
SECRETARIA DE CONVÊNIOS

Sobradinho/BA, em 27 de fevereiro de 2023.

Circular Interno n° 017/2023

000001

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIF. UNIDADE QTD.

01 UND 01

Atenciosamente,

Página 1 de 1 1

Veículo de passeio, transporte (5 pessoas, 0 km), 
combustível biocombustível, direção hidráulica ou 
elétrica, 04 portas, câmbio manual, distância entre 
eixos mínima de 2.370 mm, motorização 1.0 a 1.3, 
possui trio elétrico, possui ar condicionado.

À

DGCBS/DIVISÃO DE COMPRAS

luiz^/e^jiaíumha-jüKíõr^
Secretário de Municipal de Convênios (Interino)

i
I

^3 PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
ESTADO ÓA BAHIA

Prezados (as),

Solicito que seja feito o levantamento de preços de mercado (no mínimo 03 cotações) 
destinado à contratação de empresa para eventual aquisição de veículo de passeio, 
destinado a atender as necessidades do Caps da Secretaria Municipal de Saúde, 
referente a proposta n° 11340.977000/1210-06, conforme especificações abaixo:



@ Petromol

Proposta de Venda

000002

Valor do Veículo R$ 84.490,00R$ 0,00

Cor

R$ 900,00

conforme Tabela de Preços Público em vigor. Prazo de entrega de acordo

Av. Mons. Angelo Sampaio, 218, Centro, Petrolina, PE, CEP: 56304-160 | (87) 2101-2000

Meu Acabamento Intemo
XK - Tecido

Minha Cor
B4B4 - Branco Cristal

000895 - Petromol
Vicente Filho (Gerente Comercial)
Telefone: (87) 2101-2000 / Ramal: 2009
Cel: (87)9 8100-3656
E-mail: vicente.vendas@petromol.com.br

Observações:
Cotação: 4981902 Data: 01/03/2023 Modelo: BZ38Q4' 'MY'23’ Ed. '4 As 
imagens desta cotação, são meramente ilustrativas. Opcionais: B4B4, XK 
Data de validade: 31/03/2023

Opcionais
Sub Total
Desconto de 5,00%
Valor Total

R$ 900,00
R$ 0,00

R$ 85.390,00
R$ 4.269,50

R$ 81 120 50

I

Condições:
O PREÇO REFERÊNCIA fixado nesta proposta é meramente indicativo. O PREÇO DEFINITIVO será determinado na data do faturamento 
conforme Tabela de Preços Público em vigor. Prazo de entrega de acordo com a disponibilidade do fabricante. Prazo de pagamento de 10 dias, 
contados a partir da data do faturamento, informamos que a Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda., poderá alterar 
modelos, materiais, equipamentos e especificações ou descontinuar a produção de qualquer produto sem prévio aviso e sem incorrer em 
qualquer responsabilidade perante seus concessionários ou demais adquirentes de seus produtos, sem prejuízo no disposto na lei 6729/79. 
Todos os preços são divulgados em reais (R$). Preços, prazos, especificações técnicas, itens de série, opcionais, acabamento intemo e cores 
estão sujeitos a alterações pelo fabricante sem aviso prévio. Alguns itens podem estar indisponíveis quando o seu veículo for produzido. 
Consulte um revendedor sobre a disponibilidade de sua configuração. Pneus são fornecidos e garantidos pelo fabricante.

Cliente: FUNDO DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE 
SOBRADINHO 
CPF/CNPJ: 11.340.977/0001-74 
Celular: (87) 9 9983-0610 
E-mail: jennyklay@msn.com

Novo Polo 1.0 MPI
BZ38Q4 - Transmissão: Manual - 84 cv - Total Flex - Modelo: 2023

a&SK&E)
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Seus Itens de Série

0Ü0003

f

Observações:
Cotação: 4981902 Data: 01/03/2023 Modelo: BZ38Q41 'MY'23’ Ed. '4 As 
imagens desta cotação, são meramente ilustrativas. Opcionais: B4B4, XK 
Data de validade: 31/03/2023

■Novo Polo 1.0 MPI
BZ38Q4 - Transmissão: Manual - 84 cv - Total Flex - Modelo: 2023

• Vidros elétricos dianteiros com função "one touch"
• Volante multifuncional

; 000895 - Petromol
Vicente Filho (Gerente Comercial)
Telefone: (87) 2101-2000 / Ramal: 2009

; Cel: (87) 9 8100-3656
, E-mail: vicente.vendas@petromol.com.br
: Av. Mons. Angelo Sampaio, 218, Centro, Petrolina, PE, CEP: 56304-160 | (87) 2101-2000

’• Airbags dianteiros com desativação do passageiro (2) e laterais para os ocupantes dianteiros (2)
’* Alto-Falantes (4)
• "ESS" - Alerta de frenagem de emergência
? Alerta sonoro e visual de não utilização dos cintos de segurança dianteiros e traseiros
• Antena no teto
• Ar-condicionado com filtro de poeira e pólen

Banco do motorista com ajuste milimétrico de altura
.• Banco traseiro com encosto rebatível
i* Capas dos retrovisores e maçanetas na cor do veículo
• Chave "canivete" com controle remoto

Cintos de segurança dianteiros com regulagem de altura e pré-tensionador
i* Computador de bordo

Controle eletrônico de estabilidade (ESC), controle de tração (ASR), bloqueio eletrônico do diferencial (EDS)
• Desembaçador, limpador e lavador do vidro traseiro

;• "HHC" (Hill Hold Control) - Assistente para partida em subidas
!• Direção elétrica
> Espelhos retrovisores externos com luzes indicadoras de direção integradas
;• Faróis de LED com luz de condução diurna de LED integrada
| • Fixação de assento de criança com sistema ISOFIX® / Top tether

Freios "ABS" com "EBD" - distribuição eletrônica de frenagem
>• Sistemas de controle da perda de pressão dos pneus
• Luz de cortesia dianteira
• Para-choques dianteiro e traseiro na cor do veículo

Para-sóis com espelho
.• Rodas de aço aro 15" com pneus 185/65 R15 e supercalotas
• Sistema de alarme com comando remoto (keyless)
f Sistema de frenagem automática pós colisão "Post Collision Brake"
;• Sistema de som touchscreen "Composition Touch" com App-connect
'• Tomada USB tipo C
• Transmissão manual de 5 velocidades

:• Travamento elétrico e remoto das portas, porta-malas e tampa de combustível

mailto:vicente.vendas@petromol.com.br
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Petrolina-PE, 01 de março de 2023.

Conforme solicitado, apresentamos nossa Proposta de Preços para aquisição de veículo descrito abaixo.

Veículo

ITENS DE SÉRIEMOBI
Transmissão

o

1

manual, tração 
dianteira, 4 portas, 
cor branca

COTAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE DE SOBRADINHO - BA 
11340977000174

3 opoios de cabeço do banco traseiro
Ar condicionado
Banco traseiro rebotível
Barro de proteçõo nos portas
Bolsa porto-objetos e porto garrafa nos portas dianteiras
Brake-light
Chave desmodrômica com Fiat code 2a geração
Check quadro de instrumentos (Welcome Moving)
Cinto de segurança traseiro retrátil 3 pontos
Cintos de segurança dianteiros retráteis de 3 pontos
Computador ae Bordo (distância, consumo médio.consumo instantâneo, autonomia)
Console centrol com porto-objetos e porta-copos (2 dianteiros e 1 traseiro)
Direção hidráulico
Drive by Wire (Controle eletrônico da aceleração)
Espelho no para-sol Iodos motorista e passageiro
ESS (Sinalização de frenogem de emergência)
Faróis com mascara negro
Follow me home
Gancho universal para fixação cadeira criança (Isofix)
Grade dianteira texturizado
HCSS (partida a frio sem tanque combustível auxiliar)
HSD (High Safety Drive) - Airbag duplo (motorista e passageiro) e Freios ABS com EBD 
Lane Change (Função auxiliar para acionamento das setas indicando trocos de faixa) 
Limpador, lavador e desembaçador do vidro traseiro
Luz de leitura dianteiro com interruptor na porto lado motorista e passageiro
Maçanetas e retrovisores externos na cor preta
Molduras nas caixas de rodo
Motor Fire 1.0 EVO 8V Flex
Parachoques exclusivos
Para-choques na cor do veículo
Porta malas com tapete em corpete
Pre disposição para rádio (2 alto-falantes dianteiros)
Quadro de instrumentos com Iluminação a LED e display digital de 3,5 polegadas 
(Conta-giros, indicador de trocos de marchas, odômetro parcial e total, relógio digital, 
indicação do nível de combustível e temperatura do motor)
Retrovisores externos com comando interno mecânico
Revestimento externo nas colunas B e C das portas
Revestimento interno em todas as colunas
Rodas de aço estampado 5.5 x 14" com calotas integrais + Pneus "verde" 175/65 R14 
com baixa resitência a rolagem
Suspensão elevado
Tampa traseira do porto malas em vidro estrutural de alta resistência no cor preta
Tomada I2V
TPMS (sensor de pressão dos pneus)
Válvula antirrefluxo de combustível.
Vidros elétricos dianteiros (one touch e anti esmagamento) e travas elétricas nas 4 
porto s

7//FIRT
Ba ri Automovéis

DADOS DA COTAÇÃO SOUCTTADA
Descrição

LIKE-



QT

PREÇO FABRICA
1

•. ? R$ 68.990,00

0ÜÜ005

.i-

i

■

■ li •

87-99616-9654

Dados do Fornecedor:

BARI AUTOMÓVEIS LTDA
CNPJ 40.830.572/0001-12,

BANCO ITAÚ
AG 1478 

CC 01925-8

ORÇAMENTO____________ _________ _____
MOBI LIKE- Transmissão manual, tração 
dianteira, 4 portas, cor branca
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ÍÍSO:
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Atenciosa mente:

////FIRTJ-"“-*s!!!! B BQIS iuliana.alves^f-dbarLcom.br

Bari Automovéis

? A
> ? ti

■ Observações:
.. '..Prazo de entrega: em até 120 (cento e vinte) dias, conforme disponibilidade de estoque;

Prazo de Validade da proposta: 30 (trinta) dias;
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Petrollna-PE, 01 de março de 2023.

ÜÜ0Ü06

Conforme solicitado, apresentamos nossa Proposta de Preços para aquisição de veículo descrito abaixo para PCD.

Veículo

ITENS DE SÉRIE
manual, tração

Argo flex 1.0 - 
Transmissão

dianteira, 4 portas, 
cor branca

COTAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE DE SOBRADINHO - BA 
11340977000174

7//FIRT
Bari Automovéis

DADOS DA COTAÇÃO SOUCITADA 
Descrição

• Limpador e lavador dos vidros dianteiro e Iroseiro com inlermitência
• Travos elétricos nas portos e porta molas (travamento automático a 20km/h, trovo de 

tampa do combustível, indicador de portas abertas)
• Predisposição paro rádio (2 olto-falantes dianteiros. 2 alto-folantes traseiros. Antena e 

Bolsa porta-objetos nas portos dianteiras)
■ • -Check quadro de instrumentos /Welcome Moving)

• Rodas de aço estampado 5.5 x 14" com calotas integrais + Pneus "verde" 175/55 R14 
com baixa resitêncio a rolagem

• Direção elétrica progressiva
• Aerofálio traseiro na cor do veiculo
• Gancho universal paro fixação cadeira criança (Isoftx)
• Tomada 12V
• HSD (High Safely Drive) - Airbag duplo (motorista e passageiro) e ABS com EBD
• Cintos de segurança retráteis de 3 pontos com regulagem de altura
• Brake Light e ESS (Sinalização de frenagem de emergência)
• Desembaçador do vidro traseiro temporizodo
• Drive by Wire (Controle eletrônico do aceleração)
• Ar condicionado com filtro antipólen
• Motor 1.0 Firefly Flex de 3 cilindros
• Retrovisores externos com comando manual
• Banco traseiro rebatível
• Quadro de instrumentos 3,5" com relógio digital, calendário e indicador de 

temperatura e xterna multifuncional em TFT personalizovel
• Vidros elétricos dianteiros com one touch e antiesmagamento
• Chave canivete com telecomando (abertura e fechamento das portas e vidros 

elétricos) com Fiat code 2o geração das portas e vidros
• Volante com regulagem de altura
• Follow me home
• Alertas de limite de velocidade e manutenção programada
• Encostos de cabeça traseiros (laterais e central)
• Maçanetas e retrovisores externos na cor preta
• Lane Change (Função auxiliar para acionamento das setas indicando trocas de faixo)
• HCSS (Sistema de partido o frio sem tanque auxiliar de gasolina)
• Computador de Bordo (distância, consumo médio.consumo instantâneo, autonomia)
• Alarme ontifurto



QT

PREÇO FABRICA
1

R$ 94.990,00

?■

000007

Atenciosa mente:

87-99616-9654

■r

■ ■

Dados do Fornecedor:
BARI AUTOMÓVEIS LTDA
CNPJ 40.830.572/0001-12, 

BANCO ITAÚ 
AG 1478 

CC 01925-8

!■ ■ ■■

ORÇAMENTO______________________________
Argo flex 1.0 - Transmissão manual, tração 
dianteira, 4 portas, cor branca

SO''-''
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Observações:.
Prazo de entrega: em até 120 (cento e vinte) dias, conforme disponibilidade de estoque;
Prazo de Validade da proposta: 30 (trinta) dias;

////

Bari Automóveis

Juliana Alves 
vendas direta 

jullana.alvesâíiaibari.com.br

jullana.alves%25c3%25a2%25c3%25adiaibari.com.br


ITEM PRODUTOS A VALOR MÉDIOB C VALOR GERAL TOTAL MÉDIAUND QT

01 68.990,00 R$ 94.990,00 R$ 245.100,50 R$ 81.700,17 UND 1 R$81.700,17

R$81.700,17

Sobradinho-Bahia, 02 de março de 2023.

Matrícula 13610

Servidora) responsável pela captação dos orçamentos (cotação de mercado)

Veículo de passeio, transporte ( 5 pessoas, 0 km), 
combustível biocombustivel, direção hidraultca ou eletrica, 
04 portas, cambio manual, distancia entre eixos minima 81.120,50 
de 2.370 mm, motorização 1.0 a 1.3, possui trio eletrico, 
possui ar condicionado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
ESTADO DA BAH A

SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS 
TERMO DE REPONSABILIDADE 

COTAÇÃO PRÉVIA DE MERCADO

*0 presente termo foi eleborado conforme informações entre empresas do ramo pertinente na região.
*Em anexo requisição(ões) e respectivas cotações.
*O presente termo será destinado a Secretaria requisitante para competente despacho.

CNPJ.: 16.444.804/0001-10 AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N» FONE (074)3538-3030 
SOBRADINHO Bahia - E-mail conipras.sobradinho@hotmail.com

Q

O 
O 
Q
CO

FORNECEDORA: PETROMOL____________
FORNECEDOR B: BARI AUTOMÓVEIS LTDA 
FORNECEDOR C: BARI AUTOMÓVEIS LTDA

CNPJ: 09.554.163/0001-90
CNPJ: 40.830.572/0001-12
CNPJ: 40.830.572/0001-12

Elias Antônio Santana

UNIDADE SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Convênio
OBJETO: Aquisição de veiculo de passeio, destinado as necessidades do Caps da Secretaria Municipal de Saúde.

mailto:conipras.sobradinho@hotmail.com


SECRETARIA DE CONVÊNIOS

030009
CI N° 022/2023/CONVÊNIOS

Sobradinho, 03 de março de 2023.

A

Assunto: Autorização para Abertura de Processo Licitatório.

Prezada Senhora,

devidas providências

Documentos anexos:

Espelho da proposta;

CNPJ- 16.444.804/0001-10 End: Av. José Balbino de Souza-Centro- Sobradinho -Bahia CEP: 48925-000

Maysa Maria Torres Sanjuan 

Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
ESTADO DA BAHIA

Ressaltamos que fora realizada previamente pesquisa de preços entre empresas 
do ramo pertinente na região com o fito de se verificar os valores atuais de mercado do item 
objeto da licitação, resultando no preço estimado da contratação de R$ 81.700,17 (oitenta e 

► um mil, setecentos reais e dezessete centavos). Por outro lado, o valor auferido no SIGEM 

para referida contratação é de R$ 56.187,00 (cinquenta e seis mil, cento e oitenta e sete 

reais), resultando uma diferença de RS 25.513,17 (vinte e cinco mil, quinhentos e treze 
reais e dezessete centavos) que, caso necessário, será compensada por meio de 
contrapartida.

Solicitamos que, após análise, sejam tomadas as 
necessárias relativas à abertura de processo licitatório.

Considerando que o item “veículo de passeio” foi fracassado no Pregão 
Eletrônico (SRP) n° 001/2023, estamos encaminhando em anexo, os documentos abaixo 
relacionados, referentes a Proposta n° 11340.977000/1210-06, cujo objeto é: Aquisição de 
Equipamento e Material Permanente para Unidade de Atenção Especializada em Saúde, que 
será financiado por meio de Emenda Parlamentar.



I

SECRETARIA DE CONVÊNIOS

Atenciosamente, Ü00Ü10

CNPJ- 16.444.804/0001-10 End: Av. José Balbino de Souza -Centro- Sobradinho -Bahia CEP: 48925-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
ESTADO DA BAHIA

Parecer com considerações e Recomendações;

Cotação do SIGEM do item que deverá ser adquirido;

LUKWE^terÜNHAJÚNIOR
Secretário de Municipal de Convênios (Interino)



ÜÜ0Ü11Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde - Governo Federal27/12/2022 11:07

0Q017GNOME DO FUNDO DE SAÚDE

6288855

6288855CNES:

EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE

1/11www.fns2.saude.gov.br/fafweb/equipamento/eqpjmprimirjava.asp?processo=11340977000121006

MINISTÉRIO 
DA SAÚDE

UF
BA

PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE 
N°. DA PROPOSTA: 11340.977000/1210-06

Município
SOBRADINHO

Tipo
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Nome:
Tipo Unidade:
CNPJ:_______
Endereço:

IDENTIFICAÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE
CNPJ
11.340.977/0001-74 FUNDO DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO

EA
MUNICIPAL

Endereço Completo
JOSE BALBINO DE SOUZA 
CENTRO
CEP
48.925-000

OBJETO DA PROPOSTA_________________________________________________________________
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE

DADOS DA(S) UNIDADE(S) ASSISTIDA(S)_____________________________________
CAPS I SOBRADINHO__________________________________
CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL____________ ___
16.444.804/0001-10 [CNES:

RUA 10 QUADRA S 07 - VILA SAO JOAQUIM, CEP:48925000

TIPO DO RECURSO DA PROPOSTA_____________________________________________________ ___________
Recurso de Emenda Parlamentar 
ds_objeto:AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE 
38980002 - R$ 195.233,00 - ADOLFO VIANA 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA___________________________________
UNIDADE ASSISTIDA: | CAPS I SOBRADINHO

INFORME A MOTIVAÇÃO DA AQUISIÇÃO SOLICITADA._____________
ADSCRITO_______________________________________________________
INDICAR O PAPEL DO MUNICÍPIO NO PDR._______________________
DESGASTE DE VIDA ÚTIL DO EQUIPAMENTO E/OU MATERIAL PERMANENTE
INFORME A CAPACIDADE INSTALADA NO MUNICÍPIO, DISPONIBILIZADA PARA O SUS, REFERENTE AO ITEM 
SOLICITADO, CONSIDERANDO OS PARÂMETROS RECOMENDADOS NA PT GM/MS 1101, 12 DE JUNHO DE 2002, 
INCLUÍDO INFORMAÇÃO SOBRE OS MUNICÍPIOS ADSCRITOS.______________________________________________________
SEGUNDO O INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE - 2016), O MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BAHIA, 
POSSUI UMA ÁREA TERRITORIAL DE 1.154,905 KM2, COM DENSIDADE DEMOGRÁFICA DE 17,76 HAB/KM2, ESTIMATIVA 
POPULACIONAL (2017) DE 23.713 HABITANTES. ESTÁ LOCALIZADO NA REGIÃO DE JUAZEIRO, FICANDO A UMA DISTÂNCIA DE 
550 KM DA CAPITAL SALVADOR E A 47 KM DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO. SOBRADINHO ENCONTRA-SE SITUADO NO TERRITÓRIO 
NORTE DO ESTADO DA BAHIA E LIMITA-SE COM OS MUNICÍPIOS DE JUAZEIRO, CASA NOVA, SENTO SÉ E CAMPO FORMOSO. 
ESTÁ CADASTRADO NO IBGE COM O CÓDIGO 2930774 E ATUALMENTE POSSUI UM ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 
MUNICIPAL - 2010 (IDHM 2010) DE 0,631. SENDO QUE O PERCENTUAL DA POPULAÇÃO COM PLANO DE SAÚDE É DE 9,16% E 
90,84% SUS DEPENDENTE. A REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE DO MUNICÍPIO É COMPOSTA POR 07 (SETE) EQUIPES DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA QUE, CORRESPONDE A 100% DE COBERTURA DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA E SAUDE BUCAL. POSSUI AINDA 01 
(UMA) EQUIPE DE NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA L NASF TIPO1, 01 (UM) POLO DE ACADEMIA DA SAÚDE, 01 (UMA) 
AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO DO SAMU 192, 01 (UM) CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS 1, 01 (UM) CENTRO 
MÉDICO DE SAÚDE, COMPOSTO POR UMA EQUIPE DE MÉDICOS ESPECIALISTAS, 01 (UM) HOSPITALAR MUNICIPAL. O SERVIÇO 
DE LABORATÓRIO E ANALISES CLINICAS SÃO CONTRATUALIZADOS AO SUS MUNICIPAL O CAPS FUNCIONA CONFORME 
NORMATIVA FEDERAL, REALIZANDO O CUIDADO COM OS USUÁRIOS DO SERVIÇO, CONSULTAS ESPECIALIZADAS, TRABALHO EM 
GRUPO, OFICINAS DE INCLUSÃO, VISITAS DOMICILIARES E MATRICIAMENTO COM AS EQUIPES DA ATENÇÃO PRIMARIA A SAÚDE 
CO MUNICÍPIO, COMO ELABORAÇÃO DE PLANO TERAPÊUTICO SINGULAR, INTERCONSULTA, CONSULTA CONJUNTA, VISITA 
DOMICILIAR CONJUNTA, GRUPOS, EDUCAÇÃO PERMANENTE, ABORDAGEM FAMILIAR. NESSE SENTIDO, SERÃO NECESSÁRIOS, 01 
VEICULO, PARA TRANSPORTE DA EQUIPE QUANDO NECESSÁRIO, EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, PARA QUALIFICAR A 
UNIDADE.________________________________________________________________________________________________________
INFORME A POPULAÇÃO ASSISTIDA RESIDENTE E REFERENCIADA. _____________________________________________

23.233___________________________________ ______________________________________________________________________
INDICAR AS CONDIÇÕES DA ESTRUTURA FÍSICA ATUAL PARA INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO E/OU MATERIAL 
PERMANENTE SOLICITADO.______________________________________________________________________________________
2100__________________________________________________________ _______ __________________________________________
EXISTEM PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA OPERACIONALIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO E EMISSÃO DE LAUDO?
EM CONDIÇÕES DE RECEBER O EQUIPAMENTO E/OU MATERIAL PERMANENTE______________________________________________
INFORME A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS A SEREM ADQUIRIDOS, DEPOIS DO 
PRAZO DE GARANTIA.
SIM

http://www.fns2.saude.gov.br/fafweb/equipamento/eqpjmprimirjava.asp?processo=11340977000121006
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Qtd.

573,00

000177
Qtd.

588,00

Qtd.

1.106,00

 

Qtd.

2.817,00

 Qtd.

2.101,00

Qtd.

 1.115,00

Qtd.

537,00

Qtd.

949,00

Qtd.

780,00

IValor unitário (R$)|valor total (R$)

Valor unitário (R$) Valor total (R$)
1.074,00

Valor unitário (R$)|Valor total (R$) 
 1.106,00

Ambiente: Sala Administrativa  
Nome do Equipamento
Mesa de Escritório_______ 
Característica Física

MATERIAL DE CONFECÇÃO/COMPOSIÇÂO/GAVETAS

Nome do Equipamento
Fogão
Característica Física

TIPO DE ACENDIMENTO/BOCAS

Valor unitário (R$)|Valor total (R$

1.115,00

Valor unitário (R$)|Valor total (R$)

2.817,00

Nome do Equipamento
Mesa Auxiliar_________  
Característica Física

DIMENSÕES/MATERIAL DE CONFECÇÃO

__________________ _______________ 1
___ ______________ Especificação

|PE 26 A 30 LITROS

Especificação Técnica

Valor unitário (R$)| Valor total (R$)

1.898,00

Valor unitário (R$)|Valor total (R$) 
2.101,00

Nome do Equipamento 
No-Break (Para Computador/Impressora) 
Característica Física

ESPECIFICAR

Nome do Equipamento
Geladeira/ Refrigerador
Característica Física

CAPACIDADE

Nome do Equipamento
Freezer Comum
Característica Física

TIPO

Nome do Equipamento 
Mesa para Refeitório
Característica Física

QUANTIDADE DE ASSENTOS/TIPO 

_________  2
Especificação

AÇO/ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A
110 CM/03 OU 04/40KG 

Especificação Técnica 

_____________ _____ ___________2_
_ __________________Especificação

_______ madeira/mdp/mdf/similar/simples/possui
Especificação Técnica

_________________ _______________ 1
___________________ Especificação

|AUTOMÁTICO/Õ6
 Especificação Técnica

_________________ ____________1_
_ _________________ Especificação
_______  |PE 260 A 299 L

Especificação Técnica

___ __________________________ 1_ 
_______________ __ Especificação
_ ________________VERTICAL 01 PORTA DE 201 A 400 LITROS
Especificação Técnica

_________________________________ 1_
___________________Especificação
_____ ___________ 06/FIXQ______
Especificação Técnica

___________________ _____________ 1
_ ________________ Especificação

DE 40X40X80CM A 40X60X80CM/AÇQ INOXIDÁVEL
Especificação Técnica

Valor unitário <R$)| Valor total (R$) 
780,00

Valor unitário (R$)|Valor total (R$) 
588,00

Valor unitário (R$) Valor total (R$) 
573,00

Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde - Governo Federal QQQÜ 2

UNIDADE ASSISTIDA: CAPS I SOBRADINHO 
Ambiente: Copa/Cozinha
Nome do Equipamento
Forno de Microondas
Característica Física

CAPACIDADE 

Nome do Equipamento 
Armário
Característica Física

MATERIAL DE CONFECÇÃO/DIMENSÕES/ PRATELEIRAS/CAPACIDADE
MINIMA DA PRATELEIRA

____________1_ 
Especificação 

 NÃO______  
 
Especificação Técnica 

 
Nome do Equipamento ~ ~ T

I Qtd. 
www.fns2.saude.gov.br/fafweb/equipamento/eqpjmprimir iava.asp?processo=1134097700012l00fi

http://www.fns2.saude.gov.br/fafweb/equipamento/eqpjmprimir
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154,00

=STRUTURA/TAMPO/DIMENSÕES MÍNIMAS

Qtd.

4.108,00

Qtd.
2.494,00

Qtd.
339,00

Qtd.

1.733,00

Qtd.

1.698,00

4.108,00

3/11

Valor unitário (R$)| Valor total (R$)

2.494,00

Mesa para Impressora 
Característica Física

Valor unitário (R$) [Valor total (R$)
1.733,00

Valor unitário (R$) [Valor total (R$) 
1.698,00

Valor unitário (R$)|Valor total (R$) 
113,00

Ambiente; Sala de Reunião 
Nome do Equipamento 
Impressora Laser (Comum) 
Característica Física 

j ESPECIFICAR 

Nome do Equipamento
Ar Condicionado
Característica Física

HPO__________________
CAPACIDADE/CICLO

Nome do Equipamento
Computador (Desktop-Básico)
Característica Física

ESPECIFICAR

_________________________________ 1
___________________ Especificação
__________________SPLIT_________
__________________ 9.000 A 12.000 BTUs/QUENTE E FRIO
Especificação Técnica

______________________________ 3_
__________________ Especificação_________________

AÇO / FERRO PINTADO/NÃO POSSUI/NÃO POSSUI/NÃO
_________________ POSSUI/ESTOFADO______________________
Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$) 
4.108,00

Ü0ÜU13 
154,00 |

..... ... 0QQ17B-----
Valor unitário (R$) Valor total (R$)

4.108,00

_________________________________ 1_
___________________Especificação

AÇO/FERRO PINTADO/MADEIRA/MDP/MDF ou
_________________ SIMILAR/MÍNIMO DE 50X40X70CM
Especificação Técnica

_____________1_
Especificação

NÃO__________
Especificação Técnica 

Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que 
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; possuir 1 disco rígido de 1 TB ou SSD 240 GB, memória RAM de 
8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL 
A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio 
www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 xl6 ou superior. 
Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acíonador instalado no gabinete. O adaptador de vídeo integrado deverá 
ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido. 
Possuir_no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDM1, display PORT ou DVI. Unidade combinada de 
gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio. 
Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9). Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. Sistema 
operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos 
deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir 
gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão 
ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses.
Nome do Equipamento 
Impressora Laser Multifuncional (copiadora, scanner e fax opcional)
Característica Física

ESPECIFICAR

____________ 1_
Especificação

NÃO__________
_____ Especificação Técnica

Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante; impressora laser com padrão de cor monocromático: 
resolução mínima de 1200 x 1200 DPI; velocidade de 35 páginas por minuto PPM; suportar tamanho de papel a5, a4 carta e 
oficio; capacidade de entrada de 200 páginas; cicio mensal de 50.000 páginas; interface USB; permitir compartilhamento por meio 
e rede 10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; suportar frente e verso automático; o produto deverá ser novo sem uso 
reforma ou recondicionamento garantia de 12 meses. ' '
Nome do Equipamento
Computador (Desktop-Básico) 
Característica Física_______

ESPECIFICAR

____________ 1_
Especificação

NÃO__________
___________________ ________________________ Especificação Técnica 

Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante; impressora com tecnologia Laser ou Led; padrão de cor 
monocromático; tipo multifuncional (imprime, copia, digitaliza, fax); memória 128 MB; resolução de impressão 600 x 600 DPI; 
resolução de digitalização 1200 x 1200 DPI; resolução de cópia 600 x 600; velocidade de impressão 30 PPM preto e branco; 
capacidade da bandeja 150 páginas; ciclo mensal 30.000 páginas; fax 33.6kbps opcional; interfaces USB, rede ethernet 10/100 e 
WIFI 802.11 b/g/n ; frente e verso automático.
Nome do Equipamento_____________________
Cadeira
Característica Física

MATERIAL DE CONFECÇÃO/BRAÇOS/REGULAGEM DE
ALT/RODÍZIOS/ASSENTO E ENCOSTO

Qtd. 
___________ 1 
Especificação 

NÃO_________
Especificação Técnica

Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que 
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; possuir 1 disco rígido de 1 TB ou SSD 240 GB, memória RAM de 
8 GB, em 2 modulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL 
A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio ’ 

www.frs2.saude.gov.br/fafweb/equipamento/eqp_impnmirjava.asp?processo=11340977000121006

http://www.formfactors.org
http://www.frs2.saude.gov.br/fafweb/equipamento/eqp_impnmirjava.asp?processo=11340977000121006
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Qtd.
113,00

000179
 Qtd.

113,00

499,00

Qtd.

113,00

 113,00

 Qtd.

113,00

 Qtd.

4.763,00

T Qtd.

wvw.fns2.saude.gov.br/fafweb/equipamento/eqpjmprimirjava.asp?processo=11340977000121006
4M-:

Valor unitário (R$) Valor total (R$) 
113,00

Valor unitário (R$) Valor total (R$)

4.763,00

Valor unitário (R$) Valor total (R$) 
 113,00

Valor unitário (R$) [valor total (R$) 
113,00

Nome dc Equipamento
Mesa para Computador 
Caracter stlca Física

MATERIAL DE CONFECÇÃO/GAVETAS

Valor unitário (R$) [Valor total (R$ 
__________ 113,00

Valor unitário (R$) Valor total (R$) 
113,00

Valor unitário (R$) Valor total (R$) 
499,00

Nome do Equipamento
Computador Portátil (Notebook)
Característica Física________

ESPECIFICAR

Nome do Equipamento
Cadeira_____
Característica Física_________

MATERIAL DE CONFECÇÃO/BRAÇOS/REGULAGEM DE
ALT/RQDIZIOS/ASSENTO E ENCOSTO

Nome do Equipamento 
Cadeira_______________ 
Característica Física________

MATERIAL DE CONFECÇÃO/BRAÇOS/REGULAGEM DE
ALT/R0DI2I0S/ASSENT0 E ENCOSTO

Nome dc Equipamento
Cadeira__________
Caracteristica Física

MATERIAL DE CONFECÇÃO/BRAÇOS/REGULAGEM DE 
ALT/RODIZIQS/ASSENTO E ENCOSTO

_________________________________ 1_
___________________ Especificação

AÇO / FERRO PINTADO/NÃO POSSUI/NÃO POSSUI/NÃO
___ __________ POSSUI/ESTOFADO
Especificação Técnica

_________________________________ 1_
__ ________________ Especificação

AÇO / FERRO PINTADO/NÃO POSSUI/NÃO POSSUI/NÃO
_______________ __ POSSUI/ESTOFADO
Especificação Técnica

Nome do Equipamento
Cadeira
Característica Física

MATERIAL DE CONFECÇÃO/BRAÇOS/REGULAGEM DE
ALT/RODIZIQS/ASSENTO E ENCOSTO

_________________________________ 1_
Especificação

AÇO / FERRO PINTADO/NÃO POSSUI/NÃO POSSUI/NÃO
_________________POSSUI/ESTOFADO _______________
Especificação Técnica

_________________ £
__________________  Especificação

AÇO / FERRO PINTADO/NÃO POSSUI/NÃO POSSUI/NÃO
_______________ POSSUI/ESTOFADO_____________
Especificação Técnica

_____________1
 Especificação

NÃO_________
Especificação Técnica

oSsua no?min7mJ 4 Nfiiín65 'íha ?e pr°dução Pel° fabricante. Computador portátil (notebook) com processadorque 
SS rnmWnTd -8 e. ^quência de 3.0 GHz; 1 disco rígido de 500 GB velocidade de rotação 7200 RPM
tíjo SDRaJ"dDR4 2 1mrXÇH° ° 'í')0 íík ?VD rOni; memória de 8 GB- em 2 módulos idênticos de 4 GB cada 'do

Xd2om^árnthrtddosoVhr^
r160c/a1t?e^á?ef)lOBírndd^l^

recondídon^ ^condicionamento do equipamento. O equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou

Nome do Equipamento ” ~ |valor unitário (R$)|valor total (R$)|

Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde - Governo Federal 00’3 Ü14 
www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2 0 xl6 ou suoerior 
Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador Instalado no gabinete. O adaptado, de vídeolntegrado devenS 
ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido 
n?AVArrÃn^^rinirnOó2í Sa'rnS íwn0®0' Pe,° men°S 1 dÍ9ítat d° tipo HDMI' disPlay P0RT ou DVI. Unidade combinada de 
MnnSr d C5' DyD 1°™' Teclado USB' ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio.
Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9). Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n Sistema 
operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos 
□radac^nX^XVrn,Ca h°U honzontaL Todos os equiPamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir 
-IrdnnÇ°Ac“ ut a d3S cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão 
aer novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. K
Nome do Equipamento 
Cadeira
Característica Física_____
MATERIAL DE CONFECÇÃO/BRAÇOS/REGULAGEM DE 
ALT/RODIZIQS/ASSENTO E ENCOSTO

_________________________ Qtd.
_________________ _ _____________ 1_
___ ____________ _  Especificação

AÇO / FERRO PINTADO/NÃO POSSUI/NÃO POSSUI/NÃO
___ ______________ POSSUI/ESTOFADO_______________
Especificação Técnica

_________________________ Qtd.
___ ______________ _  _____________ 1
___________________ Especificação
_______ ImADEIRA/MDP/MDF/SIMILAR/DE 01 A 02 GAVETAS

Especificação Técnica 

http://www.formfactors.org
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113,00

W180
Qtd.

113,00

Qtd.

1.451,00

Qtd.
4.932,00

Qtd.

1.733,00

Qtd.

113,00

Qtd.

113,00

Qtd.

448,00

 Qtd.

113,00

www.fns2 saude.gov.br/fafweb/equipamento/eqp_imprimirjava.asp?processo=11340977000121006
5/11

_____________ 1
Especificação

MADEIRA/ MDP/ MDF/ SIMILAR/REDONDA DE 1,20 D

Valor unitário (R$) Valor total (R$) 
__  448,00

Valor unitário (R$)| Valor total (R$)

113,00

Valor unitário (R$)|Valor total (R$
113,00

Valor unitário (R$) [Valor total (R$) 
______  1.733,00

Valor unitário (R$) Valor total (R$) 
1.451,00

Nome do Equipamento
Televisor
Característica Física

TAMANHO DA TELA

_________________________________ 1_
___________________ Especificação
__________________ DE 32“ ATÉ 41"
Especificação Técnica

Valor unitário (R$) [Valor total (R$) 
113,00

Valor unitário (R$)|Valor total (R$) 
113,00

Valor unitário (R$) Valor total (R$)
4.932,00

Nome do Equipamento 
Mesa de Reunião 
Característica Física

MATERIAL DE CONFECÇÃO/TIPO E DIMENSÕES APROXIMADAS

_______________________ Especificação Técnica

Nome do Equipamento
Projetor Multimídia (Datashow)
Característica Física

ESPECIFICAR ~

__________________ _______________ 1_
____ ______________ Especificação

AÇO / FERRO PINTADO/NÃO POSSUI/NÃO POSSUI/NÃO
__________________ POSSUI/ESTOFADO __________________
Especificação Técnica 

__ ________________ £
___________________ Especificação
__________________SPLIT_________

|9.000 A 12.000~BTUs/QUENTE E FRIO

Especificação Técn ica

_________________________________ 1_
__________________ Especificação

AÇO / FERRO PINTADO/NÃO POSSUI/NÃO POSSUI/NÃO
__________________POSSUI/ESTOFADO ________________________
Especificação Técnica

_________________________________ 1_
___________________ Especificação

AÇO / FERRO PINTADO/NÃO POSSUI/NÃO POSSUI/NÃO
__________________POSSUI/ESTOFADO
Especificação Técnica

OOOÜib 
113,00 JCadeira

Característica Física
MATERIAL DE CONFECÇÃO/BRAÇOS/REGULAGEM DE
ALT/RODÍZIOS/ASSENTO E ENCOSTO

______________________________ 1_ 
_ ________________ Especificação

AÇO / FERRO PINTADO/NÃO POSSUI/NÃO POSSUI/NÃO
_______________ POSSUI/ESTOFADO___________________
Especificação Técnica

Nome do Equipamento
Cadeira__________________
Característica Física

MA"ERIAL DE CONFECÇÃO/BRAÇOS/REGULAGEM DE
ALT/RODIZIOS/ASSENTO E ENCOSTO

Nome do Equipamento
Cadeira
Característica Física

MATERIAL DE CONFECÇÃO/BRAÇOS/REGULAGEM DE
ALT/RODÍZIOS/ASSENTO E ENCOSTO

Nome do Equipamento
Cadeira
Característica Física___________

MATERIAL DE CONFECÇÃO/BRAÇOS/REGULAGEM DE
ALT/RODÍZIOS/ASSENTO E ENCOSTO

Nome do Equipamento 
Cadeira______________________
Característica Física

MATERIAL DE CONFECÇÃO/BRAÇOS/REGULAGEM DE
ALT/RODÍZIOS/ASSENTO E ENCOSTO

_________________________________ 1
___________________ Especificação

AÇO / FERRO PINTADO/NÃO POSSUI/NÃO POSSUI/NÃO
__________________POSSUI/ESTOFADO________________________________
Especificação Técnica

_____________1
Especificação

NÃO__________
Especificação Técnica

Deve estar em linha de produção pelo fabricante, deve possuir tecnologia LCD ou DLP ; Resolução mínima nativa de 1024 x 
758;Contraste mínimo de 10000:1 Deve possuir, no mínimo, os seguintes tipos de conexão: 01 (uma) VGA , 01 (uma) HDMI- 01 
entrada USB. Luminosidade mínima de 3000 lumens; Alto-falante integrado no projetor; Alimentação automática 100-120V 220- 
240V, Controle remoto; cabo de alimentação; Cabo VGA; Manual do usuário; Suportar a exibição de arquivos a partir de um pen- 
drive direto no projetor (sem o uso de pc); O equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento' Garantia 
mínima de 12 meses.
Nome do Equipamento
Ar Condicionado
Característica Física

TIPO____________________

CAPACIDADE/CICLO

http://www.fns2
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Qtd.

780,00

000181

113,00

Qtd.
113,00

Qtd.

967,00

Qtd.

2.212,00

Qtd.

1.733,00

Qtd.

819,00

Qtd.

949,00

Qtd.
2.938,00

www.fns2.saude.gov.br/fafweb/equipamento/eqpjmprimirjava.asp?processo=11340977000121006 6/11

Valor unitário (R$) Valor total
2.712,00

Valor unitário (R$)| Valor total (R$) 
 113,00_________________________________ 1_

___________________ Especificação
AÇO / FERRO PINTADO/NÂO POSSUI/NÂO POSSUI/NÃO

_________________ POSSUI/ESTOFADO ________________________
Especificação Técnica

Valor unitário (R$)|Valor total (R$)
5.876,00

Ambiente; Sala de Atendimento Individual _______
Nome do Equipamento_____
Divã
Característica Física

MATERIAL DE CONFECÇÃO/REVESTIMENTO/REGULAGEM DA CABECEIRA 

__________________ ___________________Especificação Técnica

Nome do Equipamento
Bebedouro/ Purificador Refrigerado
Característica Física___________

TIPO

Nome do Equipamento_______
Mesa para Refeitório___________
Característica Física__________

QUANTIDADE DE ASSENTOS/TIPO

Nome do Equipamento ____________
No-Break (Para Computador/Impressora)
Característica Física 

ESPECIFICAR

______________________________ 2_

___________________ Especificação____________
|cqm armáriq/madeira-m3f

Especificação Técnica

_____________1
Especificação

AÇO/ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A
110 CM/03 OU 04/40KG________________________

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 949,00

Valor unitário (R$)|vaior total (R$) 
819,00

Valor unitário (R$) [Valor total (R$)
 1.733,00

Valor unitário (R$) [Valor total (R$)
1.106,00

Valor unitário (R$) Valor total (R$) 
967,00

Valor unitário (R$) [Valor total (R$) 
_  780,00

Nome do Equipamento______
Mesa de Exames

Característica Física
ESTRUTURA/MATERIAL DE CONFECÇÃO

Nome do Equipamento
Ar Condicionado
Característica Física

TIPO____________________

CAPACIDADE/CICLO

___________________ _____________ 1_
___________________ Especificação
___________________ SPLIT__________

[9.000 A 12.000 BTUs/QUENTE E FRIO

Especificação Técnica

_________________________________ 1_____________
___________________ Especificação__________

[pressão COLUNA SIMPLES

Especificação Técnica

______________________________2_
___________________Especificação
_________________ 06/FIXQ_______
Especificação Técnica

________________________________24
___________________ Especificação

AÇO / FERRO PINTADO/NÃO POSSUI/NÃO POSSUI/NÃO
__________________POSSUI/ESTOFADO
Especificação Técnica

____________ 1
Especificação

AÇO OU FERRO PINTADO/ESTOFADO/POS5U1

saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo solicltante). Alarme audiovisual. Batería Interna selada. Autonomia a plena carga de 
no mínimo, 15 minutos considerando consumo de 240 W. Possuir, no r - . .
deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12
Nome do Equipamento ___________
Cadeira __________
Característica Física

MATERIAL DE CONFECÇÃO/BRAÇOS/REGULAGEM DE
ALT/RODÍZIOS/ASSENTO E ENCOSTO

Ambiente: Refeitório ________
Nome do Equipamento___________
Cadeira___________________
Característica Física

MATERIAL DE CONFECÇÃO/BRAÇOS/REGULAGEM DE
ALT/RODÍZIOS/ASSENTO E ENCOSTO

___________ 1_ 
Especificação 

NÃO_________
Especificação Técnica

Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. No-break com potência nominal mínima de 1,2 kVA. 
Potência j-eal mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente alternada) com comutação automática. Tensão de

mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. O produto 
L 12 meses.

Qtd."

Nome do Equipamento 
Armário
Característica Física 

MATERIAL DE CONFECÇÃO/DIMENSÕES/ PRATELEIRAS/CAPACIDADE 
MINIMA DA PRATELEIRA

http://www.fns2.saude.gov.br/fafweb/equipamento/eqpjmprimirjava.asp?processo=11340977000121006
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Qtd.

Qtd.
1.611,00

Qtd.
12.324,00

Qtd.
576,00

Qtd.
56.187,00

Qtd.
949,00

Qtd.
1.898,00

Qtd.
1 428,00

www.fns2.saude.gov.br/fafweb/equipamento/eqpjmprimirjava.asp?processo=11340977000121006

Valor unitário (R$) Valor total (R$) 
949,00

Valor unitário (R$) Valor total (R$) 
4.108,00

 
Ambiente: Posto de Enfermagem
Nome do Equipamento
Caceira de Banho/ Higiênica

Valor unitário (R$) Valor total (R$) 
288,00

Nome do Equipamento
Mesa de Escritório
Característica Física

MATERIAL DE CONFECÇÃO/COMPOSIÇÃO/GAVETAS

Nome do Equipamento
Ar Condicionado________
Característica Física

TIPO__________________
CAPACIDADE/CICLO

Valor unitário (R$) |valor total (R$) 
428,00

Valor unitário (R$) Valor total (R$) 
949,00

Valor unitário (R$)| Valor total (R$) 
56.187,00

Valor unitário (R$) Valor total (R$) 
537,00

Valor unitário (R$) [valor total (R$) 
1.733,00 5.199,00

O_______T.

Nome do Equipamento
Computador (Desktop-Básico)
Característica Física 

'ESPECIFICAR

___________ 2_
Especificação

AÇO/ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A 
110 CM/03 OU 04/40KG

Especificação Técnica

_____________ 1
Especificação

AÇO/ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A 
110 CM/03 OU 04/40KG

Especificação Técnica 

______________________________2__
_________________  Especificação

|AÇO INOXIDÁVEL
Especificação Técnica

_________________ ____________ 3_
_______________ __ Especificação
________ Imadeira/mdp/mdf/similar/simples/possui
Especificação Técnica

______________________________ 3_
----------------------------- J^gneaçâo

p.OOO A 12.000 BTUs/QUENTE E FRIO
Especificação Técnica

Ambiente: Garagem 
Nome do Equipamento
Veículo de Passeio - Transporte de Equipe (5 pessoas, 0 Km)
Característica Física 

J COMBUSTÍVEL/DIREÇÃO/PORTAS/CÂMBIO/DISTÂNCIA entre 
EiXOS/MOTORIZAÇÃO/TRIO ELÉTRICO/AR CONDICIONADO: 

Ambiente: Almoxarlfado
Nome do Equipamento
A-márío
Característica Física _

MATERIAL DE CONFECÇÃO/DIMENSÕES/ PRATELEIRAS/CAPACIDADE 
MINIMA DA PRATELEIRA

1
Especificação 

BICOMBUSTIVEL/HIDRÁULICA OU ELÉTRICA/04 
PORTAS/MANUAL/MINÍMA DE 2.370 MM/1.0 A 
1.3/POSSUI/POSSUI__________________

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento 
Armário
Característica Física

MATERIAL DE CONFECÇÃO/DIMENSÕES/ PRATELEIRAS/CAPACIDADE
MINIMA DA PRATELEIRA

___________ 3_
Especificação

NÃO__________
Especificação Técnica

www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 xl6 ou superior 
Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com adonador instalado no gabinete. O adaptador de vídeo integrado deverá 
ser no mmlmo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido. 
Possuir no mínimo 21 saídas de video, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI. Unidade combinada de 
grcvaçao de disco otico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com Ho e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio 
Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9). Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802 11 b/g/n Sistema 
operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos 
deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir 
gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão 
ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses.
Nome do Equipamento 
Escada com 2 degraus 
Característica Física 

MATERIAL DE CONFECÇÃO

http://www.fns2.saude.gov.br/fafweb/equipamento/eqpjmprimirjava.asp?processo=11340977000121006
http://www.formfactors.org
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Qtd.
1.459,00

Qtd.
290,00

Qtd.
201,00

Qtd.
978,00

Qtd.
4.283,00

Qtd.
3.738,00

Qtd.
1.277,00

Qtd.
967,00

www.fns2.saude.gov.br/fafweb/equipamento/eqpjmprimirjava.asp?processo=11340977000121006 8/11

Nome do Equipamento______________
Carro de Curativos____________________
Característica Física

MATERIAL DE CONFECÇÃO / ACESSÓRIOS

Nome do Equipamento_____________________
Esfigmomanômetro Adulto___________________
Característica Física_______________________

TIPO/MATERIAL DE CONFECÇÃO DA BRAÇADEIRA

Nome do Equipamento
Balde a Pedal_______________________
Característica Física_______________

MATERIAL DE CONFECÇÃO/CAPACIDADE

Ambiente; Sala de Acolhimento
Nome do Equipamento________
Bebedouro/ Purificador Refrigerado

Característica Física___________
TIPO

Nome do Equipamento_________
Balança Antropométrica Adulto
Característica Física___________

MODO DÊOPERÃçÃO/ CAPACIDADE 

RÉGUA ANTROPOMÉTRICA

_________________________________ 1_
Especificação

_________________ AÇO INOXIDÁVEL / BALDE E BACIA
Especificação Técnica

______________________________2_
Especificação

COM KIT DE 50 TIRAS, LANCETAS E LANCETADOR
Especificação Técnica

_________________________________1____
___________________Especificação
_________________ ANALÓGICO/NYLON
Especificação Técnica

_________________________________2_
___________________Especificação

|pE 130 KG A 159 KG/ESCAMOTEÁVEL/REMOVÍVEL

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) |Valor total (R$) 
1.459,00

Valor unitário (R$) Valor total (R$) 
145,00

Valor unitário (R$) [Valor total (R$) 
201,00

Valor unitário (R$)| Valor total (R$) 
326,00

Valor unitário (R$) [Valor total (R$) 
1.869,00

Valor unitário (R$) [Valor total (R$) 
967,00

Caracteristica Física___________________________________
MATERIAL DE CONFECÇÃO/ESTRUTURA/CAPACIDADE/COLETOR
APOIO DO BRAÇO_______________________________________
APOIO PÉS

Nome do Equipamento
Glicosímetro___________
Característica Física

ACESSÓRIO(S)

Nome do Equipamento
Carro de Emergência
Característica Física

RÉGUA DE GASES_____________
GAVETAS____________________
RÉGUA DE TOMADAS__________
TÁBUA DE MASSAGEM_________
SUPORTE PARA CILINDRO
SUPORTE PARA DESFIBRILADOR
SUPORTE DE SORO

Nome do Equipamento
Cadeira de Rodas para Obeso
Característica Física

CAPACIDADE/BRAÇOS/PÉS

______________________________3___________
Especificação__________

_________________ AÇO INOX/DE 30L ATÉ 49L
Especificação Técnica

_________________________________1_
___________________Especificação
_________________ NÃO POSSUI
_________________ NO MÍNIMO 3 ________________
_________________ COM CABO DE NO MÍNIMO l,50M

_____________POSSUI_________________
_____________POSSUI_________________
_____________POSSUI_________________
_____________POSSUI_________________
Especificação Técnica

_________________________________ 1________
__________________ Especificação
__________________MECÂNICA/ATÉ ISO KG
__________________ATÉ 2 METROS________
Especificação Técnica

_________________________________ 1____________
___________________ Especificação__________
_________________ PRESSÃO COLUNA SIMPLES

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) Valor total (R$) 
4.283,00

Valor unitário (R$) Valor total (R$) 
1.277,00

Especificação
AÇO/FERRO PINTADO/FIXA/ATÉ 100 KG/SEM COLETOR 
POSSUI 
POSSUI

Especificação Técnica 000183

http://www.fns2.saude.gov.br/fafweb/equipamento/eqpjmprimirjava.asp?processo=11340977000121006
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Qtd.

1.451,00

üílfjl 8 4

Qtd.
588,00

Qtd.

949,00

Qtd.

1.556,00

Qtd.
1.733,00

Qtd.
201,00

Qtd.

2.101,00

Qtd.

326,00

Qtd.
500,00

Qtd.

949,00

www.fns2.saude.gov.br/fafweb/equipamento/eqpjmprimirjava.asp?processo=11340977000121006
9/11

Valor unitário (R$)jValor total (R$) 
500,00

Valor unitário (R$) Valor total (R$) 
652,00

Valor unitário (R$) |Valor total (R$) 
 778,00

 

Nome do Equipamento
Armário

Valor unitário (R$) Valor total (R$) 
2.101,00

Valor unitário (R$) | Valor total (R$)

1.733,00

Nome do Equipamento
Suporte de Hamper 
Característica Física

MATERIAL DE CONFECÇÃO 

Nome do Equipamento
Geladeira/ Refrigerador
Característica Física

CAPACIDADE

Nome do Equipamento 
Esfigmomanômetro Adulto
Característica Física

TIPO/MATERIAL DE CONFECÇÃO DA BRAÇA D E IR A

Nome do Equipamento
Biombo 
Característica Física

MATERIAL DE CONFECÇÃQ/TAMANHO/RODÍZIOS

Nome do Equipamento
Televisor
Característica Física

TAMANHO DA TELA

Nome do Equipamento 
Mesa Auxiliar_____
Característica Física

DIMENSÕES/MATERIAL DE CONFECÇÃO

_ __________ ________ £
_________________ _ Especificação

[AÇO INOXIDÁVEL
Especificação Técnica

___________ 2___________
Especificação

AÇO INOX/DE 30L ATÉ 49L
Especificação Técnica 

____________ 1_
Especificação

AÇO/ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 7ÕÃ
110 CM/03 OU 04/40KG ______________

Especificação Técnica

_________________________________ 1_
___________________ Especificação
__________________DE 40X40X80CM A 40X60X80CM/AÇQ INOXIDÁVEL
Especificação Técnica

Valor unitário (R$)| Valor total (R$) 

201,00

Valor unitário (R$)| Valor total (R$) 
1.451,00

Valor unitário (R$) Valor total (R$)
588,00

_________________________________ 1
_________________  Especificação
_________________ DE 260 A 299 L
Especificação Técnica

_ _______________________________ 1_
___________________Especificação

|analógico/nylon
Especificação Técnica

______________________________ 1_ 
__ _______________  Especificação
_________________ SPLIT
_________________  9.000 A 12,000 BTUs/QUENTE E FRIO
Especificação Técnica 

_________________________________ 1_
___________________ Especificação
________________  DE 32" ATÉ 41"
Especificação Técnica

Valor unitário (R$) [valor total (R$) 
949,00

Nome do Equipamento
Ar Condicionado
Característica Física

TIPO__________________

CAPACIDADE/CICLO

__________________________ 2_
___________________ Especificação

|aço INOXIDÁVEL/TAMANHO TRIPLO/POSSUI

Especificação Técnica

Ambiente: Depósito de Material de Limpeza com Tanque (DML) 
Nome do Equipamento
Balde a Pedal
Característica Física

MATERIAL DE CONFECÇÃO/CAPACIDADE

Ambiente: Sala de Aplicação de Medicamentos
Nome do Equipamento _____
Armário______________
Característica Física____________

MATERIAL DE CONFECÇÃO/DIMENSÕES/ PRATELEIRAS/CAPACIDADE
MINIMA DA PRATELEIRA

Valor unitário (R$)|Valor total (R$)
1 I 949,00

Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde - Governo Federal A A . f.
------------------------- —-------------- QÜUU18
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Qtd.
1.285,00

POLIPROPILENO/POSSUI/POSSUI/POSSUI

Especificação Técnica

Qtd.
113,00

Qtd.
691,00

Qtd.
12.324,00

Qtd.

660,00

Qtd.
1.497,00

Qtd.

1.733,00

CAPACIDADE/CICLO

| Valor unitário (R$)|va!or total (R$)Nome do Equipamento Qtd.

www.fns2.saude.gov.br/fafweb/equipamento/eqpJmprimirJava.a5p?proces5O:=11340977000121006 10/11

Valor unitário (R$) Valor total (R$) 
1.733,00

Valor unitário (R$) Valor total (R$)
1.017,00

Nome do Equipamento_________
Mesa para Computador___________
Característica Física

MATERIAL DE CONFECÇÃO/GAVETAS

Especificação
AÇO/ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A 
n_0 CM/03 OU 04/40KG

Especificação Técnica

Valor unitário (R$) [Valor total (R$) 
220,00

Valor unitário (R$) Valor total (R$)
2.570,00

Valor unitário (R$) Valor total (R$)
10.365,00

Valor unitário (R$) Valor total (R$) 
 4.108,00

Nome do Equipamento
Ar Condicionado
Característica Física

TIPO

Característica Física
MATERIAL DE CONFECÇÃO/DIMENSÕES/ PRATELEIRAS/CAPACIDADE 
MÍNIMA DA PRATELEIRA

Nome do Equipamento_______________________________________
Carro para Material de Limpeza ____________________
Característica Física

MATERIAL DE CONFECÇÃO/SACO DE VINIL/KIT C/ MOPs LÍQUIDO E PÓ, 
PLACA SINALIZ. E PÁ/BALDE ESPREMEDOR

Nome do Equipamento 
Banqueta_________________________________________
Característica Física

MATERIAL D^CONFECÇÃO/ASSENTO/REGULAGEM DE ALTURA

Especificação Técnica

_________________________________1_
___________________Especificação
_________________ SPLIT_________

[9.000 A 12.0Q0~BTUs/QUENTE E FRIO

Especificação Técnica

_________________________________9_
___________________ Especificação ______________

AÇO / FERRO PINTADO/NÃO POSSUI/NÃO POSSUI/NÃO
_________________ POSSUI/ESTOFADO________________________________
Especificação Técnica

______________________________3_____
___________________Especificação

[3 OU 4 PÁS/ PAREDE
Especificação Técnica

__________ 15
Especificação

AÇO INOXIDÁVEL/GIRATÓRIO/POSSUI

___________2_
Especificação

Valor unitário (R$) [Valor total (R$) 
 499,00

Ambiente: Sala de Atividades Coletivas
Nome do Equipamento _________
Computador (Desktop-Básico)
Característica Física

ESPECIFICAR

______________________________3_
___________________Especificação
_________________ MADEIRA/MDP/MDF/SIMILAR/DE 01 A 02 GAVETAS
Especificação Técnica

m01B5

Ambiente: Área Externa de Convivência_______
Nome do Equipamento_______________________
Cadeira 
Característica Física

MATERIAL DE CONFECÇÃO/BRAÇOS/REGULAGEM DE 
ALT/RODÍZIOS/ASSENTO E ENCOSTO

___________ 3_
Especificação

NÃO_________
Especificação Técnica___________

Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que 
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; possuir 1 disco rígido de 1 TB ou SSD 240 GB, memória RAM de 
8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL. 
A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio 
www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 xl6 ou superior. 
Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acíonador instalado no gabinete. O adaptador de vídeo integrado deverá 
ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido. 
Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORTou DVI. Unidade combinada de 
gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio. 
Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9). Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. Sistema 
operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos 
deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir 
gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter 0 mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão 
ser novos, sem uso, reforma ou recondlcionamento. Garantia de 12 meses.
Nome do Equipamento
Ventilador de Teto/ Parede
Característica Física

COMPOSIÇÃO/ TIPO

Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde - Governo Federal Q Q Q Q 9 Q
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Qtd.
2.847,00

Qtd.
242,00

Total

www.fns2.saude.gov.br/fafweb/equipamento/eqpjmprimirjava.asp?processo=11340977000121006 11/11

UÜÜÜ2Í
113,00 ] 1.130,Op'

QUANTIDADE E VALOR TOTAL DOS EQUIPAMENTOS APRESENTADOS 
QTD.TOTAL 

160

DADOS BANCÁRIOS 
CÓDIGO 
104 
AGÊNCIA 
035866
ENDEREÇO_______________________________
AV ADOLFO VIANA SN CENTRO CEP:48.903-580

DOCUMENTAÇÃO DA PROPOSTA_________________

Outros documentos para a Proposta - DECLARAÇÃO.pdf

BANCO__________________
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
NOME___________________
VELHO CHICO/BA

Qtd. Total 
160

VALOR TOTAL (R$) 
195.233,00

______________________________ 1_ 
___________________ Especificação 
_________________ POSSUI_______  
_________________ USB__________  

__________________ DVD/CD/CD-R/VCD/SVCD/DVCD/JPG/MP3 
Especificação Técnica

________________________________10
__________________ Especificação

AÇO / FERRO PINTADO/NÃO POSSUI/NÃO POSSUI/NÃO
__________________POSSUI/ESTOFADO
Especificação Técnica

Valor unitário (R$)| Valor total (R$) 
949,00

Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 242,00

Nome do Equipamento
Aparelho de DVD
Característica Física

CONTROLE REMOTO
PORTAS_______________
REPRODUÇÃO

___________ 3_
Especificação

AÇO/ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A 
110 CM/03 OU 04/40KG

Especificação Técnica

Valor Total (R$) 
195.233,00

Cadeira
Característica Física ___

MATERIAL’DE CONFECÇÃO/BRAÇOS/REGULAGEM DÊ 
ALT/RODÍZIOS/ASSENTO E ENCOSTO

Nome do Equipamento
Armário __________
Característica Física

MATERIAL DE CONFECÇÃO/DIMENSÕES/ PRATELEIRAS/CAPACIDADE 
MÍNIMA DA PRATELEIRA

http://www.fns2.saude.gov.br/fafweb/equipamento/eqpjmprimirjava.asp?processo=11340977000121006
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000187
MINISTÉRIO DA SAÚDE

Data: 20/10/2021

e

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de

.■’irnnncta

...... —4-.......-
í

PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEIMTO/MATERIAUPEFíMANENTE NS. PROPOSTA: 
■ 11340.977000/1210-06

UF
BA

Tipo
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

l/lunicípio
OBRADINHO

Minister o da Saúde

CNPJ
11.340.977/0001-74

' Endereço Completo
;i JOSE BALBINO DE SOUZA 

CENTRO
- CEP

■ 48925-000

 

Tipo: PARECER EQUIPAMENTO,---------------------------------------------------------
; DADOS GERAIS

; Tendo como Unidade(s) Assistida(s):

• - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO, registrada no C J___ _
i: Saúde - CNES sob 6288855 - CENTRO DE ATENCAO PSkÒSSOCIAL

 
IDENTIFICAÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE ----------------p

Nome do Fundo de Saúkle

Y ANÁLISE TÉCNICO-ECONÔMICA DE EQUIPAMENTOS

Em concordância com as referidas Normas, este ParecerjTéd-.ico de Equipamentos visa avaliar, com base 
, na descnçao e detalhamento das especificações técnicaçj apresentadas, somente a compatibilidade 

: ecmco-economica dos equipamentos e/ou materiais permanentes e/ou unidades móveis de saúde 
pleiteados abstraindo-se aspectos relacionados à habilifeção do proponente e seus dirigentes, mérito 
d ' Vlab,hdade e sustentabilidade do pleito, e qjuestões de natureza jurídico/legais e

T contabil/financeiras. 1

—I-----------
-----------------

Pareceij  
----------

Situação: FAVORAVEL

: Considerando as informações de preços colhidas no âmtiito oeste Ministério e com base exclusívamente 
u na analise das especificações técnicas e estimativas de preços informados pelo proponente em seu

í

respectivos de at ordo e homologação em 14/10/2021, para a 
' . ’ / lie ÉciJipamentos/Materiais Permanentes.

j A(O) FUNDO DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE SOBRADINHCj, apresenta pleito para AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE, identificados 
caracterizados conforme as especificações técnicas e esilfmaiivas de preço constantes na aba

' Equipamentos. I

De acordo com a sistemática de análise instituída pelas formas de Cooperação Financeira na
. modalidade Fundo a Fundo, aprovada pela Portaria de CbnsPlidação GM/MS n^ 6, de 28 de setembro de 

2017 (Titulo VII - Dos Investimentos - Capítulo I - da aquif ição de equipamentos e materiais
.. permanentes - Artigos. 653 a 668 - Da Relação Nacional tie; Equipamentos e Materiais Permanentes 
jt Inancia^,s Para O sus (RENEM) - Artigos. 669 e 670 - Db Programa de Cooperação Técnica (PROCOT) - 
\ r l?' 6?? er675}' 3 Presente Proposta obteve, prelimiiparrnente, parecer técnico de mérito favorável 

J emitido pela Secretaria Finalística, com respectivos de ai ordo e homnln^ran Om -i/iz-in/im i .. 
T solicitação de recursos financeiros visando a Aquisição d

FUNDO DE SAUDE DO N UNICIPIO DE SOBRADINHO
Esfera Administrativa
MUNICIPAL
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DrODOSla.Sailrifi nnv hr/nrnnneta/»;.

i!
ii

suprimidas de quaisquer referências a 
de desempenho, que direcionem para 

---------- s no certame.

recursos da present^ proposta, deverão ser novos, sendo vedada a 
' --------■-* ou ^manufaturados (Resolução-RDC/ANVISA n^

; a.l Para efeito de licitação, as especificações dos itens devprão ser 
marcas ou modelos, bem como características dimensionais ou i' 
determmado fabricante/empresa ou restrinjam a ampla rjartitipação de licitantes

■ pÍes^icita^óriT A rad°S UtÍliZad°S 'eferência única e absoluta P^os no ■

i v ’ente deverá realizar n?é| Sa° C'taÇ°eS d° convener'te< ™ acordo com o estabelecido na legislação ! 
; aquis cão dos itens ' IPre hminarmente a c°ta?3° * aferro fe cada item, buscando na licitação a 

? «nsX “a d’

1’rinistó 1C' da Saúde
  

 ;l; -_______________________ Parecer____________ 00018 8
j, ultimo conjunto de especificações, não foram observadhs in^nsístências signTficativaT^^jushfic^ i 

uma objeção à aprovação da proposta em pauta. i
i r • I

■ Nestes termos, sob o ponto de vista exclusivamente téchico econômico, restrito às especificações 
técnicas e valores apresentados na aba Equipamentos, èsta área técnica manifesta-se FAVORÁVEL 
quanto à aprovação dos itens relativos aos Equipament^s/IVateriais Permanentes no valor total de

ji 195.233,00 (Cento e noventa e cinco mil, duzentos e triifita u três reais ).

CONSIDERAÇÕES E RECOMENDAÇÕES >

Informa-se:

ç?rAcS.anal'SteS dasjes|tlrpativas de preço apresentadas napre-ente proposta utilizaram como referência o i;
EM - Sistema de Informação e Gerenciamento de Equipamentos e Materiais do Ministério da Saúde i‘ 

compos o pela RENEM que é a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveís 
para o SUS bem como o PROCOT- Programa de Coopertiçãc Técnica, que é um banco de dados do 
Mimsteno da Saude que contém informações de pregõel; presenciais e eletrônicos e cotações de '
ornecedores especializados, alem de pesquisas em sistemas com estimativas de preços de tecnologias 
consX'os^rin^rPMt'tUte’ mai°reS informa^sSí:breformaÇâ° de P^o dos itens da RENEM e. 
consulte o site do SIGEM: www.sigem.saude.gov.br.

b) Nao foram avaliadas, nesta etapa, plantas técnicas, cefraclerísticas técnicas do(s) local(is) de
I' ™nT0:’ suste"tabll,d?de' viabilidade técnica, autorizações eventualmente necessárias de órgãos 

daTomnabbilWader3530 eyncias que nâoiie "Racionassem diretamente com a avaliação 
i' oroooTta em nue t-tec"lc°-economlca dos equipamento e materiais permanentes descritos na 

ãnalísta nue i! fi 65535 verifica«'Pes :iâ° de responsabilidade de outras áreas
nnahsticas que ja as fizeram ou as farão, caso necessária^ em etapa posterior à presente análise.

f 8666e/lP99T(m afaStta ?ec®ssidade de cprnprimentb in: agrai da Lei de Licitações e Contratos n? 
' S Mac ona, deZ%demaiS 'egisiaç0es aPlicáVeiS' a aPresentação do registro da 
; Agencia Nacional de Vigilância Samtana - ANVISA, para cis itens cujo registro é de caráter obrigatório.

a O5Jd3?5.Cadapjrados c°rP adesã° à Especificação Sugeirídc do Ministério da Saúde já foram 
objeto""'^"^3 n° m°ment0 de C0rnfi0Si':’0 da Reação, portanto não são

| e) Os itens a serem adquiridos, com i 

aquisição de equipamentos usados, recondicionados
i 25, de 15 de fevereiro de 2001).

■ fj Conforme o Decreto n= 10.024/2019, as aquisições de fiens a serem realizadas por entes públicos
□m os recursos repassados voluntariamente pela União fclev=m ser efetuadas mediante processo de 

hetaçao na modahdade de pregão, sendo obrigatória a ufílização de sua formaTletrônica

. Recomenda-se:

http://www.sigem.saude.gov.br
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 i í  

 Situação: ÍFAVORAVELData: 14/10/2021
H

Apresenta pleito para AQUISIÇÃO DE

.PS)

í!i

iií

-------Ü.Üüü.24
000189

PAULA MARTIN' E AVELAR 
Secretaria Executiva 

61-331561.76

DINHO, registrada no Cadastro Nacional de
- CENTRC DE ATENCAO PSICOSSOCIAL

i

 Tipo: PARECER TÉCNICO

DADOS DA ANÁLISE

 f linist í rici da Saúde

 Parecer ;
T-------------- --------------------

'íl 
ll| 

iíl
Hi

I í.. .. 

CONSIDERAÇÕES E RECOMENDAÇÕES:

■j; Ressalta-se que
J: custo/valor(— 
ç, inserção da unidade 
•ç haver disponibilídad Para prosseguimento da proposta deverá

. na Propostci, considerando o objetivo: troca de
resultados esperados: veiculo, para transporte da equipe quando 

para qualificar a unidade, os quais a entidade 
e o tipo de entidade de saúde beneficiária

pon o de vista excl isiwmente do mérito da proposta apresentada 
{ ) item (s) constante(s) como íiprovado(s) na proposta.

idade do pleito com o objeto e os objetivos 
e políticas prioritários do SUS, o perfil e a

O nr,rto nc desenvolv mento regional descentralizado, considerando
porte, equipamentos e a mfríiestrutura física e de recursos humanos para

O parecer de mérito compreende  
p apresentados, bem como a correlação corn 

I j atividade da unidade de saúde beneficiária 
; i o tipo de atendimento, c 

operacionalidade dos serviços.

recursos humanos e de infraestrutura 
permitir o alcance dos objetivos propostos, em

------ ) íissuinido na proposta e em seus anexos:

a análise da compatibi.
»com os programai

-. — ..j no

q
nernsX56 “"’l*6 à ÍnStÍtUÍÇâo Solieitante «^ntir < 
necessários a execução do objeto, de forma a i

,ji conformidade com a legislação vigente e compromissado 

qi ■ Declaração gestor.
. f' i

proposta.saude.gov.br/proposta/visao/nmnn^/rr.nc.

J; A unidade de saúde - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBR/ 
ç: Estabelecimentos de Saúde - CNES sob n5 6288855 

iii Natureza jurídica:

ip Gestão: Municipal

$ PARECER
■ |l

roUlPAMENTO /Z™0 MUNICIPI° DE S0BRAD^H(i), Piellu para «uuit,
QUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA ATENÇÃd ESPECIALIZADA EM SAÚDE.

PROGRAMA REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - RAPS

AÇÃO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS)

■i; COMPONENTE: CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CZ 

H TIPO DE RECURSO: EMENDA

0 Nesses termos, r -  
equipamento desgastados

ijj necessário, <
I i pretende alcançar, bem como coerência 
j j esta Área Técnica é FAVORÁVEL, sob o 
;í: nada tendo 
i i:

e restrito às informações contidas
—> e i 

equipamentos e material permanente, 

p-HÁrnnT' - - --------- * POttC O SOIÍCÍtad(
e>ta Area Técnica e FAVORAVEL, sob

. j a se opor quanto ao

a proposta será submetida à análise técni,:a-e econômica,

requerente, podendo ocorrer ajustes 
e orçamentária.
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e 670 - Do
’3;e 1575).

000130
io n? 10, da Comissão lntergestor?s”friparHte

000025

. , Ji nesse parecer, refere-se ao objeto
data 14/10/2021 contendo o (s) item (s) abaixo:

as normas relativas às transferências H;
e contratos de repasse, e dá outras providências e a Portaria ní 

Dos Investimentos-Capítulo!-da

>1--------------’____ __ ___ _______  _ i/línisiwio da Saúde

= |i Parect

■P (CIT) de 08 ^MlTautV6 ^Urnpríment0 à Rés°luÇa<.' «a vuilliaMU iruergestores Inpartite ü- 
’ S^ec^iAnt!'q TCOmP mentarmentM0^re0p'anejamentointegradodas despesas de 1 

i ! Saúde SUS lnVeStment0S novos serviç^de saúde no âmbito do Sistema único de

i | Referência normativa: Decreto n«. 6.170/2007, que dispõe sobre
, ; de recursos da União mediante convênios c '
| de Consolidação GM/MS n« 6, de 28 de setembro de 2CÍ7 (Wo VH
j aquisição de equipamentos e materiais permanentes - Ártif!:0!;. 653 a 668 - Da Relação Nacional ri’e’ 

quipamen os e Materiais Permanentes Financiáveis para o SUS (RENEM) - Artigos 669
H Programa de Cooperação Técnica (PROCOT)-Artigos. 6T;

jji OUTRAS LEGISLAÇÕES/RECOMENDAÇÕES

J I Chama-se atenção para o fato de que a não objeção prodqzid

I ; avaliado na referida proposta na ‘

ITENS APROVADOS

,j; - Aparelho de DVD - Quantidade Aprovada: 1
líi

- Ar Condicionado - Quantidade Aprovada: 1

- Ar Condicionado - Quantidade Aprovada: 1

j - Ar Condicionado - Quantidade Aprovada: 1

I - Ar Condicionado - Quantidade Aprovada: 1

! j - Ar Condicionado - Quantidade Aprovada: 3

| P Ar Condicionado - Quantidade Aprovada: 1

- Armário - Quantidade Aprovada: 1

' Armário - Quantidade Aprovada: 3

íl! ~ Armário - Quantidade Aprovada: 1

- Armário - Quantidade Aprovada: 2

- Armário-Quantidade Aprovada: 2

■ p - Armário - Quantidade Aprovada: 1

- Armário - Quantidade Aprovada: 1

jH  Balança A^oPométrica Adulto - Quantidade Aprovada:

- Balde a Pedal - Quantidade Aprovada: 3

Jj: - Balde a Pedal - Quantidade Aprovada: 2

j|[ “ Banqueta - Quantidade Aprovada: 15

jh - Bebedouro/ Purificador Refrigerado - Quantidade Aprovada-1

- Bebedouro/ Purificador Refrigerado - Quantidade Aprovada: 1

jí - Biombo - Quantidade Aprovada: 2 '

Madeira-Quantidade Aprovada:!

J; ’ Cadeira - Quantidade Aprovada: 1

proposta.saude.gov.br/DroonstaAíicaA/nr«^-„4_,___ .. « I

proposta.saude.gov.br/DroonstaA%25c3%25adicaA/nr%25c2%25ab%255e-%25e2%2580%259e4_
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Minrsttnlc da Saúde

Parece} \
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H:" ...

2

; j - Computador (Desktop-Básico) - Quantidade Aprovada: |

ij! - Computador (Desktop-Básico) - Quantidade Aprovada: i

- Computador (Desktop-Básico) - Quantidade Aprovada: '
• - Computador Portátil (Notebook) - Quantidade Aprovad;

- Divã -Quantidade Aprovada: 1

- Escada com 2 degraus - Quantidade Aprovada: 2

- Esfigmomanômetro Adulto - Quantidade Aprovada: 1

- Esfigmomanômetro Adulto - Quantidade Aprovada: 1

- Fogão - Quantidade Aprovada: 1

l|! - Forno de Microondas - Quantidade Aprovada: 1

iJ ' Freezer Comum - Quantidade Aprovada: 1

! - Geladeira/ Refrigerador - Quantidade Aprovada: 1

l|l • Geladeira/ Refrigerador - Quantidade Aprovada: 1

ih Glicosímetro - Quantidade Aprovada: 2

- Impressora Laser (Comum) - Quantidade Aprovada

1 b» |topiia„, iea„„(r , 
proposta.sêude.gov.br/DroDORta/vi^n^H ,̂_____ _______ i «provaaa. 1

!|i - Cadeira - Quantidade Aprovada: 1 

bi - Cadeira - Quantidade Aprovada: 3 
ih
ip - Cadeira - Quantidade Aprovada: 24

- Cadeira - Quantidade Aprovada: 1 

Ji -Cadeira - Quantidade Aprovada: 1 

i|; - Cadeira - Quantidade Aprovada: 1 

■p - Cadeira - Quantidade Aprovada: 1

í[ - Cadeira - Quantidade Aprovada: 10 

í i - Cadeira - Quantidade Aprovada: 1

| | - Cadeira - Quantidade Aprovada: 1 

I ; - Cadeira - Quantidade Aprovada: 9

k ; - Cadeira - Quantidade Aprovada: 1 

ij* " -adeira - Quantidade Aprovada: 1

-Ladeira de Banho/ Higiênica - Quantidade Aprovada: 1

- Cadeira de Rodas para Obeso - Quantidade Aprovada: 2

- Carro de Curativos - Quantidade Aprovada: 1

;ij - Carro de Emergência - Quantidade Aprovada: 1

- Carro para Material de Limpeza - Quantidade Aprovada 

; j - Computador (Desktop-Básico) -Quantidade Aprovada:

proposta.s%25c3%25aaude.gov.br/DroDORta/vi%255en%255eH%255e


í

0ÜÜÜ2728/12/2021 08:48

í

ii.
: 1

- Quantidade Aprovada: 1

hi

ROBERTA COUTINHO ALVES

Tipo: PARECER TÉCNICO
 Situaçãb: DILIGENCIAData: 05/10/2021

! i ■■

.1
■I

L
L

Ministério da Saúde

Parece^ < 000132

proposta^adde.gov.br/proposta/visao/nrn

______ _______ _ I

I i - Mesa Auxiliar - Quanü:dacle7provãda71’~ ' '

j| - Mesa Auxiliar - Quantidade Aprovada: 1

- Mesa de Escritório - Quantidade Aprovada: 2

I I ■- Mesa de Escritório - Quantidade Aprovada: 3

I | - Mesa de Exames - Quantidade Aprovada: 2

- Mesa de Reunião - Quantidade Aprovada: 1

i í - Mesa para Computador - Quantidade Aprovada: 3 1

- Mesa para Computador-Quantidade Aprovada:!

! - Mesa para Impressora - Quantidade Aprovada: 1

; I - Mesa para Refeitório - Quantidade Aprovada: 1

|i| - Mesa para Refeitório - Quantidade Aprovada: 2

| - No-Break (Para Computador/lmpressora) - Quantidade Aprovada: 1

- No-Break (Para Computador/lmpressora) - Quantidade Aprovada: 1 

ili - Projetor Multimídia (Datashow) - Quantidade Aprovadt 

[ j - Suporte de Hamper - Quantidade Aprovada: 1

: - -Televisor - Quantidade Aprovada: 1 i

[[: - Televisor - Quantidade Aprovada: 1

y - Veículo de Passeio - Transporte de Equipe (5 pessoas, 0 Km)

- '/entilador de Teto/ Parede - Quantidade Aprovada: 3 

L

li!

ii

adde.gov.br/proposta/visao/nrn
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ASSISTIDA, EXPRESSA NA PROPOSTA.

I
ROBERTA COUTINFlb ALVES

Situaçãc Data: 13/08/2021

na proposta apresentada:

nronn«ta/rnnc, iHoi-O,

i 
i 
í

decorrentes do ( ’ "
em conjunto com as equipes de Saúde da Família 
ativando os

I.
i;; 
jí 
'r

í
)

í
i j ’

i ■'
I ! '

■•4 criação, a ampliação e a articulação de 
□u transtorno mental e com necessidades

 Mi Hstério da Saúde

 Parecer

HÍ

-se o atendimento desta diligência no rr|.3js t reve possível sob o risco de inviabilidade

uso de álcool e c
as equipes de Saúde da Família

inseridos no sistema são de inteira 
. Salienta-se que compete à instituição 

de infraestrutika necessários à operacionalização dos
i a permipr o alcance dos objetivos propostos de 

compromisso firmado na proposta e seus ahexrs
I

DEVEM SER DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE, Á UNIDADE

È 
I

i .

i ' '

a seguinte adequação na proposta apresentada: 
escolhido banquetas, banquetas dobráveiij ou cadeiras para a Área externa de 

; no totál.

: DILIGENCIA

apresentou proposta de Emenda Parlamentar n^

--------para o CAPS I, 
DA.,/ 23/152F10 '' no valor de R$199.799,00, por meio do 

- KAI S, no Componente Centro de Atenção Psicossocial.

• WPSI „„ „„„ , ,:,a!5o_ a amplaçã0 e a irmul w
1 0ÍJ transtorno mental e com necessidades 

outras drogas, no âmbito d| Sistema único de Saúde (SUS), trabalhando 

recursos existentP. <■ ? agente; c0l,,uriitár'os de saúde, articulando e
existentes em outras redes,. ssim como nos territórios.

0

se a seguinte adequação 

os quantitativos dos itens abaixo listados.
e práticas inerentes ao serviço:

.. - ------------------------------------ -——L---------------ct; ;________ _____ TTZIT---------- --------------------  
□'Inl0 Mun,cipaf de Saúde de Sobradinho/BA, apreserjtojj proposta de Emenda Parlamentar n* 

11340977000121°06, destinada a aquisição de equipamentos e material permanente para o CAPS I 
CNES n- 6288855, habditado pela Portaria 219 de 23/12h010 no valor de R$197.749,00, por meio do 
Programa da Rede de Atenção Psicossocial - RAPS, no Componente Centro de Atenção Psicossocial.

A Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) tem como finalidede 
pontos de atenção à saúde para pessoas com sofrimento r

-J uso de álcool e outras drogas, no âmbito Ido Sistema Único de Saúde (SUS), traTaíhándo

------------J e agenies comunitários de saúde, articulando e 
recursos existentes em outras redes, assim como nos territórios.

Os iteps requeridos devem ser coerentes à 

I .

! ; Para emissão do parecer conclusivo, solicite

: ! 1. RETIRAR 
ambiência.

Quarto Coletivo com Acomodações individuais 
■í' 

proposta.s=ude.gov.br/proposta/visao/t

Tipo: PARECER TÉCNICO ~ ,1

Jl O '-undo Municipal de Saúde de Sobradinho/BA

íli!i
II!

Para emissão do parecer conclusivo, solicita-se

il; 1 i Deverá sen 
■ji convivência, sendo permitido apenas 24 unidades

H Destacamos que a autenticidade das informações e documentos
I responsabilidade do proponente, conforme legislação vigknte

5°licitante garantir os recursos humanos e (jt? iuiT
jíi serviços a serem prestados na unidade, de forma 
i ! acordo com o 
i l

RESSALTA-SE QUE OS MATERIAIS SOLICITADOS 
Am r-r-i ri a _ _ — _ .

| | ATENÇÃO: Solicita
[ji da proposta por decurso do prazo.

Duvidas entrar em contato com Roberta (61) 3315-7967 ob robertac.alves@saude.gov.br 

■i i

a aquisição d«

. , Programa da Rede de Atenção Psicossocial 

Ji A Rede de Atençã

i, aecorrentes do i- • ‘ " 
em conjunto com 

ji ativando os

ude.gov.br/proposta/visao/t
mailto:robertac.alves@saude.gov.br
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i

Hi
!

Hi
ROBERTA COUTINHtb ALVES

Tipo: PARECER TÉCNICO
DII.IGiENCIA Data: 26/07/2021

■Hi
proposta.sa Jde.gov.br/proposta/vis3n/nrHn«efa^«,

iH
ii

no sistema são de inteira 
i instituição

Hi
id

 iii

 

í
Hi
H'

ii;

íi

equipamentos pois os ambientes não estão previstos

contato com Roberta (61) 3315-7967 ou rbl:ertac.a|Ves@saude.goV.br

S DEVEM SEF DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE, Á UNIDADE

0D0Ü29
000194

H;

«-• i'v-lugh uj aniuienies c
jj! nessa tipologia de CAPS:

jj - Quarto Coletivo, Quarto de Plantão para Funcionários

■>!' Destacamos que ar
responsabilidade do

Situação !

no mhis breve possível sob o risco de inviabilidade

Hi

i i - Mesa de Reunião - Quantidade: retirar 1 unidade
Hi
j í Sala de Atendimento Individual
I í
; - Sofá-Cama Hospitalar è Quantidade: redrar 1 unidade.

!■ 2. Retirar os ambientes descritos abaixo e seus

 A/inistei io da Saúde 

_________________________ Parecer 
f i ----------- .... ~ r~— 1 ■ I—  

--i - Ar condicionado i Quantidad^rVtir^runiíade7’^~

- Armário ó Quantidade: retirar 2 unidades.

- Cama Comum - Quantidade: retirar 2 unidades.

íli Refeitório

. i - Cadeira è Quantidade: retirar 6 unidades.

I Sala Administrativa

j j - Computador Desktop - Quantidade: retirar 1 unidade.

•II - Estante é Quantidade: retirar 3 unidades.

j - Impressora Laser Multifuncional - Quantidade: retirar 1 unidade.

: I - Mesa Escritório é Quantidade: retirar 4 unidades.

T - Mesa para Impressora - Quantidade: retirar 1 unidade.

- No-Break - Quantidade: retirar 1 unidade.

II Sala de Reunião

j | - Mesa de Reunião - Quantidade: retirar 1 unidade.

e í\re;3 de Estar para Paciente Interno.

autenticidade das informações e docui lenlos inseridos i
V soí rit.nto h 3 proponente' informe legislação viginte. Salienta-se que competed i ’ 
a ...viço.. i "r"a'u'u™““sir“»«ma—nffc —'

j —. -»íóscse1'"" a“ *•» * 
I. RESSALTA-SE QUE OS MATERIAIS SOLICITADO: 
I ASSISTIDA, EXPRESSA NA PROPOSTA, 

h - ..! ? ATENÇAO: Solicita-se o atendimento desta diligência 
;; da proposta por decurso do prazo.
J- Dúvidas entrarem

proposta.sa
Jde.gov.br/proposta/vis3n/nrHn%25c2%25abefa%255e%25c2%25ab
mailto:Ves@saude.goV.br


28/1272021 08:48

i!'ROBERTA COUTINHO ALVES

o: (IIUGENCIA Data: 20/07/2021

no valor de R$199.916,00, por meio do

mo nos territórios.

i ! técnica.

acordo com o compromisso firmado

DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE, Á UNIDADE

!:

Hi

I :
H
I !

i

ROBERTA COUTINHÍ) ALVES

!'

I

a criação, a ampliação e a articulação de
-- --------------- I e com necessidades

"S° de álC001 e °_UtraS dr°gaS' no âmbit0 Sis,:ema Único de Saúde (SUS), trabalhando

e

no mfiis hreve possível sob o risco de inviabilidade

r;
H

proposta .SíUde.aovbr/nrnnn^a/wicnn/nr^n^o*-./-^-

■ A 

Jli

ATENÇÃO: Solicita-se o atendimento desta diligência 
da oroposta por decurso do prazo.

Dúvidas entrar em contato com Roberta (61) 3315-7967 o .1 robertac.alves@saude.gov.br

, i i ' f ‘ niianua.iç c; ui la^au, d dííipHd
pontos de atenção à saúde para pessoas com sofrimento.ou transtorno mental

: • 1 (Somrrantac ___ _i . « _. ,

em conjunto com as equipes de Saúde da Família e agentbs;comunitários de saúde, articulando 
ativando os recursos existentes em outras redes, assim cc

Para emissão do parecer conclusivo, solicita-se a seguinte adequação na proposta apresentada:

1. Considerando que a inclusão de veículo na solicitação st ' ' ‘ ..r_;___
favorecendo o desenvolvimento de ações previstas no ârr oito das diretrizes 
conjunto normativo conforme Portarias de Consolidação 
justificativa para a aquisição de veículo devera descrever 
Básica (matriciamento). Os veículos não são para transporte cl?

Sendo permitido apenas 01 (UM) veículo por sen

Tipo: PARECER TÉCNICO Situaç;

O Fundo Municipal de Saúde de Sobradinho/BA, apresentou proposta de Emenda Parlamentar n?
11340977000121006, destinada a aquisição de equipamintos e material permanente para o CAPS I, 
CNE5 n^ 6288855, habilitado pela Portaria 719 de 23/12/Í.O.1O é
Programa da Rede de Atenção Psicossocial - RAPS, no Componente Centro de Atenção Psicossocial.

A Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) tem como finalidade

ervlrá de apoio a Rede de Atenção Psicossocial, h;
---------3 e procedimentos do referido ÍH 

)23en56e Portaria 854/2012. Portanto a 
;ís atividades realizadas em conjunto a Atenção

e usuários e sim para transporte da equipe h 
iço/CNES do tipo carro de passeio.

daUtendcidade das informações e documentas inseridos no sistema são de inteira 
e^ponsabthdade do proponente, conforme legislação vigénte. Salienta-se que compete à instituição 

Ss?sfxostrh ursos huros e de infraestrut^a ni:cessários à ope-ioXZXr0 
acordo rnrn ? ' de foma 3 perm*ro !lcance dos °bJedv°s propostos de
acordo com o compromisso firmado na proposta e seus aifiexo;.

RESSALTA-SE QUE OS MATERIAIS SOLICITADOS DEVEM SEE 
ASSISTIDA, EXPRESSA NA PROPOSTA.

Ministério da Saúde Ü0ÜÜ30
N ------------------------------------------------------------- parecer~j.......  000195

. j . ' -- ------------------- ------------------—-------------------------------------------------------------------------------------------------|___________________ L_’_
I | Reiterando só é permitido um carro sendo ele do tipo caifro, de passeio, favor realizar a troca pois 
J continua sendo solicitado pick-up. |

í í

mailto:rtac.alves@saude.gov.br
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FICHA TÉCNICA - ITEM SUGERIDO

Centro/Núcleo de Atenção Psicossocial (CAPS/NAPS)

Ministério da Saúda 
Secratarla-Executiva 

Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Saúde

I fc— l\ZB
Sistema de Informação e Gerenciamento de Equipamentos e Materiais

S <3- i ■■

^^etor: Serviço sem setor 
-r v

Ambiente: Garagem '
1 x-: ' ’’ ’ ;

Equipamento: Veículo.de Passeio - Transporters Equipeis pessoas, 0 Km) *

ESPECIFICAÇÃO'SUGERIDA: '
: R$ R$56.187,00

A 1.3/POSSUI/POSSUI ÜA °u EL^£A/04 PORTAS/MANUAL/MINÍMA DE 2.370 MM/1.0

Ve%25c3%25adculo.de
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ITEM PRODUTOS SIGEM TOTAL MÉDIAUND QT

01 R$ 56.187,00 UND R$1 56.187,00

< < R$ 56.187,00

1

Veículo de passeio, transporte (5 pessoas, 0 km), 
combustível biocombustível, direção hidráulica ou elétrica, 
04 portas, câmbio manual, distância entre eixos mínima de 
2.370 mm, motorização 1.0 a 1.3, possui trio elétrico, 
possui ar condicionado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS 
TERMO DE REPONSABILIDADE 

COTAÇÃO PRÉVIA DE MERCADO

CNPJ.: 16.444.804/0001-10 AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N9 FONE (074)3538-3030 
SOBRADINHO-Bahla • E-mail compras.sobradinho@hotmail.com

l r

UNIDADE SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Convênio
OBJETO: Aquisição de veículo de passeio, destinado a atender as necessidades do Caps da Secretaria Municipal de Saúde

PR^Ç9S.^R.N^C,DOS PE^P S!STEMA PE1NFPRMAÇÂO E GERENCIAMENTO DE EQUIPAMENTOS É MATERIAIS- SÍGEM

mailto:compras.sobradinho@hotmail.com


ÜÜQU33

1. iNTRODUÇÃO

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

a) Cartilha Para Elaboração De Projeto Básico Ou Termo De Referência.

Página 1 de 6

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE 
CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/NO, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

A contratação de empresa para aquisição de veículo de passeio, destinado a 
atender as necessidades do Caps da Secretaria Municipal de Saúde do Município, 
conforme proposta n° 11340.977000/1210-06 justifica-se pela necessidade de otimizar e 
dar maior efetividade às demandas do CAPS, que tem por finalidade executar, promover, e 
controlar as atividades destinadas à melhoria dos padrões de cidadania nos serviços 
ofertados aos usuários do CAPS.

Os serviços são considerados “comuns" pois enquadram-se na classificação nos 
termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2QQ2“Consideram-se bens e 
serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado.”

k contratação para a execução dos serviços deverá obedecer, no que couber, ao 
disposto na Lei nO. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como nas 
seguintes normas:

(ETP) 
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

Conforme previsão legal contida na Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
alterações posteriores, Lei Complementar n°. 123/06, alterada pela Lei n°. 147/2014, e 
pela Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, pelos Decretos Federais n°. 3.555/00 e 
7.892/1 e, demais normas complementares pertinentes e pelas condições a seguir 
expostas.

As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade 
econômica, tendo em vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte, 
são instrumentos de realização de políticas públicas. Neste sentido, um planejamento bem 
elaborado propicia contratações potencialmente mais eficientes, posto que a realização de 
estudos previamente delineados conduz ao conhecimento de nossas 
modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultado na melhor qualidade do 
gasto e em uma gestão eficiente dos recursos públicos. (SEGES/MPOG, 2017).

Neste contexto, o presente documento apresenta não apenas os estudos 
preliminares realizados pela equipe da Secretaria Municipal de Saúde serve, 
essencialmente, para assegurar a viabilidade técnica e econômica da contratação 
pretendida, com todas as etapas previstas no art. 24, § 1o, mas também traz o estudo de 
gerenciamento de riscos, materializado no mapa de riscos, conforme art. 26 da referida 
instrução, observados os demais parágrafos.

» ■
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ESPECIFICAÇÃOITEM UNO QUANT

01 UND 1

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

e

ITEM PRODUTOS A B C UND QT

UND 1

SIGEM

ITEM PRODUTOS SIGEM UND QT

01 UND 1
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4.1 A descrição, bem como o respectivo quantitativo a ser contratado está descrito 
conforme tabela abaixo:

Veículo de passeio, transporte (5 pessoas, 0 
km), combustível biocombustivel, direção

Resultando no valor estimado da contratação de R$ 81.700,17 (oitenta e um mil, 
setecentos reais e dezessete centavos).

R$
81.120,50

R$ 
68.990,00

R$ 
94.990,00

R$ 
56.187,00

R$
245.100,50

VALOR
GERAL

R$
81.700,17

VALOR 
MÉDIO

TOTAL 
MÉDIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRAD1NHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

R$
81.700,17

FORNECEDORA: PETROMOL____________
FORNECEDOR B: BARI AUTOMÓVEIS LTDA 
FORNECEDOR C: BARI AUTOMÓVEIS LTDA

CNPJ; 09.554.163/0001-90
CNPJ: 40.830.572/0001-12
CNPJ: 40.830.572/0001 -12

TOTAL 
MÉDIA

R$ 
56.187,00

Veículo de passeio, transporte (5 pessoas, 0 km), 
combustível biocombustivel, direção hidráulica ou 
elétrica, 04 portas, câmbio manual, distância entre 
eixos mínima de 2.370 mm, motorização 1.0 a 1.3, 
possui trio elétrico, possui ar condicionado.

Assim sendo, foi realizada pesquisa entre empresas do ramo pertinente na região 
e pesquisa pelo SIGEM (Sistema de Informação e Gerenciamento de Equipamentos e 
Materiais) já comprovado nos autos, conforme dados abaixo apresentados.

biocombustivel, 
hidráulica ou elétrica, 
portas, 
distância 
mínima 
motorização 
possui trio elétrico, possui 
ar condicionado.

câmbio 
entre 

de 2.370 
1.0 a

A Instrução Normativa 05/2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 
Gestão, no Art. 24, Inc VI, define a necessidade de realização de pesquisa de preços nos 
estudos preliminares para aquisição de bens e contratação de serviços em geral nos 
processos de aquisição e contratação.

Veículo de passeio, 
transporte (5 pessoas, 0 
km), combustível

direção 
04 

manual, 
eixos 
mm, 
1-3,
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01 UND 1

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

ITEM PRODUTOS A B C UND QT

UND 1

SIGEM

ITEM PRODUTOS SIGEM UND QT

01 UND 1
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4.1 A descrição, bem como o respectivo quantitativo a ser contratado está descrito 
conforme tabela abaixo:

Resultando no valor estimado da contratação de R$ 81.700,17 (oitenta e um mil, 
setecentos reais e dezessete centavos).

Veículo de passeio, transporte (5 pessoas, 0 
km), combustível biocombustível, direção

R$ 
81.120,50

R$ 
68.990,00

R$ 
94.990,00

R$ 
56.187,00

R$ 
245.100,50

VALOR 
GERAL

R$ 
81.700,17

VALOR 
MÉDIO

TOTAL 
MÉDIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

R$ 
81.700/7

FORNECEDOR A: PETROMOL____________
FORNECEDOR B: BARI AUTOMÓVEIS LTDA
FORNECEDOR C: BARI AUTOMÓVEIS LTDA

TOTAL 
MÉDIA

R$ 
56.187,00

CNPJ:
CNPJ: 40.830.572/0001-12
CNPJ: 40.830.572/0001-12

A Instrução Normativa 05/2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão, no Art. 24, Inc VI, define a necessidade de realização de pesquisa de preços nos 
estudos preliminares para aquisição de bens e contratação de serviços em geral nos 
processos de aquisição e contratação.

Veículo de passeio, transporte (5 pessoas, 0 km), 
combustível biocombustível, direção hidráulica ou 
elétrica, 04 portas, câmbio manual, distância entre 
eixos mínima de 2.370 mm, motorização 1.0 a 1.3, 
possui trio elétrico, possui ar condicionado.

Assim sendo, foi realizada pesquisa entre empresas do ramo pertinente na região 
e pesquisa pelo SIGEM (Sistema de Informação e Gerenciamento de Equipamentos e 
Materiais) já comprovado nos autos, conforme dados abaixo apresentados.

câmbio 
entre 

2.370 
1.0 a

Veículo de passeio, 
transporte (5 pessoas, 0 
km), combustível

direçãobiocombustível, 
hidráulica ou elétrica, 04 
portas, câmbio manual, 
distância entre eixos 
mínima de 2.370 mm, 
motorização 1.0 a 1.3, 
possuí trio elétrico, possui 
ar condicionado.

0Ü0Ü35

ITEM 
L.
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6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

8. RESULTADOS PRETENDIDOS

9. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO
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Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no 
item 6, ou seja, contratação de empresa para aquisição de veículo de passeio,

Não verifica-se contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 
contratação desta demanda.

Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a 
solução ser contratada e o fornecimento/serviço prestado.

7. PARCELAMENTO NECESSÁRIO PARA INDIVIDUALIZAÇÃO DO OBJETO E DO 
AGRUPAMENTO EM LOTES

Na presente demanda, por se tratar de apenas uma quantidade do objeto, não 
vislumbramos, no momento, motivações para a adoção do parcelamento do objeto, tendo 
em vista sua própria natureza.

Consiste na contratação de empresa para aquisição de veículo de passeio, 
destinado a atender as necessidades do Caps da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme proposta n° 11340.977000/1210-06, por um período de 12 meses.

Resultando no valor estimado da contratação de R$ 56.187,00 (cinquenta e seis 
mil, cento e oitenta e sete reais).

hidráulica ou elétrica, 04 portas, câmbio 
manual, distância entre eixos mínima de 
2.370 mm, motorização 1.0 a 1.3, possui trio 
elétrico, possui ar condicionado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/NO, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

A adoção da solução de contratação de empresa para aquisição de veículo de 
passeio, destinado a atender as necessidades do Caps da Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme proposta n° 11340.977000/1210-06, tem o intuito de otimizar e dar 
maior efetividade às demandas do CAPS, que tem por finalidade executar, promover, e 
controlar as atividades destinadas à melhoria dos padrões de cidadania nos serviços 
ofertados aos usuários do CAPS.

Em regra, conforme § 1o do art. 23 da Lei n° 8.666/93, as compras e os serviços 
deverão ser divididos em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e 
economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento 
dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da 
economia de escala.
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[ ETAPA 2 - GERENCIAMENTO DE RISCOS ]
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Equipe 
de

Assim como toda contratação, vislumbram-se alguns riscos em curso na presente 
contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/NO, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Responsável____
Equipe da Divisão de 

Compras/DGCBS/SEFAZ

.................Açãõdé Contingência ~
Preparação dos profissionais e rotinas para agilidade 
nas respostas.

RISCO 02 - Atraso na~ conclusão da Contratação
Probabilidade:
Impacto:

Responsável
Equipe do CAPS

l RISCO 01 - Selecionar éqülpè inádequadã para ó plãnejamento dã^cohtrãtação,
i Probabilidade:
j Impacto:

(X) Baixa { ) Média () Alta___________
( ) Baixa (X) Média () Alta___________

_________________Dano ~
Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo ocasionar prejuízos na 

contratação.

____________ _ Ação Preventiva
Garantia a comunicação efetiva entre todos os 
setores envolvidos no processo de contratação, 
buscando a efetiva celeridade para conclusão do 
mesmo.

destinado a atender as necessidades do Caps da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme proposta n° 11340.977000/1210-06, mostra-se possível tecnicamente e 
fundamentadamente necessária. Diante do exposto, eclara-se ser viável a contratação 
pretendida.

Não incluem-se, neste mapa de riscos, aqueles voltados à gestão do contrato e 
execução do fornecimento, mas apenas os que tangiam o processo que permeia até a 
formalização da contratação.

(X) Baixa ( ) Média () Alta______________
() Baixa (X) Média () Alta______________

____________ Dano
Não atendimento à demanda no prazo necessário, prejudicando os serviços da atividade 
fim e meio, principalmente a impossibilidade de atender as pessoas/famílias que 
necessitam de atendimento psicossocial, de forma preventiva ou contenciosa.________

.Responsável
Divisão de Contratos e 
Convênios, Assessoria Jurídica 
da PMS, Departamento de 
Contabilidade/SEFAZ, I 
da Divisão 
Compras/DGCBS/SEFAZ 

..Responsável 
Equipe do CAPS

. ______ Ação Preventiva
Escolher equipe com conhecimentos suficientes para 
os estudos em tempo hábil para que não haja 
prejujzos durante a fase de planejamento._________
___________ Ação de Contingênciã-
- Substituir membros da equipe de planejamento que 
não estejam tendo rendimento.
- Designar membros com mais experiência em 
contratações.
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12. ASSINATURA DOS INTEGRANTES TÉCNICOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Responsável.
Departamento de 

Contabilidade/SEFAZ
Responsável

Departamento de 
Contabilidade/SEFAZ

RISCO 03 - Falta de recursos financeiros dá Unidade Gestora paTã^umprimento 
das obrigações contratuais 
Probabilidade: 
Impacto:

(X ) Baixa () Média ( )Alta______________
( ) Baixa () Média (X) Alta

_____________ Dano ~ ___
A empresa não receber pelos fornecimentos prestados, prejudicando a execução do 
contrato.

12.1. Integrantes Técnicos___________
Nome: Marlene de Araújo Pereira | Matrícula: 14345
O presente planejamento foi elaborado em conformidade com os requisitos técnicos 
necessários ao cumprimento das necessidades e objeto da aquisição pretendida e 
necessária. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas, os 
benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos são compatíveis e 
caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a área 
requisitante priorizará o fornecimento de todos os elementos aqui relacionados 
necessários à consecução dos benefícios pretendidos, pelo que recomendamos a 
aquisição proposta.___________ _________________________
Sobradinho/BA, em 09 de março de 2023.

12.1.1. Integrante requisitante_______
Nome: Maysa Maria Torres Sanjuan | Matrícula: 12619 - SMS
O presente planejamento está em conformidade com os requisitos administrativos 
necessários ao cumprimento do objeto. No mais, atende adequadamente às demandas 
de negócio formuladas, os benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos 
são compatíveis e caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são 
administráveis e a área requisitante priorizará o fornecimento de todos os elementos 
aqui relacionados necessários à consecução dos benefícios pretendidos, pelo que 
recomendamos a aquisição proposta. ___________________________________
Sobradinho/BA, em 09 de março de 2023.

May^

Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Matrícula: 12619

__ ___________ Ação Preventiva _____  _
Aprovisionar recursos suficientes para as obrigações 
contratuais durante a sua vigência.______________

......_____Ação de Contingênciã
Providenciar complementação de recursos para 
cumprimento das obrigações contratuais.

^Marlene de Araújo Pereira — 
Representante do Setor CAPS 
Matrícula: 14345
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12.1.2. Representante do Setor CAPS ___________________________________
Nome: Marlene de Araujo Pereira | Matrícula: 14345
O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e 
estratégicas do órgão. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio 
formuladas, os benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos são 
compatíveis e caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e 
a área responsável priorizará o fornecimento de todos os elementos aqui relacionados 
necessários à consecução dos benefícios pretendidos, pelo que recomendamos a 
aquisição proposta.______
Sobradinho/BA, em 09 de março de 2023.

( Marlene de Araújo Pereira \^/ 
' -Representante do Setor CAPS

Matrícula: 14345

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO ^0ÜUo9

AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA 
CNPJ. 16.444.804/0001-10
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Sobradinho, 10 de março de 2023.

Circular Interno n° 126/2023

Atenciosamente,
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Exmo. Senhor Prefeito 
Regis Cleivys Sampaio Bento

—■

May^Maria Torres Sanjuan 
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Solicito de Vossa Excelência, autorização para abertura do processo licitatório que tem 
como objeto a contratação de empresa para aquisição de veículo de passeio, destinado 
a atender as necessidades do Caps da Secretaria Municipal de Saúde, que será 
financiado por meio de Emenda Parlamentar, conforme proposta n° 11340.977000/1210- 
06, atendendo as necessidades da secretaria de saúde, conforme termo de referência em 
anexo.
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.2 Estimativas de consumos individualizadas, do órgão gerenciador:

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Saúde

DESCRIÇÃO/ ESPECIF.ITEM UNIDADE QTD.

01 UND 01

2. JUSTIFICATIVA
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2.1. Justifica-se a referida aquisição, tendo em vista a necessidade de otimizar e da maior efetividade às 

demandas do CAPS, que tem por finalidade executar, promover, e controlar as atividades destinadas à 

melhoria dos padrões de cidadania nos serviços ofertados aos usuários do CAPS.

1.3 O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 2023 contados da sua assinatura, 

prorrogável na forma do art. 57 § 1 °, da Lei 8.666/93.

1.1; Contratação de empresa para eventual aquisição de veículo de passeio, destinado as necessidades 

do Caps da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações e quantidades estabelecidas 
abaixo:

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Veículo de passeio, transporte (5 
pessoas, 0 km), combustível 
biocombustível, direção hidráulica 
ou elétrica, 04 portas, câmbio 
manual, distância entre eixos 
mínima de 2.370 mm, 
motorização 1.0 a 1.3, possui trio 
elétrico, possui ar condicionado.
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3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO (LOCAL DE ENTREGA E CRONOGRAMA)

r

5. AVALIAÇÃO DO CUSTO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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5.1. O custo estimado da contratação é de R$ 81.700,17 (oitenta e um mil reais, setecentos reais e 
dezessete centavos).

000Ü42
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA 
CNPJ. 16.444.804/0001-10

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 

10.520, de 2002, nos termos da Lei 10.520 de 2002 e do Decreto Municipal n° 045 de 2016, vez que é ’ 

possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no 

mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no 

instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos bens e, tampouco, ao interesse 
público.

4.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 10 (dez) 
dias, contados a partir do recebimento da solicitação do órgão responsável, sempre após a realização 

da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

4.1.1. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

02 (dois) dias ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.
4.2. Os bens deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Saúde, no endereço Avenida 

José \Balbino de Souza, S/N, centro, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas.

4.3. Os pedidos serão realizados de acordo com a necessidade dos setores, seguindo rigorosamente o 

prazo de entrega em quantidades solicitadas. Em caso de feriados o fornecedor ou o transportador 

por ele contratado deverá certificar-se antecipadamente quanto aos feriados locais ou alterações nos 
horários de expediente.

4.4. Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as 
operações de transporte e descarga no local da entrega.
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6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Orçamento: 02.06 - Fundo Municipal de Saúde

Fonte: 15001002/16000000

I 7. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
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7.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
9 contrato, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de

Referência e da proposta, podendo ser dispensado o recebimento provisório nos casos de gêneros 

perecíveis e alimentação preparada, conforme art. 74 da Lei 8.666/93.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 15 (quinze) dias do recebimento 
provisório.

7.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo.

7.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades

5.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo, 

elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de 
mercado.

5.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal devidamente 

atestada pelo setor competente, acompanhada de todas as certidões fiscais e trabalhista.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Atividade: 2.051 - Gestão das Ações de média e alta complexidade - MAC (SAMU, CAPS, TFD)

Elemento da Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

■ i
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7.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda:

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 
procedência e prazo de garantia;

8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 

18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

8.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, o produto com avarias ou defeitos;

8.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação;

8.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

8.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA11.
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8.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

8.1.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

0UÜÜ45
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA 
CNPJ. 16.444.804/0001-10

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9.1. A Contratante obriga-se a:

9.1.1. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais condições 
estabelecidas no Edital;

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos;

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado;

9.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
na forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.
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12. CONTROLE DA EXECUÇÃO

11. DO PAGAMENTO
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11.1.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N®, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

10.2. Nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666 de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2.1. recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será 

confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

10.3. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração.

10.3.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução do contrato.

10.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

10.5.0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
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12. DO REAJUSTE
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12.1.0s preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBIN0 DE SOUZA, S/N0, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

11.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de R$ 17.600,00 

(dezessete mil e seiscentos), deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 

data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei n° 8.666, de 1993.

11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes á contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se- 

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante.

11.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.

11.7. Antes de cada pagamento à contratada, será verificada a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital.

11.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante.

11.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar.
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13. DAS SANÇÕES

Página 9 de 13

í

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

12.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGP-M 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

12.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.

12.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

A apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer.

12.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

12.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor.

12.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

12.7 O reajuste será realizado por apostilamento.

13.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:

13.1.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;

13.1.2 multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

13.1.3 multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;

13.1.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
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14. DAS AMOSTRAS

14.1 Não será necessária a apresentação de amostras.

15. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

13.1.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos;

13.1.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades pelo prazo de até cinco anos;

13.1.7 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1 deste Termo de 
Referência.

13.1.8 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados;

15.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para 

a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital, nos termos dos artigos 27 I e II, 28 e 29 
da Lei Federal 8.666/93.

15.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor, 

mantendo-se a padronização dos processos deste município, nos termos do artigo 27, III e 31 da Lei 
Federal 8.666/93, serão:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;
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C)

F

d.3. Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d.5. Declaração de que não tem em seu quadro empregado que seja servidor público deste município;

d.6. Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado
Página 11 de 13

d.4. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 
34 da Lei n° 11.488, de 2007;

d.1.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar que:

d.1.2.) patrimônio líquido de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente;

Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das 
fórmulas:

LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =Ativo Circulante

Passivo Circulante

15.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor, nos termos do 

artigo 27, II e 30 da Lei Federal 8.666/93 serão:

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
b) Documentação complementar:

d.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 4o da Lei n° 10.520, 
de 2002)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/NO, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

d.2. Declaração de que até o presente momento não possui fatos impeditivos para sua habilitação no 
processo;

'W-

i
i ■

■j

I
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sua estrutura, destinado as pessoas com

16. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO

17. DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Não será utilizado o Sistema de Registro de Preços.

18. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS FINAIS:

Página 12 de 13

18.1. Preço máximo aceitável:

18.1.1 Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles contidos no 
processo administrativo, revelados aos

18.1.2 Excepcionalmente, poderá ser acatado preço unitário por item superior ao fixado na tabela de 

preços máximos de referência, desde que não haja sucesso na tentativa de negociação com o 

particular e cujas circunstâncias demonstrem que é mais vantajoso para a Administração, mediante 
despacho fundamentado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

d.7. Declaração de existência de cargos reservados em 

deficiência, nos termos da Lei 8.213 de 91.

15.4 O critério de aceitabilidade de preços será o valor global de até R$ 81.700,17 (oitenta e 

um mil reais, setecentos reais e dezessete centavos).

16.1.0 futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de 

inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos 

termos do art. 77 da Lei 8.666/93, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade 
pública pretendida com a contratação;

16.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a 

rescisão contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados artigo 78 da Lei 8.666/93;

16.3. A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo o 
contraditório e a ampla defesa;

16.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no 

artigo 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação.
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30% DO VR OU MP < VP < 70% DO VR OU MP
Onde:

12.1.1.

Sobradinho-BA, 10 de março de 2023.
«i

Página 13 de 13

VP - Valor da proposta final após a fase de lances;
MP - Média das propostas finais após a fase de lances, a qual será calculada 
considerando apenas as propostas finais inferiores a valor de referência, e superiores a 
50% de tal valor;
VR - Valor máximo de referência orçado pela Administração;
Será considerado o menor dos valores entre o VR e MP;

a)
b)

c)
d)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

18.2 A exequibilidade das propostas:

18.2.1 Para fins de julgamento objetivo, constitui PRESUNÇÃO RELATIVA DE INEXEQUIBILIDADE, à 

luz do disposto no art. 48, § 1o, da Lei 8.666/93, o preço global proposto cujo valor final esteja 
compreendido na faixa fixada na regra aritmética abaixo:

Se constatada a presunção de inexequibilidade do preço final proposto, deverá ser 

efetuada diligências, nos termos do § 3o do art. 43 da Lei 8.666/93, para permitir ao licitante 

demonstrar a exequibilidade de seu preço, por meio da apresentação de planilha de custos e 

respectivas cópias de notas fiscais ou propostas de fornecedores, ou outros documentos probatórios 

hábeis, conforme procedimentos definidos no edital.

A

May$â/Maria Torres Sanjuan
Secretária Municipal de Saúde
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Sobradinho (BA), 14 de março de 2023.

Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado da Bahia

DESPACHO: AUTORIZOa contratação de empresa para aquisição de 
veículo de passeio, destinado a atender as necessidades do Caps da 
Secretaria Municipal de Saúde, referente a proposta n° 11340.977000/1210- 
06, conforme especificações e requisitos estabelecidos na em conformidade com 
a solicitação expressa - C.l. n° 126/2023/SAÚDE. Encaminho ao Departamento 
de Finanças e Contabilidade para informar sobre a disponibilidade financeira, em 
seguida remeter o processo ao Departamento de Gestão de Contratos, de Bens e 
Serviços/Divisão de Licitações e Contratos para adoção das medidas cabíveis. 
Informamos que os pagamentos do fornecimento serão efetuados conforme o que 
for disposto no processo e edital.

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10  Av. José Balbino de Souza, S/N 
Sobradinho - Bahia  Fone: (074) 3538-3030

Assinado de forma digital por 
A REGIS CLEIVYS SAMPAIO 

/,}BENTP:00290539510

REGIS CLEIVYS
SAMPAIO
BENTO:0029053951y Dados: 2023.03.141 imsô-osw

Regis Cleivys Sampaio Bento 
Prefeito Municipal



Sobradinho (BA), 14 de março de 2023.

CNPJ n.° 16.444.804/0001*10  Av. José Balbino de Souza, S/N 
Sobradinho - Bahia  Fone: (074) 3538-3030

Wandenah Ribeiro da Silva
Matrícula 14009 

Departamento de Finanças e Contabilidade

Prefeitura Municipal de Sobradinho 
r Estado da Bahia

0ÜÜÜ54

Orçamento: 02.06 - Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.051 - Gestão das Ações de média e alta complexidade - MAC (SAMU, 
CAPS, TFD)
Elemento da Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 15001002/ 16000000

DESPACHO: Informo que há disponibilidade orçamentária correspondente ao 
valor estimado de R$ 81.700,17 (oitenta e um mil, setecentos 
reais e dezessete centavos), visando a contratação de empresa 
para aquisição de veículo de passeio, destinado a atender as 
necessidades do Caps da Secretaria Municipal de Saúde, 
referente a proposta n° 11340.977000/1210-06, em conformidade 
com a solicitação expressa - C.l. n° 126/2023/SAÚDE, nos. 
recursos, a saber:
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DECRETO N° 042, DE 15 DE JUNHO DE 2022

Art 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3o. Ficam revogadas as disposições em sentido contrário.

|S«iuJ

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho

Fabrido de Aguiar Marcula 
Procurador-Geral do Munidpio

II - NAZIRA DA SILVA OLIVEIRA MAURÍCIO, servidora efetiva, matrícula n°. 2409 
- MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO;

CONSIDERANDO o disposto no art. 3o, IV, da Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho 
de 2002, observado o §1° do mesmo dispositivo;

Art Io. Ficam nomeados para exercer a função de Pregoeira e membro da equipe de 
apoio da Prefeitura Munidpal de Sobradinho/BA os servidores:

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 o Av. José Balblno de Souza, S/N 
Sobradinho - Bahia O Fone: (074) 3538*3030

Regis Cleivys Sampaio Bento 
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO, ESTADO DA BAHIA, EM 15 
DE JUNHO DE 2022.

Ill- CHARLTON EMANOEL NOGUEIRA SANTANA, servidor efetivo, matrícula n<>.
800 - MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRADINHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo art. 97, V, da Lei Orgânica do Munidpio de Sobradinho/BA,

I ~ THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA, servidora comissionada, matrícula n°. 
9472 - PREGOEIRA;

nrtno.n^pj '

"Dispõe sobre a nomeação de servidores para 
exercerem as funções de Pregoeira e 
integrantes da equipe de apoio, e dá outras 
providências."

JÊE Este documento está disponibilizodo no site sobradinhb.ha.gov.br Imprensa Oficial
Documento assinado digitalmente conforme MP rp - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infroestruturu de Chaves Públicos Brasileiro - ICP-Brasil.

CONSIDERANDO o permissivo pelo art. 1° da Lei Federal n°. 10.520/02, //? verbis. 
"para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão

DIÁRIO OFICIAL - 

VnJL- Prefeitura Munic^parde'SoSradinho'-Bahii?'1 '', 'j
x Quarta-feira, 15deJunhode2O22*Pa0.lO-AnoX-N82i95 '

sobradinhb.ha.gov.br


CERTIFICADO
Br.

de Agosto de 2016, com duração de 16 horas.

Salvador/BA, 08 e 09 de Agosto de 2016

Centro de Capacitação

j

Formação de Pregoeiro e Equipe de Apoio

OrlandoASomes da Silva 
Instrutor

cr
CH 

• cr»

0 Centro de Capacitação - ACOM certifica Thaciana Carla Silva Mangabeira, pela participação no curso 

FORMAÇÃO DE PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO (Pregão Presencial e Eletrônico), realizado nos dias 08 e 09

zL L ’
Ana PaulaAbade 

y Dfretora/áa Acom



TERMO DE AUTUAÇÃO

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 D Av. José Balbino de Souza, S/N 
Sobradinho - Bahia O Fone: (074) 3538-3030

Charlton Emanoel Nogueira Santana 
Equirae de apoio

Processo Administrativo N°. 048/2023
Pregão Eletrônico N°. 006/2023

00ÜÜ57
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS, DE BENS E SERVIÇOS 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Io, aos 21 dias do mês de MARÇO do ano de DOIS 
, como determina a Lei n° 8666/93. Eu, 

______ ______ ___________________ , Thaciana Carla Silva Mangabeira 
Pregoejra Murücipal, lavrei o presente termo que segue assinado pelos 
membnos/equipe de apoio.

Certificamos que, nesta data, em cumprimento a determinação do Prefeito 
Municipal, autuamos o presente Processo Administrativo sob o n°. 048/2023, 
destinado ao processamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
tombado sob o n°. 006/2023, destinado a selecionar proposta visando a 
contratação de empresa para aquisição de veículo de passeio, destinado a 
atender as necessidades do Caps da Secretaria Municipal de Saúde, 
referente a proposta n° 11340.977000/1210-06, em conformidade com a 
solicitação expressa — C.l. n° 126/2023/SAÚDE, cujo valor global estimado da 
contratação corresponde a R$ 81.700,17 (oitenta e um mil, setecentos reais e 
dezessete centavos).

02 Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado da Bahia

Nazira dífSflmrõtíveira Maurício
Equipe de apoio

Processo autuado e numen 
MIL E Á7INTÉ E TRÉ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO -BA

PREGÃO ELETRÔNICO N& XX/2023

{Processo Administrativo n‘,XX/2O23)

Data da sessão: XX/XX/2023

Horário: XX:XX hrs

Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

Início de acolhimento de propostas dia XX/XX/2023

Propostas recebidas até as XXhXXmin do dia XX/XX/2023

Início da sessão de disputa de lances às XXhXXmin do dia XX/XX/2023

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse.

i

1.1.0 objeto da presente licitação é a aquisição de veículo de passeio, destinado as necessidades 

do Caps da Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO

Torna-sè público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Sobradinho - BA, por 

meio do Pregoeiro Municipal, sediado na Avenida José Balbino de Souza, S/N, centro, 

Sobradinho/BA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 

julgamento menor preço global, nos termos da Lei ns 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 

ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal ne 045/2016, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

http://www.bll.org.br
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3.2.

3.4.

3.5.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas e no Portal 

Bolsa de Licitações do Brasil - BLL as especificações constantes no Edital, prevalecerão as últimas.

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Orçamento: 02.06 • Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.051 - Gestão das Ações de média e alta complexidade - MAC (SAMU, CAPS, TFD) 
Elemento da Despesa: 4.4.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 15001002/16000000

3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES:

3.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 

de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa 

associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e 

praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.

A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por 

meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

3.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 

senha privativa.

É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações 

do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros.

O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

3.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

http://www.bll.org.br
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1

4.2

4.3

4.3.1

4.3.2

4.3.3 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.4

4.3.5

4.3.6

4.3.7

4.3.8

4.3.9

4.3.10

4.4

que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 99 da Lei n9 8.666, de 1993;

que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação;

entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n9 11.488, de 2007, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar n9 123, de 2006.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente;

estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.

órgão ou entidade promotora da licitação, por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema BLL - Portal Bolsa 

de Licitações do Brasil por meio do sítio www.bll.org.br.

Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação;

Como condição, para participação no Pregão, o licitante deverá apresentar às seguintes 

declarações:

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão n9 746/2014-TCU-Plenário).

http://www.bll.org.br
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4.4.1

4.4.3

4.4.4

4.4.5

4.4.6

4.4.7

4.5

4.6

5

5.1

5.2

5.3

que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. Is e no inciso III do art. 59 da 

Constituição Federal;

O custo de operacionalização e uso do sistema deverá ser pactuado entre o licitante e a 

Bolsa de Licitações do Brasil.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § l9 da LC n9 123, de 2006.

que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7o, XXXIII, da Constituição;

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementam9123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 

Lei n9 8.213, de 24 de julho de 1991.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital.
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5.4

5.6

5.7

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1

6.1.1

6.1.2 Marca;

Fabricante;6.1.3

6.1.4

6.3

6.4

6.5

6.6

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos:

Valor unitário e total global.

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances.
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7.1

7.2

7.2.2

7.3

7.4

7.5

7.6

7.7

I
7.8

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes.

000063

consignado no registro.

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total global.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser R$ 1,00 (um real).

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.
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segundo a ordem crescente de valores.

7.14 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 

de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo.

7.12 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

7.15 Encerrada a fase competitiva, sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.
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7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 

fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo.
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7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus

anexos.

empatadas com a primeira colocada.

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

7.28.1 no pais;

7.28.2 por empresas brasileiras;

7.28.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

oferta para desempate, obrigatoriamente, em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta.

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.22 Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria, as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto ns 8.538, 

de 2015.
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7.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3s, § 29, da Lei n9 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos bens produzidos:

7.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor lance serão consideradas
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8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

7.30.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03:00 horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados.

7.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7.28.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação.

7.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados.

7.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital.

7.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.
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8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 

em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão ns 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo 

exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.



8.5.1
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8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata;

8.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03h00 horas sob pena de não aceitação da 

proposta.

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta?

8.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat" a nova data e 

horário para a sua continuidade.

8.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.
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9

9.1.2.1

9.1.3

9.1.4
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Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação.

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n^ 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

DA HABILITAÇÃO

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis):

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica, poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cni.ius.br/improbidade
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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9.5.1

9.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03:00 horas sob pena de inabilitação.

9.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital.

9.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos.

9.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz.

Prefeitura Municipal de Sobradinho
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Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.

9.6 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação:

9.7 Habilitação jurídica:

9.7.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores;

9.7.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.7.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

http://www.portaldoempreendedor.gov.br
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9.7.6

9.7.7

9.8 Regularidade fiscal e trabalhista:

9.8.1

9.8.2

9.8.3

9.8.4

9.8.6

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n® 

5.764, de 1971;

Prefeitura Municipal de Sobradinho
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Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;

Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço {FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de l9 de maio de 1943;

9.8.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;

No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAPou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 42, §29 do Decreto n. 7.775, de 2012.

9.7.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS-CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

2009 {arts. 17 a 19 e 165/

9.7.9 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização;

9.7.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;



I 9.8.8

9.8.9

9.9 Qualificação Econômico-Financeira.

9.9.1

9.9.2

LG =

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Prefeitura Municipal de Sobradinho
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica;

9.10.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentara comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n.s 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.9.2.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.9.2.2 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.9.2.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n9 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.9.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 

resultantes da aplicação das fórmulas:



Ativo Circulante
LC =

9.9.4

9.10 Qualificação Técnica

9.10.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

As empresas que apresentarem resultado inferior ou iguala 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 

mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação 

ou do item pertinente.

Prefeitura Municipal de Sobradinho
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9.11 Informações Complementares:

9.12.1 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.12 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação.

9.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e, uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa.

Passivo Circulante
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io DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor.

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03:00 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento.

Prefeitura Municipal de Sobradinho
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9.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n^ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente.

9.19 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.19.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 

do licitante nos remanescentes.

9.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital.
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DOS RECURSOS

11.2.2

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos, e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 59 da Lei n9 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante.

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

11.1 Declarado o vencedor, e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por 

quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso.

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito.
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11.2.3

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA12

13

12.2.1A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório.

12.2.2A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na plataforma, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta.

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1^ da LC n^ 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 

de lances.

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias 

consecutivos para apresentaras razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros 3 (três) dias consecutivos, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3 O acolhimento do recurso invalida, tão somente, os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital.

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados.

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.
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14

15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.4 O prazo de vigência da contratação é de 31 de dezembro de 20xx prorrogável conforme 

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

15.5 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

15.2.20 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que:

15.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei n^ 8.666, de 1993;

15.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 

78 da Lei ne 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 

mesma Lei.

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
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16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA18

18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19 DO PAGAMENTO

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS20

Lei ns

20.1.1

20.1.2

20.1.3

deixar de entregar os documentos exigidos no certame;20.1.4

20.1.5

20.1.6

20.1 Comete infração administrativa, 

licitante/adjudicatário que:

19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital.

16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 

na minuta contratual, anexo a este Edital.

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

não mantiver a proposta;

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência.

não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

apresentar documentação falsa;

15.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

nos termos da 10.520, de 2002, o
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cometer fraude fiscal;20.1.7

comportar-se de modo inidôneo;20.1.8

20.3.2 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante;

20.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos;

20.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei ns 8.666, de 1993.

20.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade.

20.8 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência.

20.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios 

pelo prazo de até cinco anos;

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

20.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

20.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação;
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21

21.2 A realizada forma e-mailser

*

22

21.7.1 A concessão de efeito suspensive à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital.

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2 Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF.

impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo 

sobradinho.licitacao@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço avenida José 

Balbino de Souza, S/N, centro, setor de licitação, no prédio da Prefeitura Municipal de Sobradinho.

21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento 

da impugnação.

21.4 Acolhida a impugnação e esta impactar na reformulação da proposta, será definida e publicada 

nova data para a realização do certame.

21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

21.6 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos.

21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.

mailto:sobradinho.licitacao@gmail.com
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Sobradinho-BA, XX de XXXXXXX de 2023

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

xxxxxxxxxxxxx 
Pregoeira - PMS 

Decreto n9. XX/20XX

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação.

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início, 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público.

22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.sobradinho.ba.gov.br, 

e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida José Balbino de Souza, S/N, centro, 

nos dias úteis, no horário das 07 horas às 13 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

22.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

22.12.1 ANEXO I - Termo de Referência;

22.12.2 ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato.

http://www.sobradinho.ba.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.2 Estimativas de consumos individualizadas, do órgão gerenciador:

ITEM UNIDADE QTD. VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

Veículo de passeio, transporte (501

km).0 combustívelpessoas,

biocombustível, direção hidráulica ou

elétrica, 04 portas, câmbio manual. UND 01

distância entre eixos mínima de 2.370

mm, motorização 1.0 a 1.3, possui trio

elétrico, possui ar condicionado.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica-se a referida aquisição, tendo em vista a necessidade de otimizar e da maior efetividade às demandas do

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

CAPS, que tem por finalidade executar, promover, e controlar as atividades destinadas à melhoria dos padrões de 

cidadania nos serviços ofertados aos usuários do CAPS.

1.1. Contratação de empresa para eventual aquisição de veículo de passeio, destinado as necessidades do Caps da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

1.3 O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 2023 contados da sua assinatura, prorrogável na 

forma do art. 57 § 1 2, da Lei 8.666/93.

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Saúde 

DESCRIÇÃO/ ESPECIF.
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4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO (LOCAL DE ENTREGA E CRONOGRAMA)

5. AVALIAÇÃO DO CUSTO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.3. Os pedidos serão realizados de acordo com a necessidade dos setores, seguindo rigorosamente o prazo de entrega 

em quantidades solicitadas. Em caso de feriados o fornecedor ou o transportador por ele contratado deverá certificar- 

se antecipadamente quanto aos feriados locais ou alterações nos horários de expediente.

4.4. Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações de transporte 

e descarga no local da entrega.

4.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 10 (dez) dias, contados a 
partir do recebimento da solicitação do órgão responsável, sempre após a realização da Nota de Empenho ou da 

assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

4.1.1. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 02 (dois) dias 

ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

4.2. Os bens deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Saúde, no endereço Avenida José \Balbino de 

Souza, S/N, centro, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas.

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, 

nos termos da Lei 10.520 de 2002 e do Decreto Municipal n2 045 de 2016, vez que é possível estabelecer, para efeito de 

julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho 

peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade 

dos bens e, tampouco, ao interesse público.

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

i_

5.1. O custo estimado da contratação é de R$ 81.700,17 (oitenta e um mil reais, setecentos reais e dezessete centavos).

5.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo, elaborado com 

base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de mercado.

5.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor 

competente, acompanhada de todas as certidões fiscais e trabalhista.
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6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

7.1. Os bens serão recebidos:

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4

í

!:

i

■J

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita 

observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

Orçamento: 02.06 - Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.051 - Gestão das Ações de média e alta complexidade - MAC (SAMU, CAPS, TFD)
Elemento da Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 15001002 /16000000

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, e sua 

consequente aceitação, que se dará em até 15 (quinze) dias do recebimento provisório.

7.1.1. Na hipótesedea verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar- 

se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

7.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as especificações técnicas 

exigidas neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades
^^.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato.

fe. Provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 

de verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, podendo ser 

dispensado o recebimento provisório nos casos de gêneros perecíveis e alimentação preparada, conforme art. 74 da Lei 

8.666/93.
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exezução do contrato.

8.1.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. A Contratante obriga-se a:

9.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.1.1. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais condições estabelecidas no 

Edital;

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Editai e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 

designado;

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as - 

^ondições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência 

ou na minuta de contrato;

8.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei n9 8.078, de 1990);

8.I.2.I. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, 

corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, o produto com 

avarias ou defeitos;

8.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;

8.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

perigoso ou insalubre;

8.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia



10. DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA11.

12. CONTROLE DA EXECUÇÃO

I.

r 

k

10.2. Nos termos do art. 67 da Lei n5 8.666 de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
^tntrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o

que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2.1. recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado a uma 

comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

10.3. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

10.3.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da 

execução do contrato.

10.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego 

de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n9 8.666, de 1993.

11.1. E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 

demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato.

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Prefeitura Municipal de Sobradinho
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9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e na forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos.
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11. DO PAGAMENTO

10.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis.

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

tl.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de R$ 17.600,00 (dezessete mil e 

seiscentos), deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, 

nos termos do art. 5e, § 32, da Lei ns 8.666, de 1993.

11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato.

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n* 8.666, de 1993.

11.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

hcarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

11.7. Antes de cada pagamento à contratada, será verificada a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital.

11.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nô 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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12. DO REAJUSTE

12.2

L2.3

12.4

12.5

12.7

£3. DAS SANÇÕES
I

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

12.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 

sofrer reajuste após 0 interregno de um ano, aplicando-se 0 índice IGP-M exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade;

Prefeitura Municipal de Sobradinho
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13.1.2 multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 0 valor da 

parcela inadimplida, até 0 limite de 30 (trinta) dias;

13.1.3 multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre 0 valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto;

13.1.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

13.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções:

13.1.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 

a Contratante;

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, 0 interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste.
Al2.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, 0 CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 0 

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 

do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, 0 índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, 0 definitivo.

Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

12.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.
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13.1.5

13.1.6

13.1.7

13.1.8

Não será necessária a apresentação de amostras.14.1

15. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

15.2

a)

LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

c) Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Acministração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades pelo prazo de até cinco anos;

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das 

hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1 deste Termo de Referência.

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor, mantendo-se a 

padronização dos processos deste município, nos termos do artigo 27, III e 31 da Lei Federal 8.666/93, 

serão:
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Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta;

b)

®L4. DAS AMOSTRAS

15.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital, nos termos dos artigos 27 I e II, 28 e 29 da Lei 

Federal 8.666/93.
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SG =Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =Ativo Circulante

Passivo Circulante

d.l.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um)em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar que:

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com

o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas

jurídicas de direito público ou privado.

b) Documentação complementar:

d.l. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 42 da Lei n2 10.520, de 2002)

d.2. Declaração de que até 0 presente momento não possui fatos impeditivos para sua habilitação no processo;

d.3. Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d.4. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n2

11.488, de 2007;

d.7. Declaração de existência de cargos reservados em sua estrutura, destinado as pessoas com deficiência, nos termos

da Lei 8.213 de 91.

15.4 . O critério de aceitabilidade de preços será 0 valor global de até R$ 81.700,17 (oitenta e um mil reais, setecentos

reais e dezessete centavos).

16. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO

efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade pública pretendida com a contratação;

16.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de inadimplemento parcial ou 

total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos termos do art. 77 da Lei 8.666/93, desde que

£^.5. Declaração de que não tem em seu quadro empregado que seja servidor público deste município;

d.6. Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado

Prefeitura Municipal de Sobradinho
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d.1.2.) patrimônio líquido de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente;
015.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor, nos termos do artigo 27, II e 30 da Lei

Federal 8.666/93 serão:
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17. DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇOS

.7.1. Não será utilizado o Sistema de Registro de Preços.

18. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS FINAIS:

18.1. Preço máximo aceitável:

18.1.1

18.1.2

30% DO VR OU MP < VP < 70% DO VR OU MP

Onde:

c)
d) Será considerado o menor dos valores entre o VR e MP;

16.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a rescisão contratual, 

caso ocorra quaisquer dos motivos indicados artigo 78 da Lei 8.666/93;

16.3. A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo o contraditório e a 

ampla defesa;

16.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no artigo 80 da Lei 

8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação.

Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles contidos no processo 

administrativo, revelados aos
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18.2
^L8.2.1

Excepcionalmente, poderá ser acatado preço unitário por item superior ao fixado na tabela de preços máximos 

de referência, desde que não haja sucesso na tentativa de negociação com o particular e cujas circunstâncias 

demonstrem que é mais vantajoso para a Administração, mediante despacho fundamentado.

A exequibilidade das propostas:

Para fins de julgamento objetivo, constitui PRESUNÇÃO RELATIVA DE INEXEQUIBILIDADE, à luz do disposto no 

art. 48, § l2, da Lei 8.666/93, o preço global proposto cujo valor final esteja compreendido na faixa fixada na regra 

aritmética abaixo:

a) VP-Valor da proposta final após a fase de lances;

b) MP - Média das propostas finais após a fase de lances, a qual será calculada considerando apenas 

as propostas finais inferiores a valor de referência, e superiores a 50% de tal valor;

VR - Valor máximo de referência orçado pela Administração;
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18.2.2
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Se constatada a presunção de inexequibilidade do preço final proposto, deverá ser efetuada diligências, nos 

termos do § 39 do art. 43 da Lei 8.666/93, para permitir ao licitante demonstrar a exequibilidade de seu preço, por 

meio da apresentação de planilha de custos e respectivas cópias de notas fiscais ou propostas de fornecedores, ou 

outros documentos probatórios hábeis, conforme procedimentos definidos no edital.



■ ÜÜÜU92
ANEXOU

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N9 /20xx

eCPF 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

!!.'

Termo de Contrato de fornecimento que entre si 

fazem o MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-BA e a Empresa

, portador do RG 

 j a seguir denominada CONTRATADA, têm entre

si justo e acordado celebrar o presente contrato para fornecimento, vinculado ao Pregão Eletrônico 

Edital n® XX/2023 e Processo Administrativo XX/2023, por sistema de registro de preços, Tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL, que se regerá pelas suas normas, pela Lei n^ 8.666 de 21 de junho de 1993 

e 10.520/02, e pelas demais disposições pertinentes.

Prefeitura Municipal de Sobradinho
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Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado a MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA com 

sede na Av. José Balbino de Souza, s/n^, Centro, Sobradinho/BA - CEP n^. 48.925-000, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n® 16.444.804/0001-10, NESTE Ato representada pelo Prefeito, Sr. REGIS CLEIVYS 

SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 002.905.395-10 e portador 

do RG n° ne 866398970 SSP/BA, doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro 

lado, a empresa , pessoa jurídica de direito privado, com sede na  

;, inscrita no CNPJ/MF sob n^. . . /  

representada por seu Sócio Diretor,

neste ato
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

lU

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1. Os bens serão recebidos:

3.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXX).

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÃO DE ENTREGA

2.1. Os materiais deverão ser entregues na sede da secretaria Municipal de Saúde, no endereço: 

Avenida José Balbino de Souza, S/N, centro, no horário das 07:00 horas às 13:00 horas.

2.2. O fornecimento dos itens será de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 30 

(trinta) dias, contados a partir do recebimento da ordem de solicitação expedido pelo setor 

responsável.

1.1. Este Contrato tem como objeto Contratação de empresa para aquisição de veículo de passeio, 

destinado as necessidades do Caps da Secretaria Municipal de saúde, nas quantidades estimadas 

nos Anexos deste Contrato.
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CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Orçamento: 02.06 - Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.051 - Gestão das Ações de média e alta complexidade - MAC (SAMU, CAPS, TFD)
Elemento da Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 15001002 /16000000

1.2. Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, obrigando 

as partes em todos os seus termos, as disposições e condições do Edital de Pregão Eletrônico ns. 

XX/2023, bem comò a Proposta de Preços da CONTRATADA, Anexos e pareceres que formam o 

procedimento licitatório.

5.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta.
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5.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do

Edital e da proposta, e sua consequente aceitação.

5.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as

especificações técnicas exigidas.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE DE PREÇO

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis por ter prazo inferior a 12 meses.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 20xx, podendo ser prorrogado,

caso seja uma das hipóteses do artigo 57 da Lei ns 8.666, de 1993.

7.1.1 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente

atestada pelo setor competente.

ns 8.666, de 1993.

Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

8.3.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará

8.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

8.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 59, § 3®, da Lei

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos 

a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia



8.5. A Contratada deverá, também, fazer o envio da Nota Fiscal/Fatura através do e-mail:

protocolopms@gmail.com.

para pagamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A CONTRATADA obriga-se a:

9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 

da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 

tipo, procedência e prazo de garantia;

9.1.2. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 

13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990);

8.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

8.6.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 

Complementar ns 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 

pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6o da Instrução Normativa RFB n" 1.234, 

de 11 de janeiro de 2012.

8.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 

termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal 

do Brasil.

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante.

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

8.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

contracorrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente.

8.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

Ü00Ü95
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. A CONTRATANTE obríga-se a:

9.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

9.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

9.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, 

remover, ou reconstruir, às suas expenses, o produto com avarias ou defeitos;

9.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação;

9.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 {vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por BLENDA FRANCILDA SILVA DO CARMO 

OLIVEIRA, matricula 14.443, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração.

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

10.1.1 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

10.1.2. Verificar minuciosamente, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

10.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

servidor especialmente designado;

10.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 

1993:

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão do serviço, nos prazos estipulados;

IV - o atraso injustificado no início do serviço;

V - a interrupção do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

VI - a subcontratação total, ou parcial do seu objeto sem autorização do contratante, a associação 

da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, não admitidas no Contrato;

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n^ 8.666, de 

1993.

12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% {vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado da contratação.

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento).

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n2 8.666, de 1993.

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.
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VII - o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 12 do art. 67 da 

Lei ne 8.666, de 1993;

IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

X - a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudique a execução do Contrato;

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

XIII - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, 

guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja 

normalizada a situação;

XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 

decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 

CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja 

normalizada a situação;

XV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do Contrato;

XVI - o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n® 8.666, de 1993, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis.

13.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.

13.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

13.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula;



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

13.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

13.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 

contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 

devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

13.7.0 termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

13.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.7.3. Indenizações e multas.

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Ç Estado da Bahia
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14.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa 

prévia, aplicar à contratada as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrat;

c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16s (décimo sexto) dia.

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato;

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por período não superior a dois (2) anos;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.

14.2 - O atraso injustificado na execução do contrato, poderá ensejar a rescisão do contrato.

14.3 - As multas aplicadas, após o regular procedimento administrativo, respeitado o contraditório, 

serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 

(quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente.

Ü00Ü9S
13.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 

conveniência para a Administração;

13.3.3. judicial, nos termos da legislação.

13.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente.

13.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XV desta cláusula, sem que haja culpa 

da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido, tendo ainda direito a:
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos

pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 10.520, de 2002, na Lei n9 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n2 123, de 2006, e na Lei n9 8.666,

de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciara publicação do extrato deste Contrato na Imprensa

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Sobradinho -BA como competente para dirimir quaisquer

questões oriundas do presente Contrato.

17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 03 (três)

vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito.

SOBRADINHO-BA, de de 20xx.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR

EMPRESA

REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA

Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 

(vinte) dias daquela data.

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia
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Sobradinho (BA), 21 de março de 2023.

TI

Para apreciação e elaboração de parecer jurídico segue os autos do 
processo em tela contendo 01 (um) volume.

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10  Av. José Balbino de Souza, S/N 
Sobradinho - Bahia  Fone: (074) 3538-3030

Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado da Bahia

Em cumprimento ao parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n°. 8.666/93, 
solicitamos examinar a minuta do Edital e anexos, entre eles, a Minuta de 
Termo de Contrato, referentes ao Processo Administrativo n°. 048/2023, 
destinado à licitação na modalidade Pregão na forma Eletrônica sob o n°. 
006/2023, cujo objeto consta acima especificado.

DA: Comissão de Pregão do Município
A: Procuradoria do Município de Sobradinho
ASSUNTO: Processo de licitação cujo objetivo é a contratação de empresa para 
aquisição de veículo de passeio, destinado a atender as necessidades do 
Caps da Secretaria Municipal de Saúde, referente a proposta n° 
11340.977000/1210-06, conforme especificações contidas neste edital.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS, DE BENS E SERVIÇOS 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

ciana tfarlasilya Mangabeira
Pregoeira Municipal 

Decreto n°J)4272022



PARECER JURÍDICO 000102

Cuida-se de processo licitatório encaminhado pela Divisão de Licitações e Contratos,

S.M.J. é o Parecer!

Sobradinho/BA, 21 de março de 2023.

Cumpre destacar, de igual modo, que 
dispositivos legais estabelecidos à espécie.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 048/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 006/2023

Hélder Luiz Freitas Moreira 
Subprocurador Geral do Município 

Decreto n° 029/2022

Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Sobradinho

Por isso, em atendimento ao disposto no art. 38, inc. VI c/c Parágrafo Único da Lei de 
Licitações, n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, esta Procuradoria Municipal aprova a 
minuta do edital, seus anexos e a tramitação processual administrativa do procedimento in foco.

Necessário ainda destacar que esta Procuradoria não tem qualquer 
gerência/responsabilidade sobre as cotações e valores apresentados no presente procedimento 
licitatório. Cabe assim, tão somente, à Secretaria contratante certificar a adequação dos valores 
cotados à realidade do mercado local.

a minuta de edital apresentada atende aos

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 
LICITAÇÕES E CONTRATOS. PREGÃO 
ELETRÔNICO. SERVIÇO COMUM. 
ANÁLISE JURÍDICA PRÉVIA. 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE.
APROVAÇÃO DA MINUTA DE EDITAL.

Preliminarmente, considera-se conveniente a consignação de que a presente 
manifestação toma por base exclusivamente os elementos que constam nos autos do processo 
administrativo em epígrafe até a presente data, e que, à luz do disposto no instrumento 
contratual, incumbe a esta Assessoria Jurídica, prestar consultoria sob o prisma estritamente 
jurídico, não lhe competindo adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade dos 
atos praticados no âmbito da Administração Municipal, nem analisar aspectos de natureza 
eminentemente técnica ou administrativa.

cujo objeto é “Selecionar proposta destinada a contratação de empresa para aquisição de 
veículo de passeio, destinado as necessidades do Caps da Secretaria Municipal de Saúde, 
referente a proposta n° 11340.977000/1210-06”, através da solicitação expressa da Secretaria 
de Saúde, que solicitou abertura de processo licitatório. Tipo: menor preço, julgamento por 
item. A modalidade de licitação escolhida - o pregão eletrônico - è adequada, em razão do 
valor estimado da contratação e da natureza do objeto.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO -BA

PREGÃO ELETRÔNICO NS 006/2023

{Processo Administrativo n°048/2023)

subsidiariamente, a Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 05/04/2023

Horário: 10 hrs

Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

Início de acolhimento de propostas dia 24/03/2023

Propostas recebidas até as lOhOOmin do dia 05/04/2023

Início da sessão de disputa de lances às lOhOOmin do dia 05/04/2023

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse.

julgamento menor preço global, nos termos da Lei n9 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 

n9 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n9 045/2016, aplicando-se,

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Sobradinho - BA, por 

meio do Pregoeiro Municipal, sediado na Avenida José Balbino de Souza, S/N, centro, 

Sobradinho/BA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de

1.1.0 objeto da presente licitação é a aquisição de veículo de passeio, destinado as necessidades 

do Caps da Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e exigências

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

http://www.bll.org.br


1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências

Bolsa de Licitações do Brasil - BLL as especificações constantes no Edital, prevalecerão as últimas.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

kl
3.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento

de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa

associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e

3.2.

através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por

meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e3.3.

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de

3.4.

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações

do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que

por terceiros.

O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico3.5.

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados,

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

senha privativa.

É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.

A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas e no Portal

Orçamento: 02.06 - Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.051-Gestão das Ações de média e alta complexidade - MAC (SAMU, CAPS, TFD)
Elemento da Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 15001002 /16000000

3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES:

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

3.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

000104
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1

4.2

4.3

limites previstos da Lei Complementar ns 123, de 2006.

4.3.1

4.3.2

que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);4.3.3

4.3.4

4.3.5

4.3.6

entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;4.3.7

4.3.8

4.3.9

4.3.10

4.4

que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 99 da Lei n2 8.666, de 1993;

que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação;

Não poderão participar desta licitação os interessados:

proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente;

estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

órgão ou entidade promotora da licitação, por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação;

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n2 11.488, de 2007, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema BLL - Portal Bolsa 

de Licitações do Brasil por meio do sítio www.bll.org.br.

A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.

Como condição para participação no Pregão, o licitante deverá apresentar às seguintes 

declarações:

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão n9 746/2014-TCU-Plenário).

000105

http://www.bll.org.br


000106
4.4.1

4.4.3

4.4.4

4.4.5

4.4.6

Constituição Federal;

4.4.7

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às4.5

sanções previstas em lei e neste Edital.

4.6

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO5

5.1

5.2

5.3

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. I9 e no inciso III do art. 59 da

O custo de operacionalização e uso do sistema deverá ser pactuado entre o licitante e a 

Bolsa de Licitações do Brasil.

que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § l9 da LC n9 123, de 2006.

Prefeitura Municipal de Sobradinho
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que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n9123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 

Lei n9 8.213, de 24 de julho de 1991.



5.4

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas5.6

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado5.7

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,6.1

dos seguintes campos:

Valor unitário e total global.6.1.1

6.1.2 Marca;

Fabricante;6.1.3

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do6.1.4

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.6.2

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos6.3

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de6.4

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,

6.5

sua apresentação.

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos6.6

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

Prefeitura Municipal de Sobradinho 
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sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta.
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legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias

7

7.1

7.2

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.7.2.1

7.2.2

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido7.2.3

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordénará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas7.3

participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os7.4

licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por7.5

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor total global.7.5.1

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura• 7.6

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e7.7

7.8

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser R$ 1,00 (um real).

registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
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automaticamente encerrada a recepção de lances.

encerramento deste prazo.

7.12 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

7.14 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem

de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso

até o encerramento deste prazo.

7.15 Encerrada a fase competitiva, sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública

de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

divulgação.

7.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

e registrado em primeiro lugar.

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

Prefeitura Municipal de Sobradinho
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7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 

fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
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7.20 0 Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus

anexos.

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n^ 8.538,

de 2015.

7.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada.

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente, em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oferta.

7.27 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 3s, § 22, da Lei n9 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,

aos bens produzidos:

7.28.1 no pais;

7.28.2 por empresas brasileiras;

7.28.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.22 Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, Junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria, as microempresas e

Prefeitura Municipal de Sobradinho
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Edital.

7.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

7.30.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03:00 horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se foro

7.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.8

8.3.1

000111
7.28.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação.

7.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados.

7.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 

em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão ns 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo 

exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

Prefeitura Municipal de Sobradinho
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8.5.1

horário para a sua continuidade.

8.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,8.8.1

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais8.8.2

licitantes.

8.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

licitante, observado o disposto neste Edital.

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC n2 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

8.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03h00 horas sob pena de não aceitação da

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata;

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia (JPOllZ

proposta.

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta?
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DA HABILITAÇÃO9

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica, poderá haver a substituição das consultas das

alíneas

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu9.1.2

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n0 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências9.1.2.1

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de9.1.2.2

fornecimento similares, dentre outros.

0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.9.1.2.3

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de9.1.3

condição de participação.

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do9.1.4

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n9 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).
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"b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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http://www.cni.ius.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03:00 horas sob pena de inabilitação.

9.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

9.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

9.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

9.5.1

recolhimento dessas contribuições.

9.6 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos

itens a seguir, para fins de habilitação:

9.7 Habilitação jurídica:

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a9.7.1

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.7.2

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -9.7.3

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no9.7.4

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas9.7.5

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

Prefeitura Municipal de Sobradinho
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Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

http://www.portaldoempreendedor.gov.br


No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da9.7.6

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n2

5.764, de 1971;

No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf-DAPou DAP-P válida, ou,9.7.7

No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a9.7.8

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de

2009 (arts. 17 a 19 e 165/

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de9.7.9

autorização;

9.7.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

9.8 Regularidade fiscal e trabalhista:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas9.8.1

Físicas, conforme o caso;

Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;9.8.2

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);9.8.3

9.8.4

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n^ 5.452, de l9 de maio de 1943;

9.8.5

9.8.6

9.8.7

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 49, §29 do Decreto n. 7.775, de 2012.

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
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Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto9.8.8

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.8.9

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.9 Qualificação Econômico-Financeira.

Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede9.9.1

da pessoa jurídica;

9.10.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentara comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na

forma do art. 58, da Lei n.s 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e9.9.2

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de9.9.2.1

9.9.2.2

Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última9.9.2.3

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n9 5.764, de 1971, ou de uma

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de9.9.3

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)

resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia
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Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices9.9.4

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital

mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação

ou do item pertinente.

9.10 Qualificação Técnica

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e9.10.1

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.11 Informações Complementares:

9.12.1 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.12 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

apresentação de justificativa.

9.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e, uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia
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9.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital.

9.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n9 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente.

9.19 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.19.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 

do licitante nos remanescentes.

9.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03:00 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento.
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DOS RECURSOS

11.2.2

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos, e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosa mente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante.

Prefeitura Municipal de Sobradinho
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A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito.

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 59 da Lei n2 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos.

11.1 Declarado o vencedor, e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por 

quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso.
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11.2.3

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA12

13

12.2.IA convocação se dará por meio do sistema eletrônico {"chat"), e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório.

12.2.2A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na plataforma, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1^ da LC n^ 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 

de lances.

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta.

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias 

consecutivos para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros 3 (três) dias consecutivos, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3 O acolhimento do recurso invalida, tão somente, os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital.

Prefeitura Municipal de Sobradinho
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DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados.

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.
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14

15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.4 O prazo de vigência da contratação é de 31 de dezembro de 20xx prorrogável conforme 

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

Prefeitura Municipal de Sobradinho
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DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15.5 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.20 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que:

15.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei ns 8.666, de 1993;

15.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 

78 da Lei n9 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 

mesma Lei.
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16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas

na minuta contratual, anexo a este Edital.

17

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA18

18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19 DO PAGAMENTO

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS20

Lei ns

20.1.1

20.1.2

20.1.3

20.1.4

20.1.5

20.1.6

19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital.

Prefeitura Municipal de Sobradinho
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DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência.

não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

apresentar documentação falsa;

deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

ensejar o retardamento da execução do objeto;

não mantiver a proposta;

15.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

10.520, de 2002, o20.1 Comete infração administrativa, nos termos da 

licitante/adjudicatário que:
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20.1.7 cometer fraude fiscal;

20.1.8 comportar-se de modo inidôneo;

r

20.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n2 8.666, de 1993.

20.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade.

20.8 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência.

20.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos;

20.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios 

pelo prazo de até cinco anos;

20.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

20.3.2 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante;

20.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação;

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia
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realizada formaser

22

t

21.7.1 A concessão de efeito suspensive à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração.

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2 Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

sobradinho.licitacao@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço avenida José 

Balbino de Souza, S/N, centro, setor de licitação, no prédio da Prefeitura Municipal de Sobradinho.

21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento 

da impugnação.

21.4 Acolhida a impugnação e esta impactar na reformulação da proposta, será definida e publicada 

nova data para a realização do certame.

21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamenté por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

21.6 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital, e dos anexos.

21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.

mailto:sobradinho.licitacao@gmail.com


não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e classificação.

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início,

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse público.

22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

nos dias úteis, no horário das 07 horas às 13 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

22.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

22.12.1 ANEXO I - Termo de Referência;

22.12.2 ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato.

22.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.sobradinho.ba.gov.br, 

e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida José Balbino de Souza, S/N, centro,

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

0Ü0125
22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Sobratfirtho-BA, 23 de Março de 2023

/ ThacianaCarla SilvaMángabeira 
( Prego^ira''^>MS
K^_Dficrefon2. 042/2022

http://www.sobradinho.ba.gov.br
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.2 Estimativas de consumos individualizadas, do órgão gerenciador:

ITEM UNIDADE QTD. VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

Veículo de passeio, transporte (501

km), combustível0pessoas.

biocombustível, direção hidráulica ou

elétrica, 04 portas, câmbio manual, UND 01

distância entre eixos mínima de 2.370

mm, motorização 1.0 a 1.3, possui trio

elétrico, possui ar condicionado.

2. JUSTIFICATIVA

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

2.1. Justifica-se a referida aquisição, tendo em vista a necessidade de otimizar e da maior efetividade às demandas do 

CAPS, que tem por finalidade executar, promover, e controlar as atividades destinadas à melhoria dos padrões de 

cidadania nos serviços ofertados aos usuários do CAPS.

1.3 O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 2023 contados da sua assinatura, prorrogável na 

forma do art. 57 § 1 9, da Lei 8.666/93.

1.1. Contratação de empresa para eventual aquisição de veículo de passeio, destinado as necessidades do Caps da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Saúde 

DESCRIÇÃO/ ESPECIF.
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4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO (LOCAL DE ENTREGA E CRONOGRAMA)

4.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 10 (dez) dias, contados a

5. AVALIAÇÃO DO CUSTO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Jpartir do recebimento da solicitação do órgão responsável, sempre após a realização da Nota de Empenho ou da 

assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

5.1. O custo estimado da contratação é de R$ 81.700,17 (oitenta e um mil reais, setecentos reais e dezessete centavos).

5.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo, elaborado com 

base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de mercado.

5.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor 

competente, acompanhada de todas as certidões fiscais e trabalhista.

4.1.1. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 02 (dois) dias 

ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

4.2. Os bens deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Saúde, no endereço Avenida José \Balbino de 

Souza, S/N, centro, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas.

4.3. Os pedidos serão realizados de acordo com a necessidade dos setores, seguindo rigorosamente o prazo de entrega 

em quantidades solicitadas. Em caso de feriados o fornecedor ou o transportador por ele contratado deverá certificar- 

se antecipadamente quanto aos feriados locais ou alterações nos horários de expediente.

4.4. Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações de transporte 

e descarga no local da entrega.

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, 

nos termos da Lei 10.520 de 2002 e do Decreto Municipal n9 045 de 2016, vez que é possível estabelecer, para efeito de 

julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho 

peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade 

dos bens e, tampouco, ao interesse público.

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia
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6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, e sua 

consequente aceitação, que se dará em até 15 (quinze) dias do recebimento provisório.

7.1.1. Na hipótesedea verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar- 

se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

7.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as especificações técnicas 

exigidas neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades

^7.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato.

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita 

observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

5.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

Orçamento: 02.06 - Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.051 - Gestão das Ações de média e alta complexidade - MAC (SAMU, CAPS, TFD)
Elemento da Despesa: 4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 15001002/16000000

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

7.1. Os bens serão recebidos:a. Provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 

de verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, podendo ser 

dispensado o recebimento provisório nos casos de gêneros perecíveis e alimentação preparada, conforme art. 74 da Lei 

8.666/93.
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8.1.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

9.1. A Contratante obriga-se a:

9.1.1. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais condições estabelecidas no 

Edital;

8.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato.

8.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre;

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990);

8.I.2.I. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar; 

corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expenses, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, o produto com 

avarias ou defeitos;

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

^9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;

8.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

bcondições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência 

ou na minuta de contrato;

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 

designado;

9.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto . 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
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10. DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA11.

12. CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e na forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos.

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 

demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato.

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

10.2. Nos termos do art. 67 da Lei n^ 8.666 de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
^^ntrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando □

que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2.1. recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado a uma 

comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

10.3. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

10.3.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da 

execução do contrato.

10.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego 

de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei ns 8.666, de 1993.

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
^^11.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de R$ 17.600,00 (dezessete mil e 

seiscentos), deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fisca , 

nos termos do art. 59, § 39, da Lei n9 8.666, de 1993.

11.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda., 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, nãc

^^carretando qualquer ônus para a Contratante.

11.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

11.7. Antes de cada pagamento à contratada, será verificada a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital.

11.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n9 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato.

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal1, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n9 8.666, de 1993.

10.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis.

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia
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12. DO REAJUSTE

12.2

12.4

12.5

12.6

12.7

^13. DAS SANÇÕES

13.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções:

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

12.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGP-M exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade;

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

13.1.2 multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

13.1.3 multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto;

13.1.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

13.1.1 Advertência, porfaltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 

a Contratante;

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste.

^^12.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 

do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
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13.1.5

13.1.7

13.1.8

4. DAS AMOSTRAS

Não será necessária a apresentação de amostras.14.1

i15. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

15.1

15.2

a)

As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital, nos termos dos artigos 27 I e II, 28 e 29 da Lei 

Federal 8.666/93.

! Os critérios de qualificação econômico-flnanceira a serem atendidos pelo fornecedor, mantendo-se ai 

padronização dos processos deste município, nos termos do artigo 27, III e 31 da Lei Federal 8.666/93, 

serão:

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta;

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

c) Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual £ 

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

13.1.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades pelo prazo de até cinco anos;

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das 

hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1 deste Termo de Referência.

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;



SG =Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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LC =Ativo Circulante

Passivo Circulante

a)

16. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO

d.l.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar que:

d.1.2.) patrimônio líquido de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente;
^^15.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor, nos termos do artigo 27, II e 30 da Lei 

Federal 8.666/93 serão:

15.4 .0 critério de aceitabilidade de preços será o valor global de até R$ 81.700,17 (oitenta e um mil reais, setecentos 

reais e dezessete centavos).

16.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de inadimplemento parcial ou 

total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos termos do art. 77 da Lei 8.666/93, desde que 

efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade pública pretendida com a contratação;

Prefeitura Municipal de Sobradinho
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Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com 

o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado.

b) Documentação complementar:

d.l. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 42 da Lei ns 10.520, de 2002) 

d.2. Declaração de que até 0 presente momento não possui fatos impeditivos para sua habilitação no processo; 

d.3. Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d.4. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei ns 

11.488, de 2007;

^^.5. Declaração de que não tem em seu quadro empregado que seja servidor público deste município;

d.6. Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado

d.7. Declaração de existência de cargos reservados em sua estrutura, destinado as pessoas com deficiência, nos termos 

da Lei 8.213 de 91.



17. DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇOS

^^17.1. Não será utilizado o Sistema de Registro de Preços.

18. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS FINAIS:

18.1.1

18.1.2

18.2

8.2.1

30% DO VR OU MP < VP < 70% DO VR OU MP

Onde:

b)

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia
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16.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a rescisão contratual, 

caso ocorra quaisquer dos motivos indicados artigo 78 da Lei 8.666/93;

16.3. A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo o contraditório e a 

ampla defesa;

16.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no artigo 80 da Lei 

8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação.

a) VP-Valor da proposta final após a fase de lances;

MP - Média das propostas finais após a fase de lances, a qual será calculada considerando apenas 

as propostas finais inferiores a valor de referência, e superiores a 50% de tal valor;

c) VR - Valor máximo de referência orçado pela Administração;

d) Será considerado o menor dos valores entre o VR e MP;

18.1. Preço máximo aceitável:

Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles contidos no processo 

administrativo, revelados aos

Excepcionalmente, poderá ser acatado preço unitário por item superior ao fixado na tabela de preços máximos 

de referência, desde que não haja sucesso na tentativa de negociação com o particular e cujas circunstâncias 

demonstrem que é mais vantajoso para a Administração, mediante despacho fundamentado.

A exequibilidade das propostas:

Para fins de julgamento objetivo, constitui PRESUNÇÃO RELATIVA DE INEXEQUIBILIDADE, à luz do disposto no 

art. 48, § is, da Lei 8.666/93, o preço global proposto cujo valor final esteja compreendido na faixa fixada na regra 

aritmética abaixo:
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18.2.2

Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado da Bahia

Se constatada a presunção de ínexequibilidade do preço final proposto, deverá ser efetuada diligências, nos 

termos do § 39 do art. 43 da Lei 8.666/93, para permitir ao licitante demonstrar a exequibilidade de seu preço, por 

meio da apresentação de planilha de custos e respectivas cópias de notas fiscais ou propostas de fornecedores, ou 

outros documentos probatórios hábeis, conforme procedimentos definidos no edital.
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ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N2 20xx

eCPF 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Termo de Contrato de fornecimento que entre si 

fazem o MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-BAe a Empresa

, portador do RG 

 j a seguir denominada CONTRATADA, têm entre

si justo e acordado celebrar o presente contrato para fornecimento, vinculado ao Pregão Eletrônico 

Edital ns 006/2023 e Processo Administrativo 048/2023, por sistema de registro de preços, Tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL, que se regerá pelas suas normas, pela Lei n2 8.666 de 21 de junho de 1993 

e 10.520/02, e pelas demais disposições pertinentes.

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado a MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA com 

sede na Av. José Balbino de Souza, s/n9. Centro, Sobradinho/BA - CEP n9. 48.925-000, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n9 16.444.804/0001-10, NESTE Ato representada pelo Prefeito, Sr. REGIS CLEIVYS 

SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 002.905.395-10 e portador 

do RG n° n9 866398970 SSP/BA, doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro 

lado, a empresa

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

4.
!
j 

ü

í
F

, pessoa jurídica de direito privado, com sede na

 j inscrita no CNPJ/MF sob n9. ../neste ato

representada por seu Sócio Diretor,
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

|l

5

1.1. Este Contrato tem como objeto Contratação de empresa para aquisição de veículo de passeio, 

destinado as necessidades do Caps da Secretaria Municipal de saúde, nas quantidades estimadas 

nos Anexos deste Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1. Os bens serão recebidos:

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Orçamento: 02.06 - Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.051 - Gestão das Ações de média e alta complexidade - MAC (SAMU, CAPS, TFD)
Elemento da Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 15001002/16000000

3.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXX).

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÃO DE ENTREGA

2.1. Os materiais deverão ser entregues na sede da secretaria Municipal de Saúde, no endereço: 

Avenida José Balbino de Souza, S/N, centro, no horário das 07:00 horas às 13:00 horas.

2.2. O fornecimento dos itens será de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 30 

(trinta) dias, contados a partir do recebimento da ordem de solicitação expedido pelo setor 

responsável.

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

1.2. Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, obrigando 

as partes em todos os seus termos, as disposições e condições do Edital de Pregão Eletrônico n9. 

006/2023, bem como a Proposta de Preços da CONTRATADA, Anexos e pareceres que formam o 

procedimento licitatório.

5.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

•i

8.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos 

Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

8.3.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará

8.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente 

atestada pelo setor competente.

8.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5®, § 3*, da Lei 

n^ 8.666, de 1993.

7.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 20xx, podendo ser prorrogado, 

caso seja uma das hipóteses do artigo 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

7.1.1 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos 

a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE DE PREÇO

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis por ter prazo inferior a 12 meses.

5.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 

Edital e da proposta, e sua consequente aceitação.

5.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo.

5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas.
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pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante.

8.5. A Contratada deverá, também, fazer o envio da Nota Fiscal/Fatura através do e-mail: 

protocolopms@gmail.com.

8.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 

termos da Instrução Normativa no 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal 

do Brasil.

Prefeitura Municipal de Sobradinho
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8.6.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 

Complementar ns 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 

pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6o da Instrução Normativa RFB n° 1.234, 

de 11 de janeiro de 2012.

8.7. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

contracorrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente.

8.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.

8.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A CONTRATADA obriga-se a:

9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 

da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 

tipo, procedência e prazo de garantia;

9.1.2. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 

13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

mailto:protocolopms@gmail.com
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9.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, 

remover, ou reconstruir, às suas expenses, o produto com avarias ou defeitos;

9.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação;

9.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;

9.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

9.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por BLENDA FRANCILDA SILVA DO CARMO 

OLIVEIRA, matricula 14.443, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

10.1.1 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

10.1.2. Verificar minuciosamente, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

10.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

servidor especialmente designado;

10.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.
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providências cabíveis.

iR.! «

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 

1993:

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão do serviço, nos prazos estipulados;

IV - o atraso injustificado no início do serviço;

V - a interrupção do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

VI - a subcontratação total, ou parcial do seu objeto sem autorização do contratante, a associação 

da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, não admitidas no Contrato;

Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado da Bahia

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n^ 8.666, de 

1993.

12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado da contratação.

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento).

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n9 8.666, de 1993.

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
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VII - o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § is do art. 67 da 

Lei n^ 8.666, de 1993;

IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

X - a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudique a execução do Contrato;

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

XIII - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, 

guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 0 mesmo prazo, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, 0 

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja 

normalizada a situação;

XIV - 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 

decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 

CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja 

normalizada a situação;

XV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do Contrato;

XVI - 0 descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei ns 8.666, de 1993, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis.

13.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.

13.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

13.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula;
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13.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

13.7.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

14.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa 

prévia, aplicar à contratada as seguintes sanções:

a) Advertência;

13.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XV desta cláusula, sem que haja culpa 

da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido, tendo ainda direito a:

13.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 

contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 

devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

13.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

13.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente.

13.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrat;

c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 162 (décimo sexto) dia.

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato;

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por período não superior a dois (2) anos;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.

14.2 - O atraso injustificado na execução do contrato, poderá ensejar a rescisão do contrato.

14.3 - As multas aplicadas, após o regular procedimento administrativo, respeitado o contraditório, 

serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 

(quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente.

13.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 

conveniência para a Administração;

13.3.3. judicial, nos termos da legislação.

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia



CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

<!■

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

SOBRADINHO - BA, _de de 20xx.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA4

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR

EMPRESA

REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATADA

i *

t.;

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Sobradinho -BA como competente para dirimir quaisquer 

questões oriundas do presente Contrato.

17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 03 (três) 

vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa 

Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 

(vinte) dias daquela data.

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 

pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n5 10.520, de 2002, na Lei n^ 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar ne 123, de 2006, e na Lei n^ 8.666, 

de 1993.

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia
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PREGÃO ELETRÔNICO - 006/2023
N° PROC. ADM. 048/2023

OBJETO DO PROCESSO

SOBRADINHO-BA • 23/03/2023

■ I

i

!■

PUBLICAÇÃO: 23/03/2023 13:04
INÍCIO REC. PROPOSTA: 24/03/2023 09:00 
FIM REC. PROPOSTA: 05/04/2023 09:30 
INÍCIO DISPUTA: 05/04/2023 10:00 
TIPO DE LANCE: MENOR LANCE
TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO E FECHADO 
EXCLUSIVO ME: NÃO
VALOR TOTAL DO PROCESSO. R$ 81.700,1700

Aquisição de veículo de passeio, destinado as necessidades do Caps da Secretaria Municipal de Saúde.

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS 
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO, de acordo com a regulamentação realizará 
PREGÃO ELETRÔNICO sendo conduzido pelo condutor THACIANA CARLA 
SILVA MANCABEIRA e tendo como autoridade RÉGIS CLEIVYS SAMPAIO

BENTO.

Para demais informações contato via e-mail: sobradinho.licitacao@gmail.com, telefone: 7435383030 ou acesso peto link: httDs://bllcomDras.com/Process/PrccessView? 
Daraml=%5Bgkz%SD9ollr6k8c%2FYsQk6hcKYJZVSHdnZPcOCUDKbHV%2FLeAD3%2FnbT3BwuDaMd40Q12ab:ICnRCTNeVKAcl99PTO9GOX2Uzo4fMil75umsDHsvoic%3D

I /THACIANA CZWLA SILVA MANCABEIRA

BIX COMPRAS
Extrato de publicação

mailto:sobradinho.licitacao@gmail.com
Ds://bllcomDras.com/Process/PrccessView
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ANO XI - Edição N° 252’ 
BAHIA - 23 de Março de 2023 - Quinta-feira

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Sobradinho - Bahia

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA 
AVISO DE LICITAÇÃO

PAD n°. 048/2023. PE n°. 006/2023. Objeto: Selecionar proposta para aquisição de veículo de passeio, 
destinado as necessidades do Caps da Secretaria Municipal de Saúde. ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
www.bll.orq.br. DATA DA SESSÃO: 05/04/2023 às 10:00h. Informações através do e-mail: 
sobradinho.licltacao@gmail.com. Thaciana Carla Silva Mangabeira - Pregoeira Municipal.

Este documenfo está disponibilizado no sito sobradinho.bu.gov.br iTTtpVCTtSQ OflClCll

Occvmento assinado digitalmente conforme MP.n0 - 2.200-2 de 24/08/2001 ,.que institui o infraestruturo de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Bnssíl.

UBLIOV
11:2190420300
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS

EXTRATOS OE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N* 2/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL Ne 39/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ

209

P.A N’ 062/2023. OBJ. Porn de mat. de construção. Abertura; 06.04.2023 às 9H. Edital: 
www.portaldecompraspublicas.com.br.

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 4/2023

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N« 21/2023

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N» 7/2023 • SRP -

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N’ 16/2023 - SRP

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 6/2023

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Ne 5/2023

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 5/2023

Documento assinado digítslmerite contonite MP n2 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de Chaves Púbttcas Brasileira - iCP-Brasil.

Serrinha (BA), Em 23 de março de 2023 
EMERSON ROSA DOS SANTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMANSO
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N* 31/2023

JEZIANE BRANDÃO BERTOSO COSTA, 
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N« 1/2023

Santa Rita de Càssia/BA, 23 de março de 2023. 
TUANY DE VASCONCELOS GOMES 

Pregoeira

São Francisco do Conde (BA), Em 23 de março de 2023 
NALINALDO COUTO DE MELLO

SOBRADINHO/BA 23 de Março de 2023 
THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA 

Pregoeira

Saúde/BA, 22 de Março de 2023 
FRANCISCO ASSIS DE LURDES 

Pregoeiro

MAYRA QUEIROZ DA SILVA 
Presidente da Comissão

JEZIANE BRANDÃO BERTOSO COSTA 
Presidente da COPEL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA

Remanso/BA, 23 de março de 2023 
WANDERSON A. DOS SANTOS 

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA
AVISOS DE PRORROGAÇÃO 

CONCORRÊNCJA PÚBLICA N* 1/2023

Santa Bárbara, 23 de março de 2023 
CRISTIANO PINHEIRO DE JESUS 

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRIGIDA
AVISOS DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N» 1/2023

LÍCIA MARIA FERREIRA ALVES 
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS

O Pregoeiro do Município de Tapiramutá-Ba, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico n* 
007/2023 - SRP. Tipo: Menor Preço por lote. Critério de Julgamento: Menor valor por 
lote. Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de 
expediente, para atender as necessidades de diversas secretarias do município de 
Tapiramutá/Ba. O início do acolhimento das propostas será a partir das 09h00mir> do dia 
03/04/2023, e o limite às 09h00min do dia 05/04/2023 (Horário de Brasilia). A abertura 
das propostas será às 09h00min do dia 05/04/2023 (Horário de Brasília). O Início da 
sessão pública será às 09h30min do dia 05/04/2023 (Horário de Brasília). Fundamento 
Legal: Lei n» 10.520/02, Lei 8.666/93, LC 123/06 e Decreto ns 10.024/20. O Edital estará 
disponível no site www.licitacoes-e.com.br ou
http://www.doem.org.br/ba/tapiramuta/editais e no setor de licitações da Prefeitura. 
Informações através do e-mail: licitacaotapir@gmail.com.

O Pregoeiro torna público aos interessados que realizará a licitação 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N« 005/2023 - Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE. Modo de 
Disputa: ABERTO e FECHADO - Objeto: Registro de preços para aquisição de tubos 
corrugados PEAD - Polietileno de Alta Densidade conforme termo de referência, anexo do 
edital. SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às lO:0Oh do dia 07/04/2023. Edital e publicações 
posteriores dos atos subsequentes e demais informações estarão à disposição, nos sites: 
https://www.serrinha.ba.gov.br, ou através do site da Plataforma BLL: 
www.bllcompras.org.br - Informações: (75)3261-8500 Suporte BLL nos telefones (46) 3520- 
2107 e 3520-2103.

Objeto: Seleção de melhor proposta para possível e eventual contratação de empresa para 
locação de estrutura para eventos tipo: palco, toldo, fechamento de área, divisória, piso, 
camarote, pórtico, divisória, posto elevado, praticável, portal, arquibancada e gradil, a fim 
de atender as necessidades do Calendário Oficial de Eventos do Município de São Francisco 
do Conde • Ba, ações 'institucionais e iniciativas populares com notoriedade, conforme 
Termo de Referência.

O Município de São Francisco do Conde, através do Pregoeiro Oficial, torna público 
que realizará licitação na modalidade de Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por lote, cuja 
sessão acontecerá no dia 11 de abril de 2023 às 09:00hs, (horário de Brasília), no site da BLL- 
Bolsa de Licitações e Leilões: www.bll.org.br, onde no mesmo endereço eletrônico, o edital e 
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados, ou ainda no site oficial do Município, 
no endereço: http://pmsaofranciscodocondeba.imprensaoficial.org/licitacoes-pregoes-convites/ . 
Maiores informações através do fone: (71) 3651-8069 ou e-mail: copel.sfc@pmsfc.ba.gov.br

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3

A Prefeitura Municipal de Santa Brígida torna público que realizará Tomada de 
Preço n.001/2023, dia 18/04/2023, às 09:00h, no Setor de Licitações localizado na Rua 
Presidente Juscelino Kubitschek, S/N - Santa Brígida-BA. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para construção de uma quadra poliesportiva no Povoado Porteiras, Zona 
Rural, município de Santa Brígida. O Edital se encontra no setor de licitação da Prefeitura 
Municipal ou pelo e-mail: santabrigidahcita@gmail.com.

PAD n9. 048/2023. PE n? 006/2023. Objeto: Selecionar proposta para aquisição de veículo 
de passeio, destinado as necessidades do Caps da Secretaria Municipal de Saúde. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br. DATA DA SESSÃO: 05/04/2023 às 10:00h. 
Informações através do e-maii: sobradinho.licitacao@gmail.com.

CONTRATO N9 64/2023 - TOMADA DE PREÇO N= 3-004/2023 000148
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS - BA, CNPJ; 16.547.435/0001-50 
CONTRATADA: LOCACAO DE MAQUINAS, SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS FLORESTA LTDA, 
CNPJ: 12.370.894/0001-90. Objeto: contratação de empresa para execução de obras e 
serviços de engenharia para adequação de estradas vicinais localizadas no município de 
São Domingos, BAHIA. Valor contratado: RS 479.918,40. Data do contrato: 20/03/2023. 
Prazo de validade: 20/11/2023. Fundamento Legal: Lei n9 8.666 de 21/06/1993.

CONTRATO N? 65/2023 - TOMADA DE PREÇO N9 3-005/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE SÃO DOMINGOS - BA. CNPJ: 16.547.435/0001-50 
CONTRATADA: LOCACAO DE MAQUINAS, SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS FLORESTA LTDA, 
CNPJ: 12.370.894/0001-90. Objeto: contratação de empresa para execução de obras e 
serviços de engenharia para adequação de estradas vicinais localizadas no município de 
São Domingos, BAHIA. Valor contratado: R$ 205.514,20. Data do contrato: 20/03/2023. 
Prazo de validade: 20/11/2023. Fundamento Legal: Lei n« 8.666 de 21/05/1993.

PP n. 039/2023- Objeto: Aquisição de Trator Agrícola. - Data: 10/04/2023 • às 10:00h.0 
Edital Encontra-se na Prefeitura Municipal de Santa Brígida ou pelo e-mail: 
santabrigidalicita@gmail.com .

A Prefeitura Municipal de Santa Bárbara - Bahia torna público que prorrogou a 
Licitação na modalidade, CONCORRÊNCIA PÚBLICA 002/2023. Fundamento Legal: Lei n9 
14.133/2021 Tipo: Menor Preço Global. Objeto: Especializada para Construção de Unidades 
Sanitárias - Município de Santa Bárbara - Bahia. Para o dia 29 de março de 2023, às 14:00 
(quatorze) horas. Local da Sessão: Setor de Licitações, sito à R. Clodoaldo Campos, 26, 
Santa Bárbara - BA, 44150- 000. Maiores informações no setor de licitação da Prefeitura. 
Edital no site: www.santabarbara.ba.gov.br.

O Município de Santa Inês - BA, através da Comissão Permanente de Licitação, 
torna público, que realizará dia 10/04/2022, às 08h30min, licitação na modalidade Tomada 
de Preços n> 001/2023, objetivando a Contratação de empresa de engenharia para 
execução de obras/serviços da REFORMA DO ANTIGO PRÉDIO DO MATADOURO PARA 
CRIAÇÃO OA CASA DO MEL EM SANTA INÊS, conforme projeto básico, memorial descritivo 
e planilha orçamentária. O edital poderá ser obtido no site oficial (transparência), ou na 
sala da COPEL na SEFAZ, das 8h30min às 12h00min. Os demais atos pertinentes a este 
certame serão publicados em diário próprio (www.santaines.ba.io.org.br).

A Prefeitura Municipal de Santa Bárbara - Bahia torna público que prorrogou a 
Licitação na modalidade, CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2023. Fundamento Legal: Lei n® 
14.133/2021 Tipo: Menor Preço Global. Objeto: Contratação de Empresa Especializada em 
adequação de Estradas Vicinais no Município de Santa Bárbara - BA. Para o dia 29 de 
março de 2023, às 09:00 (nove) horas, local da Sessão: Setor de Licitações, sito à R. 
Clodoaldo Campos, 26, Santa Bárbara - BA, 44150-000. Maiores informações no setor de 
licitação da Prefeitura. Edital no site: www.santabarbara.ba.gov.br.

O Município de Santa Inês - BA, através da Comissão Permanente de Licitação, 
torna público que no dia 05/04/2023, às 08h30mm realizará o Pregão Presencial, n? 
021/2023, em menor preço por lote, objetivando a contratação de empresa para prestação 
de serviços especializados em gestão escolar e licenciamento de uso de software, para 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as 
especificações contidas no Edital e seus anexos. O edital poderá ser obtido no site oficial 
(transparência), ou na sala da COPEL na SEFAZ, das 8h30min às 12h00min. Os demais atos 
pertinentes a este certame serão publicados em diário próprio 
(www.santaines.ba.gov.br).

Menor preço por item.
A Prefeitura Municipal de Saúde-BA, comunica aos interessados que fará 

realizar dia 06/04/2023, às 09 horas, no Prédio da Prefeitura, situado na Praça. Rui 
Barbosa, n9 29, certame para Contratação de empresa especializada no fornecimento 
parcelado de combustíveis automotivos. Óleo Diesel Comum; para abastecimento dos 
vários veículos, máquinas pesadas e equipamentos, que compõem a frota municipal das 
diversas secretarias do Município de Saúde/BA. O edital contendo as instruções 
encontra-se à disposição dos interessados no http://www.rmpublicacoes.org/pm_saude/  
ou através de solicitação no e-mail: licitacao@pmsaude.ba.gov.br.

A entrega e a abertura das propostas serão no dia 05 de abril de 2023, às 
9h, no site da www.bli.org.br. O Edital estará disponível 
www.santaritadecassia.ba.gov.br e no site www.bll.org.br. Quaisquer informações pelo 
e-mail licitacaosrc@outlook.com.

documento pede ser verifiudo no endereço eletrônico 
p j? htt p://www. m .gov. b r /autent icidade. ht ml, pelo cód igo 05302023032400209

O Município de Santa Rita de Cássia torna público que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n* 004/2023, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada em fornecimento de recarga de cilindros de Oxigênio Medicinal e Ar 
Comprimido Hospitalar para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde.
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mailto:copel.sfc@pmsfc.ba.gov.br
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http://www.santaritadecassia.ba.gov.br
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Ü0014S

PROPOSTAS DO PROCESSO

LOTE 1
Item: 1 Quant.: 1 Unidade: UN

MASTER COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA Hyindai / HB20 82.000,00
RODALEVE R VEÍCULOS LTDA RENAULT /KWID 80.800,00

CITROEN / NOVO C3 LIVE 1.0 FIRE FLY 88.000,00

CHEVROLET/ONIX 1.0 91.890,00
RENAULT KWD / ZEN 1.0 FLEX 0KM 81.700,00

Volkswagen / POLO TRACK 1.0 90.000,00

DOCUMENTOS ANEXADOS

1 de 9

CONTERRÂNEA COMERCIO E LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS LTDA
PEDRAGON AUTOS LTDA

ARTHA EMPREENDIMENTO COMERCIO E 
LOCAÇÕES LTDA
NOVOS TEMPOS COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

Vai. Ref.: 81.700,17
Descrição: Veículo de passeio, transporte ( 5 pessoas, 0 km), combustível biocombustivel, direção hidráulica ou 
|íletrica,:04 portas, cambio manual, distancia entre eixos minima de 2.370 mm, motorização 1.0 a 1.3, possui trio 
Elétrico, possui ar condicionado.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO 
SOBRADINHO-BA

Marca/Modelo
RENAULT / KWID

Valor
79.700,00

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023
Processo Administrativo N0 048/2023

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA

Data de Publicação: 23/03/2023 13:04:18

Autor
BRUNE VEÍCULOS LTDA
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MUNICÍPIO de sobradinho 
SOBRADINHO-BA

CONTERRÂNEA COMERCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA
Horário: 04/04/2023 16:33 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/704ee81eee1840be92c0fb2d3fd30430.pdf 
■orário: 04/04/2023 16:33 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7534e033e9204d6591e68e3e52918d68.pdf
Horário: 04/04/2023 16:33 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/65452352990c4aeca1812d0167748d61.pdf
Horário: 04/04/2023 16:33 Documento: Prova de Inscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/55f4fa313b0c40a9ae5c22d63e5b2c88.pdf

Horário: 04/04/2023 16:33 Documento: Prova de Inscrição Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d69047996f854baa83e42dd6e5f11367.pdf

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/26aa8ba468af4b75a514a0270c8c31ea.pdf
Horário: 04/04/2023 16:33 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3bda15d3a29841e69a65c5578c14544a.pdf
Horário: 04/04/2023 16:33 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/fd257356378343219e87e5f7b287e5a4.pdf

Horário: 04/04/2023 16:33 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/918e15f702e143a4b9f543e4b072cc90.pdf
Horário: 04/04/2023 16:33 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.wlndows.net/participantdocuments/214f196292d14ceea5bece741acd9dee.pdf
Horário: 04/04/2023 16:33 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ed1fe868daa8420ea105a6e2e8f7bda1.pdf
Horário: 04/04/2023 16:33 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.Core.windows.net/partidpantdocuments/e5b7bff58fac41ba9bb6e6e7eeb59004.pdf

Horário: 04/04/2023 16:33 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Munidpal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/partJdpantdocuments/9390cd7fedeb4df5a17fa3979b96ef56.pdf

Horário: 04/04/2023 16:33 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/partidpantdocuments/b1ea97da7bc74c5688991cfc1e5b5114.pdf
Horário: 04/04/2023 16:33 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/partidpantdocuments/f920d5bd5d534d9fb273253dfc97cad9.pdf
Horário: 04/04/2023 16:33 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/partidpantdocuments/9963a185db064ff5bb6470ff7fed78bc.pdf

Horário: 04/04/2023 16:33 Documento: Dedaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/98d612317f4b42dfb91cb55dd8100003.pdf
■orário: 04/04/2023 16:33 Documento: Declaração de Idoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/partidpantdocuments/66dca4cfd7d44b37a8e2b7929eb4d962.pdf
Horário: 04/04/2023 16:33 Documento: Dedaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/partidpantdocuments/7c12226b93ee465295c2687b437e0cf9.pdf
Horário: 04/04/2023 16:33 Documento: Dedaração de inexlstênda de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/partidpantdocuments/3e9394676ae1472f836be7388ec573eb.pdf

Horário: 04/04/2023 16:33 Documento: Dedaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.window$.net/participantdocuments/504ee83dadb948748895a2f502de3621.pdf
Horário: 04/04/2023 16:33 Documento: Dedaração de responsabilidade

Endereço: http://lanceeletronlco.blob.core.windows.net/partidpantdocuments/4f265cb24e144fd599d1425633237807.pdf

Horário: 04/04/2023 16:33 Documento: Outros documentos

http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/704ee81eee1840be92c0fb2d3fd30430.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7534e033e9204d6591e68e3e52918d68.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/65452352990c4aeca1812d0167748d61.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/55f4fa313b0c40a9ae5c22d63e5b2c88.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d69047996f854baa83e42dd6e5f11367.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/26aa8ba468af4b75a514a0270c8c31ea.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3bda15d3a29841e69a65c5578c14544a.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/fd257356378343219e87e5f7b287e5a4.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/918e15f702e143a4b9f543e4b072cc90.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.wlndows.net/participantdocuments/214f196292d14ceea5bece741acd9dee.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ed1fe868daa8420ea105a6e2e8f7bda1.pdf
http://lanceeletronico.blob.Core.windows.net/partidpantdocuments/e5b7bff58fac41ba9bb6e6e7eeb59004.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/partJdpantdocuments/9390cd7fedeb4df5a17fa3979b96ef56.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/partidpantdocuments/b1ea97da7bc74c5688991cfc1e5b5114.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/partidpantdocuments/f920d5bd5d534d9fb273253dfc97cad9.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/partidpantdocuments/9963a185db064ff5bb6470ff7fed78bc.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/98d612317f4b42dfb91cb55dd8100003.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/partidpantdocuments/66dca4cfd7d44b37a8e2b7929eb4d962.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/partidpantdocuments/7c12226b93ee465295c2687b437e0cf9.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/partidpantdocuments/3e9394676ae1472f836be7388ec573eb.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.window$.net/participantdocuments/504ee83dadb948748895a2f502de3621.pdf
http://lanceeletronlco.blob.core.windows.net/partidpantdocuments/4f265cb24e144fd599d1425633237807.pdf
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Endereço: http://lanceeletronico.blob-core.windows.net/participantdocuments/6e253dcab87d4446a31f660000a45e7a.zip 
Horário: 04/04/2023 17:29 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6025cea234624237864c2a93ac19692c.pdf

PEDRAGON AUTOS LTDA
Horário: 34/Ó4/2023 17:29

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ef3fd3e53b1445589e4d4eb1ce9f7ceb.pdf  
Horário: 04/04/2023 17:29 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/41936120dde941788f8f64256ea47d00.pdf 

Horário: 34/04/2023 17:29 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d5ab4b34dd6b45ddac573796760e493c.pdf
Horário: 34/04/2023 17:29 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/385ace4adebe4852ad9acca5245a8158.pdf 
Horário: 34/04/2023 17:29 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ddbf8d7094b2448ebe0f2d4dee884959.pdf 
klorário: 04/04/2023 17:29 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e0c25250fc77422c9caebd20ff253cfa.pdf
Horário: 04/04/2023 17:29 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/21e4a44520ae410cafcaf3f86d826025.pdf 
Horário: 34/04/2023 17:29 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a428c6be55bd4d299e0e932752f76501.pdf
Horário: 04/04/2023 17:29 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/fe5cb9aa8c944f0ba2ee503385c79b49.pdf
Horário: 04/04/2023 17:29 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c81c746b9a064fa685f4d505a78f1e8d.pdf 
Horário: 04/04/2023 17:29 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a0a06e87c2cf4b39bd179875a39fc8de.pdf
Horário: 04/04/2023 17:29 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a75eadd25805485c880887691f656889.pdf 
Horário: 04/04/2023 17:29 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1ecb61d625af4542a7011cd86a98a925.pdf
^Morário: 04/04/2023 17:29 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial
^Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/feb770d8c4a54fefbefcc3146a459516.pdf• • '•   ... .  ..     ..

Horário: 04/04/2023 17:29 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/872f877e3876498da23ef1cb224a56f3.pdf
Horário: 04/04/2023 17:29 Documento: Declaração de Idoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c0f780c3028946d09e0c25c2a61c1455.pdf 
Horário: 04/04/2023 17:29 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6bed0daff99446bcb3397f7f46c171e3.pdf 
Horário: 04/04/2023 17:29 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/878d70a1281b405e89942cb130e158bb.pdf -
Horário: 04/04/2023 17:29 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/be3769ea80f24f5cba6484f4f23bb553.pdf  
Horário: 04/04/2023 17:29 Documento: Declaração de responsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/eb778ff683384cb684c29b43d4a3e00f.pdf
Horário: 04/04/2023 17:29 Documento: Outros documentos

http://lanceeletronico.blob-core.windows.net/participantdocuments/6e253dcab87d4446a31f660000a45e7a.zip
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6025cea234624237864c2a93ac19692c.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ef3fd3e53b1445589e4d4eb1ce9f7ceb.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d5ab4b34dd6b45ddac573796760e493c.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/385ace4adebe4852ad9acca5245a8158.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ddbf8d7094b2448ebe0f2d4dee884959.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e0c25250fc77422c9caebd20ff253cfa.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/21e4a44520ae410cafcaf3f86d826025.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a428c6be55bd4d299e0e932752f76501.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/fe5cb9aa8c944f0ba2ee503385c79b49.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c81c746b9a064fa685f4d505a78f1e8d.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a0a06e87c2cf4b39bd179875a39fc8de.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a75eadd25805485c880887691f656889.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1ecb61d625af4542a7011cd86a98a925.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/feb770d8c4a54fefbefcc3146a459516.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/872f877e3876498da23ef1cb224a56f3.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c0f780c3028946d09e0c25c2a61c1455.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6bed0daff99446bcb3397f7f46c171e3.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/878d70a1281b405e89942cb130e158bb.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/be3769ea80f24f5cba6484f4f23bb553.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/eb778ff683384cb684c29b43d4a3e00f.pdf
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Documento: Prova de Inscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d0edd9d573b743b78e92ad98ef40d319.pdf
Horário: 04/04/2023 17:29 Documento: Prova de Inscrição Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5ef23d90fc824da38abb2b9e1f3d39c6.pdf

NOVOS TEMPOS COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA
Horário: 04/04/2023 20:03 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2f2d2228a8b640b6a8117234c5ee8504.pdf
Horário: 04/04/2023 20:03 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e75d481d82c34f5ab9d843a0bcf70d55.rar 
Horário: 04/04/2023 20:03 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/bb86a9f218c64e189779a562d33c6cf2.rar
Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/91b6067662084b0199451be1dfF7a2d1.pdf — - - — - - — —  
Horário: 04/04/2023 20:03 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a22affac749c4fb38b81749d72218524.pdf
Horário: 04/04/2023 20:03 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/25d31d71acf14d0a9254ed7f0a6ad56e.rar  -
Horário: 04/04/2023 20:03 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9a483dd9534d4823aaaaf9ac26ffcd40.pdf
Horário: 04/04/2023 20:03 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6c1c7fcf8d204fafb6e5c2e1c2aa86cb.pdf 
Horário: 04/04/2023 20:03 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c64e90bbd2e74252b947a9cf3001829e.pdf  -
Horário: 04/04/2023 20:03 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4c04e986d43c42e58f2d960d6c46049a.pdf
Horário: 04/04/2023 20:03 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/180ea9426b11418d9b116e552cfba705.pdf
^Horário: 04/04/2023 20:03 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)
^^ndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/36c228a8b1a442cf8205f27456acb001.pdf

Horário: 04/04/2023 20:03 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/639bad8a0cc54684be5c7c647ec729aa.pdf
Horário: 04/04/2023 20:03 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c99f8c511fb24134a75670925ef3b3cf.pdf
Horário: 04/04/2023 20:03 Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5dac54391f2c4351b9d112761e574883.pdf  -
Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b062bca36b27463da8bb0dcf0bd18ba7.pdf
Horário: 04/04/2023 20:03 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6226d648529c4e4589fd5860d8dd5236.pdf
Horário: 04/04/2023 20:03 Documento: Declaração de Idoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9c4df575a2314e409f896294be7fe760.pdf 
Horário: 04/04/2023 20:03 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f01772c3f9654815a13d7a1af277ca54.pdf• • -  — • — — — • - - - -   .  
Horário: 04/04/2023 20:03 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c792b246d3f3449bb3ecb0a5fc531c8d.pdf

http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d0edd9d573b743b78e92ad98ef40d319.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5ef23d90fc824da38abb2b9e1f3d39c6.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2f2d2228a8b640b6a8117234c5ee8504.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e75d481d82c34f5ab9d843a0bcf70d55.rar
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/bb86a9f218c64e189779a562d33c6cf2.rar
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/91b6067662084b0199451be1dfF7a2d1.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a22affac749c4fb38b81749d72218524.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/25d31d71acf14d0a9254ed7f0a6ad56e.rar
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9a483dd9534d4823aaaaf9ac26ffcd40.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6c1c7fcf8d204fafb6e5c2e1c2aa86cb.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c64e90bbd2e74252b947a9cf3001829e.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4c04e986d43c42e58f2d960d6c46049a.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/180ea9426b11418d9b116e552cfba705.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/36c228a8b1a442cf8205f27456acb001.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/639bad8a0cc54684be5c7c647ec729aa.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c99f8c511fb24134a75670925ef3b3cf.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5dac54391f2c4351b9d112761e574883.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b062bca36b27463da8bb0dcf0bd18ba7.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6226d648529c4e4589fd5860d8dd5236.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9c4df575a2314e409f896294be7fe760.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f01772c3f9654815a13d7a1af277ca54.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c792b246d3f3449bb3ecb0a5fc531c8d.pdf
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Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6a61ffa96f9b4c39b7ad2d155e16ae95.pdf   
Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço:, http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5ae4855b18bd4771816527e73e5f264c.pdf
Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/20d17da6bd224392b4db023b8322fe7c.pdf

Ü0Ü153

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a57d8c25dba64992a9138f3028f4G65.pdf
Horário: 04/04/2023 23:29 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6743d7813c8d4a82bc72c98a258d3b40.pdf

kODALEVE R VEÍCULOS LTDA
Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Alvará de Funcionamento

Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/44ee03777af54e718149980cb2345d4c.pdf
Horário: 04/04/2023 20:03 Documento: Declaração de responsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/cd3431da3b684089b251710657207168.pdf
Horário: 04/04/2023 20:03 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d69357b31a6d46d39dc17cc512eae487.pdf
Horário: 04/04/2023 23:29 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c56d13d6537741bc9d3853b321ef41bb.pdf 
Horário: 04/04/2023 23:29 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f0b8e60a96594497b7e7dc53c0f15854.pdf 
Horário: 04/04/2023 23:29 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/73c7b4f4648e4143962f3a9a24838941.pdf
Horário: 04/04/2023 23:29 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c067696da805448bbc81787619a798cc.pdf
Horário: 04/04/2023 23:29 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/43dd20e3ab12490595f0856c8936cf91.pdf  
Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/604b4a86e35d4b7b893e6a5d6e6f562d.pdf  ........—
Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/12b73d4a0d9d4d46b7c3647bd145c01a.pdf
Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ad9146d875e846058f01114043ddbc3b.pdf 
Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4bb8ec9cc59c49dcabc814ccb254ba23.rar 
Horário: 04/04/2023 20:03 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b5d14bba58c447e6a3496f7e4f33a599.rar
Horário: 04/04/2023 20:03 Documento: Prova de Inscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6fb52c60751f4ee89c320188237c776c.pdf
Horário: 04/04/2023 20:03 Documento: Prova de Inscrição Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ddea9759522a47409ed0f1ec838903bf.pdf

ARTHA EMPREENDIMENTO COMERCIO E LOCAÇÕES LTDA
Horário: 04/04/2023 23:29 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b17fc1cff57f4dc1abed3b47b2123d57.pdf
Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6a61ffa96f9b4c39b7ad2d155e16ae95.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5ae4855b18bd4771816527e73e5f264c.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/20d17da6bd224392b4db023b8322fe7c.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a57d8c25dba64992a9138f3028f4G65.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6743d7813c8d4a82bc72c98a258d3b40.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/44ee03777af54e718149980cb2345d4c.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/cd3431da3b684089b251710657207168.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d69357b31a6d46d39dc17cc512eae487.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c56d13d6537741bc9d3853b321ef41bb.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f0b8e60a96594497b7e7dc53c0f15854.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/73c7b4f4648e4143962f3a9a24838941.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c067696da805448bbc81787619a798cc.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/43dd20e3ab12490595f0856c8936cf91.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/604b4a86e35d4b7b893e6a5d6e6f562d.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/12b73d4a0d9d4d46b7c3647bd145c01a.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ad9146d875e846058f01114043ddbc3b.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4bb8ec9cc59c49dcabc814ccb254ba23.rar
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b5d14bba58c447e6a3496f7e4f33a599.rar
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6fb52c60751f4ee89c320188237c776c.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ddea9759522a47409ed0f1ec838903bf.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b17fc1cff57f4dc1abed3b47b2123d57.pdf


000154

Horário: 04/04/2023 17:55

6 de 9

MUNICÍPIO de sobradinho 
SOBRADINHO-BA

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/70c96598befb4163a01677163db2f06a.pdf
Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e500eed1fc6c44768cc0eea29bd9950b.pdf
Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Prova de Inscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/30b734d3187d40379590cd4916d9616a.pdf
Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Prova de Inscrição Municipal

Enderaço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1771a49832394d50a2e005e7fc33ef04.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5c4b3383b81e4ceaa89b16a53635aff6.pdf

Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/13098d904649439a86a8997b0895ed25.pdf

Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/861fbaa875e74d0bb4783586460c3a20.pdf
Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1328e63d69e344aa97b8e73c437e2613.pdf
Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b2432bd4d45f426da081a7b8583689f5.pdf
Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

^ft^ndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b7dbe06f1b6340eaa7f0dafe41cde68b.pdf
^^Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1e5fe2ef0ea5413a84b64f1a9d173489.pdf
Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Dedaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/partidpantdocuments/602ddfcde3ea447e9fb20f329bde65c4.pdf
Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Dedaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/partidpantdocuments/3fa0ba000ed648c98145fe969ab740e0.pdf
Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Dedaração de Idoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/partidpantdocuments/dfd179296d4242efa069f70f6cc99d13.pdf
Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Dedaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/partidpantdocuments/31d7198060a74c8ea3ae707c0ca83dc8.pdf
Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Declaração de inexistênda de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/partidpantdocuments/c24ca943cd3f456faa207b6894023f51.pdf

Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Dedaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/partidpantdocuments/07944850274542848895293a7f0ac743.pdf
Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Dedaração de responsabilidade

^|ndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/partidpantdocuments/4a70824b4fe34d87bc5ee41ba39d4233.pdf
^^lorário: 04/04/2023 17:55 Documento: Outros documentos

http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/70c96598befb4163a01677163db2f06a.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e500eed1fc6c44768cc0eea29bd9950b.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/30b734d3187d40379590cd4916d9616a.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1771a49832394d50a2e005e7fc33ef04.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5c4b3383b81e4ceaa89b16a53635aff6.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/13098d904649439a86a8997b0895ed25.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/861fbaa875e74d0bb4783586460c3a20.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1328e63d69e344aa97b8e73c437e2613.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b2432bd4d45f426da081a7b8583689f5.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b7dbe06f1b6340eaa7f0dafe41cde68b.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1e5fe2ef0ea5413a84b64f1a9d173489.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/partidpantdocuments/602ddfcde3ea447e9fb20f329bde65c4.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/partidpantdocuments/3fa0ba000ed648c98145fe969ab740e0.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/partidpantdocuments/dfd179296d4242efa069f70f6cc99d13.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/partidpantdocuments/31d7198060a74c8ea3ae707c0ca83dc8.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/partidpantdocuments/c24ca943cd3f456faa207b6894023f51.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/partidpantdocuments/07944850274542848895293a7f0ac743.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/partidpantdocuments/4a70824b4fe34d87bc5ee41ba39d4233.pdf
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Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d727911da1db46f7a2901712434aa237.zip
Horário: 04/04/2023 23:50

MASTER COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA
Horário: 04/04/2023 23:50 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1f7b39d03d8042e9966f12a512fa79ed.pdf
Horário: 04/04/2023 23:50 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c43eef70512040c491bf06835a74f6f2.pdf
Horário: 04/04/2023 23:50 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/62846804f47047de9d1bda4a654cee73.pdf

Horário: 04/04/2023 23:50 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/617b9779896d48149c4905f4c4012705.pdf
Horário: 04/04/2023 23:50 Documento: Cadastro de CNPJ

nde-eço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9fef63bf75934e6480b887456082dbf7.pdf
Horário: 04/04/2023 23:50 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/60177Ke188d43629368dd04b4a60b31.pdf
Horário: 04/04/2023 23:50 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/538d53f8e47247e08164c556d5ec4a6d.pdf
Horáric: 04/04/2023 23:50 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4d7f2f41f8c24e2197d3ac8a9d27e559.pdf
Horário: 04/04/2023 23:50 Documento: Prova de Inscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7680df3a00a84d6aa744b81f31dc61a9.pdf
Horário: 04/04/2023 23:50 Documento: Prova de Inscrição Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c72a4c609fc1405d9ec43fcf683f715a.pdf

BRUNE VEÍCULOS LTDA
Horário: 05/04/2023 09:03

Ü00155

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/dcb5e7d7bfcc4028aad77620c74faa21.pdf
Horário: 05/04/2023 09:03 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7159087f36df4d4da7b1db012ef128ab.pdf

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/211237fc011a47bfa4e866d06eda898d.pdf

Horário: 04/04/2023 23:50 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/318c852cb9874b49a61ba52dc6490c09.pdf
Horário: 04/04/2023 23:50 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3bfc48eab0e24b3c95118fd88cac506a.pdf 

Horário: 04/04/2023 23:50 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9c2ebe21824d4298b69df16a2ae910d5.pdf
Horário: 04/04/2023 23:50 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/520230e6e19d4291bf4b91eac6dc24b7.pdf
Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9d26fb4957a84a9891055dd978c65c4a.pdf
Hofario: 04/04/2023 23:50 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c274896f7900432f8bce0b3a55f62266.pdf
Horárior 04/04/2023 23:50 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Ende’eço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/145ca5507ed644aa9a1ff468f0a0b296.pdf
orárlo:: 04/04/2023 23:50 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d727911da1db46f7a2901712434aa237.zip
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1f7b39d03d8042e9966f12a512fa79ed.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c43eef70512040c491bf06835a74f6f2.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/62846804f47047de9d1bda4a654cee73.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/617b9779896d48149c4905f4c4012705.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9fef63bf75934e6480b887456082dbf7.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/60177Ke188d43629368dd04b4a60b31.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/538d53f8e47247e08164c556d5ec4a6d.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4d7f2f41f8c24e2197d3ac8a9d27e559.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7680df3a00a84d6aa744b81f31dc61a9.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c72a4c609fc1405d9ec43fcf683f715a.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/dcb5e7d7bfcc4028aad77620c74faa21.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7159087f36df4d4da7b1db012ef128ab.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/211237fc011a47bfa4e866d06eda898d.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/318c852cb9874b49a61ba52dc6490c09.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3bfc48eab0e24b3c95118fd88cac506a.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9c2ebe21824d4298b69df16a2ae910d5.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/520230e6e19d4291bf4b91eac6dc24b7.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9d26fb4957a84a9891055dd978c65c4a.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c274896f7900432f8bce0b3a55f62266.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/145ca5507ed644aa9a1ff468f0a0b296.pdf
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Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1316ecf1cec54648a0725621fb39025c.pdf

Horário: 05/04/2023 09:03 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9d50d63f8a264e65b2d194a8eeb6df91.pdf
Horário: 05/04/2023 09:03 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c1896cc05d9f4a7fb35b5da7e0ff02d9.pdf
Horário: 05/04/2023 09:03 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4a0fa477238e464ab85ee4feb31916b3.pdf
Horário: 05/04/2023 09:03 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3f1cb8e1cc4a4d18af3151a4b4d94092.pdf
Horário: 05/04/2023 09:03 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

ndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5332719544cf49fdb4a8adfaa4e90d92.pdf
orário: 05/04/2023 09:03 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/dcee14d402244a00b3779b3c3e0b0f41.pdf

Horário: 05/04/2023 09:03 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/362e131520e14f5997b0488aa81a5367.pdf

Hcrárlo: 05/04/2023 09:03 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9f41b4f699b6487a8f28bd5662361868.pdf
* Hcrárlo: 05/04/2023 09:03 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4ffe7c0d1eb042f7bd43b7eare8ff1a1.pdf
Horário: 05/04/2023 09:03 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e1ef9e42016a49b69ef30ec3dfd5bd8d.pdf
Horário: 05/04/2023 09:03 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e66b1e764585426192906115c3a37475.pdf
Horário: 05/04/2023 09:03 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/07f23G790ld44c6857d41f1440d55d1.pdf
Horário: 05/04/2023 09:03 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

i ^Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/0176d051c9d14943a8dc2d20abc033ac.pdf
^Worárlo: 05/04/2023 09:03 Documento: Declaração de Idoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/cae24f4726894e5aa7e535a3d4bb8d17.pdf
Horário: 05/04/2023 09:03 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/95d563677c124519b082a510d81cd7ae.pdf
Horário: 05/04/2023 09:03 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6d5d23fc62c846a69166729db389dfc9.pdf
Horário: 05/04/2023 09:03 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/badab15a39094eefaaea3430b4dd49c0.pdf
Horário: 05/04/2023 09:03 Documento: Declaração de responsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e9ce910fc54f4ee9bae62638b96f8462.pdf
Horário: 05/04/2023 09:03 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2cad1f96abcc4cfb939b9474280507a1.pdf
Horário: 05/04/2023 09:03 Documento: Prova de Inscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/8ca3de47576c4e8f9f48f4d4G4acd50.pdf
Horário: 05/04/2023 09:03 Documento: Prova de Inscrição Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/partidpantdocuments/78c433b99b084d1cad328c87d660db9e.pdf

http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1316ecf1cec54648a0725621fb39025c.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9d50d63f8a264e65b2d194a8eeb6df91.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c1896cc05d9f4a7fb35b5da7e0ff02d9.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4a0fa477238e464ab85ee4feb31916b3.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3f1cb8e1cc4a4d18af3151a4b4d94092.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5332719544cf49fdb4a8adfaa4e90d92.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/dcee14d402244a00b3779b3c3e0b0f41.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/362e131520e14f5997b0488aa81a5367.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9f41b4f699b6487a8f28bd5662361868.pdf
http://lanceelelronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4ffe7c0d1eb042f7bd43b7eare8ff1a1.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e1ef9e42016a49b69ef30ec3dfd5bd8d.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e66b1e764585426192906115c3a37475.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/07f23G790ld44c6857d41f1440d55d1.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/0176d051c9d14943a8dc2d20abc033ac.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/cae24f4726894e5aa7e535a3d4bb8d17.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/95d563677c124519b082a510d81cd7ae.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6d5d23fc62c846a69166729db389dfc9.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/badab15a39094eefaaea3430b4dd49c0.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e9ce910fc54f4ee9bae62638b96f8462.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2cad1f96abcc4cfb939b9474280507a1.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/8ca3de47576c4e8f9f48f4d4G4acd50.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/partidpantdocuments/78c433b99b084d1cad328c87d660db9e.pdf
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MUNICÍPIO de sobradinho 
SOBRADINHO-BA
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PROPOSTA DO PARTICIPANTE

TOTAL DO PROCESSO: 91.890,00

PEDRAGON AUTOS LTDA 03.935.826/0001-30 91.890,00
LOTE 1 Quant.: 1 Num: 073 Total: 91.890,00
hem: 1 Unidade: UN Marca: CHEVROLET Modelo: ONIX 1.0

Valor Unit.: 91.890,00 Total Item: 91.890,00

DOCUMENTOS ANEXADOS
Horáno: 04/04/2023 17:29 Documento: Alvará de Funcionamento

1 de 2Gerado em: 10/04/2023 13:35:51

MUNICÍPIO de sobradinho 
SOBRADINHO-BA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023
Processo Administrativo N0 048/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA

Data de Publicação: 23/03/2023 13:04:18

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ef3fd3e53b1445589e4d4eb1ce9f7ceb.pdf
Horár o: 04/04/2023 17:29 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/41936120dde941788f8f64256ea47d00.pdf
Horário; 04/04/2023 17:29 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d5ab4b34dd6b45ddac573796760e493c.pdf
Horário: 04/04/2023 17:29 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis

^BE.ndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/385ace4adebe4852ad9acca5245a8158.pdf
^^lorário: 04/04/2023 17:29 Documento: Cadastro de CNPJ

Ende-eço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ddbf8d7094b2448ebe0f2d4dee884959.pdf
Horário: 04/04/2023 17:29 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Ende-eço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e0c25250fc77422c9caebd20ff253cfa.pdf
Horário: 04/04/2023 17:29 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/21e4a44520ae410cafcaf3f86d826025.pdf
Horário: 04/04/2023 17:29 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a428c6be55bd4d299e0e932752f76501.pdf
Horário: 04/04/2023 17:29 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/fe5cb9aa8c944f0ba2ee503385c79b49.pdf

Horário: 04/04/2023 17:29 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Sen/iço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c81c746b9a064fa685f4d505a78f1e8d.pdf
Horário: 04/04/2023 17:29 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a0a06e87c2cf4b39bd179875a39fc8de.pdf
Horário: 04/04/2023 17:29 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a75eadd25805485c880887691f656889.pdf

Descrição: Veículo de passeio, transporte ( 5 pessoas, 0 km), combustível biocombustivel, direção hidráulica ou 
eletrica, 04 portas, cambio manual, distancia entre eixos minima de 2.370 mm, motorização 1.0 a 1.3, possui trio 
eletrico, possui ar condicionado.
Quantidade: 1 Vai. Ref.: 81.700,17

http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ef3fd3e53b1445589e4d4eb1ce9f7ceb.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/41936120dde941788f8f64256ea47d00.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d5ab4b34dd6b45ddac573796760e493c.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/385ace4adebe4852ad9acca5245a8158.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ddbf8d7094b2448ebe0f2d4dee884959.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e0c25250fc77422c9caebd20ff253cfa.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/21e4a44520ae410cafcaf3f86d826025.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a428c6be55bd4d299e0e932752f76501.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/fe5cb9aa8c944f0ba2ee503385c79b49.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c81c746b9a064fa685f4d505a78f1e8d.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a0a06e87c2cf4b39bd179875a39fc8de.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a75eadd25805485c880887691f656889.pdf
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MUNICÍPIO de sobradinho 
SOBRADINHO-BA

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6e253dcab87d4446a31f660000a45e7a.zip 
Horário: 04/04/2023 17:29 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6025cea234624237864c2a93ac19692c.pdf   ... 
Horáno: 04/04/2023 17:29 Documento: Prova de Inscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d0edd9d573b743b78e92ad98ef40d319.pdf  
Horário: 04/04/2023 17:29 Documento: Prova de Inscrição Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5ef23d90fc824da38abb2b9e1f3d39c6.pdf

Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1ecb61d625af4542a7011cd86a98a925.pdf
Horário: 04/04/2023 17:29 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/feb770d8c4a54fefbefcc3146a459516.pdf
Horário: 04/04/2023 17:29 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/872f877e3876498da23ef1cb224a56f3.pdf
Horário: 04/04/2023 17:29 Documento: Declaração de Idoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c0f780c3028946d09e0c25c2a61c1455.pdf
Horário: 04/04/2023 17:29 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6bed0daff99446bcb3397f7f46c171e3.pdf
Horário: 04/04/2023 17:29 Documento: Declaração de inexistência de parentes

.Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/878d70a1281 b405e89942cb130e158bb.pdf 
Horário: 04/04/2023 17:29 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/be3769ea80f24f5cba6484f4f23bb553.pdf -  
Horário: 04/04/2023 17:29 Documento: Declaração de responsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/eb778ff683384cb684c29b43d4a3e00f.pdf
Horário: 04/04/2023 17:29 Documento: Outros documentos

http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6e253dcab87d4446a31f660000a45e7a.zip
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6025cea234624237864c2a93ac19692c.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d0edd9d573b743b78e92ad98ef40d319.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5ef23d90fc824da38abb2b9e1f3d39c6.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1ecb61d625af4542a7011cd86a98a925.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/feb770d8c4a54fefbefcc3146a459516.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/872f877e3876498da23ef1cb224a56f3.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c0f780c3028946d09e0c25c2a61c1455.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6bed0daff99446bcb3397f7f46c171e3.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/878d70a1281
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/be3769ea80f24f5cba6484f4f23bb553.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/eb778ff683384cb684c29b43d4a3e00f.pdf


32.739.120/0001-00

Valor Unit.: 88.000,00 Total Item: 88.000,00

'■■Pdf

CONTERRÂNEA COMERCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
LTDA 
bLOTE 1 Quant.: 1 Num: 058 Total: 88.000,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: CITROEN Modelo: NOVO C3 LIVE 1.0 FIRE FLY

Descrição: Veículo de passeio, transporte ( 5 pessoas, 0 km), combustível biocombustivel, direção hidráulica ou 
eletrica, 04 portas, cambio manual, distancia entre eixos minima de 2.370 mm, motorização 1.0 a 1.3, possui trio 
eletrico, possui ar condicionado.
Quantidade: 1 Vai. Ref.: 81.700,17

TOTAL DO PROCESSO: 88.000,00

88.000,00

s.^-(FGTS)....

Gerado em;

DOCUMENTOS ANEXADOS
Horário: 04/04/2023 16:33 Documento: Alvará de Funcionamento  

Ende'eÇO:.h"p://,ancee,etronico-b,ob-core-windowS.net/participantdOcUments/26aa8ba468af4b75a514a0270c8c31ea pdf 

Horárro: 04/04/2023 16:33 Documento: Atestado de Capacidade Técnica  

^re^h*'^^‘™«.blob.core.wíndows.neVparticipa„tdocuTOnts/3bda15d3a29e41e68a
Horário: 04/04,2023 16:33 DoCum<Jnte: Ato ConsBtufco (Estatuto ou Confrato ~
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Hor^^
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-
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município de sobradinho 

SOBRADINHO-BA

PROPOSTA DO PARTICIPANTE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023
Processo Administrativo N° 048/2023

TiDO- AQUISIÇAO
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA 

Data de Publicação: 23/03/2023 13:04.18

windowS.net/participantdOcUments/26aa8ba468af4b75a514a0270c8c31ea
http://lanceeletronlco
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Horário: 04/04/2023 16:33

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
Lote Item Endereço
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MUNICÍPIO de sobradinho 
SOBRADINHO-BA

Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/98d612317f4b42dfb91cb55dd8100003.pdf
Horário: 04/04/2023 16:33 Documento: Declaração de Idoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/66dca4cfd7d44b37a8e2b7929eb4d962.pdf

Horário: 04/04/2023 16:33 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7c12226b93ee465295c2687b437e0cf9.pdf
Horário: 04/04/2023 16:33 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3e9394676ae1472f836be7388ec573eb.pdf
Horário: 04/04/2023 16:33 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/504ee83dadb948748895a2f502de3621.pdf
Horário: 04/04/2023 16:33 Documento: Declaração de responsabilidade

.Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4f265cb24e144fd599d1425633237807.pdf 
Horário: 04/04/2023 16:33 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7534e033e9204d6591e68e3e52918d68.pdf
Horário: 04/04/2023 16:33 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/65452352990c4aeca1812d0167748d61.pdf
Horário: 04/04/2023 16:33 Documento: Prova de Inscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/55f4fa313b0c40a9ae5c22d63e5b2c88.pdf
Horário: 04/04/2023 16:33 Documento: Prova de Inscrição Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d69047996f854baa83e42dd6e5f11367.pdf

http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/98d612317f4b42dfb91cb55dd8100003.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/66dca4cfd7d44b37a8e2b7929eb4d962.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7c12226b93ee465295c2687b437e0cf9.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3e9394676ae1472f836be7388ec573eb.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/504ee83dadb948748895a2f502de3621.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4f265cb24e144fd599d1425633237807.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7534e033e9204d6591e68e3e52918d68.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/65452352990c4aeca1812d0167748d61.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/55f4fa313b0c40a9ae5c22d63e5b2c88.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d69047996f854baa83e42dd6e5f11367.pdf
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PROPOSTA DO PARTICIPANTE

TOTAL DO PROCESSO: 80.800,00

RODALEVE R VEÍCULOS LTDA 07.258.636/0001-87
LOTE 1 Quant: 1 Num: 047
tem: 1 Unidade: UN Marca: RENAULT Modelo: KWID

Valor Unit.: 80.800,00 Total Item: 80.800,00

DOCUMENTOS ANEXADOS
Horário: 04/04/2023 17:55

Gerado em: 10/04/2023 13:36:10 1 de 2

MUNICÍPIO de sobradinho 
SOBRADINHO-BA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023
Processo Administrativo N° 048/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA

Data de Publicação: 23/03/2023 13:04:18

1

ÜÜ01S2

80.800,00
Total: 80.800,00

Descrição: Veículo de passeio, transporte ( 5 pessoas, 0 km), combustível biocombustivel, direção hidráulica ou 
eletrica, 04 portas, cambio manual, distancia entre eixos minima de 2.370 mm, motorização 1.0 a 1.3, possui trio 
eletrico, possui ar condicionado.
Quantidade: 1 Vai. Ref.: 81.700,17

Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/43dd20e3ab12490595f0856c8936cf91.pdf
Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/604b4a86e35d4b7b893e6a5d6e6f562d.pdf
Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/12b73d4a0d9d4d46b7c3647bd145c01a.pdf
Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis

^fcndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ad9146d875e846058f01114043ddbc3b.pdf

Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b17fc1cff57f4dc1abed3b47b2123d57.pdf
Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6a61ffa96f9b4c39b7ad2d155e16ae95.pdf

Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nel/participantdocuments/5ae4855b18bd4771816527e73e5f264c.pdf

Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/20d17da6bd224392b4db023b8322fe7c.pdf 

Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5c4b3383b81e4ceaa89b16a53635aff6.pdf
Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/13098d904649439a86a8997b0895ed25.pdf ' * * *' 
Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/861fbaa875e74d0bb4783586460c3a20.pdf 

Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1328e63d69e344aa97b8e73c437e2613.pdf

http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/43dd20e3ab12490595f0856c8936cf91.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/604b4a86e35d4b7b893e6a5d6e6f562d.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/12b73d4a0d9d4d46b7c3647bd145c01a.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ad9146d875e846058f01114043ddbc3b.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b17fc1cff57f4dc1abed3b47b2123d57.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6a61ffa96f9b4c39b7ad2d155e16ae95.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.nel/participantdocuments/5ae4855b18bd4771816527e73e5f264c.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/20d17da6bd224392b4db023b8322fe7c.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5c4b3383b81e4ceaa89b16a53635aff6.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/13098d904649439a86a8997b0895ed25.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/861fbaa875e74d0bb4783586460c3a20.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1328e63d69e344aa97b8e73c437e2613.pdf


k
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Horário: 04/04/2023 17:55

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
Lote Item Endereço

2 de 2Gerado em: 10/04/2023 13:36:10

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/70c96598befb4163a01677163db2f06a.pdf 
Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e500eed1fc6c44768cc0eea29bd9950b.pdf 
Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Prova de Inscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/30b734d3187d40379590cd4916d9616a.pdf 
Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Prova de Inscrição Municipal

findereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1771a49832394d50a2e005e7fc33ef04.pdf

MUNICÍPIO de sobradinho 
SOBRADINHO-BA

Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b2432bd4d45f426da081a7b8583689f5.pdf
Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b7dbe06f1b6340eaa7f0dafe41cde68b.pdf
Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1e5fe2ef0ea5413a84b64f1a9d173489.pdf
Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/602ddfcde3ea447e9fb20f329bde65c4.pdf
Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3fa0ba000ed648c98145fe969ab740e0.pdf
Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Declaração de Idoneidade

lEndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/dfd179296d4242efa069f70f6cc99813.pdf
Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/31d7198060a74c8ea3ae707c0ca83dc8.pdf
Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c24ca943cd3f456faa207b6894023f51.pdf
Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/07944850274542848895293a7f0ac743.pdf
Horáric: 04/04/2023 17:55 Documento: Declaração de responsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4a70824b4fe34d87bc5ee41ba39d4233.pdf
Horário: 04/04/2023 17:55 Documento: Outros documentos

http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/70c96598befb4163a01677163db2f06a.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e500eed1fc6c44768cc0eea29bd9950b.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/30b734d3187d40379590cd4916d9616a.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1771a49832394d50a2e005e7fc33ef04.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b2432bd4d45f426da081a7b8583689f5.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b7dbe06f1b6340eaa7f0dafe41cde68b.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1e5fe2ef0ea5413a84b64f1a9d173489.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/602ddfcde3ea447e9fb20f329bde65c4.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3fa0ba000ed648c98145fe969ab740e0.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/dfd179296d4242efa069f70f6cc99813.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/31d7198060a74c8ea3ae707c0ca83dc8.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c24ca943cd3f456faa207b6894023f51.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/07944850274542848895293a7f0ac743.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4a70824b4fe34d87bc5ee41ba39d4233.pdf
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PROPOSTA DO PARTICIPANTE

TOTAL DO PROCESSO: 90.000,00

40.497.852/0001-50 90.000,00
Quant.: 1 Num: 092

Iterr: 1 Unidade: UN

Valor Unit.: 90.000,00 Total Item: 90.000,00

DOCUMENTOS ANEXADOS
Horário: 04/04/2023 20:03

1 de 2Gerado em: 10/04/2023 13:36:17

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO 
SOBRADINHO-BA

PREGÃO ELETRÔNICO N* 006/2023
Processo Administrativo N° 048/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA

Data de Publicação: 23/03/2023 13:04:18

Documento; Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2f2d2228a8b640b6a8117234c5ee8504.pdf
Horário: 04/04/2023 20:03 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e75d481d82c34f5ab9d843a0bcf70d55.rar
Horário: 04/04/2023 20:03 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/bb86a9f218c64e189779a562d33c6cf2.rar
Horário: 04/04/2023 20:03 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis

tendereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/91b6067662084b0199451be1dff7a2d1.pdf

Horário; 04/04/2023 20:03 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a22affac749c4fb38b81749d72218524.pdf
Horário: 04/04/2023 20:03 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/25d31d71acf14d0a9254ed7f0a6ad56e.rar
Horário: 04/04/2023 20:03 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/pafticipantdocuments/9a483dd9534d4823aaaaf9ac26ffcd40.pdf
Horário: 04/04/2023 20:03 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Encereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/par1icipantdocuments/6c1c7fcf8d204fafb6e5c2e1c2aa86cb.pdf
Horário: 04/04/2023 20:03 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c64e90bbd2e74252b947a9cf3001829e.pdf
Horário: 04/04/2023 20:03 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4c04e986d43c42e58f2d960d6c46049a.pdf

Horário: 04/04/2023 20:03 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/180ea9426b11418d9b116e552cfba705.pdf
Horário: 04/04/2023 20:03 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/36c228a8b1a442cf8205f27456acb001.pdf

NOVOS TEMPOS COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA 
LOTE 1 Total: 90.000,00

Modelo: POLO TRACK 1.0Marca: Volkswagen

Descrição: Veículo de passeio, transporte ( 5 pessoas, 0 km), combustível biocombustivel, direção hidráulica ou 
eletrica, 04 portas, cambio manual, distancia entre eixos minima de 2.370 mm, motorização 1.0 a 1.3, possui trio 
eletrico, possui ar condicionado.
Quantidade: 1 Vai. Ref.: 81.700,17

http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2f2d2228a8b640b6a8117234c5ee8504.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e75d481d82c34f5ab9d843a0bcf70d55.rar
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/bb86a9f218c64e189779a562d33c6cf2.rar
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/91b6067662084b0199451be1dff7a2d1.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a22affac749c4fb38b81749d72218524.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/25d31d71acf14d0a9254ed7f0a6ad56e.rar
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/pafticipantdocuments/9a483dd9534d4823aaaaf9ac26ffcd40.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/par1icipantdocuments/6c1c7fcf8d204fafb6e5c2e1c2aa86cb.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c64e90bbd2e74252b947a9cf3001829e.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4c04e986d43c42e58f2d960d6c46049a.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/180ea9426b11418d9b116e552cfba705.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/36c228a8b1a442cf8205f27456acb001.pdf
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Horário: 04/04/2023 20:03

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
Lote Item Endereço

2 de 2Gerado em: 10/04/2023 13:36:17

MUNICÍPIO de sobradinho 
SOBRADINHO-BA

Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/639bad8a0cc54684be5c7c647ec729aa.pdf
Horário: 04/04/2023 20:03 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c99f8c511fb24134a75670925ef3b3cf.pdf
Horário: 04/04/2023 20:03 Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5dac54391f2c4351b9d112761e574883.pdf
Horário: 04/04/2023 20:03 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b062bca36b27463da8bb0dcf0bd18ba7.pdf  • • •   
Horário: 04/04/2023 20:03 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6226d648529c4e4589fd5860d8dd5236.pdf 
Horário: 04/04/2023 20:03 Documento: Declaração de Idoneidade

kEndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9c4df575a2314e409f896294be7fe760.pdf
Horário: 04/04/2023 20:03 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f01772c3f9654815a13d7a1af277ca54.pdf
Horário: 04/04/2023 20:03 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c792b246d3f3449bb3ecb0a5fc531c8d.pdf
Horário: 04/04/2023 20:03 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/44ee03777af54e718149980cb2345d4c.pdf
Horário: 04/04/2023 20:03 Documento: Declaração de responsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/cd3431da3b684089b251710657207168.pdf
Horário: 04/04/2023 20:03 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeietronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4bb8ec9cc59c49dcabc814ccb254ba23.rar
Horário: 04/04/2023 20:03 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b5d14bba58c447e6a3496f7e4f33a599.rar
Hcrárto: 04/04/2023 20:03 Documento: Prova de Inscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6fb52c60751f4ee89c320188237c776c.pdf
Hcrário: 04/04/2023 20:03 Documento: Prova de Inscrição Municipal

ndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ddea9759522a47409ed0f1ec838903bf.pdf

http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/639bad8a0cc54684be5c7c647ec729aa.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c99f8c511fb24134a75670925ef3b3cf.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5dac54391f2c4351b9d112761e574883.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b062bca36b27463da8bb0dcf0bd18ba7.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6226d648529c4e4589fd5860d8dd5236.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9c4df575a2314e409f896294be7fe760.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f01772c3f9654815a13d7a1af277ca54.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c792b246d3f3449bb3ecb0a5fc531c8d.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/44ee03777af54e718149980cb2345d4c.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/cd3431da3b684089b251710657207168.pdf
http://lanceeietronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4bb8ec9cc59c49dcabc814ccb254ba23.rar
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b5d14bba58c447e6a3496f7e4f33a599.rar
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6fb52c60751f4ee89c320188237c776c.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ddea9759522a47409ed0f1ec838903bf.pdf
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PROPOSTA DO PARTICIPANTE

TOTAL DO PROCESSO: 79.700,00

10.674.804/0001-20

Total Item: 79.700,00Valor Unit: 79.700,00

!■

1 de 2

Gerado em: 10/04/2023 13:36.25
Gel

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO 
SOBRADINHO-BA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023
Processo Administrativo N° 048/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA

Data de Publicação: 23/03/2023 13:04:18

i

i
I

79.700,00
Total: 79.700,00 

BRUNE VEÍCULOS LTDA
LOTE 1 Quant.: 1 Num: 068

£nde;tem: 1 Unidade: UN Marca: RENAULT Modelo: KWID

Descrição: Veiculo de passeio, transporte ( 5 pessoas, 0 km), combustível biocombustivel, direção hidráulica ou 
eletrica, 04 portas, cambio manual, distancia entre eixos minima de 2.370 mm, motorização 1.0 a 1.3, possui trio 
eletrico, possui ar condicionado.
Quantidade: 1 Vai. Ref.: 81.700,17

DOCUMENTOS ANEXADOS
Horário: 05/04/2023 09:03 Documento: Alvará de Funcionamento
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/dcb5e7d7bfcc4028aad77620c74faa2tpdf

Horário: 05/04/2023 39:03 Documento: Atestado de Capacidade Técnica
Endereço: http://anceeletronico.blob.core.windows.neVpartldpantdocument^1M081^f4d4d^1_db012ef128ab.pdf

Horário: 05/04/2023 09:03 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.wir'.dows.neVparticipantdocuments/1316ecf1cec54648a0725621fb39025c.pdf  

Horário: 05/04/2023 09:03 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis
endereço: http://lanceeletronico.blob.core.w1ndows.noVparticipantdocuments/9d50d63f8a264e65b2d194a8eeb6df91.pdf

Horário- 05/04/2323 09:03 Documento: Cadastro de CNPJ

 Endereço: http:/,lanceeletronico.blob.core.windowS.net/partícipantdocuments^896cc05d9Ma7fb35b5da7e0»2d9ídL--------------------------- --- ----

Horário' 05/04/2023 09:03 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios
Endereço:httP:/'lanceeletranico.bleb.core.»indoWs.nel/Participantdocuments/4a0fa477238e464ab85ee4feb31916b3.pdf...................... . ................

Horário: 05/04/2023 09:03 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributes Federais
Endereço: http://lanoeeletronico.blob.core-windows net/participantdocuments/3í1cb8e1cc4a4d18af3151a^lbjd9^092.p  

u ■ n5/04/'‘02" 09'03 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

---------------------

http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/dcb5e7d7bfcc4028aad77620c74faa2tpdf
http://anceeletronico.blob.core.windows.neVpartldpantdocument%255e1M081%255ef4d4d%255e1_db012ef128ab.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.wir'.dows.neVparticipantdocuments/1316ecf1cec54648a0725621fb39025c.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.w1ndows.noVparticipantdocuments/9d50d63f8a264e65b2d194a8eeb6df91.pdf
lanceeletronico.blob.core.windowS.net/part%25c3%25adcipantdocuments%255e896cc05d9Ma7fb35b5da7e0%25c2%25bb2d9%25c3%25addL
http://lanoeeletronico.blob.core-windows
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PROPOSTA DO PARTICIPANTE

81.700,00

Valor Unit.: 81.700,00 Total Item: 81.700,00

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
Lote Item Endereço 

Gerado em: 10/04/2023 13:36:33
1 del

MUNICÍPIO de sobradinho 
SOBRADINHO-BA

TOTAL DO PROCESSO: 81.700,00 

28.515.824/0001-13

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023
Processo Administrativo N° 048/2023

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA 

Data de Publicação: 23/03/2023 13:04:18

 

LTDAA empreendimento comercio e locações

Lote 1
Item: 1

DOCUMENTOS ANEXADOSHorário: 34/04/2023 23:29 Documento: Alvará de Funcionamento  

EndereÇ°: htlP://lanceeletronico-blob-core.windows.net/participantdocuments/d69357b31a6d46d39dc17cc512eae487 pdf
Horário: 04/04/2023 23:29 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereçc:. htt.p.7/lanceele,ronico'blob'core-windows-net/participantdocuments/c56d13d6537741bc9d3853b321ef41bbpdf

Horário: 04/04/2023 23:29 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

..En.d®reÇ.®:.http.://.lanc®eletr°nico:b.lob:corewindows-net/participantdocuments/f0b8e60a96594497b7e7dc53c0f15854.pdf 

^jtorário: 04/04/2023 23:29 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis
^^ndereÇO: h,lp://lanceeletronico-blob-core windowí’.net/Participantdocuments/73c7b4f4648e4143962f3a9a24838941.pdf

Horário: 04/04/2023 23:29 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

-"d^~??ih!^.^P“^!^^:?lo^c?fe-w'ndows-net/partiaPantdocuments/o067696da805448bbc81787619a798cc.pdf
Horário: C4/04/2023 23:29 Documento; Outros documentos  

.Endere.Ç.°: http.://la.?peeletr°nic^blob:core;windows-neí/Part'cipantdocuments/a57d8c25dba64992a9138f3028f4f265.pdf

Horário: 04/04/2023 23:29 Documento: Proposta em papel timbrado,' assinada e com CNPJ

Endereço: htlP://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6743d7813c8d4a82bc72c98a258d3b40.pdf

-Qljant: 1____________ Num:059 Total: 81.700^0
Un'dade: UN Marca: RENAULT KWD Modelo: ZEN 1.0 FLEX OKM---------------

eletnca^4 nortTXPhaín±nírTHPOtr,e (-5 T035' ° km)’ combustível biocombustivel, direção hidráulica ou 
SS: possui ar condicionado ’ h™'™ de 2'370 mm' a 1.3. possui trio

Quantidade: 1 Vai. Ref.: 81.700,17

core.windows.net/participantdocuments/d69357b31a6d46d39dc17cc512eae487


r

’e73.pdf

Pdf

Gerado em: 10/04/2023 13:36:41

í de 2

i| 
í

82.000,00

Total; 82.000,00

TOTAL DO PROCESSO: 82.000,00

28.516.298/0001-06

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO 
SOBRADINHO-BA

PROPOSTA DO PARTICIPANTE

Tipo:AQUISIÇAO ^Ani-1OA
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA 

Data de Publicação: 23/03/2023 13:04.18

MASTER COMERCIAL DE VElCULOS LTDA 
LOTE 1 Quant.: 1 Num: 067
Item: 1 Unidade: UN Marca: Hyindai Modelo: HB20

Descrição: Veículo de passeio, transporte ( 5 pessoas, 0 km), combustível bioctmbustivel, direcâo hidra r 
eletrica, 04 portas, cambio manual, distancia entre eixos minima de 2.370 mm, notorizacãn 1 n * i o rauIíca ou 
eletrico, possui ar condicionado. u a possui trio
Quantidade: 1 Vai. Ref.: 81.700,17

DOCUMENTOS ANEXADOS
Horário: 04/04/2023 23:50 Documento: Alvará de Funcionamento

EndereÇO: http://lancee'etronico-b'ob-core w|ndows.net/participantdocuments/1f7b39d03d8042e9?i2AM9í , 
Horário: 04/04/2023 23:50 ' Documento: Atestado de Capacidade Técnica-------------- -----

Endereço: http://lanceeletronico.b1obxore.windo»s.nel/participantdocuments/c43eef70512040c496835a7^ 
Horário: 04/04/2023 23:50 Docun,ento: constitu|i(1ou Co.

^deraÇO:h,,pJtenCeetel™to:blobxere

Horário: 04/04/2023 23:50 Documento: Baiance Patrimoniai e Demonstrações ConS

Í-nd"re'o: ■ 7la"ceefetro"i^“.eore.»í„dows.„el/participantdocuments/617b9779896d451í)5f4C4„1,
Horarto: 04/04/2023 23:50 Documento: Cadastro de CNPJ ~ ^«“'ZW.pdt

Endere5„:http://lanceeletronica.blob.core.windo»s.net/Participantdocuments/538d53f8e47247e0556dc 

Horárto: 04/04/2023 23:50 Documento: Cáduia decade e CPE dos sácios

Endereço: h«p:/flanceeletro„ico.btob.core.wíndows.neVpart/cipantdocuments/211237fc011a47bád06 d 
Horário: 0.04/2023 23:50 Documento: C, ::.,:: coniunta de dábitos regies a

H~^

 . Documento: Certidão de regularidade de débito com a Festartl ,
" ereÇO:h,,P?//'anceele,ronico-blob'coro-"^dows.nel/partiCipantdocuments/3bfc48eab0e24b3Côfl 
márto:0.04/202323:50 Documento: Cedidáo de paridade de dábitZS^^

EntfcreçmbtWianceele™ ..................................
Horário: 04/04/2023 23:50 Documento: Cedidáo de paridade debito paraZ^’0^

Frt k Documento: Certidão de regularidade débito para com o t

..........
. Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ('

Sndere?o:http://,anCeeletronico.btoboore.indo»s.neVparticipantdocuments/c274896f7900432L2266w ..........................................

http://lancee'etronico-b'ob-core
ndows.net/participantdocuments/1f7b39d03d8042e9?i2AM9%25c3%25ad
http://lanceeletronico.b1obxore.windo%25c2%25bbs.nel/participantdocuments/c43eef70512040c496835a7%255e
Endere5%25e2%2580%259e:http://lanceeletronica.blob.core.windo%25c2%25bbs.net/Participantdocuments/538d53f8e47247e0556dc
http://,anCeeletronico.btoboore.indo%25c2%25bbs.neVparticipantdocuments/c274896f7900432L2266w


000170

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
 

ftem EndereçoLote

2 de 2

I

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO 
SOBRADINHO-BA

r aioe-n ^^'202313'36'41
Gerado en>-

........

 O—S^O Docu™ntl): Praposta empapeltimbrado'as^adaecom(:Npj 2434aa237^ 

E,Ldere'°iw^^^^
Horário: 04/04/2023 23:50 ■ Documento: Pmva de Inscrição ÉsSuaT .

nde:EÇ0;W,c7'to 
 orãrio: 04/04/2023 23:50 Documento; Prova de Inscrição Municipal 

Endereço: http://lanceetetronico.blOb.core.windowS.neVpartícipantdocumentS/C72a4c609fc1405d9eC43fcf683f715a.pdf

£

http://lanceetetronico.blOb.core.windowS.neVpart%25c3%25adcipantdocumentS/C72a4c609fc1405d9eC43fcf683f715a.pdf


PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

ÜÜÜ171COORDENADORIA DE CADASTRO

Validade deste Alvará: 31/12/2023

RAZÃO SOCIAL:

BRUNE VEÍCULOSNOME FANTASIA:

ATIVIDADE(S) DATA INÍCIOCNAE

06/03/20094511-1/03

06/03/2009

06/03/20094520-0/05

06/03/20094520-0/07

06/03/20094530-7/01

06/03/20094530-7/03

06/03/2009
06/03/2009

20/08/20194520-0/02

Unidade ProdutivaTIPO DE UNIDADE:

FORMA DE ATUAÇÃO: Estabelecimento Fixo

15/08/2024

Para o exercício da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restrições.

CÓDIGO DE CONTROLE : 67414DBF92FA65F703382C81DBD6657F

página Secretariada Municipal da Fazenda

CONDICIONANTES:
HABITE-SE PARCIAL N°11551 (NÂO CONTEMPLA EDIFICAÇÃO NO RECUO LATERAL ESQUERDO A QUAL SE EN(

SITUAÇÃO CADASTRAL: 
DATA DA INSCRIÇÃO:

NATUREZA JURÍDICA: 
CONSTITUIÇÃO EMPRESA:

206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 
Matriz

N’TVL: 157633 
DATA DE IMPRESSÃO:

4530-7/05
6499-9/99

4511-1/02 
4511-1/01 
4520-0/01

06/03/2009
06/03/2009

Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e 
usados
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores
Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos 
automotores
Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para 
veículos automotores
Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 
automotores
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

Outras atividades de serviços financeiros não especificadas 
anteriormente
Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos 
automotores

Ativa Provisória 
06/03/2009

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
PESSOA JURÍDICA

BRUNE VEÍCULOS LTDA***EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL***

VALIDADE:
02/01/2023

CGA: 312.756/001-33 CNPJ: 10.674.804/0001-20
ENDEREÇO: Avenida Luís Viana Filho, 6700, LOJA:LJ - PARALELA

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na 
(http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br), através do código de controle acima

http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br


ÜÜÜÍ72

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

a contento, dentro dos

 OBSERVAÇÃO:

 

pes:

 
Homologação:

TITULAR OA ÁREA OU

FOR—082 UTILIZAR A TECLA ''TAB" PARA MUDAR DE CAMPO
1

i
!

Atestamos, ainda, que os fornecimentos foram desenvolvidos 

padrões e normas técnicas exigidos no instrumento contratual.

Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR
Companhia de Desenvolvimento dòs Vales do São Francisco e do Parnaíba

£

ARACAJU/SE
LOCAL 

Responsável pelas info;

codevasfB

Atestamos, para os devidos fins que a empresa BRUNE VEÍCULOS LTDA - CNPJ: 
10.674.804/0001-20_forneceu para a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São 
Francisco e do Pãrnaíba - Codevasf, por meio do contrato n° 4.Q162/2022, que tem por 

objeto (FORNECIMENTO de 09 (nove) veículos RENAULT KWID ZEN MOTOR FLEX 
1.0L T2V Fabricante: RENAULT , conforme descritos no item 6 do PE 07/2022 - 4a/SR.

ENTE REGIOTJg^ —
SCARiMSO)

 28 DE MARÇO DE 2023

Coxeio iirnc 
AnjiinieffiôtJêfivolviwSeíiofül 

C COOEVASF 4I/5R '
~ "SUPERVISOR / COORDENADOR DO CONTRATO / FISCAL (assinatura e carimbo»



RECEBEMOS DE BRUNE VEICULOS LTDA. OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR Ns 000.147.805DATA DE RECEBIMENTO 00017 SÉRIE 101

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

BRUNE VEICULOS LTDA.

|||Brune AVE LUIZ VIANA, 6700

6700 - TROBOGY

41745130 - SALVADOR - BA

Telefone: (71)3198-4000

INSC.ESTADUAL SUBST.TRIBUTÁAIO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

FATURA

VALOR DO ICMS
0.00 0,00

DESCONTO VALOR DO IPI
0.00 0,00 0,00

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO INSCRIÇÃO ESTADUALUF

ESPÉCIE NUMERAÇÃOQUANT IDACE MARCA PESO LIQUIDOPESO BRUTO

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS NCM CST CFQP V. UNITÁRIOUN QUANT. VAL. OESC. % DESC V. TOTAL BC.ICMS V.ICMS X, ICMS

3N07593 87032100 060 6403 0,00UN 0,00 74.444,44 0,00 0,00 0, 0

PARTICIPA

VALOR DO ISSON
0,00

RESERVADO AO FISCO

L 'DA

I
I

FONE/FAX 
7931944207

BAIRRO/DISTRITO 
GRAGERU

74.444, 44]

I
I

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
79936161

VALOR DO SEGURO 
0.00

BASE DE CÁLCULO OE ICMS SUBSTITUIÇÃO
0,00

OUTRAS DESPESAS E ACESSÓRIOS 
0.00

UF
SE

CHAVE DE ACESSO
2922.1110.6748.0400.0120.5510.1000.1478,0510.0570.4425

PROTOCOLO OE AUTORIZAÇÃO OE USO
129221652205653 08/11/2022 15:56:32

CNPJ/CPF
00.399.857/0005-50

CNPJ 
10.674.804/0001-20

CEP 
49.025-040

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS
74.444.44

DATA DA EMISSÃO 
08/11/2022

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 
0,00

CÁLCULO DO ISSON
INSCRtÇÂO MUNICIPAL

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS 
CCD.PROD.

FRETE POR CONTA
9-Sem Frete 
município

NATUREZA DA OPERAÇÃO 
VENDA D= VEICULOS NOVOS

DESTINATÁRIO / REMETENTE_______________________________________

NOME RAZÃO SOCIAL
COMPANHIA DE DES DOS VALES DO S.FRANCISCO.E DO PARNAIBA
ENDEREÇO
RODOVIA RODOVIA PAULO BARRETO DE MENEZES 2150 - PRÉDIO
MUNIClPIO 
ARACAJU

DATA DA ENTRADA/SAÍDA
08/11/2022____________

HORA DE SAÍDA 
15:56:24

CÁLCULO DO IMPOSTO
| JASE DE CÁLCULO DE ICMS

^Bkoroo FRETE

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

BASE DE CÁLCULO DE ISSQN 
0,00

DADOS ADICIONAIS____________
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
-Trib Aprox R$ 13422,33 Federal e 12655.55 Estadual Fonte: IBPT-Contato: 570442-Depto:131-Vendedor:230592-ADRIANA ANDRADE OE 
SOUZA-CPF.79116400500- Base CSLL: 74444,44 Valor CSLL: 744.44Cond. Pagto: VENDA A PRAZO VEICULOS -ICMS PAGO 
ANTECIPADAMENTE POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA CONF ANEXO i, ITEM 42.1 DO DECRETO 13780/12 (RICMS/BA) VEICULO COM 
TRIBUTACAO MONOFASICA PARA EFEITO DE PISE COFINS, NAO CABENDO A RETENÇÃO DE PIS E COFINS CONFORME IN/RFB 
1234/2012. Base do IRRF : 74444,44 Valor do IRRF : 893,33
PROTOCOLO ICMS 41/2008 E 97/2010 SO ACEITAMOS DEVOLUÇÃO NO PRAZO DE 07 DIAS DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL-

DANFE
Documento Auxiliar de 
Nota Fiscal Eletrônica 
0 - Entrada I 7"I
1 - Saída I 1 I

Ns 000.147.805
Série 101

FL 1 / 1

MARCA RENAULT 
.: KWID ZEN 7. 1.0 MANDAI.

ANO FAB/MOD: 2022/2023
COR : 369 - BRANCO GLACIER
RENAVAM....: 100328
NR.MOTOR...: B4DA422Q046351
COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA

j ADQUIRIDO DE: RENAULT DO BRASIL COM. E

| N.F ENTRADA: 1515755 DATA: 30/09/2022
I
I
I
I

VALOR TOTAL DA NOTA
74.444.44

CHASSI: 93YRBB0D0PJ406328
VEICULO NOVO
MCDFJ.O. . .

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO
0,00

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal


RECEBEMOS DE BRUNE VEÍCULOS LTDA. OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

 

NF-e

000174IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR NB 000.147.810DATA DE RECEBIMENTO

SÉRIE 101

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

BRUNE VEÍCULOS LTDA.

|||Brune AVE LUIZ VIANA, 6700
16700 - TROBOQY

41745130-SALVADOR-BA

Telefone: (71) 3198-4000

INSC.ESTADUAL SUBST.TRIBUTÁRIO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

FATURA

VALOR DO ICMS
0,00 0,00

DESCONTO VALOR DOIPI
0,00 0,00 0,00

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

INSCRIÇÃO ESTADUALENDEREÇO UF

ESPÉCIE NUMERAÇÃO PESO LlOUlDOQUANTIDADE MARCA PESO BRUTO

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS V. UNITÁRIONCM CST CFOP UN QUANT. VAL. DESC. % DESC V. TOTAL BC.ICMS V.ICMS ICMS

3NC7591 87032100 060 6403 UN 1 74.444,44 0. 00 74.444,44 0,00 0, 00 0,0

PARTICIPA k'DA

VALOR DO ISSQN
0,00

RESERVADO AO FISCO

VALOR DO SEGURO 
0,00

OUTRAS DESPESAS E ACESSÓRIOS 
0.00

BAIRRO/DISTRITO 
GRAGERU

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS
74.444,44

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
799S8161

FONE/FAX 
7931944207

BASE DE CÃLCULO DE ICMS SUBSTITUIÇÃO 
0,00

UF
SE

CHAVE DE ACESSO
2922,1110,6748.0400.0120.5510.1000.1478.1010.0570.7262

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
129221652209332 08/11/2022 16:22:49

CNPJ/CPF
00.399.857/0005-50

CNPJ 
10.674.804/0001-20

CEP 
49,025-040

DATA DA EMISSÃO 
08/11/2022

DANFE
Documento Auxiliar de 
Nota Fiscal Eletrônica

NATUREZ3 DA OPERAÇÃO 
VENDA DE VEÍCULOS NOVOS

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS 
CÓD.PROD.

FRETE POR CONTA 
9-Sem Frete 

MUNICÍPIO

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

DESTINATÁRIO / REMETENTE________________________________
NOME RAZÃO SOCIAL
COMPANHIA DE DES DOS VALES DO S.FRANC1SCO.E DO PARNAIBA
ENDEREÇO

RODOVIA RODOVIA PAULO BARRETO DE MENEZES 2150 - PRÉDIO
MUNICÍPIO 
ARACAJU

DATA DA ENTRADA/SAlDA
08/11/2022___________
HORACE SAÍDA 
16:21:46

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 
0,00

0,00

I
I

BASE DE CÁLCULO DE ISSQN
(X00

0 • Entrada 
1 - Saída 

N® 000.147.810
Série 101 

FL 1 / 1

CÁLCULO DO IMPOSTO
LSASE OE CÁLCULO DE ICMS

^l^OR DO FRETE

I

DADOS ADICIONAIS______________________________________________________________________________________________________
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
•Tnb Aprox R$ 13422,33 Federal e 12655,55 Estadual Fonte: IBPT-Contaio: 570726-Depto:131-Vendedor:230592-ADRIANA ANDRADE DE 
SOUZA-CPF:79116400500- Base CSLL: 74444,44 Valor CSLL: 744,44Cond. Pagto: VENDA A PRAZO VEÍCULOS - ICMS PAGO 
ANTECPADAMENTE POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA CONF ANEXO I. ITEM 42.1 DO DECRETO 13780/12 (RICMS/BA) VEICULO COM 
TRIBUTACAO MONOFASICA PARA EFEITO DE PIS E COFINS, NAO CABENDO A RETENÇÃO DE PIS E COFINS CONFORME IN/RFB 
•.234/2C12. Base do IRRF : 74444,44 Valor do IRRF : 893,33
PROTOCOLO ICMS 41/2008 E 97/2010 SO ACEITAMOS DEVOLUÇÃO NO PRAZO DE 07 DIAS DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL-

VALOR TOTAL OA NOTA
74.444,44

CHASSI: 93YRBBOOLPJ406127 
I VEICULO NOVO - MARCA RENAULT
| MODEI.O : KWTD 7.EN 2 1.0 MANUAL 

2022/2023 
369 - BRANCO GLACIER 
100328 
B4DA422Ç046499 
ALCOOL/GASOLINA

| ANO FAB/MOD
| COR
REMAVAM....
NR.MOTOR...
COMBUSTÍVEL 
ADQUIRIDO DE: RENAULT DO BRASIL COM. E 
N.F ENTRADA: 1515753 DATA: 30/09/2022

I

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO
0,00

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal


RECEBEMOS DE BRUNE VEÍCULOS LTDA. OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR N9 000.147.818DATA DE RECEBIMENTO

SÉRIE 101

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

BRUNE VEÍCULOS LTDA.

^Brune AVE LUIZ VIANA, 6700
6700 - TROBOGY

41745130-SALVADOR-BA
Telefone: (71) 3198-4000

NATUREZA DA OPERAÇÃO 
VENDA DE VEÍCULOS NOVOS

INSC.eSTADUAL SUBST.TRIBUTÃRtO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

FATURA

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃOVALOR DO ICMS
0,00 0.00

VALOR DO IPI
0,00 0,00 0,00

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO INSCRIÇÃO ESTADUALUF

ESPÉCIE NUMERAÇÃOQUANTIDADE PESO LÍQUIDOMARCA PESO BRUTO

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS NCM CST CFOP UN QUANT. V. UNITÁRIO VAL. DESC. % DESC V. TOTAL BC.ICMS V.ICMS K, ICMS

3N075P.D CHASSI: 87032100 060 6403 1UN 74.444,44 0,00 0,00 74.444,44 0,00 0.00 0,0

Ll'DA

VALOR DO ISSQN
0,00

RESERVADO AO FISCO

I ■
I

I I 
pARTICLPAf.

I

I
I 
t 
I
I
I
I
I
I 
I 
I

I
I 
I 
I 
I 
I 
I 
!

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
129221652211824 08/11/2022 16:39:17

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS
74.444.44

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I
I

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
79938161

VALOR DO SEGURO 
0,00

FONE/FAX 
7931944207

BASE DE CÁLCULO DE ICMS SUBSTITUIÇÃO 
0,00

OUTRAS DESPESAS E ACESSÓRIOS 
0,00

BAIRRO/OISTRITO
GRAGERU

CNPJ/CPF 
00.399.857/0005-50

CNPJ 
10.674.804/0001-20

CEP 
49.025-040

UF
SE

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 
0,00

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

DADOS no PRODUTO / SERVIÇOS 
ÕODPRÒD.

FRETE POR CONTA 
9-Sem Frete 
MUNICÍPIO

DESTINATÁRIO / REMETENTE________________________________
NOME RAZÃO SOCIAL
COMPANHIA DE DES DOS VALES DO S.FRANCISCO.E DO PARNAIBA
ENDEREÇO
RODOVIA RODOVIA PAULO BARRETO DE MENEZES 2150 - PRÉDIO
MUNIC1P O
ARACAJU

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

________0,00
DESCONTO

DATA DA EMISSÃO
08/11/2022___________
DATA DA ENTRADArSAÍDA
08/11/2022___________
HORA DE SAÍDA 
16:39:10

CÁLCULO DO IMPOSTO 
LgASE DE CÁLCULO OE ICMS

^BRor DQ FRETE

CHAVE DE ACESSO
2922.1110.6748.0400.0120.5510.1000.1478.1810.0570.7309

E 
29/09/2022

BASE DE CÁLCULO OE ISSQN 
0,00

DADOS ADICIONAIS______________________
INFORMAÇÕES complementares
-Trib Aprox R$ 13422,33 Federal e 12655.55 Estadual Fonte: IBPT-Contato: 570730-Depto:131-Vendedor:230592-ADRIANA ANDRADE DE 
SOUZA-CPF:79116400500- Base CSLL: 74444.44 Valor CSLL: 744,44Cond. Pagto: VENDA A PRAZO VEÍCULOS -- ICMS PAGO 
ANTECIPADAMENTE POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA CONF ANEXO I, ITEM 42.1 DO DECRETO 13780/12 (RICMS/BA) VEICULO COM 
TRIBUTACAO MONOFASICA PARA EFEITO DE PISE COFINS. NAO CABENDO A RETENÇÃO DE PIS E COFINS CONFORME IN/RFB 
1234/2012. Base do IRRF : 74444,44 Valor do IRRF : 893,33
PROTOCOLO ICMS 41/2008 E 97/2010 SO ACEITAMOS DEVOLUÇÃO NO PRAZO DE 07 DIAS DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL-

DANFE
Documento Auxiliar de 
Nota Fiscal Eletrônica
0 - Entrada I TI
1 - Saída I 1 I

N9 000.147.818
Série 101

FL 1 / 1

VALOR TOTAL DA NOTA
74.444,44

93YRBB008PJ406383
VEICULO NOVO - MARCA RENAULT

| MODELO....: KWID ZEN 2 1.0 MANUAL
j ANO FAB/MOD: 2022/2023

I COR..................... : 369 - BRANCO GLACIER
| REMAVAM....: 100328

| NR.MOTOR...: B4DA422Q045881 
COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA 
ADQUIRIDO DE: RENAULT DO BRASIL COM.
N.F ENTRADA: 1515004 DATA:

000175

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal


RECEBEMOS DE BRUNE VEÍCULOS LTDA. OS PRODUTOS CONSTANTES OA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e

000i7&IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR .DATA DE RECEBIMENTO N8 000.147.820
SÉRIE 101

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

BRUNE VEÍCULOS LTDA.

Bkune AVE LUIZ VIANA. 6700
16700 ■ TROBOGY

41745130 - SALVADOR - BA

Telefone: (71)3198-4000

NOVOS

INSC.ESTADUAL SUSST.TRIBUTÁHIO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

FATURA

VALOR DO ICMS
0.00 0,00

DESCONTO VALOR DOIPI
0.00 0.00 0,00

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

MUNICÍPIOENDEREÇO INSCRIÇÃO ESTADUALUF

ESPÉCIE NUMERAÇÃOQUANTIDADE PESO LÍQUIDOMARCA PESO BRUTO

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS NCM CST CFOP OUANT.UN V. UNITÁRIO VAL. DESC. % DESC V. TOTAL BC.ICMS V.ICMS 14 ICMS

3N0‘/587 64 0 3 UN 0,00 0. 00 0,00 0, 00 0, 0

VALOR DO ISSQN
0,00

RESERVADO AO FISCO

:. l|da

I
I

I I
I

T 4.4 4 4,44|

I
I
I

OUTRAS DESPESAS E ACESSÓRIOS 
0.00

FRETE POR CONTA 
9-Sem Frete

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I • I 
I__ I

I 
. I 
I I

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
129221652212281 08/11/2022 16:42:49

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
79938161

VALOR DO SEGURO 
0.00

FONE/FAX 
7931944207

BASE DE CÁLCULO DE ICMS SUBSTITUIÇÃO
0,00

UF
SE

BAIRRO/DISTRITO
GRAGERU

CNPJ/CPF 
00.399.857/0005-50

CNPJ 
10.674.804/0001-20

CEP
49.025-040

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS
74.444,44

DATA DA EMISSÃO 
08/11/2022

MODELO....
ANO FA2/MOD
COR.......
RENAVAM. . . .
NR.MOTOR...
COMBUSTÍVEL

DANFE
Documento Auxiliar de 
Nota Fiscal Eletrônica

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 
0J3O

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS 
COD.PROD.

CÁLCULO OO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

DESTINATÁRIO / REMETENTE______________________________________

NOME RAZÃO SOCIAL
COMPANHIA DE DES DOS VALES DO S.FRANCISCO.E DO PARNAIBA
ENDEREÇO
RODOVIA RODOVIA PAULO BARRETO DE MENEZES 2150 - PRÉDIO

MUNICÍPIO 
ARACAJU

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

DATA OA ENTRAOA/SAÍOA
08/11/2022_____________

HORA DE SAÍDA 
16:42:41

060

I
I
I

E tARTICIPA

: I

CÁLCULO OO IMPOSTO 
IjASE DE CÁLCULO DE ICMS

^^^ORDO FRETE

61032100

I 
I 
I

NATUREZA DA OPERAÇÃO 
VENDA DE VEÍCULOS f

BASE DE CÁLCULO DE ISSQN 
0,00

0 - Entrada

1 - Saída

Ns 000.147.820

Série 101
FL 1 / 1

DADOS ADICIONAIS_______________________________________________________________________________________________________
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Trb Aprox R$ 13422,33 Federal e 12655.55 Estadual Fonte: IBPT-Contato: 570733-Depto:131-Vendedor:230592-ADRÍANA ANDRADE DE 
SOUZA-CPF:79116400500- Base CSLL: 74444,44 Valor CSLL; 744,44Cond. Pagto: VENDA A PRAZO VEÍCULOS - ICMS PAGO 
ANTECIPADAMENTE POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA CONF ANEXO I, ITEM 42.1 DO DECRETO 13780/12 (RICMS/BA) VEICULO COM 
TRIBUTACAO MONOFASICA PARA EFEITO DE PISE COFINS. NAO CABENDO A RETENÇÃO DE PIS E COFINS CONFORME IN/RFB 
1234/2012. Base do IRRF : 74444,44 Valor do IRRF : 893,33
PROTOCOLO ICMS 41/2008 E 97/2010 SO ACEITAMOS DEVOLUÇÃO NO PRAZO DE 07 DIAS DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL-

VALOR TOTAL DA NOTA
74.444,44

74.444,44

l
I
I

CHASSI: 93YRBB001PJ406032 
VEICULC NOVO -- MARCA RENAULT

KWTD ZFN 21.0 MANUAL 
2022/2023 
369 - BRANCO GLACIER 
100328 
B4DA422Q046352 
ALCOOL/GASOLINA 

ADQUIRIDO DE: RENAULT DO BRASIL COM. I 
I N.F ENTRADA: 1515445 DATA: 29/09/2022

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO
0,00

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal


RECEBEMOS DE BRUNE VEÍCULOS LTDA. OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR Ns 000.147.822DATA DE RECEBIMENTO 000177 SÉRIE 101

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

BRUNE VEÍCULOS LTDA.

^Brune AVE LUIZ VIANA, 6700

6700 ■ TROBOGY
41745130 - SALVADOR - BA

Telefone: (71) 3198-4000

NATUREZA DA OPERAÇÃO 
VENDA DE VEÍCULOS NOVOS

INSC.ESTADUAL SUBST.TRIBUTÃRIO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

FATURA

VALOR DO ICMS VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO
0,00 0,00 0,00

DESCONTO VALOR DO IPI
0.00 0,00 0,00

CÓDIGO ANTT PLACA DO VElCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUALUF

ESPÉCIE NUMERAÇÃOQUANTIDADE MARCA PESO LlQUIDOPESO BRUTO

DADOS DO PRODUTO I SERVIÇOS NCM CST CFOP UN QUA NT. V. UNITÁRIO VAL. DESC. % DESC V. TOTAL BC.ICMS V.ICMS Z» ICMS

3N07S86 060 6403 UM 14 .444,44 0, 00 0,00 14.444,44 0,00 0,00 0, 0

’ART1C1PA

VALOR DO ISSON
0.00

RESERVADO AO FISCO

67032100

I

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
79938161

I
I
I
I
I
I

I
I.
I
I
I

L 'DA

I

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I
I

VALOR DO SEGURO 
0.00

FONE/FAX 
7931944207

FRETE POR CONTA 
9-Sem Frete

UF
SE

BAIRRO/DISTRITO 
GRAGERU

CHAVE OE ACESSO
2922.1110.6748.0400.0120.5510.1000.1478.2210.0570.7344

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
129221652212635 08/11/2022 16:45:30

CNPJ/CPF 
00.399.857/0005-50

CNPJ 
10.674.804/0001-20

CEP 
49.025-040

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS
74.444.44

PADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS
COD.PROD. p——

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

BASE DE CÁLCULO DE ICMS SUBSTITUIÇÃO 
0,00

OUTRAS DESPESAS E ACESSÓRIOS 
0,00

DATA DA EMISSÃO 
08/11/2022

DATA DA ENTRADA/SAÍDA
08/11/2022_____________

HORA DE SAlDA 
16:45:24

DESTINATÁRIO / REMETENTE________________________________
NOME RAZÃO SOCIAL
COMPANHIA DE DES DOS VALES DO S.FRANCISCO.E DO PARNAIBA
ENDEREÇO
RODOVIA RODOVIA PAULO BARRETO DE MENEZES 2150 - PRÉDIO
MUNICÍPIO
ARACAJU

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 
0,00

CÁLCULO DO IMPOSTO
LBASE DE CÁLCULO DE ICMS

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

CHASSI: 93YKBBOO0PJ4063OO 
VElCULO NOVO 
MODELO...

BASE OE CÁLCULO DE ISSQN 
0,00

DADOS ADICIONAIS_____________________________________________________________________________________________
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
-Trib Aprox R$ 13422.33 Federal e 12655.55 Estadual Fonte: IBPT-Contato: 570734-Depto:13l-Vendedor:230592-ADRIANA ANDRADE DE 
SOUZA-CPF:79116400500- Base CSLL: 74444,44 Valor CSLL: 744,44Cond. Pagto: VENDA A PRAZO VEÍCULOS - ICMS PAGO 
ANTECIPADAMENTE POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA CONF ANEXO I, ITEM 42.1 DO DECRETO 13780/12 (RICMS/BA) VElCULO COM 
TRIBUTACAO MONOFASICA PARA EFEITO DE PISE COFINS, NAO CABENDO A RETENÇÃO DE PIS E COFINS CONFORME IN/RFB 
1234/2012. Base do IRRF : 74444,44 Valor do IRRF . 893.33
PROTOCOLO ICMS 41/2008 E 97/2010 SO ACEITAMOS DEVOLUÇÃO NO PRAZO DE 07 DIAS DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL-

DANFE
Documento Auxiliar de 
Nota Fiscal Eletrônica 
0 - Entrada I 7"I
1 • Saída I 1 I

N9 000.147.822
Série 101

FL 1 /1

VALOR TOTAL DA NOTA
74.444.44

MARCA RENAULT 
.: KWTD ZEN 2 1.0 MANUAL

í ANO FAB/MOD: 2022/2023

I COR : 369 - BRANCO GLACIER
I RENAVAM....: 100328
| NR,MOTOR ...: B4DA422Q045812
| COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA
j ADQUIRIDO DE: RENAULT DO BRASIL COM. E
| N.F ENTRADA: 1515120 CATA: 29/09/2022
I
III

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal


RECEBEMOS DE BRUNE VEtCULOS LTDA. OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR N9 000.147.825DATA DE RECEBIMENTO 000178 SÉRIE 101

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

BRUNE VEÍCULOS LTDA.

gBíune AVE LUIZ VIANA. 6700
6700 - TROBOGY

41745130-SALVADOR-BA
Telefone: (71) 3198-4000

INSC.ESTAOUAL SUBST.TRIBUTÁRIO

INSCRIÇÃO ESTAOUAL

"ATURA

VALOR DO 1CMS VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO
0,00 0,00 0.00

DESCONTO VALOR DO IPI
0,00 0,00 0,00

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUALENDEREÇO UF

ESPÉCIE NUMERAÇÃOQUANTIDADE PESO LIQUIDOMARCA PESO BRUTO

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS V. UNITÁRIONCM CST CFOP UN QUANT. VAL. DESC. % DESC V. TOTAL BC.ICMS V.ICMS H ICMS

3N075U5 87032100 060 6403 UN 74.444,44 0. 00 0,00 74.444,44 0,00 0,00 0, 0

. L DA

VALOR DOISSQN
0.00

RESERVADO AO FISCO

NSCRIÇÃO ESTADUAL 
79930161

FRETE POR CONTA 
9-Sem Frete

CHAVE DE ACESSO
2922.1110.6740.0400.0120.5510.1000.1478.2510.0570.7370

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
129221652213193 08/11/2022 16:49:23

CEP 
49.025-040

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS
74.444,44

VALOR DO SEGURO 
0,00

FONE/FAX 
7931944207

BASE DE CÁLCULO DE ICMS SUBSTITUIÇÃO 
0,00

OUTRAS DESPESAS E ACESSÓRIOS 
0,00

UF
SE

BAIRRO/OISTRITO 
GRAGERU

CNPJ/CPF
00.399.857/0005-50

CNPJ 
10.674.804/0001-20

DATA DA EMISSÃO 
08/11/2022

DATA DA ENTRADA/SAÍOA 
08/11/2022
HORA DE SAÍDA 
16:49:14

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 
0,00

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

DESTINATÁRtO / REMETENTE________________________________
NOME RAZÃO SOCIAL
COMPANHIA DE DES DOS VALES DO S.FRANCISCO.E DO PARNAIBA

ENDEREÇO
RODOVIA RODOVIA PAULO BARRETO DE MENEZES 2150 - PRÉDIO

MUNICÍPIO
ARACAJU

TRANSPORTADOR I VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

r-ADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS 
CÒD.PROD.

CÁLCULO DO IMPOSTO 
^ASE DE CÁLCULO DE ICMS

pmOR DO FRETE

NATUREZA DA OPERAÇÃO 
VENDA DE VEÍCULOS NOVOS

DADOS ADICIONAIS______________________________________________________________________________________________________
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
-T.-ib Aprox RS 13422.33 Federal e 12655.55 Estadual Fonte: IBPT-Contato: 57Q737-Depto:131-Vendedor:230592-ADRIANA ANDRADE DE 
SOUZA-CPF.79116400500- Base CSLL: 74444,44 Valor CSLL: 744,44Cond. Pagto: VENDA A PRAZO VEÍCULOS - ICMS PAGO 
ANTECIPADAMENTE POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA CONF ANEXO I, ITEM 42.1 DO DECRETO 13780/12 (RICMS/8A) VEICULO COM 
TF.IBUTACAO MONOFASICA PARA EFEITO DE PISE COFINS, NAO CABENDO A RETENÇÃO DE PIS E COFINS CONFORME IN/RFB 
1234/2012. Base do IRRF : 74444,44 Valor do IRRF ; 893.33
PROTOCOLO ICMS 41/2008 E 97/2010 SO ACEITAMOS DEVOLUÇÃO NO PRAZO DE 07 DIAS DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL-

BASE DE CÁLCULO DE ISSQN 
0,00

’ART1CIFA

I
I
I
I I

2022/2023 
BRANCO GLACIER 

RENAVAM....: 100328 
NR.MOTOR...: B4DA422Q0‘5967 
COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA 
ADQUIRIDO DE: RENAULT DO BRASIL COM. E 
N.F ENTRADA: 1515119 DATA: 29/09/2022

DANFE
Documento Auxiliar de 
Nota Fiscal Eletrônica
0 - Entrada I I
1 - Saída I 1 I

N8 000.147.825
Série 101

FL i /1

CHASSI: 93YRBB002PJ406380
VEICULO NOVO - MARCA RENAULT
MODELO : KWTD ZEN 2 1.2 MANUAL 

| ANO FAB/MOD:
COR....... : 369

VALOR TOTAL DA NOTA
74.444.44

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal


RECEBEMOS DE BRUNE VEÍCULOS LTDA. OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e

UUU173IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR N5 000.147.827DATA DE RECEBIMENTO

SÉRIE 101

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

BRUNE VEÍCULOS LTDA.

^Brune AVE LUIZ VIANA. 6700

16700 • TROBOGY

41745130-SALVADOR-BA

Telefone: (71)3198-4000

NOVOS

INSC.ESTADUAL SUBST.TRIBUTÁRIO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

FATURA

VALOR DO ICMS
0,00 0,00

LOR do frete DESCONTO VALOR DO IPII 0,00 0,00 0,00

CÓDIGO ANTT PLACA DO VElCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO INSCRIÇÃO ESTADUALUF

ESPÉCIEQUANTIDADE NUMERAÇÃOMARCA PESOLlQUIDOPESO BRUTO

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS NCM CST CFOP UN QUANT. V. UNITÁRIO VAL. DESC. % DESC V. TOTAL BC.ICMS V.ICMS ICMS

3N0T584 87032100 060 6403 UN 74.444,44 0,00 0, 00 74.444,44 0, 00 0,0

VALOR DO ISSQN
0,00

RESERVADO AO FISCO

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 08/11/2022 17:09:54 - GRAZIELLE ASSIS SOARES

I
L 'DA

MUNICÍPIO 
ARACAJU

 

CHAVE DE ACESSO
2922.1110.6748.0400.0120.5510.1000.1478.2710.0570.7391

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS
74.444,44

DATADA ENTRADA/SAÍDA
08/1V2022
HORA DE SAÍDA 
16:53:25

0,00

I
I
I

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
79938161

VALOR DO SEGURO 
0,00

BASE DE CÁLCULO DE ICMS SUBSTITUIÇÃO
0,00

OUTRAS DESPESAS E ACESSÓRIOS 
0.00

UF
SE

BAIRRO/DISTRITO
QRAGERU

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO  129221652213736 08/11/2022 16:53:32

CNPJ/CPF 
00.399.857/0005-50

CNPJ 
10.674.804/0001-20

CEP
49.025-040

DATA DA EMISSÃO 
08/11/2022

DANFE
Documento Auxiliar de 
Nota Fiscal Eletrônica

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 
0,00

DADOS PO PROntITO / SERVIÇOS 
CÓD.PROD.

FRETE POR CONTA 
9-Sem Frete 
município

CÁLCULO DO IMPOSTOLease de cálculo deicms

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

DESTINATÁRIO / REMETENTE______________________________________

NOME RAZÃO SOCIAL
COMPANHIA DE DES DOS VALES DO S.FRANCISCO.E DO PARNAIBA
ENDEREÇO
RODOVIA RODOVIA PAULO BARRETO DE MENEZES 2150 - PRÉDIO

FONE/FAX 
7931944207

NATUREZA DA OPERAÇÃO 
VENDA DE VEÍCULOS f

BASE DE CÁLCULO DE ISSQN
CLOO

0 - Entrada

1 - Salda

NB 000.147.827
Série 101

FL i /1

I 
’ARTlClPAp.

I
I
I
I

I I
I i

DADOS ADICIONAIS___________________________________________________________________________________________________________________________
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
-Trib Aprox R$ 13422,33 Federal e 12655,55 Estadual Fonte: IBPT-Contato: 570739-Depto:131-Vendedor:230592-ADRIANA ANDRADE DE 
SOUZA-CPF:79116400500- Base CSLL: 74444,44 Valor CSLL: 744,44Cond. Pagto: VENDA A PRAZO VEÍCULOS - ICMS PAGO 
ANTECIPADAMENTE POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA CONF ANEXO I, ITEM 42.1 DO DECRETO 13780/12 (RICMS/BA) VElCULO COM 
TR1BUTACAO MONOFASICA PARA EFEITO DE PISE COFINS, NAO CABENDO A RETENÇÃO DE PIS E COFINS CONFORME IN/RFB 
1234/2012. Base do IRRF : 74444.44 Valor do IRRF : 893,33
PROTOCOLO ICMS 41/2008 E 97/2010 SO ACEITAMOS DEVOLUÇÃO NO PRAZO DE 07 DIAS DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL-

VALOR TOTAL DA NOTA
74.444,44

CHASSI: 93YR0BOO2PJ406430
VEICULC NOVO - MARCA RENAULT
MCDELO : KWID ZF.N 7. 1 . 0 MANUAL

j ANO FAB/MOD: 2022/2023
] COK : 369 - BRANCO GLACIER
i RENAVAM....: 100328

NR.MOTOR...: B4DA422Q045932.
I COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA 

ADQUIRIDO DE: RENAULT DO BRASIL COM. E
N.F ENTRADA: 1515009 DATA: 29/09/2022

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO
0.00

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal


RECEBEMOS DE BRUNE VEÍCULOS LTDA. OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO N9 000.147,829000180 SÉRIE 101

 

illllIDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

BRUNE VEÍCULOS LTDA.

AVE LUIZ VIANA, 6700

6700 - TROBOGY

41745130 - SALVADOR - BA

Telefone: (71)3198-4000

NA'UREZA DA OPERAÇÃO 
VENDA DE VEÍCULOS NOVOS

INSC.ESTADUAL SUBST.TRIBUTÃRIO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

FATURA

VALOR DO ICMS
0.00 0,00

DESCONTO VALOR DO IPI
0,00 0.00 0,00

COülGO ANTT PLACA DO VEÍCULO CNPJ/CPFUF

MUNICÍPIOENDEREÇO INSCRIÇÃO ESTADUALUF

ESPÉCIEOU ENTIDADE NUMERAÇÃOMARCA PESO LIQUIDOPESO BRUTO

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS NCM CST CFOP QUANT.UN V. UNITÁRIO VAL. DESC. % DESC V. TOTAL BC.ICMS V.ICMS V. ICMS

3N27581 CHASSI: 060 6403 UN 74.444,44 0,00 0,00 74.444,44 0,00 0,00 0,0

:. LfDA‘ARTICIPA

VALOR DO ISSQN
0,00

RESERVADO AO FISCO

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 00/11/2022 17.10:55 - GRAZIELLE ASSIS SOARES

BASE DE CÁLCULO DE ICMS SUBSTITUIÇÃO 
0,00

FRETE POR CONTA 
9-Sem Frete

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nte.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
129221652214286 08/11/2022 16:56:28

CEP 
49.025-040

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS
74.444,44

HORADESAlDA 
16:56:21

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
79938161

VALOR DO SEGURO 
0,00

FONE/FAX 
7931944207

OUTRAS DESPESAS E ACESSÓRIOS 
0.00

UF
SE

BAIRRO/DISTRITO
GRAGERU

CHAVE DE ACESSO
2922.1110.6748.0400.0120.5510.1000.1478.2910.0570.7426

CNPJ/CPF 
00.399.857/0005-50

CNPJ 
10.674.804/0001-20

DATA DA EMISSÃO 
08/11/2022

DATA DA ENTRADA/SAIDA 
08/11/2022

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 
0,00

CALCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

DA DOS DO PRODUTO / SERVIÇOS
COD.PROD.

DESTINATÁRIO / REMETENTE_______________________________________

NOME RAZÃO SOCIAL
CCMPANHIA DE DES DOS VALES DO S.FRANClSCO.E DO PARNAIBA

ENDEREÇO
RC DOVIA RODOVIA PAULO BARRETO DE MENEZES 2150 - PRÉDIO
MUNICÍPIO 
ARACAJU

BASE DE CÁLCULO DE ISSQN 
0,00

E

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I

CÁLCULO DO IMPOSTO 
IjAj-.E DE CÁLCULO DE ICMS

____
W40R DO FRETE

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RATÃO SOCIAL

DADOS ADICIONAIS___________________________________________________________________________________________________________________________
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
-_rib Aprox R$ 13422.33 Federal e 12655,55 Estadual Fonte: IBPT-Contato: 570742-Depto:131-Vendedor230592-ADRIANA ANDRADE DE 
SOUZA-CPF;79116400500- Base CSLL: 74444,44 Valor CSLL: 744,44Cond. Pagto: VENDA A PRAZO VEÍCULOS - ICMS PAGO 
ANTECIPADAMENTE POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA CONF ANEXO I, ITEM 42.1 DO DECRETO 13780/12 (RICMS/BA) VEICULO COM 
TRIBUTACAO MONOFASICA PARA EFEITO DE PIS E COFINS, NAO CABENDO A RETENÇÃO DE PIS E COFINS CONFORME IN/RFB
1234/2012. Base do IRRF : 74444,44 Valor do IRRF : 893,33
PROTOCOLO ICMS 41/2008 E 97/2010 SO ACEITAMOS DEVOLUÇÃO NO PRAZO DE 07 DIAS DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL-

87032100

I

DANFE
Documento Auxiliar de 
Nota Fiscal Eletrônica

0 - Entrada I j I
1 - Saida I 1 I
Ns 000.147.829

Série 101
FL 1 / 1

VALOR TOTAL DA NOTA
74.444.44

93YRBB005PJ406535
VEICULO NOVO - MARCA RENAULT
MODELO : KWTC ZEN 2 l.C MANUAL 
ANO FAB/MOD: 2022/2023

| COR : 369 - BRANCO GLACIER
| RENAVAX....: 100328
I NR.MOTOR ...: B4DA422Q0458S7
| COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA
| ADQUIRIDO DE: RENAULT DO BRASIL COM. I 
| N.t? ENTRADA: 1515006 DATA: 29/09/2022

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO
0.00

http://www.nte.fazenda.gov.br/portal


RECEBEMOS DE BRUNE VEÍCULOS LTDA. OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e

ÜÜUlblIDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO N° 000.147.830
SÉRIE 101

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

BRUNE VEÍCULOS LTDA.

SBrune AVE LUIZ VIANA, 6700
6700 - TROBOGY

41745130 - SALVADOR - BA

Telefone: (71)3198-4000

INSC.ESTADUAL SUBST.TRISUTÁRIO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

FATURA

VALOR DO ICMS VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO
0,00 0,00

VALOR DO IPl VALOR TOTAL DA NOTA
0,00 0,00 0,00 74.444,44

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO INSCRIÇÃO ESTADUALUF

ESPÉCIEQUANTIDADE NUMERAÇÃOMARCA PESO LIQUIDOPESO BRUTO

DADOS DO PRODUTO! SERVIÇOS NCM CFOP UN QUANT. V. UNITÁRIO VAL DESC. V. TOTAL BC.ICMS V.ICMS ICMS

3W7594 6403 UN 74.444,44 0,00 74.444,44 0,0

I

I
L1ÍDA

I

I

VALOR DO ISSQN
0,00

RESERVADO AO FISCO

I
I
I 
I
I

I
I

: ARTICIPAC).

I

I 
I
I

I 
I
I 
I

I 
I 
I

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I

0- Entrada 
1 - Saída

I
I 
I

I 
I 
I 
I

I
I
I 
I
I

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I
I

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I
I 
I 
I

I 
I
I 
I

I
I

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
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I 
I 
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I 
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I
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I
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I
I 
I
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I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I
I 
I 
I

I 
I
I

I 
I 
I 
I
I 
I 
I 
I
I 
I 
I

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I
I 
I 
I 
I 
I
I

NATUREZA OA OPERAÇÃO 
VENDA DE VEÍCULOS NOVOS
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

’9938161

VALOR DO SEGURO
0,00

FONE/FAX 

7931944207

BAIRROOSTRITO
GRAGERU

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
__________________ 129221652214730 08/11/2022 16:59:11

CNPJ/CPF

00.399.857/0005-50

CNPJ 
10.674,804/0001-20

I 
I 
I 
I 
I
I 
I 
1 
I 
I
I 
I 
I

I 
I 
I

CEP 
49.025-040

UF
SE

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS
74.444,44

0,00 I

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I

|N.F ENTRADA;

I
I

CÁLCULO OO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

FRETE POR CONTA

9-Sem Frete 
MUNIClPIO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃD SOCIAL

DESTINATÁRIO / REMETENTE________________________________
NOME RAZÃO SOCIAL

COMPANHIA DE DES DOS VALES DO S.FRANCISCQ.E DO PARNAIBA 
ENDEREÇO

RODOVIA RODOVIA PAULO BARRETO DE MENEZES 2150 ■ PRÉDIO
MUNICÍPIO
ARACAJU

DATA DA EMISSÃO
08/11/2022__________
DATA DA ENTRADA/SAÍDA
08/11/2022____________

HORA DE SAlDA 
16:59:03

________0,00
DESCONTO

BASE DE CALCULO DE ICMS SUBSTITUIÇÃO 
_____________________________ 0,00 

OUTRAS DESPESAS E ACESSÓRIOS 
0,00

187032100

I
I
I
I

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 
0,00

lllllll!liilliillllllll|i|IFii[
CHAVE DE ACESSO 

2922.1110.6748.0400.0120.5510.1000.1478.3010.0570.7770

CÁLCULO DO IMPOSTO 
DE CÁLCULO DE ICMS

WJKrdo FRETE

DADOS ADICIONAIS_____________________________________________
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
-Trib Aprox R$ 13422,33 Federal e 12655.55 Estadual Fonte: IBPT-Contato: 570777-Depto:131-Vendedor:230592-ADRIANA ANDRADE DE 
SO'JZA-CPF:79116400500- Base CSLL: 74444,44 Valor CSLL: 744,44Cond. Pagto: VENDA A PRAZO VEÍCULOS --ICMS PAGO 
ANTECIPADAMENTE POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA CONF ANEXO I, ITEM 42.1 DO DECRETO 13780/12 (RICMS/BA) VEICULO COM 
TRtBUTACAO MONOFASICA PARA EFEITO DE PIS E COFINS. NAO CABENDO A RETENÇÃO DE PIS E COFINS CONFORME IN/RFB 
1234/2012. Base do IRRF : 74444,44 Valor do IRRF : 893,33
PROTOCOLO ICMS 41/2008 E 97/2010 SO ACEITAMOS DEVOLUÇÃO NO PRAZO DE 07 DIAS DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL-

0,00 J
I

DANFE
Documento Auxiliar de 
Nota Fiscal Eletrônica□
N° 000.147.830

Série 101
FL 1 / 1

BASE DE CALCULO DE ISSQN 
__________________________ 0,00

ICST

|Õ6Õ' 

I

% DESCI

0,00 |

I

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS 
CÔD.PROD. I

(CHASSI: 93YRBBOOOPJ406314 
[VEICULO NOVO - MARCA RENAULT 
MODELO... : KWID ZKN 2 1.0 MANUAL
ANO FAB/MOD: 2022/2023 
COR....... : 369 - BRANCO GLACIER
RENAVAM....: 100328 
NR.MOTOR...: B4DA422Q046224 
COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA 
ADQUIRIDO DE: RENAULT DO BRASIL COM. E

1515756 DATA: 30/09/2022 j I I

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal
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INSTRUMENTO DE 6* (SEXTA) ALTERAÇÃO CONTRATUAL E 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

BRUNE VEÍCULOS LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
CNPJ: 10.674.804/0001-20 

NIRE: 29.203.283.412

& 

JUCÍB

PC PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL., com 
sede na Rua Carlos Gomes. n.° 285. Ed. União. Salas 301/401. Centro, Salvador-Bahla. 
CEP-40060-330, Inscrita no CNPJ n.° 13.144.991/0001-28, registrada na Juceb sob NIRE 
n.° 29.203.564.612 em sessão de 20/01/2011, neste atô, representada por 
FLORISBERTO FERREIRA DE CERQUEIRA, brasileiro, casado sob regime de comunhão 
parcial de bens, arquiteto, natural de Feira de Santanã — BA, nascido em 27/03/1947, 
portador da Carteira de Identidade RG n.° 00.520.688.03 (SSP/BA) e inscrito no CPF n.° 
034.358.145-00, residente e domiciliado na Rua Professor Clementino Fraga. n.° 220, Ed. 
Palazzo Rocca Imperlale, apt 2001, Ondina, Saivador - Bahia. CEP-40170-050;

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nfl 98143006 em 20/12/2021
Protocolo 217320481 de 15/12/2021
Nome da empresa BRUNE VEÍCULOS LTDA’*'EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”’ NIRE 29203253412
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 99440178563116
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/12/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

/Am
Pógínc I de 17 — —

MC PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL., com 
sede na Rua Carlos Gomes, n,° 265. Ed. União, Salas 301/401, Dois de Julho, Salvador- 
Bahia, CEP; 40060-330, inscrita no CNPJ n.° 12.427.184/0001-50, registrada na Juceb 
sob NIRE n.D 29.203.499.918 em sessão de 23/0872010, neste ato, representado por 
MODEZIL FERREIRA DE CERQUEIRA. brasileiro, casado sob o regime de separação 
total de bens, economista, natural de Salvador - BA, nascido em 29/03/1946. portador da 
Carteira de Identidade RG n.° 00520689.86 (SSP/BA) e Inscrito no CPF n.° 047.097.485- 
00, residente e domiciliado na Avenida Sete de Setembro. n.° 2 354, Ed. Mansão 
Margarida Costa Pinto, apt 1.501, Vitória. Salvador - Bahia. CEP-40080-004.

ILIO PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL., com 
sede na Rua Carlos Gomes, 05 2654 Ed. União. Sala 401, Parte. Centro, Salvador-Bahla, 
CEP-40060-330, Inscrita no CNPJ n? 13.141.508/0001-51, registrada na Juceb sob NIRE 
n.° 29.203.564.582 em sessão de 20/01/2011, neste ato, representada por MODEZIL 
RODRIGUES FERREIRA E CERQUEIRA. brasileiro, solteiro, comerciante, natural de 
Feira de Santana - BA, nascido em 21/11/1973, portador da Carteira de Identidade RG n 0 
4530299.57 (SSP/BA). registro Carteira Nacional de Habilitaçflo-CNH n.° 02960794900 
(Detran-BA) e inscrito no CPF n.° 562.715.815-87, residente é domloiliado na Rua José 
Pancetti, n.° 377, Ed. Morada Imperial, apt. 401', Barra, Satvador-Behía, GEP-40140-420;
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PIMENTA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL., com sede na Rua Carios Gomes, n,° 265, Ed. União, Sala 401, Parte, Centro, 
Salvador-Bahla, CEP-40060-330, Inscrita no CNPJ n.° 13.172.478/0001-40, registrada na11 
Juceb sob NIRE n.° 29.203.564.591 em sessão de 20/01/2011. neste ato, representada, 
por LUIZ JOSÉ PIMENTA, brasileiro, casado eob regime de comunhão parcial de bens, 
economista, natural de Coaraci- BA, nascido em 26.10.1953, registro Conselho Regional 
de Economia n.° 1549 (CORECON/BA) e inscrito no CPF n.° 077.990.565-53, residente < 
domiciliado na Rua Waldemar Falcão, n.° 870, Condomínio Reserva Albalonga, Torre 
ROmulo e Remo, apt. 901, Candeal, Salvador - Bahia, CEP-40296-700;

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
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clAusula primeira 
[DA ATUALIZAÇAO ENDEREÇO E CEP DA SOCIEDADE]

CLÁUSULA SEGUNDA 
(DA AMPLIAÇÃO DO OBJETO SOCIAL DA MATRIZ]

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nç 98143006 em 20/12/2021
protocolo 217320481 de 15/12/2021
Nome da empresa BRUNE VEÍCULOS LTDA—EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL*'* NIRE 29203253412
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 99440178563116
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/12/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

JUCEB

Únicas sócias, da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA denominada de “BRUNE 
VEÍCULOS LTDA — EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL", com sede estabelecida na Avenida 
Luiz Viana, n.° 6.700, Trobogy, Salvador - Bahia, CEP-41745-130, Inscrita no CNPJ n.° 
10,674.804/0001-20, com seu ato constitutivo devidamente arquivado na Junta Comercial 
do Estado da Bahia - JUCEB, sob o NIRE n.° 29.203.253.412 em sessflo de 22/01/2009;

A
Fica por este ato, AMPLIADO o objeto da matriz para: *
Atividades de Decóslto Fechado, especiflcamente para Armazenagem doa 
Veículos do Comércio Atacadista de Veiculos Novos, Usados, Nacionais e 
Estrangeiros - CNAE-4511-1/03.
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JM PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL., com 
sede na Rua Carlos Gomes, n.° 265 - Ed. União. Sala 401. Parte, Centro. Salvador - 
Rabia - CEP-40060-330, inscrita no CNPJ n? 13.178.534/0001-54 registrada na Juceb 
sob NIRE n.0 29.203.564.621 em sessão de 20/01/2011, neste ato, representada por 
MYLLENE RODRIGUES DE CERQUEIRA TELLES DE SOUZA, brasileira, casada sob- 
regime de separação total de bens, comerciante, natural de Salvador — BA, nascida em 
27/12/1969, portadora da Carteira de Identidade RG n ° 3862913 57 (SSP/BA), registro 
Carteira Nacional de Habilitação CNH n.° 01122127944 (Detran-BA) e inscrita no CPF n? 
551.941.505-63. residente e domiciliada na Rua da Paz, n,° 238. apt. 1501. Edifício Clube 
Mansão de Brigde. Graça. Salvador-Bahia. CEP 40150-140.

Resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito, alterar e consolidar o 
mencionado CONTRATO SOCIAL, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CONT. DA *•. (SEXTA) ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
RRUNE VEÍCULOS LTDA - EM R E C U P ERAÇ AOJÜDICIAL

Em decorrência das atualizações do Código dé Endereçamento Postal (CEP) fica neste 
ato. Atualizado o ENDEREÇO a CEP da sociedade para AVENIDA LUÍS VIANA FILHO 
N.° 6.700, LOJA. BAIRRO: PARALELA. SALVADOR - BAHIA, CEP- 41730-101.

GREEK PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL., 
com sede na Rua Carlos Gomes. n.° 265 - Ed. União, Sala 401, Parte, Centro, Satvador-^^ 
Bahia. CEP-40060-330, inscrita no CNPJ n? 13.201.010/0001-37. registrada na Juceb 
sob NIRE n.° 29.203.564.604 em sessão de 20/01/2011, neste ato. representada por 
MODEZIL RODRIGUES FERREIRA E CERQUEIRA, brasileiro, solteiro, comerciante, 
natural de Feira de Santana • BA. nascido em 21/11/1973. portador da Carteira de 
Identidade RG n.° 4530299.57 (SSP/BA), registro Carteira Nacional de Habilitação-CNH 
n.° 02960794909 (Detran-BA) e inscrito no CPF n° 662_715.815-87, residente e 
domiciliado na Rua José Pancetti, n.*>377, Ed Morada Imperial, apt. 401. Barra, Salvador- 
Bahia. CEP-40140-420;

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
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JUCEB

cõntrátO ! sociàii que’'nào. foram rnodíficadás pelo presente instrumento de lalteraçáov

.........................     V\ip

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nfl 98143006 em 20/12/2021
Protocolo 217320481 de 15/12/2021
Nome da empresa BRUNE VEÍCULOS LTDA”’EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL"” NIRE 29203253412
Este documento pode ser verificado em http7/regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 99440178563116
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/12/2021
por Tiana Regila M G de Araújo * Secretária-Geral
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PASSANDO AS ÁtiyiDÀDÈS DÂ.SÒCÍÈDÀDé A SER DÉ:
' ’ •% • . - • • . 't

1) dè ydíCülô.sfnoVò.s. usados; ,nacionaii;e. estrangeir0s^
XCNAE,45^1703): 
Cbmércíd varejista de;Veiculós nõVos fCNA;E4^1i-1/01)’;

3)' Comércio várejisfa dé. velpülos usado.s (CNÁE 45JÍ
4X .Serviçò;s de manutenção p. repaha^^^ 

(CNAE.452(KÓ/ÓT)í
'5) .Serviços de lanternagem oy-funharie e, çintura de^Veíçufos automótores (ÇNÀÉ

jRreptaçâo: d.éjEe^i.ÇPJs de Iqyaggm. Iüíínftcá^p?;è pòíimênto 
4520-0/05);

' 7)\ Prestação deíservlçps -delnstalaçào. manutenção e reparação de acessórios 
.para veículos automdtores fÇNA.E ASáoVO/O?);

.8) Comércio atacadista d.e peças.êiácès.sóríós novos para vétèülõs àütomôtorês 
1 (CNAE:4530-7/Ò1);

.9j;,CoitÍércíb vTãréjiêtà dê pejÇãs e ãóêsSóriõérhóvós parã.vé^ 
;(CNAE 4530-7/03); “ . - - - ............

1.0) Gómércib ^ (CNÀE 453Ò-7/05):
11) Atiyidádes.de-intermediates de linha de crédito para financiamento 

ídiretp ao consumidgrnos yetculos automotôres’ (CN'AE>6499^9/99j?
12) . Atividades de . Depósito. Fechado, especificameríte para 'Armazenagem

:dprs Veídulós ;cLÇ. Çornórciò: At^çlista de Veiculosí Novôsri .Usâ.dõC Nacionais è 
E‘strangéirõs?--;CNAE-4.511-.1/03?

CLÁUSULA TERCEIRA
?[ÇRIAÇAQ DO DEP.0SÍTÔ FECHADO]

■ Fica neété ■mesmorato.-CRIADÓ um éstabélécimentõ'Filiàl situada nb Seguintésêhdéreço;; 
AVENIDA LÚIS EDUARDO MÁGÀLHÂÈS,; N» 3301,. AGÊNCIA .SÉMINÓVÔSJ t LOJA à 
(PARTEKCABVLA. SALVADOR- BAMIÀí CEP:;411S0-S95;' 
Terá o.nóme;de Fàntésíã de BkÜNE.

PÀRÁGRAFÕ PRIMÉtRÕ
Fica destacado: a. parcela do: capitai: social de; R$ T.ÓÒÓ.ÒO* (um mil reais) para efeitos 
fiscais é tributários para, esta filial ora priadá: ......................................

PARÁGRAFO SEGUNDO , U
lA r!£IAL çriaHà;,^girádê’ (gópòsitb- Fechado,
espécifTcãrnénté.parà Armazenãgém dõs Vêiculos^do Õcrinérciò Atacadista xlé .Veícuiíos; .vj| 
N.òvób, Usádòs. Naçipihals e Estrangeiros ^'GNAÉ.-^&lírJ/Õã. ............................ - • /wj

'Sr. CLÁUSULA QUARTA . L
Gqntinuam em pléno Vlgon iodas; fàs Iderháis ^cláusulas' .e; condições estabelecidas nó. 

Gõhtratuai

CONT. OA Ó4. (SEXTA) ALTERAÇÃO e CONSOUDÁÇÀO DO CONTRATO SOCIÁÍ. DÀ 
BRUNE VEiCÚLQS LTDA-EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL ' ________
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CLAUSULA QUINTA _ . J

As isôcias, de comum acordo, decidiram promover a consolidação fdo CONTRATO 
SOCIAL. , estando nelê Incluídas todas)às ’alterações ’havidas no fcontrato social. ,étê a 
presente data, que pâssà a partir desta data, ã vigorar com a seguinte redação:

CONT. DA *°. fSeXTA) ÂlTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DÁ 
BRUNK VEÍCULOS LTDA - EM ReCUFBRAÇÃO JUDICIAL

MC PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL-,iCom 
sede na;Rua Carlos Gomes, n.° 265. Ed. Unlào- Salas 30V401. Dois de'Julho. Salvador 
Bahia. CEPr40060-330, inscrita no CNPJ n * 121427;1B4/0001-50, registrada ;na Juceb 
sòb NIRÉ.n’ 29;2Ò3.499.9Í8 em sessão de 23/08/2010, neste ato. representado por. 
MODEZILFERREIRA DE CERQUEIRA, brasileiro, casado J sob o regime de separação 
total de bens, economista, natural de Salvador - BA, nascido em 29/03/1946, portador da 
Carteira de Identidade RG n.° 00520689.86 (SSP/BA) e inscrito' no CPF'n’ 047.097.485- 
00, residente e domiciliado ina Avenida Sete de Seiembrõ. n.° 2.354, Ed.’ Mansão 
Margarida Costa Pinto, apt. 1.501. Vitória, Salvador- Bahia, CEP-40080-004:

ILIOiPATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA - EM RECUPERAÇÃOiJUDICIAL., com 
sede ria Rua Càriõs Gomes. ri.° 265, Ed.-União, Sala 401. Pârte, Centro, Salvador-Bahla, 
CEP-40060-330, inscrita no CNPJ ri’.° 13.141,508/0001-51,,registrada na Juceb sob NIRE 
n.°s29.203.564^582 em sessão de j20/Ol/2011. neste ato, representada por MODEZIL 
RODRIGUES FERREIRA E CERQUEIRA, brasileiro.;solteiro, cdmerciahté. natural de 
Feira dê Santana - BA, nascido êrh 21/11/1973/pôrtador da Carteira de Identidade RGn? 
4530299^57 (SSR7BA),: registro 'Carteira Nacional de HabllÍthçãòtCNH n? >02960794909 
(Detran-BA) e Inscrito no CPF ri.0 562-7Í5.815-87, residente è domiciliado'na Rua José 
^áricétti, ri? 377. Ed;Mórada Imperial; apt.- 401, Barra, Salvador-Bahià. CEP-4ÕÍ140-420;

FC PATRIMONIAL. E PARTICIPAÇÕES LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL., com 
sede nã Rua Carlos Gomes, n.° 265, Ed. União, Salãs 301/4Ò1, Centfo^Salvádbr-Bãhià, 
CEP^400S(>33Ò. inscrita no CNPJ n? 13:144.991/0001-28. registrada na Juceb sob NIRE 

;n.® <29.203.564.612 em sessão , de 20/01/2011; neste ato, ^representada por 
FLORISBERTO FERREIRA DE CERQUEÍRÃ, breslleifo. casado sob regime de odmunhão 
oarcial de bens, arquiteto, natural de Feira de Santana — 8Á, nascido em 27/03/1947. 
portador da Cartèirâ deUdentidade RG ri? 00.520.688.03 (SSP/BA) e inscrito no CPFt ri? 
034.358.145-00, residente e domiciliado na Rua Professor Clementine Fraga, n.o' 220, Ed. 
Palazzo Rocca Imperiale, ãpt. 2001; Oridlna. Salvador —Bahíâ, CEP^40170-050;

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx


CONTRATO SOCIAL, mediante as clôusülás e- cúndições seguintes:

20/12/2021

3

yj 
<Q

& 

JUCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certrico o Registro sob o n9 98143006 em 20/12/2021
Protocolo 217320481 de 15/12/2021
Nome ca empresa BRUNE VEÍCULOS LTDA”’EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL'” NIRE 29203253412
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 99440178563116
Esta cóoia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/12/2021
por Tiana Regila M G de Araújo * Secretária-Geral

RS 
n rt

8 Sr 
w

o W

O 3 
h< Q> 

p 
H t!

• i n 
pj o
•tj «n o o ro 3
> cr

£j 
O CJ 
o w 
O H-

LP Q, 
it* O 
SO ii o cr 
Si
ri S 
§ £ 
c u 
p: c
C- c

£ 
v-. E

ii

1.» 'O

. CONT. OA49,(S6XTA) ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DÓ CONTRATO SOCIAL DA f 11] fl I S 6
7 8RUNE VEÍCULOS LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL _ M.

"TT —""V * * '

PIMENTA ;PARTICIPAÇÕES :E .INVESTIMENTOS LTDA - EM RECUPERAÇÃO^  ̂
JUDICIAL., com sede na Rua Çarlos Gomes, n.° 265, Éd, União, Sala 401.- Parte, Centro.
Salvadof-Bahia.iCEP-4ÕÓ60-a30;íh6crita':no CNPJ n.° 1X172,478/0001^40. registrada na’ 
Jucebsob NIRE n.° 29.203.564.591 lèirr sessão-de 20/0V201Í: nestêiato, répreserítada 
por LUIZ JOSÉ PIMENTA, brasileiro, casado’sob regime de comunhão parcial de bens, 
economista, natural de Coaraci— BA,; nascido em 26,10.1953, registro Conselho Regional 
de Economia n ® 1549 (CORECÕN/BÂ) e inscrito no CPF n.? 077.990.555-53. residente e 
domiciliado n.a Rua‘ Wâldemar Falcão, m.0 870, Condomínio Reserva Àlbalonga. Torre 
Rômulo e Remo, apt. 901. Candeal, Salvador— Bahia.'CEP-40296-700;

GREEK PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL., 
com.sede na Rua Carlos Gomes,.n.® 265 -^Ed.lUntãó/Sala 401, Parted CentroJSalvador- 
Bahia,tCEP^40060-330, Hnscnta no CNPJ n.°’ l3‘20t010/0001-37. registrada‘riaÍ juceb 
.sob NIRE n.° 29.203.564.604 am se&sâo de '20/01/2011;?neste .ãtó. .representada por 
MODEZIL RODRIGUES FERREÍRA’E CERQUEIRA. brasileiro, solteiro,, comerciante, 
natural de Feira de Santana - :BA, nascido em 21/11/1Q73, portador da Carteira ‘de. 
Identidade RGm.® 4530299.57 (SSP/BA), registro Carteira Nacíonáí de Habllltaçâo-CNH 
n.° 02960794909 (Detran-BA) e inscrito no CPF- n,® 562.715JB15-07, residente e; 
domiciliado na Rua José Pancettl. n.0. 377, Ed. Morada Imperial, apt.’401 i1 Barra. Salvador- 
Bahia. CEP-40Í40-42CI;

JMÍPATRIMONIAL E:PÁRTICÍPAÇÕÉ3 ÍTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL., .com 
sadê na Rua Carlos Gomes, h? 265 - Ed; União, Sàlâ 1401. Parte. Centro.;Salvador' - 
Bahia - ■CÈP-lOOeO-SaO, inscrita no CNPJ n.° 13.170.534/0001-54 ‘registrada na Jucèb. 
sob NIRE n’.° 29.203.564.621 em.sessão.de 20/01/2011, neste ato,\representada por 
MYLLENE RODRIGUES DE CERQUElRÁ TELLES DE SOUZA; brasileira,' casada sob- 

-regime de separàçãblotaíide bens, comerciante, natural dèjSalvador - BA, nascldá em 
,27/12/1969, portadora;dá;Carteira dê Identidade RG n.ç, 386291 3.57j(SSP/BA), registro 
Carteira Nacional de Habilitação CNH n? 01122127944 (Dêtren-BA)'e inscrita no CPF n.? 
551.9411505-63. residente e domlciííadá hãjRuã da Paz, n.? 238. apt. 1501, Edifício Clube 
Mansão de Brtgde, Graça. Sôlvador-Bahia. CEP 40150-140.

'‘Únicas sócias, da ■. SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA denominada^ de “BRÜNE 
VEÍCULOS LTDA - fÉM RECUPERAÇÃO1 JUDICIAL.1’, cóm sede" estabelecida na 
AVENIDAiLUÍS VIANA FILHO, ;N.° 6.700. LÕJÁ. BAIRRO; PARALELA,: SALVADOR - 
BAHIA. CEP- 4173I>ÍÓ1,’ Inscrita no CNPJ n.® .10.674:804^001-20, com seu ato 
constitutivo devidamente anqüívado na Junta Comerciaf dó Estado da Bahia - JUCEB, sob 
o NIREK0 29.203.253,412 em sessão de 22101.2909: M

, . ............    ... :íiT 5
Resolvem d©^comum acordo e nà melhor formajde: direito consolidar o mencionado

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
em.sess%25c3%25a3o.de
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CLÁUSULA PRIMEIRA:
A sociedade gira’sob io nomè empresarial de !BRUNE VEÍCULOS LTDAi —
I .' ' ‘ ' ............... ’ ' ■'.......................

6.700, LOJA; BAIRRO:PARALELA/SALVADOR - .BAHIA, CEP-41730-101^ gira.com o 
nome de.fantasia de: Brune Veículos,

JUCEB
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EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL;, com sede C domicilio na AVENIDA LUIS VIANA FILHO? N.°

O oÊjetlvo de sociedade é de: i ,
1- Comércio atacadista dè veículos/povos, usados, nacionais e estrangèiros (CNAE, 

•4511-1/03):
2- Comércio varejista dê veloulos novos (CNAE 4511-1/01);
3- Comérclo varejista dé veículos usados (CNAE4511-1/02);
4- Serviços dé manutenção e reparação mecânica de veículos automotores (CNAE
4520-0/01); J L . ... .
5- Serviços de lanternàgem ou funllaria’e pintura de veículos automotòres'(CNAE
4520-0/02): . ' . . ..... .. '7 / "
6- Prestaçao de serviços de lavagem, lubrificação e pòlimènto dé veículos (CNAE
4520-0/05); . , ,
7- Prestaçâo de serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para , 
veículos automotores (CNAE 4520-0/07);
8- Comérció atacadista de peças e acessórios novos para veículos automotores
(CNAE 4530-7/01); \ . ,, ' i . ... ...........
9- Comércio varejista dé pêçás e acèssóríos novos para?veículos automotores (CNAE
4530-7/03): '
10- Comércio varejista de pneumático e cârnarã'de ar (CNAE '4530-7/Q5);.
11- Atividades de intermediações de linha de crédlto para financiamento direto ao 
consumidor nòs veículos aútomotores (CNAE 6499-9/99);

PARÁGRÀFO>RIMEIRO
A sociedade possui um estabelecimento Filial no seguinte endereço:
AVENIDA LUÍS EDUARDO. MÁGÁLHAES,. Nn. 3301, AGÊNCIA SEMÍNOVOS, -LOJAIB 
(PARTE), CABULA, SALVADOR — BAHIA,’CEP: 41150-595.» 
Terã o nome dè Fantasia de BRUNE.

CÒNT. DA P. (SEXTA) ALTERAÇÃO E CONSÒUOAÇÃO OO CONTRATO SOCIAL DA 
fcRUNt VEÍCULOS LTDA —EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL •

PARAGRAFO SEGUNDO
Fica; destacado: a -parcela do capital' social de R$ '11000,00 (um milJ reais) para.; efeitos 
fiscais e tributários para está filial ora criada.

PARÁGRAFO TERCEIRO _ ............................. ,
As atividades da Filial tém éxclusívamente o objeto de/Atlvidades deiDepòsito Fechado, 
específicamente;para Armazenagem dos Veículos dó Comércio Atacadista de Veículos. 
Novos, Usados? Nacionais e Estrangeiros - CNAE-4511-1/03;

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
gira.com
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Usados; Nacionais

1;9O5.12O 27.216

1.617,770

490.000
3507000,00 5.000350.000

350.000 350.000.00 5.000
7 OOÒ^ÔÔÔ 7.000.000,00 100

20/12/2021

• 23;in j ... .

^TJJÕÕ

1.617.770.00... ..... ......... j
----___ «

490.000,00

CONT. OA 6*. (SEXTA) ALTERAÇÃO Ê CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
 SRUNE VEÍCULOS LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Quotas ... 
2.287.110

% 
32.673

JUCEB

CLÁUSULA QUINTA
A responsabilidade’ de cada sócio é restrita >ao valor de suas quotas, <rnas todos 
réspondem solidariamente pela lntegralização do capital social (art.1.062, Código Civil» 
da Lei n. 0 10.408 de 10 de janeiro de 2002).

CLÁUSULA QUARTA
O.capital sQ.çlèl.dá spçiedádé ó de RS 7.000.000,00 (seis milhões de reaísj, dividido, em 
7.000.000 (seta milhões) de quotas, no valor de R$ LOO (um real) cada uma, totalmente 
subscritas e integralizadas. petas sócios em moeda corrente do pais, 'conforme 
demonstrativo abaixo: ,

'___________ Sócios_______ "• ‘
MC Patrimonial e participações Ltda - 
Em Recuperação Judicial.___________
ILIO Patrimonial .e Participações Ltda >— 
Em Recuperação Judicial.______  *
FC Patrimonial 1 e Participações' Ltda - 
Em' Recuperação Judicial.______________ _
Pimenta Part]e. «e Investimentos! Ltdai — 
Erri Recuperação Judicial; ______
Greek Patrimonial e Participações Ltda — 
Eni Recuperação Judicial. ______________
JM Patrimonial e ^Participações Ltda - 
Em Recuperação Judicial._________ _

.Total , 

,12-Atividades de Depósito Fechado, especlficamentê para 'Armazenagem i. dos'-ás® 
Veículos do Comércio Atacadista de Veículos Novos, 'Usados; Nacionais e 
Estrangeiros — CNAE-4511-1703..

CLÁUSULA TERCEIRA
A sociedade IriíciÒú as suas atividades em 22 de janeiro de 2009, e seu prazo de duração 
é por tempo indeterminado (art. 997. H.-Código CIvH, da Lei n. 0 10.406 de10 de janeiro 
de 2002).

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n’ 98143006 em 20/12/2021
Protocolo 217320481 de 15/12/2021
Nome da empresa BRUNE VEÍCULOS LTDA’”EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”* NIRE 29203253412
Este documento pode ser verificado em http://regin.iuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 99440178563116
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/12/2021
por Tiana Regila M G de Araújo • Secretária-Geral

Capital Social
2.287.110,00^

1.905.120,00

CLÁUSULA SEXTA \ I
Às quotas.são indivisíveis e não;poderão ser cedidas òu transferidas a terceiros.sérmoX, M 
consentimento dos outros sócios, aos quais ficam ássegurados., em igualdade de ly»

?realizadája cessão delas; a alteração contratual pertínehté!(art. 1.056, . J

im igualdade de 1 
condições e.preçü o direito-de.preferência;para as suas aquisições sè posta à venda, 
formalizando, se1 
í .ÒsZ/Códigó CÍvlL'dar Lei n.® í Õ.406 de janeiro de 2002).
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CLÁUSULA SÉTIMA i
A administração da sociedade será exercida por não sócios:

MOOEZIL.RODRIGUES FERREIRA E CERQUEIRA; brasijeiro, solteiro, comerciante, 
natural de Fèlra de Santana - - BA, nascido’> ôiri; 21/11/1973,i portador da Carteira dei 
Identidade RGin.° 4530299.57 (SSP/BA). registro Carteira Nacional de Habilítaçâo-CNH 
n.° 02960794909 (Dçtran-BA) e Inscritojnb CPF n.° 562.7,15.815-87, residente-e. 
domiciliado na Rua José Pancetti, n.o,377, Ed. Morada Imperial, apt. 4Ó1', Barra, Sálvador- 
Bahia, CEP-40140-420;

CONT. OA 6*. (SEXTA) ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
BRUNE VEÍCULOS LTDA-EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL ' .. ‘

FLORISBERTO FERREIRA DE CERQUEIRA, brasileiro, casado ;sob regime dei 
cornunhâo parcial de bens; arquiteto, natural de Feira de Santana —.BA, nascido em 
27/03/1947,■ portador da Carteira de Identidadé RG n.o,0Ò.520.688.Ò3 (SSP/BAj elnscrito- 
no CPF;n.® 034.358.145-00, residente e domiciliado na Rua Professor Clementines Fraga, 
h.o 220; ;Ed: Palazzo Rocca Imperiale, apt.12001, Ondiha, Salvador - Bahia. CEP-40170- 

<050;

LUIZ JOSÉ PIMENTA. brasileiro,| casado sob regime; de comunhSo parcial de tbens, 
■ economista, natural de Coaraci - BA, nascido em 26110.1953’ registro Conselho Regional 
de Economia n.0 .1549 (CORECÓN/BA) e? Inscrito;no CPF n.® 077.9901555’53. residente ei 
domiciliado na Rua;Waidemar Falcfio, n.0 870, Condomínio ReaervajAlbalonga, Torrei 
Rômülpe Rérhõlapt 901, Candeal, Salvador-Bahiã: CEP-40296-700;

MYLLENE RODRIGUES DE'CERQUEIRA.TELLES DE SOUZA, brasileira, casada sob
regime de separação total de bensl'icomerciante, naturafde Salvador^—BA;” nascida em: 
27/12/1909/ portadora dá Carteira-dé Identidado RG n.o;3862913157 (SSP/BA). registro 
Carteira Nãclonál dè Habilitação CNH n.'f01122127944'(Detran-BÃ) e inscrita no CPF n.0' 
551,941.505-63, residente e domiciliada na Rua da Pai n.0 236/apt. 1501/Edifício Clube 
Mansão de Brigde; Graça, Salvador-Bahiá. CEP ^OISO^O, 'corrí as funções, 
respectivamente, de'Diretor Presidente: Diretor Superintendents* Diretor Fináncoirb:' 
e Diretora Administrativa:ioue. dispensados de caução; terão os poderes e atribuições’ A 

!de! “administradores", autorizados’o uso do nome empresarial,. vedado; Inb entanto, emr U J 
atividades estranhas ãos interesses sociais ou assumirem obrigações sejam em favor de' 
quaisquer dos quotistas du de terceiros; bem como onerarem ou alienarem bens ímòvèis 
'da,sociedade sem autorização da unanimidade idos sócios fárt. 997, V7; i.OÍS b 1.064} ™
Código^ CIvilt da Lei n.° ÍQ.4O6 de 10 de Janeiro de 2002). \

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

A sociedade se obrigará,:ativa e passivamenté. em jülzô elfora dele, |pela assinatura,, V 
serhore cônlünta. de, nò mlnlrhõ, dois dos titulares das seguintes funções na Sóelédábef.
I - Diretor 'Presidente; lí- Diretor Superintendente; III- Diretor Financeiro;òu, IV bíretorcU>K 
Administrativa.'
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4PARÁGRAFO TERCEIRO;
jOs administradores, no âmbito dos poderes regulares de gestão, poderão emitir,, avalizar 
e endossar cheques, notas prõrnissóriás é duplicatas, semprè4vlsando;õs. Interesses da 
sociedade,’e, quando for o caso, onerar bens móveis pertinentes â sociedade.

PARÁGRAFO QUARTO
Sâo órgãos permanentes da Administração’Social:

'(a) Reunião dé Quotistas: e
(b) Diretoria:

nnn í gn
PARÁGRAFO SEGUNDO?
Os Administradores ida Sociedade poderão, sempre;por assinatura conjunta nos Jermos 
do parágrafo anterior, constituir mandatários para a prática de todos os atos inerentes aos 

:seus encargos, fixando expressamente, no respectivo instrumento, os' poderes 
outòrgadôs, bem^ômo em conjunto Com outro procurador ou administrador e o prazo de 
duração.

CLÁUSULA OITAVA
Ã Sociedade nãóientrará^em dissolução, e, consequentemente.MÍquidaçâo, porrétírada. 
exciüsãó, morte, ireal -foil prèísumidâ.i ãusênciá,’falência, recuperação .-emprèsãriál ipu 
íncapacldade de qualquer dos sócios, desde que «qs demais! queiram prosseguir com a 
Sòclcdade., Ocorrendo urri destes eventos, serão liquidadas as quotas .do sócio que 
faleceu, for excluído, .declarado falido, estiver ém próceãão dê YeüÜperaçôõ êrripresarlal, 
iinterdíto, incapaz, ausente òu que desejar retirar-se. sendo apurados os seus hávêres na, 
forma disposta nestá cláusula. Não se aplica b disposto nestà cláusula e parágrafos à 
hipótese em que a mórte ou sucessáo a qualquer titulo ocorra não no quadro de sócios da. 
Sociedade, mas aim no quadro societário de pessoa jurídica sócia da Sociedade, inclusive 
sociedades patrimoniais constituídas èm nome de anteriores sócios da Sociedades

.PARÁGRAFO PRIMEIRO „ _
Os háveres de sócio correspondentes ás quotas íiquidadãs serão apurados com base ha» 
situação patrimonial da • Sociedade á data da , deliberação dá I liquidação, verlfióadã émi 
balanço especialmente levantado dentro de 90 (noventa) dias. Serão pagos aos;sócios 
ou sócios retirantes’;òu.excluídos,, interditados? seus herdeiros,, sucessores a” qualquer 
titulo ou representantes Jegáls. não só.o capital,; como jlücros 'ou quaisquer, créditos' 
pendentes em seu favor; em;36 (trinta e seis)fpresteçóçs'mensais?*acrescidas^de’juros {

■ de doze por cêntó aó ano, contatos da data dò evento, prestaçõesréssas corrigidas pelo 
índice Górál de Preços --iMercãdó (IGP-M)? da Fundação Getúlio Vargas, facultado à\ 
Sociedade/em caso de ausência de caixa, “pagar*a retirada óu exclusaQ çom bens sociais 
pelo ; valor a eles atribuído (por laudo técnico elaborado ipor 03' (três) peritos ou por \ • 
empresa especializada, com base nô valor real de mercado» \

V) rr 
K4 «O 

h to 
ü « 

O  
h-1 tu 

p 
M to 

►u o 
o o 

s

< ‘ h ***, 
K© 
o to 
o to 
O H- 
-J  
UJ W 
LH Q, 

o

r 2 
tu o

>> o W

É s
IZ) 

o 3 
ra r» 

o> 
C-. o 
m -0 
Ui a 
c: D- 
u> t»

ã 
§
VJ 
o 

! 

to 
Q 

r0 

£ 
T) 
N

IQ ÇÇ

â 
II

<k 
w n 
G

x
Q

•M 
iQ

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx


capital social;

20/12/2021

JUCEB

K S 
va r» 

© w 

n  
n tu 

•?§• 
S-K m ■o

FJ « 
rj n 
O o 
V 3

i » S*
O 0» 
O M 
O c 
o M’ 

SÉ 
A* o 

Xi o cr 
S« "•• 
o O

í? Q

w >-■• 
o 3 pj nn> c- o 
P3 -J 
V. r> <" rr 
v. »< 

í 
I 
■>J « 

■c 
£ 
t?

£» 
0' s ro
II 

C0 

à 
Q> 

| 
lO . rt> 

1 =ÍC 
a 

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n’ 98143006 em 20/12/2021
Protocolo 217320481 de 15/12/2021
Nome da empresa BRUNE VEÍCULOS LTDA^’EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL'** NIRE 29203253412
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 99440178563116
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/12/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

COMT. DA (SEXTA) ALTERAÇÃO E CÓNSOUDAÇAo DO CONTRATO SOCIALDA 
. BRUNE VEÍCULOS LTDA-EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Á Ü00131 ’
PARÁGRAFO SEGUNDO
Apenas por deéisão de sócios que representem a totalidade do capitai social,’em conjunto 
com a vontade do herdeiro ou sucessor a qualquer titulo do sócio falecido,-ausente; é que 
poderá ser admitido na Sociedade o herdeiro ou sucessor.' como èôcío, ,na titularidade das 
quotas què nzef jus perãnte o espólio; na‘hipótese’de sócio tomado Incapaz/ Inclusive o 
sócio objeto de interdição, sdrhehtê será admitidai a gestão de sêüs direitos dê sócíõ pelo 
irespectivo tutor ou curador, e a sua manutenção no quadro de sócios, por déíibèraçãõ dós 
sócios'através de quórum correspondente á totalidade dós demais integrantes do capital 
social.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Aplica-se a regra definida, nesta cláusula é parágrafos também: âs. hipóteses; em que 
qualquer dos sócios,sê separar, i divorciar aurdissolver união familiar ou equivalents^ ou 
;ainda .contraia perante terceiras obrigações de" qualquer.Hatúréza pelas 'quais as quotas 
da sociedade se comuniquem ou possam ser reivindicadas a qualquertítulo, pôr pessoa 

•ou ente estranho ao quadro dé sócios, de sorte que estará condicionada á aprovação dos 
-demais sócios -da Sociedade a admissão, como sócio, de^cônjúge, ex-cônjuge, 
companheiro (a), ex-cómpanheíro (a) ou credor, a qualquer titulo, de sócio da Sociedade.»

*
PARÁGRAFO QUARTO
Na hipótese de retirada, exclusão, mortè, real õú presumida, L áusènçia. .falência, 
recuperação empresarial,;Interdição ou incapacidade de qualquer dos aúuius, ressalvada 
o disposto nò parágrafo segundo desta cláusula, não serãoitransferidos. ã quãlquer tltulo' 
e êm qualquerjmomento ou;oportunidade, a ''terceiros,-, inclusive súcêsêores., herdeiros*, 
tutores; curadores'© éredòres,«a tituíaridàdé ou o exercício dos’direitos^sociais, Inclusive; 
direito de voto é;poderes de* administração, do sócio falecido, falido,f em /processo de 
recuperação érhpresãríal. interdito, incapaz, ^ausente, retirante' ou; excluído,. sendo' 
assegurado apénas o direito â liquidaçãoJda participação societáfiá^corrGspòndente, nòs 
termos do parágrafo primeiro desta cláusula.

CLÁUSULA NONA
Á Rèuniao de Quotistas tem òs poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto 
da sociedade >e ^tornar as resoluções quê Julgar conveniente a súê defesa >é' 
desenvolvimento. . .

CLÁUSULÂ DÉCIMA (jF

Compete privativamehte a Reünlão dê Qüotlstãsr. \ 1

,1) i Áiterar èVefórmar ô contrato social:' \JN-
i) Deliberar sobre os aumentos de capital; _ „ Y
3) Deliberar sobre a avallaçãô de bens com o que cfsôèiò concorrer para fa formação do 

capital social; ,

*1(3
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A Reunião de Quotistas reunir-se-á, extraordinariamente, em qualquer época, convocada 
pele Diretoria da sociedade ou por qualquer dos sócios, quando os interesses sociais 
assim o exigirem.

PARÁGRAFO ÚNICO:
Dos trabalhos e dejiberações da reunião serâ lavrada, em livro próprio, ata assinada pelo 
presidente e secretário a mesa, pelos quotistas presentes que representem a maioria 
necessária para as deliberações tomadas e registradas na Junta Comercial do Estado da 
Bahia-JUCEB.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
A Reunião dos Sócios Instalar-se-á com a presença em primeira convocação, de titulares 
de no mlnlmo % (três quartos) do capital social, e em Segunda, com qualquer número.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

A Reunifio de Quotistas serâ presidida e secretariada por sócios escolhidas entre os 
presentes. Presidida pelo Quotista que representar 30% (trinta por cento) ou mais do 
capital social, prevalecendo sempre o maior percentual.

JUCEB

4) Deliberar sobre a transformação^ fusão, incorporação e cisão da sociedade, sua 
dissolução e liquidação;

5) Deliberar sobre a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas 
contas;

6) Tomar, anualmente, a contas dos administradores, e deliberar sobre as demonstrações 
financeiras por elas apresentadas;

7) Autorizar os administradores e confessar falência e/u pedir concordata.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A Reunião de Quotistas reunir se à, ordinariamente, uma vez por ano. Nos 04 (quatro) 
primeiros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobro as 
contas e designarão administradores, para:

(a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras;

(b) Deliberar sobre a destlnação do lucro liquido do exercício;
(c) Aprovar os demais resultados do balanço referente ao exercício social anteriormente 

encerrado.

CONT. OA V. (SEXTA) ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO OO C0N1RATO SOCIAL 0A í j |) í ) , Q 
BRUNE VEÍCULOS LTOA ~ EM RBCUFERAÇÃO JUDICIAL
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PARÁGRAFO SEGUNDO;
Os Diretores permanecerão e.m seus "cargos, nò. exercício de seus poderes, até a posse 
de seus substitutos.

PARÁGRAFO SEGUNDO:

Enquanto 0 novo ttitular não tornar posse, prpcédcr-se-á; conforme o disposto na parte 
final desta cláusula.

e 
JUCEB

PARÁGRAFO PRÍMÉIRO?

Os "Diretores" serão Investidos nos seus cargos, no ato da eleição,, mediante ja ata, 
lavrada no “Livro de Atas da Reunião de Quotistas" e que será levada ã arquivamento na 
Junta Comercial do Estado da Bahia — JUCEB.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

A sociedade' será gerida por uma Diretoria composta de 04 (quatro) membros, 
denominados ‘'Diretores", eleitos pela Reunião de Quotistas, oara urn, mandato de 02^ 
(dois) anos> permitida a reeleição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
Os honorários mensais da Diretoria serão fixados pela Reunião Quotistas que aprovar as 
Demonstrações Financeiras ie os Resultados do Balanço; .Patrimonial referente ao 
exercício social encerrado..

CONT. DA 6* (SEXTA) ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO OO CONTRATO SOCIAL DA 
'BRUNE VEÍCULOS LTDA -EM^RECUPERAÇÃO JUDICIAL   

CLÃUSULADÉCIM ASÉTIMA
Nas ausências e,impedimentos de um Diretor será substHuldo pelo outro e. nas'ausências 
e Impedimentos tie qualquer outró Diretor, serão os mésmõs substituídos por aqueles que 
estes indicarem,
PARÁGRAFO PRIMEIRO;

Em caso de^vagà na Diretoria, será convocada, extraordinariamente, a .Reunião de 
Quotistas, no prazo de 30 (trinta) dies.ar partir da data da vacância, para proceder â 
eleição dó substituto que deverá cumprir ò restante do mandato.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
Compete.á Diretoria: cumprir e’■fazer cumprir as cláusulas e condições 1 deste contrato, • 
com poderes.legais para garantir ,o regular; funcionamento <to;sóciédâcte, investidos de 
mais os seguintes:’
(•) Manter, sob süa;guarda.ê’responsabilidade, todos O8‘títUI0s e valores ^mobiliários dá 

sociedade;
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! parágrafo úNicor
'As’ prâcuràçOes deverão j especificar os ppder.es conferidos e, [com ^exceção daquelas1 
.outorgadas pafa fins ludiçíais, tqdaselas terão período limitado de validáde?

CONT. OA é’. (SEXTA) ALTERAÇÃO É CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL UA 
_ BRUNE VEfCULOS LTÓA ~ £M RECUj^BRAÇÃO JUDICIAL ,
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(b) Decidir sobre a celebração - de contraias, convênios; acordos, empréstimos. 

finanpiamentós do interesse da sociedade:
(c) Decidir sobre aquisição. íocação. alienação, oneraçôó ou gravame de bens imóveis;
(d) Decidir súbre a lotação de pessoal/
(g) Praticar \tòdós :ós demais atos necessários ao exercício da administração [social; 

exceto os que por íel sejam cânfrários < aos Interesses da sociedade ou que. pór este 
contrato séjá de atribuição daJ Reunião de Quotistas.:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA

Compete aos Diretoreà:
(a) Representar a'sociedade, ativa e passivamente/em juízo ou-fora dele, obedecido ao

disposto deste instrumento- , - .
(b) Convocar, em nóme da Diretoria, as Reuniões de Quotistas. •Ordinárias ou 

Extraordinárias, e? bem assim, convocar e presidir as Reuniões da Dlretoriá:
(c) Zelar,'pelos negóqiòç da sociedade, acompanhando, pessoalménte; o séü ançlameritó;
(d) Supervisionar as atividades da .sociedade 'cumprihdòje fazendò cumprir ã, léi, 'este

. r-nntratri e as décisfias da Reunião de Quotistas e db Diretoria.-
(o) Admitir e démltír os empregados ê, podendo delegar tais poderes aos i demais 

D.iretores e/oU Administradores;.
(f). A prãtica das atribuições próprias do seu cargo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA

É facuítadã,-■ a sociedade, riómeãr procurador devendo, o instrumento respectivo ser 
assinado por 02 (dóis) dos diretores.

‘ CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA

Com as exceções i constantes rieste.-moritratò, a sociedade só será obrigada pela 
assinatura.conjunta de:.
ía) 02 ídoisf Diretores; ou. . t r .
(t>) 02 ■(dois) Procuradores cõrri; póderes* específicos na forma; dai “Cláusula * Vigésima 

Priméírá", parágrafo primeiro, deste contrato. y \f 
PARÁGRAFO PRIMEIRO <
Poderão ser assinados apenas por 02 (doisí .Diretores, oú 02 (dóis) Procurftdorís^ 
nomeados peia Diretoria, os seguintes atos:i - a _

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA

Os Diretores eleitos sefào Investidos rjos seus cargos Se exercerão os seus mandatos, 
dispensados de caução.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Em casos especiais, ^mediante decisão da Diretoria, poderão ser outorgados a .um só 
Diretor ou Procurador, pódèrés expressos para prática de-atós'que devam ser efetivados 
em locais onde a sociedade .não possua êstabèleclmento, "respeitada a regra da “Cláusula 
Vigésima Primeira” deste contrato.
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A 5

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA

O exercício social coincidirá com o ano civil, iniciahdõ-se em 01 (primeiro) de janeiro e 
èncerrando-ae em 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano.

CONT. DA 6*. (SEXTA) ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
 BRUNE VEÍCULOS LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

É Vedado á Dirétòria.

(a) Delegar a administração à téfcêlros estranhos à sociedade',
(b) A prática de atos de qualquer natureza relativos a negócios oü/operaçoes estranhas 

aos objetivos sociais;
(c) Usar a denominação social para a concessão dè avais ôu,fianças.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA JT
Aõ término de cada exercício social, em 31íde dezembro, o administrador prestará contas -Ar 
justificadas de sua administração, procedendo ;à elaboração do inventário.: do iBalanço ( Jv 
Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na proporção de \ 
.suas quotas, os lucros ou perdas apuradas (art; 1.065, Código CÍvJÍ, da.Lei n.® 10.406 
de 10 de janeiro de 2002).

(aj Endosso dè -cheques e opdem de pagamento pára deposito bancário na conta da^g 
sociedade; 

(b) Autorização para movimentação da conta vinculada dó Fundo de'Garantia’por Tempo-1 ’L" 
ds Serviço — FGTS;

(c) Registro e emissão de documentos relacionados a assuntos1 trabalhistas, fiscais e 
alfandegários;

(d) Recebimento de quaisquer importâncias devidas à sociédade, -ípagas através de 
cheque, assinando os recibos e dando qultaçàó.

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
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dirirnir qualquer dúvida que possa surgir em 'relação ào presents Instrumento.

20/12/2021
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COHT. DA 6e. (SEXTA) ALTERAÇÃO é CQNSOiÍDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
BRUNE V6ÍCULOS LTDA- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL .  .

CLÁUSULA VIGÉSÍMA NONA
Fica eleito o fórò da’Comarca de SALVADOR - BAHIA, como dómicíllo das partes para\.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA'SEXTA
Nos quatro primeiros meses seguintes aò término do exercício social, os Jsõcios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores, quando fór o caso (art. :1.071 b 
1.072; $'2*0 art i.ÕTB; Código Civil, da Lei n.° 10.406 de 10 de Janeiro de 2002).

{PARÁGRAFO PRIMEIRO

Dos lucros líquidos verificados ria: form a da Lei. serão deduzidos 5% (cinco por cento) 
para <a constituição de lum Furidó de Rèsérva .Legal; ate quê êste atinja Io montante 
correspondente a 20% (vinte por cento) do'Capital SóciáL

PARÁGRAFO SEGUNDO
O saído remanescente, apôs as deduções necessárias a formação de fundos vinculados è: 
liquidação do ativo, será dividido entre os sócios quotistas na proporção dê suas cotas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA

Os Diretores1 poderão de comum>ãcòrdo. fixar uma retirada mensal. aWtulo de;“pró- 
labore”, observadas as dfeposíçftas regulamentares pertinentes.

CLÁÚSUÍÃ VÍGésTMÁ OITAVA

Falecendo ou interditado qualquer um dós sócios, a sociedade continuará suas atividades 
com ós herdeiros, sucessores e o Incapaz. Nãò sendo possível oú lnexistlndo Interesse 
destes ou dos sócios remanescentes^ o yíor. de'seus haveres séràapúradó;é: liquidado ■ 
com base naj sltüàçaò' patrimonial "da sociedade,- à 'data' da resolução,1 verificada! iêm 
balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO
O mesmo procedimento sêré adotadolém qútrqs casos em que a sociedade se-resolva,' 
em relação aos seus sóctos (art. 1.020 e 1.031, Código Civil, da Leí'ri.° 10.406 do 10 de 
Janeiro dc 2002).

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx


20/12/2021Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98143006 em 20/12/2021
Protocolo 217320481 de 15/12/2021
Nome da empresa BRUNE VEÍCULOS LTDA"‘EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL*” NIRE 29203253412
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 99440178563116
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/12/2021
por Tiana Regila M G de Araújo • Secretária-Geral

0 
S

é *

li
C U 

il

íI
3-

i
s

JUCEB

CQNT. DA ♦".'(SEXTA) ÁÍTERÃÇÂÕ E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA fi í J f) j Q / 
BRUNE VEÍCULOS LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

ILIÓ PAtRIMÕNÍAL E PART4CIPÀÇÕES LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
■ Heafr/ato, representada por MODEZÍL RODRIGUES FERREIRA E CERQUEIRA.

- •« -J.............. -................................................ - .....

7
. ................. , _______ ,

GREEK PATRIMONIAL E PA^HCiPAÇÕES LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Masitè ato, representada pôr MÓDEZÍL RODRIGUES FERREIRA É CERQUEIRÀ.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA j
,Os administradores; qualificados neste Instrumento, declaram, sótras penas da Hei, que 
tnão lestão impedidos de exercerem a 'administração desta sociedade, seja 'por 
^determinação de lel especíal. seja por se encontrarem sob efeltós de condenação que os} 
proíbam de' exercerem atividades mercantis e/ou àràdmlhistraçao de qualquer sociedade 
empresária (art. 1.011. § Io. Código Civil, da Lei n.° 10.406 de 10 de janeiro de 2002).

E,.por estarem assim, justos e contratados, assinam o presenieíÍNSTRUMENTOiDE 6a 
(SEXTA) ALTERAÇAO CONTRATUAL E CONSOÚDAÇAO DO CONTRATO 'SOCIAL' em. 
via únlcaLna presença dé 02 (duas) testemunhas, devendo a primeira via ser arquivada 

ína Junta Comerciando Estado da'Bahia — JUCEB. pára que surtamjos devidos é legais 
efeitos.

FC PATRIMONIAL É FW^ICIPAÇÔEsTtDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
:Neste áto, representada por FLORISBERTO FERREIRÁDE CÊRQÚEIRÁ;’

1 *Z—-r*
________________________ _

PI MENTA PARTICI PAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA- EM RECUP^ERAÇ ÂÒ 
7 Judicial.

Neste ãtò,' representada por LUIZ JOSÉ PÍMENTAó

Salvador — Bahia. 29 de novembro de 2021

MC PAJKÍMONÍAyE PÀRnCIPAÇÔES LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL^ 
■ Neste ato, representada por MODEZIL FERREIRA DE CERQUEIRA.

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
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^aiira Evangelista dos Sarrtos

■RGi 02955354'.74 (SSP/BA)
CPF; 485:222.105-78

2>—_—‘ 1 ;-------

José CarlosWos Sahtos.campos 
RG: 01089T6T.07 (SSP/BA) 
CPF: 083.890.805-59 ■

JUCEB

CONI’. DA è*. (SEXlA) ALTERAÇÃO B CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
BRUNE’VeiCULOS LIDA ^eM BECUPÉRAÇÃO JUDICIAL -

‘ ■

JM PATRIMONIAI^^/PA^TICIpffçõS LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL., 
Neste atõ. representatia ffor MYLLÈNE RODRIGUES DE. CERQUÉÍRA TELLES DE

SOUZA.
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1BALANÇO PATRIMONIAL

EniWaoc: BRUNH VEÍCULOS LTDA. •s
000199CNPJ: 10.674.8OV0001-J0

Parsxlo Selecionado; 01 do Janeiro do 2021 a 31 do Ooznmtro do 2021

1EDmcdçIc Noto Saldo initial Soldo Fbiti
IATM> UM4» O4S4I RS 31 43163^4»

ATIVO eatCULAXTE RS 17^4|S|t29 R3S.S31J70.14

OGPCMVEL M 1.736 M3.43 R1SS3J34M

CAIXAO E BAMCOS RS 1.730063.43 RS S2&S 524 M

CAAA3 RS 33 073.41 RS3 441JS

BANCOS M 1 494.04 RSJCO.73

M 1.413 0MJ9 RS6MJ60J0

1APUCACOCS ANANCÊIRAS RS2M.T42.09 RS t.»1 J23J5

REAUMVEl A CURTO PRAZO AStSJ1tJ97J2 RS 16.370.349.20

VALORES A RECEBER AS 1I4MJ74J0 RS 1O.613.370>

ECONTAS A RECEBER RS 342.002.24 RS 1.U 1.360.47

VALORES A RECEBER MONTADORA RI 3.762 &&> 53 RS2J02M3J1

!AOSANTAUCNTOS RS4S0.1U.43 RS 379.010 J0

DEVEDORES DIVERSOS RS64lt4l7J7 RIS 294 400.00

IESTOQUES RS 3 0U 02S 43 RS0 653 711.76

RS 1JUU1J2 R34.167.0MA

RS 1.720.644.41 R3 2.666 676.71

RS 672 042.66 RS 672.SU .47

RS 872.042.66 RS <72.666.47

RS 13S.821.12 RS 164.M6J1t RS 1» 02l.'2 RS 1M336J1

ADIANTAMENTO A 3OCIO3 RS 6X334.10 RS 62.334.10• -kADIANTAMENTO A SOCOS RS 82J34.10 RS 62.334.10

A T IVO NAO ORCULANTE RS04U33OU RS 10.600.7074$

AEAUZAVEl A CONGO PRAZO RS 6 4U 33006 RS 10 606.7674$
tCAUCQE9 E DEPOSrrOB RS 3164M.26 RS 316 436J6

!6LOCUEW3 flJOtCXAB RS 316436.26 RS 316.43646

WVEST1MEKTQ3 RS6.SM466J4 RI 7.790 4U.46

APUCACOC9 FO4ANCEIRA8 RS 6456 46654 RS 7.790 408.41

CMOBU2ADO RS2J91 427J0 RS 2.697 064J1

IRS 4060402J1 RS 4.376.07700

RS (14W«4.eS) RS (1.6702X2.06)

 RS 121.137.» RSOJO

CONTAS COUPEN9ACAO Ri 121.13706 RS 000

RS 121.13706 RS 000

RS 121.13706 RS 000•I- RS 26 036.049.40 RS 31.438 63709

IPAMNO CIRCULANTE RS 14 039227J2 RS 16 62301640

IO8RJGACOES A PAGAR RS 4021 210J1 RS 6.024.36401
fFORNCCEDOR FABRCA RI 2.US.796.77 RS 3.789.52101

VEÍCULOS R11477.30042 RS 2.715 876.76I
PEGAS E ACE3WR1W RS 1.103 <904$ RS 1073 044.23

FORNECEDORES OCVER8O0 RS 566 620.69

I----FORNECEDORES OftCRSOS RS 58602909

CREDORES VARlOS RS 714.791.67 RS 3 366 86303-FCREDORES VARAS RS 784.293 67 RS 3088.8I3J33

OUTRAS DESPESAS A PAGAR RS 1063.79900 RS 948 872.40

OUTRAS DESPESAS A PAGAR RS 1063,79908 RS 948 672.40
I

OBRXSACOCS com clientes RS 1.238.712.76 RS 408006.43

OEPOSTTO DE CUENTE9 RS 1.238,712.78 RS 4Q8 506.43

ADIANTAMENTOS RS 1038.712.76 RS 400.506.43

EMPRESTTMOS RS 5 804 27504 RS 6.765 0M.40

empréstimos a curto prazo RS 5604 27504 RS 8.7U0MA

EMPREST1WO9 ACURTO PRAZO RS 5.804 27504 R3 6.7650U.40

CONTAS ACUMUtASAS A PA&Ut RS 77S.U403 RS 663.23800

RS 776.354,83 RS 663 23800

R3 126.66504 RS 170010.48

RS 2 78 088. n RS 341.006.72

ENCARGOS SOCIAIS RS 291.364.16 RS 275,73200

OBRX2A6OE3 FOCAIS A PAGAR RS 11663506 RS 79.87702..l.....-p
OUTHAS CXIQ8UQA0ES RS 1.399 669.30 RS 1 U2.35056

PARCELAMENTOS AS 1J99 665.36 RS 1 «2.35006

RS 109906504 R| 1034*04,48

RS (0.00) RS 2704608

RS ?.096380 53 RS 6011.02301

EXK3/VEL A LONGO PRAZO RS 709OJU03 RS 6011.023.01

EMPREBDM09 RS 3.736JU09 RI 3.410 «33.68— +iNStmncoES rnanceaas RS 3.738.58509 RI 3.410 O33.U

OUTRAS OBRIOACOES RS 523.U8.4S RS 906 489,49

CREDORES DIVERSOS RS 523088.45 RS 908 488.45

PARCELAMENTOS RS 2034 43109 RI 2.185 40000

IMPOSTOS PARCELADOS RS 2034.43100 RI 2.19$ 40000

PATRJMOMO UOUOO RS 6081 207.48 R| 6303.18508

CAPITAL SOCAt RS 8.681297.48 RS 6.303.19508

RS 700000000CAPITAL REOSTRADO RS 7.00000000

CAPTTAL REGSTRADO RS 700000000 RI 7.000 00000
H LUCROS RS (1419.702.54) RI (699004.42)

RS (41807107) RS (1410,70204)

RS (1002 830.87} RS 721.898,12

RS 121337.» RS (000)

CONTAS CCMPEN3ACAC RS 121.133.» RS (000)

DEMONSTRAÇÃO RS 121.13308 RS (000)F •4
RS 121.133.» RS (000)

Esto retotòrio foi gorado polo Sistomo Pi^üco do Escnturaoto Dgltol - Spod
Vertóo 9.0.3 do VbuaitzBdor Pág in* 3 do 1
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Período da Êacrituraçâo: 01/01/2021 a3Vi2/202i
Número do Ordem do Livro; 17

Esto documento 6 par» tntngrenio do eeattmçto cuja autsnBaçío w comprova pelo recibo do número 
DC.9C.16.E5.45.EC.E9.73.9D.F4.a3.F2.FB.63.21.D3.3E.72.1E.D84. noa tenros do Decreto n* 8.683/2016.
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COXIAS COMFCMSACAO

I 
I

i 
I

ESTOQUES 06 VECULÚS
*' estoqueoe"' ” ” ’
PEÇASí ACESSORIOS/PROOSONS

IMPOSTOS A RECUPERAR
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DEUONSTRACAO 

e^XSoreR“T.‘ 
PASSIVO

IMPOSTOS A RECUPERAR
OE3PESA3 ARTEC PADAS OU A

.VEHCER _ _
DESPESAS DO EXERCCD

CONTAS ACUMULADAS A PAGAR 
' HONORARttSTbráXNADQs'E COM..

PAGAR
FERIAS E 13. SALAAIO A PAGAR

RS IJI OU07 

RS 618 08807

IMOailZACOES TECMCAS TANGÍVEIS 
*'H(’-’>ÓEPIÍECACUMOE'iÚÓ8 
TECJNTANCIVEtS
COMPENSAÇÃO

REFI3 
^ÚP^WSÃQPJIRPJECaUEMRC.

PASSIVO NAO CIRCUANTE

-t --
FINANCIAMENTO DIRETO A RECEBER 

■■ ‘í----------------

672.SU
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MMj.DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: BRUNE VEÍCULOS LTDA.

CNPJ: 10.674.804/0001-20

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Nota

Receita Revenda de Mercadorias

......f- " -

t

R$ (1.002.630,67) R$ 1.123.731,65

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão &.0.3 do Visualizador Página 1 de 1

Periodo da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021
Número de Ordem do Livro: 17

RS (114.745.56)

RS (287.087,97)

RS 721.898,12

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
DC.9C.16.E5.45.EC.E9.73.9D.F4.B3.F2.FB.63.21.D3.3E.72.1E.D8-9, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Receita de Prestações de Serviços

(-) DEDUÇÃO DE VENDAS

(-) impostos

(-) Devoluções e Abatimentos

(=)RECEITA LIQUIDA OPERACIONAL

(-) CUSTOS

(-) Custos de Mercadorias

(-) Custos de Serviços

(=)LUCRO BRUTO OPERACIONAL

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) Despesas de Vendas

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas Financeiras

Receitas Financeiras

Outras Receitas Operacionais 
(”=7lijcrõ líq ANTES DÃS PROVISÕES 
IR/ÇSLL ___

(-) PROVISÃO CSLL

(-) PROVISÃO IRPJ

(=)LUDRO LIQUIDO APOS PROVISOES

Saldo atual 
_______________ i 

RS 82.909.823,25

RS 77.300.195,02

R$ 5.609.628,23

RS (3.429.191,18)

RS (1.235.451,27)

RS (2.193.739,91)

RS 79.480.632,07

RS (63.756.558,09)

RS (63.004.589,58)

_R$ (751.968,51) 

RS 15.724.073.98

RS (14.600.342,33)

RS (6.064.352,15)

RS (5.647.518,46)

RS (4.406.522,46)

R$ 1.440.103,91

RS 77.946.83

Descrição
RECEITA BRUTA

RS 0,00

RS 0,00 í
RS (1.002.630,67)!

1 Saldo anterior
RS 69.247.429,78 [

RS 65.242.439,88'
RS 4.004.989,90!

RS (1.983.113,61)!

RS (883.925,36) ’

RS (1.099.188,25)
... - I

RS 67.264.316,17 1

RS (57.648.129,01)
RS (57.044.812,85) j

___ RS (603.316.16)1 ___
RS 9.616.187,16]

RS (10.618.817,83)!

RS (4.957.217,59)

RS (4.115.936,89)

RS (3.694.298.54) j

RS 1.957.343,18

RS 191.292,01
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Versão: 9.0.3

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

VALIDADE

ADMINISTRADOR Siml

Contador 35852453587 Não l
___

NÚVIERO DO RECIBO:

20/06/2022 ás 17:08:50em

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-Sped

NOME EMPRESARIAL
BRUNE VEÍCULOS LTDA.
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NIRE 
29203253412

período da escrituração
01/01/2021 a 31/12/2021______
NÚMERO DO LIVRO 
17 ______________

[IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
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NATUREZA DO LIVRO
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Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996. com a alteração do Decreto n6 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n0 1247/2014.
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VALERIA DOS SANTOS 374680942443641101 f
I OLIVEIRA 701641132572318455 
, AMORIM:35852453587 ;
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: BRUNE VEÍCULOS LTDA.

CNPJ: 10.674.804/0001-20

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial BRUNE VEÍCULOS LTDA.

NIRE 29203253412

10.674.804/0001-20

17

Natureza do Livro DIÁRIO

Município SALVADOR

30/07/2007

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

1173039

TERMO DE ENCERRAMENTO

me Empresarial BRUNE VEÍCULOS LTDA.

Natureza do Livro DIÁRIO

Número de ordem 17

1173039

Data de inicio 01/01/2021

Data de término

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.3 do Visualizador Página 1 de 1

31/12/2021 
i...

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021
Número de Ordem do Livro: 17

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
DC.9C.16.E5.45.EC.E9.73.9D.F4.B3.F2.FB.63.21.D3.3E.72.1E.D8-9, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

i Data do arquivamento dos atos 
constitutivos
Data de arquivamento do ato de 

>conversão de sociedade simples em 
[sociedade empresária___________

[CNPJ
^^imero de Ordem

i ’ J ' 
f '—
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MEMORIAL DE CÁLCULO COM BASE NO BALANÇO DE 2021

Liquidez corrente LC = 1,10784

Liquidez Geral LG= 1,55192

Solvência Geral SG= 1,25077

Salvador/Ba, 05 de Julho 2022

AT____
PC + ELP

AC
PC

AC+RLP
PC+ELP

20.631.870
18.623.518

39.008.215
25.135.442

31.438.637
25.135.442

VALERIA DOS SANTOsjJSX^NTOrS™
OLIVEIRA /X’^MORIM:35852453587
AMORlM:35852453587’^ojí2022070S 22:24:3,

Valéria dos Santos Oliveira Amorim
Supervisora Contábil
CRC/BA 026361-0

í’ :W-i Br un e
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Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA.

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCBA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

Emissão: BAHIA, 11/07/2022 as 10:31:48.
Válido até: 09/10/2022.
Código de Controle: 826600.

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em dia com 
seus débitos perante o CRC.

CRCBA
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DA BAHIA

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : VALERIA DOS SANTOS OLIVEIRA AMORIM
REGISTRO : BA-026361/O-5
CATEGORIA : CONTADOR
CPF. : ***.524.535-**
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Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

Emissão: BAHIA, 17/03/2023 as 16:25:13.
Válido até: 15/06/2023.
Código de Controle: 828290.

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado 
para o exercício da profissão contábil.

CRCBA
CONSELHO REGIONAL DE COfíTABILIDADE 
DA BAHIA

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME : VALERIA DOS SANTOS OLIVEIRAAMORIM 
REGISTRO : BA-026361/O-5 
CATEGORIA : CONTADOR 
CPF. : ***.524.535-**
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/05/2022 às 13:45:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

i/i

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.11- 1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
45.11- 1-02 • Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.20- 0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores
45.20- 0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veiculos automotores
45.20- 0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.20- 0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veiculos automotores
45.30- 7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veiculos automotores
45.30- 7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30- 7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
64.99-9-99 - Outras atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

SITUAÇÃO ESPECIAL
RECUPERACAO JUDICIAL

LOGRADOURO 
AV LUIS VIANA FILHO

CEP
41.730-101

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BRUNE VEICULOS

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.674.804/0001-20
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
BRUNE VEICULOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

BAIRRO/DISTRITO
PARALELA

MUNICÍPIO
SALVADOR

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
26/08/2014

DATA DE ABERTURA 
22/01/2009

PORTE
DEMAIS

UF
BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO :

FISCAL@MCGESTAO.COM.BR
TELEFONE
(71)3387-6700

NUMERO 
6700

COMPLEMENTO
LOJA LJ

DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/01/2009

TENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
I *****

mailto:FISCAL@MCGESTAO.COM.BR
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Documento assinado com certificado digital em 
conformidade com a Medida Provisória n° 
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 
meio da comparação deste arquivo digital com o 
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.

-irWJAO/EStó— 
||24/Q7/2018

)
> f OWí MASOMDTTD -I 
]|21/11/1973 I

1'rCKBB© — | >2á«na4909 1 1 ■ \ rwuow rrkmuhaçAú —<|| 19/07/2022. ||0B/01/1992 |

3IP
Se oIIB

fww------------------ ---------------------------------------------
[mopizil RxaiauBa fesreira e çeroueira___________ |

fOOC fflCKDtMflOÓCG WKKMAF 
453029957 9SP BAk\ ■ L----------

I | |S62.715.815-87
■ pnu*ç*o———
| NOOEZXt. FERREIRA 08 CCRODEE
f R*

S0UKCE RODRIGUES DE CERQUE 
IRA

_http://www.serpro.gov.br/assinador-digital_


c

;a?20

CPF 0M358.14M0

rTncã iiiouxm

I »O8,3|^I00140MM 5104NIii/oimn

ouunwa

TOTAL DA FATLRA

mure COK>UK(kWM

tlWM rom

Vi

l«U 1M*

------------ 1
U»BCO

ru

to

Wü&lUJoDzUCBTrTl

ur, jajilnii* ««M aa*» •< >

umura

UB.veaErcniAMCtitmaMkMi-nRIB

TOQLARKWW) 969,37

IMI rwnuC0UUBO 
OMU

íxmnoa 
tMU 
1MMR1

SK
RC 

CMC

mio 
eu»

no

«M

«■

CtnpaM * Ewfciâna * erMo u eeü
A». Saw», W. Clbft W. fiViMor-B*. CÊP 411 BI 4»
«Pi li.» «JWBtw | ímc. EHOMWWW | ww.AeMoofgiomtaam«

ATUAL 
LSTUtA 

II.WO

810,000000 
eiojooooooo

ttnMo 
h>iiih.|V)

•A1Ç0W) 

o^eoinzo 
0.33078012

1?7 
720

VUA*(An

4B8,S6 
257,83 
1«fl8 
©4.81 
•2A5

1110 

—133 
231

WMCMQMD1LK0 itfBAM» 
0200003210 0V2022

CennrnoAMfMnxTUSO 
Conwno AtM9(Wffl>TE 
Acrttamo Bindeir» AMARELA 
Ccreft lum PúCtci Mukv» 
ComcxmjçloDMC 11/21

mo
OJI» 
cn»

•MJ1

nv»
«N»

•w

laUO i 
*W9bi

Mil

mis 
ra 
COAM

IBTUU 
VOTA

tUl

VI 

w 
tfti»

lUI
HA» 

a®

• ÍTt 

BAM 

<4** 

UK

WOOHOO 
tfPCCTD

«“47
W

47.1*

«O

evwnAvi-n

•'O 
«fu

ClAMOMOACiO 
01 RE5OENCUL 
RESOENCW. 
Conv. Monfimu • Trfitlco

í MwMiTtaMAMm •

I oWBkMio*M*»*owan 

[iShSvSSm«<E^H

0«M | 
IIO1 'XEH

cowuxteI

.1
Irmi— ■«■ 
muioEMWu 

AMMibwOT 

bUQUIcwrWo

taK» Sod* de EntfoU SéntaLtriMli pelo

4«»

■UI» 

MA» tttl

DADMDOCUENTt
FLORISaERTO FERREIRA DE CER0UE1RA

IMiCO» tU>

* r laimwo ■ war r. wun miuiwdi ana 1»mn fmn • mki n 
eM*aeiMmtm'MBiwiaao>-eMaiiiMteOT*M3*MNiaMMjnonea»«iM^ioiwMUjaaaiii<

■roo.
M0BOTX—M(AO - wl

1ÕE0ENERGIA 
CORSA

“wf8JOTffi22

HTCMVUÜÇiOm

117 
202

■wM ■wiíiwrunanarmewWiaBtira.ll.amawMi 
Siêw»*l«ã>Sl>,4m»iw»a’U3»W}»*—8fc—»—i»>»FW.«<»Ottl«na'mM»iif Mwmwwnt 
wCZTwMSvfiíTwSwiiwSwi “ ■ MBSKiKSwaSSmIia^iBEtcSHlil

mruaaawiwAMiw».

C~^!~ Cl" """'"'.'í*'/ >í-Wi 1«MMam 
579751753

n VA» 

<n 3MA» 

o 
t> 
n «ka> 
O MW1

400» 00 

ai» no

. . 2ZAP-2001EOPALA2ZOROCCA 
IMPERIALS 
ONOINAy SALVADOR 
SALVADOR BA  « n“WK0 000212



04/05/2022 13:43 Secretaria Municipal da Fazenda

DEMONSTRATIVO DO VALOR DEVIDO

TRSD A PAGAR TOTAL DEVIDO

4.543,33 0,00 655,16 5.198,49

DADOS PARA PAGAMENTO

VALOR DEVIDO ■ Rt

VALOR C/ DESCONTO ■ Rt

ATUALIZ. MONETÁRIA ■ Ri

MULTA DE MORA ■ RI

JUROS DE MORA - Ri

IsATWFS - v. 1.0.0 - 04/05/2022 VALOR A PAGAR-Rt

iiiiiiiiiiiiiiiiiiPiin'jffliii'iiHin
181660000004-5 | | 72593776202-11 |20606280122-3 | |05005877393-3|

VALOR DEVIDO-Rt

VALOR A PAGAR-Rt

fl AUTENTICAÇÃO mecAnica VIA - PROCESSAMENTO

VIA-CONTRIBUINTE
ftAUTENTICAÇÃO MECÂNICA

Fl

[81660000004-51 [7~2593776202-l | | 20606280122-3 | |05005877393-3|

ATENÇÃO: NÃO AMASSE. NÃO DOBRE. NÃO PERFURE

servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/WebsiteV2/Sistemas/DAMIPTUTL/Modulos/Principal/DAMIPTUTL2via.aspx?idSessao=00000006724749 1/1

CODIGO DO LOGRADOURO 
1590-3

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL ■ DAM 
IPTU/TRSD 2022

CREDITO DA NOTA CIDADA/NOTA 
SALVADOR

COTA: 
05/11

VENCIMENTO: 
05/06/2022

IDADE DO IMÓVEL 
18 ANOS

VENCIMENTO: 
05/06/2022

PADRAO CONSTRUTIVO 
B5

CÓDIGO WEB Cl 
4957J414F

NAO RECEBER APOS: 
06/06/2022

INSCRIÇÃO: 
587.739-3

TRECHO 

A

!

VALIDO SOMENTE SE AUTENTICADO MECANICAMENTE POR BANCO AUTORIZADO

llliillOIIHHlIllllttillll'O
aqui

Prefeitura do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda 
EXERCÍCIO: COTA:
2022 05/11

472,59
472,59

DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO MUNICIPAL ■ DAM 
IPTU/TRSD 2022 

NAO RECEBER APÓS: 
06/06/2022

CÓDIGO DÉBITO AUTOMÁTICO 

|2ÕOOOOG0058773928015

EXERCIOIO: 
2022
OBSER/AÇOES:

IDENTIFICAÇÃO E DADOS DO IMÓVEL
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 
587.739-3
CONTRIBUINTE
LUIZ JO&E PIMENTA
ÊNDEREÇ i DO ÍMOVEL
RUA WA.DEMAR FALCÃO, 000870, AP 0901, BROTAS, 40.285-885
USO
RESIDENCIAL

OOOZls^retarIa da

Fazenda

472,591
~ o^oq
—o.od

o.od
0,00

472 59

5*LVA™R



04/05/2022 13:41 Secretaria Municipal da Fazenda .

*-**rlA> rtQmx.

DEMONSTRATIVO DO VALOR DEVIDO

TfíSD A PAGAR TOTAL DEVIDO+
4.B33.14 0,00 1.325,09 6.158,23

DADOS PARA PAGAMENTO

OSSERVAÇOES: VALOR DEVIDO - R» 559,83
VALOR d DESCONTO-Rt

ATUAUZ. MONETÁRIA ■ RS

MULTA DE MORA ■ Rt

JUROS DE MORA -Rt

^SATWEB - V. 1.Q.0 - 04/05/2022 VALOR A PAGAR-Rt

iiiiHiiiiiiiiyiiíiiiiiHiin
laisapoooooTT] [599337762Õ2^b~| |20505290122-7 | |04006380916-2|

VALOR DEVIDO-Rt

VALOR A PAGAR-Rt

ff AUTENTICAÇÃO mecAnica VIA-PROCESSAMENTO

VIA-CONTRIBUINTE
fí autenticaçAo mecAnica

Fltfestaque aqui

181630000005-5| |59833776202-8 | |20505290122-7 | [04006380816-2 |

ATENÇÃO: NÃO AMASSE. NÃO DOBRE. NÃO PERFURE

I

servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/WebsiteV2/Sistemas/DAMIPTUTL/Modulos/Principal/DAMIPTUTL2via.aspx?idSessao=00000006724722 1/1

EXERCÍCIO: 
2022

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL ■ DAM 
IPTU/TRSD 2022

CREDITO DA NOTA CIDADA/NOTA 
SALVADOR

VENCIMENTO: 
05/05/2022

PADRAO CONSTRUTIVO 
B5

CODIGO DO LOGRADOURO 

1170-3

IDADE DO IMÓVEL 
14 ANOS

TRECHO
A

CODIGO WEB O 
4B4BY5447

NAO RECEBER APOS: 
05/05/2022

INSCRIÇÃO: 
638.081-6

VENCIMENTO: 
05/05/2022

000214
Secretaria da 

Fazenda

COTA: 
04/11

VALIDO SOMENTE SE AUTENTICADO MECANICAMENTE POR BANCO AUTORIZADO

i[iiiiiiiiiiiiiiiiiiii[iiiiiiiiiiiinni

SALVADOR

559,83
559,83

0,00
0,00
0,00
0,00

559,83

CÓD.GO DÉBITO AUTOMÁTICO

120000000063808128015

DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO MUNICIPAL • DAM 
IPTU/TRSD 2022 

NAO RECEBER APOS: 
05/05/2022

'IDENTIFICAÇÃO E DADOS DO IMÓVEL 

INSCnçÂOÍMÒBILÍÍRlÃ 

638.081-6 
CONTRIBUINTE 

MYL.ENE RODRIGUES DE CERQUEIRA 
ENDS’RECO DO IMÓVEL
RUA DA PAZ, 000238, AP 1501, GRACA, 40.150-140 
uso
RESIDENCIAL

Prefe.tura do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda 
EXERCCIO: COTA:
2022 04/11



Ô0021504/05/2022 13:48 Secretaria Municipal da Fazenda

DEMONSTRATIVO DO VALOR DEVIDO

TRSD A PA6AR TOTAL DEVIDO

17,277,84 0,00 1.325,09 18.602,93

□
DADOS PARA PAGAMENTO

VALOR DEVIDO -Rí

MLOR C/DESCONTO-Rt

ATUAUL MONETÁRIA ■ RS

MULTA DE MORA • RS

JUROS DE MORA-RS

■XfTfl/EE - v. 1.0.0 - 04/05/2022 VALOR A PAGAR-RS

■iianniiiiuiiwmii
|81610000016-4| |9Í173776202-9| |20505280122-7 | |04006086160-2 |

VALOR DEVIDO ■ RS

VALOR A PAGAR • RS

ff AUTENTICAÇÃO MECÂNICA ff VIA-PROCESSAMENTO

VIA-CONTRIBUINTE
fí ítAUTENTICAÇÃO MECÂNICA

PI

181610000016-41 | 9117377 6202-9| 120505280122-7 | |04006086160-2 |

ATENÇÃO: NÃO AMASSE. NÃO DOBRE. NÃO PERFURE

servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/WebsiteV2/Sistemas/DAM IPTUTL/Modulos/Principal/DAMIPTUTL2via.aspx?idSessao=00000006724821 1/1

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL ■ DAM 
IPTU/TRSD 2022

CREDITO DA NOTA CIDADÃ/NOTA 
SALVADOR

INSCRIÇÃO: 
608.616-0

Secretaria da 
Fazenda

CODIGO DO LOGRADOURO 
1434-6

COTA: 
04/11

IDADE DO IMÓVEL 
17 ANOS

TRECHO 

B
PADRÃO CONSTRUTIVO 
B6

CODIGO WEB D 
4A4CS5056

NÃO RECEBER APOS: 
05/05/2022

VENCIMENTO: 
05/05/2022

VENCIMENTO: 
05/05/2022

VALIDO SOMENTE SE AUTENTICADO MECANICAMENTE POR BANCO AUTORIZADO

SALVADOR

aqui

1,691,17

1.691,17

1,691,17

0,00

0,00

0,00

0,00
1.691,17

CÓDIGO DÉB TO AUTOMÁTICO 

I2C030000060861628016

DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO MUNICIPAL ■ DAM 
IPTU/TRSD 2022 

NAÕ RECEBER APOS: 

05/05/2022

Prefeitura do Salvador
Secretería Municipal da Fazenda 
EXERCIC-O: COTA:
2022 04/11

EX:RCIC-O: 
2022

OBSERVA ÇOES:

IDENTIFICAÇÃO E DADOS DO IMÓVEL 
INS CRIÇAO TmÕBÍLIÀRIÂ 
603.616-C 
CONTRIBUINTE 

MOOEZIL FERREIRA DE CERQUEIRA E ESP. 
ENOEREÇC DO IMÓVEL 

AVN SETE DE SETEMBRO, 002354, AP 1501, VITORIA, 40.080-004 
USO' 
RESIDENCIAL

servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/WebsiteV2/Sistemas/DAM
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7 Minha Claro: 000216descrição total

O o NET TV 430,04

© NETVIRTUA + 136,58
S$ NET Fone 20,97

vX.

DURAÇÃO

Autenticação Mecânica

&

PARA 2a VIA DA FATURA, DÉBITO AUTOMÁTICO E DÚVIDAS, ACESSE MINHACLARO.COM.BR

EM COMUM: ■I0 FUTEBOL
E 0 SOL.

Claro-

T0PHD4K FILMES E 
SERIES FIO

NETFONE ILIM BRASIL 
CLARO

Lf/ FIFA WORLD CUP 
Qatuir2O22

REGISTROS DE ATENDIMENTO: 
230214147700362.
230214147697212, 
230214106526155, 
230214095182694, 
230214094993903

Ctaxsr clube
Saldo depomos em 15/03/22 
Pontos respatados em 03/22

14.158 
0

A MELHOR CONEXÃO COM O FU 1EEUL k HA OPERADORA 
Lit rtLECCJMUNICA.ÇÓLS üFICiAL HA AMERICA DO SUL 
PA COPA DÜ MUNDO ÜA FIFA 2022"''

MBs Referência
Março/2022

z
O NET TV

Identificação para Débilo 
NET SERVIÇOS 2301680426262

Código
230/168042626

Vencimento 
05/04/2022

Pague 
com

Pix

84630000005-2 87590296202-1 20405230000-9 00233804673-9

IbliltEHIIIIIlllllllllilllI

O BRASIL E O 
QATAR TÊM 
DUAS PAIXÕES

Atenção efetue seus pagamentos nos bancos conveniados a seguir: BANCO BRADESCO S.A.. BANCO COOPERATIVO 00 BRASIL SA, BANCO COOPERATIVO SICREDIS/A. BANCO DE BRASILIA SA„ BANCO DO BRASIL 
S.A.. BANCO DO ESTADO DO PARA. BANCO INTER S.A., BANCO ITAU S.A.. BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.. BANCO ORIGINAL SA.. BANCO SAFRA S/A. BANCO SANTANDER. BANCO TRIANGULO S.A.. BANESE. 
BANRISUL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CITIBANK. MULTIPAGOS 

✓tílêntê
<M0DEZIL RODRIGUES FERREIRA E CERQUEIRA

136,58
136,SB

136,58

Mensalidade NET TV
01/03/22 A 31/03/22 MENSALIDADE TV PRINCIPAL SELEÇÃO TOP HD 4K FILMES E SERIES FID
01/03/22 A 31/03/22 ALUGUEL DE EQUIP HABILITADO
01/03/22 A 3WI22 ALUGUEL DE EQUIP HABILITADO__________________________
01/03/22 A 31/03/22 ALUGUEL DE EQUIP HABILFTADD
Sub-Total Mentalidade net TV
A La Carte

89,90
8S,90

430,04

20,97
20,97

258,18
27,32
27,32
27,32

340,14

001/004
s

- Cato eiltlam serviço* prestados • nlo cobrado», etiet 
terSo indutot nat mat prtxlmai faturai. 
Deficiente Auditivo a da Fala ligue 0800 7217707 - É 
preciso realizar a HgaçSo com um teleione adaptado com 
dispositivo TDD (Dltpotillvo de Talecomunltaçíe» para 
surdos).
Ligue 4004-7777 para atendimento técnico, financeiro e 
compra de serviços (cusio de lljaçlo local).

/ Autenticação Mecânica

Pagamentos após o vencimento serão cobrados juros diários de 0,033% e multa de 2%. Os encargos de pagamentos efetuados após o vencimento serão cobrados na próxima fatura.

Claro-

Ligue 10621 para Inlormições. rtclsmaçíss ou 
cancelamentos (ligação gratuita).
Ouvidoria 08007010180

‘Para atsndlmanlo presencial, consulte o endereço de 
laja mais prtiima em claro.com.br/encontre-ume-lo)a* 
- Evlla o desligamento do seu sinal efetuando o 
pagamenlo até a data do venclmenlo. NET lillada ao 
Serasa/SCPC.
• Para pagamentos após o vencimento sarSo cobrados 
juros diários da 0,033% e multa de 2%.

□1/D3/22 A 31/D3/22 MENSALIDADE CANAL A LA CARTE PREMIERE COMBATE HP 
Sub-Total A La Carta 
Total NET TV
0NET VIRTUA -F_________________________

Mensalidade NET VIRTU A. 
01/03/22 A 31/03/22 OFERTA CONJUNTA PANDA LARGA 250 MEGA FIDELIDADE ♦ APLICATIVOS 
Sub-Total Mensalidade NET VIRTUA * 
Total NET VIRTUA +

® NET Fone_______
SERVIÇO 
ASSINATURA 
Total NET Fone

Valor total

587,59^

sag
:562}715»815:87j

(^Importante:
Mantenha seu a-mail e telefones sempre atualizados. Acesse 
claro.com.br/mlnha-clarD. laça seu login ou cadastre-se.
AtençSo: o cancelamento de seus serviços CLARO, durante o período 
de permanência minima, estará sujeilo á cobrança de multa 
contratual.

jg59

i'

Valor
587,59 J

@ NET VIRTUA +

MINHACLARO.COM.BR
claro.com.br/encontre-ume-lo)a*
claro.com.br/mlnha-clarD
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0Ü0Z172203930565088
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002/004
01/01r

PERIODO/DATA DURACAO VALOR (R$)

SubTotal

SubTotal

c )SubTotal 20,97

c )Total Serviço 20,97

MODEZIL RODRIGUES FERREIRA E CERQUEIRA

14,98 
14,98

8,99
5,99

Detalhamento de Ligações NET FONE via Embratel 
NET FONE VIA EMBRATEL

HORA 
INICIO

'4!

Claro-í

TELEFONE LOCAL
DESTINO______________DESTINO

Telefone: 7132633567-FRANQUIA 001
NETFONE RES ILIM BR CLARO PR0M
03/02/2022 A 02/03/2022

SERVIÇOS DIGITAIS FONE
03/02/2022 A 02/03/2022

2a VM ZM FATURA, DÉBITO AUTOMÁTICO E DÚVIDAS, ACESSE MINHACUiftOrCOM.BR

MINHACUiftOrCOM.BR


Claro'
003/004

000218

29.28

VALOR DA NOTA FISCAL:
Base de Cálculo:ICMS 365.67 Alíquota: 28.00» Valor; 102.37

c Reservado ao Fisco

I.E.: ISENTO

ALÍQ. ICMS ICMS
28,00 4,19

TOTAL: 14,98 14,98 4,19 0,00 0,00 7

PARA 2a VIA DA FATURA, DÉBITO AUTOMÁTICO E DÚVIDAS, ACESSE MINHACLARO.COM.BR

n^w

SÓ A CLARO TEMO*

STREAMING DO BRASIL.

Canal 1 App NOW Web

Vou- meivt-e o fiovu.

NOW, A MAIOR 
PLATAFORMA DE

Claro-

MENSALIDADE TV PRINCIPAL SELEÇÃO TOP HD 4K FILMES E SERIES FID 
MENSALIDADE CANAL A LA CARTE PREMIERE COMBATE HD

4ÍLÁRÔ S.Â.
HUA ALTINO SERBETO OE BARROS • 348 - 
TER
CEP: 41830492 SALVADOR-BA
CNPJ: 40.432.S44/0081-21

'^E,: 67.402,257 __________

A olena conj^rua NET Virtue < e comaosta Klo isu plano cmitado e aplicalivos gigltais
SVA-PRQTECAO DIGITAL 1 DEVICE CB:A$ 7 / -SKEEIO :RJ 25

VALOR TOTAL

14,98
BASE DE CÁLCULO ICMS 

14,98
VALOR DO ICMS

4,19
VALOR ISENTO

0,00

ICMS 
43.89 
15,28 
4.64 
4,64 
4,64

258,18
89.90
27.32
27.32
27,32

430,04

- Coninbuiqlo para o Fuat 1% e Funnel sobre os valtwes dos senrlqosde elecomunjcaçoes-Nao repassados ao dienteZIV: Baude Calculode ICMSteduzidaconl. Art. 267. lido Decreta 13.760/12-BA/Doc. Fiscal dísp. em meio elatrOnicocont. coororme Parecer DITHVGETR1 rf 1297/2021/CeniraJ 
de AtendirentcANAia 1331 /Lei 12.741/12-TnbulPS Federais (PISe C0FINS)3.65%-ICMS TOTAL 102.37-FUSTTOTAt 4.17 - FUNTTEL TOTAL 2.00

MODEZIL RODRIGUES FERREIRA E CERQUEIRA
R JOSE PANCETTI00377 ED MORADA IMPERIAL APT 4 
BARRA
SALVADOR-BA
CPF/CNPJ: 562.715.815-87

Reservado ao Fisco 
B4AF.2ECD.E3AC.92Ba.28F6.257C.C2C4.BB54

ALÍQUOTA

28,00

104,58
104,58

534,62

*

VALOR(R$) )
14,98

/Reservado ao Fisco:

e089.e51a.a8d1J3ba.aB26.8668.6a23.baa6

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO 
DOC.FISCAL MEIO ELETRÔNICO PARECER DITRI/GETRI N 5834/202
( RESUMO DOS SERVIÇOS PRESTADOS/ORIGEM

NET FONE VIA EMBRATEL / NET FONE VIA EMBRATE

VALOR OUTROS^'

0,00

/MENSAGEM:
1 ■ ESTE DOCUMENTO DESTINA-SE, APENAS , A ATENDIMENTO A INFORMAÇÕES DA CARATER FISCAL 

NÃO DEVE SER UTILIZADO PARA PAGAMENTO DE SERVIÇOS
Lei 12.741/12 • Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% • ICMS TOTAL 4,19
Contribuição FUST NET FONE = RS 0,10 / Contribuição FUNTTEL NET FONE = RS 0,05

Código Cliente: 00202575054*0000 UF:BA VIA ÚNICA

Data Emissão: 10/03/2022 nf: 002872871
N; Fatura: 2203930565008 Série: 82

Discriminação do Serviço 
IV POR ASSINATURA 
01/03/22 A 31/03/22 
01/03/22 A 31/03/22 
01/03/22 A 31/03/22 ALUGUEL DE EQUIP HABILITADO 
01/03/22 A 31/03/22 ALUGUEL DE EQUIP HABILITADO 
01/03/22 A 31/03/22 ALUGUEL DE EQUIP HABILITADO 
SUB TOTAL TV POR ASSINATURA
BANDA LARGA 
01/03/22 A 31/03/22 MENSALIDADE VIRTUA BANDA LARGA 250 MEGA FIDELIDADE 
SUB TOTAL BANDA LARGA

MINHACLARO.COM.BR
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A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:14:17 do dia 16/01/2023 <hora e data de Brasilia».
Váiida até 15/07/2023.
Código de controle da certidão: A77A.F4C6.C547.F3FA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

Nome: BRUNE VEÍCULOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
CNPJ: 10.674.804/0001-20

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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SECRETARIA DA FAZENDA
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Certidão N°: 20232043568
RAZÃO SOCIAL

BRUNE VEÍCULOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

079.938.161 10.674.804/0001-20

232948.001.3/22-3 Inicial/PARCELAMENTO 232948.0014/22-0 la Inst/Julgado

3

PAG -1 de 1 RelCertidaoEspecial.rpt

Certidão Especial de Débitos Tributários 
(Positiva com efeito de Negativa)

Fies certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
de-tif-:-ado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa:
Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): 1CMS

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, cie competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados.

• Emitíca em 03/04/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMÉNTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

http://www.sefaz.ba.gov.br


000222

&&

2010
2011

Emissuo autorizada à: 16:18:44 horas do dia03/04/2023
Válida até dia 03/05/2023
Código de controle da certidão: F0E0675C5F1A60460E5B84DB8FEFA20A
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda(http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br), 
através do código de controle da certidão acima

Situação de Autos e Notificações^ 
Tipo . DOC^pV^^ação^Situà^^ ,

Total Total
Cotas

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenàdoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Positiva de Débitos Mobiliários com Efeito de Negativa
Inscrição Municipal: 312756/001-33

CNPJ: 10674804/0001-20
Contribuinte: BRUNE VEÍCULOS LTDA***EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL***

Endereço: Avenida Luís Viana Filho, N° 6700 , PARALELA

Número da Certidão: 13.699.271
Certifico que a inscrição acima está com a seguinte situação de débito, até a presente data, resalvando o direito da 

^^zenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, conforme artigo 277, § 3o, da Lei 7.186/06.

. Exercício Localização Tributo Tipo de
Divida Ativa TFF-DA ^jí^fe^fí^^^^^Mgittiiid^è^Spensa I 

Divida Ativa TFF-DA

isM V wÁS
D0C PrWiaçafe^uaçâo ■' 

'Á

Total Total Total Total
Cotas Cotas Cotas Cotas

a Vencer Atraso Resíduo
0 1 I
0 I 1

■■fe.-'/-" >1

http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br
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10.674.804/0001-20

BRUNE VEÍCULOS LTDA

AV LUIS VIANA 6700 / TROBOGY / SALVADOR / BA / 41745-130

Validade:17/03/2023 a 15/04/2023

Certificação Número: 2023031700573962939700

Informação obtida em 27/03/2023 19:15:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

CAfXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

Certificado de Regularidade do 
FGTS -CRF

http://www.caixa.gov.br
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A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

Nome: BRUNE VEÍCULOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
CNPJ: 10.674.804/0001-20

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:14:17 do dia 16/01/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/07/2023.
Código de controle da certidão: A77A.F4C6.C547.F3FA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

dias, contados da data

na

Devedores

por

Dúvidas e sugestões: cndtstst. jlis .br

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

a custas, a 
ou decorrentes 

o Ministério Público do 
Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que,

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; 
de execução de acordos firmados perante 
Trabalho, 
disposição legal, contiver força executiva.

a empresa em relação 
ou filiais.

à verificação de sua
Trabalho

Nome: BRUNE VEÍCULOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 10.674.804/0001-20
Certidão n°: 4673594/2023
Expedição: 01/02/2023, às 07:46:10
Validade: 31/07/2023 - 180 (cento e oitenta) 
de sua expedição.

Certifica-se que BRUNE VEÍCULOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 10.674.804/0001-20, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta 
a todos os seus estabelecimentos, agências ■ 
A aceitação desta certidão condiciona-se 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do 
Internet (http://www.tst.jus.br ) . 
Certidão emitida gratuitamente.

http://www.tst.jus.br
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CERTIDÃO N°: 00117667

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Salvador, quarta-feira, 29 de março de 2023

1

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 29/03/2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada:

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu ).

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e- 
mail sedec@tjba.jus.br.

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - Io GRAU

Razão Social: BRUNE VEÍCULOS LTDA.
CNPJ: 10.674.804/0001-20
Endereço: AVENIDA LUIS VIANA FILHO, 6700, PARALELA, SALVADOR-BA

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Certidão emitida de acordo com a lei n’ 11.971, de 06/07/2009 e com o §1° 
do art. 8o da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribúição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

https://portalcertidoes.tjba.jus.br/%2523/primeirograu
mailto:sedec@tjba.jus.br
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BRUNE VEÍCULOS LTDA

10.674.804/0001-20

OBSERVAÇÕES:

pelo interessado e pelo destinatário. '

29/03/202310:09:28

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 

1a e 2a Instâncias

Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 29/03/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
eCPF/CNPJ de:

Página 1 de 1

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

>í.:.

W TJDFT

i /. ■ - 1

OBSERVAÇÕES: ■ 7 .. " 7 %
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante dá certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário. r ‘ '
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas nò banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, ó interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a indiyidualizàção dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2óda Resolução 12'l/CNJ)/ \ ‘
d) A certidão cível contempla ações.cíyeis, éxecuções fiscais, execuções e insolvencies..civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatélas; A cértidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no-menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto rio inciso II do artigo 3Tda Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não'transitada ém julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site dofTJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número dó selo digital de segurança 
impresso. ' J

fcmitida gratuitamente pela internet efri: 29/0372023.-^ -
Selo digital de segurança: 2023.CTD.ÚV5J' Ç2JÁ7H6CG.065C:6TOXÍ
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS***'

http://www.tjdft.jus.br
http://www.tjdft.jus.br
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- SENTENÇA íi

É o relatório.

Com efeito, constata-se da ata da Assembléia Geral de 
Credores, que o Plano de Recuperação Judicial foi aprovado por 100% 
(cem porcento) dos credores arrolados na Classe I, 100% dos credores

Processo n°:
Classe - Assunto:
Autor:
Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal« 
Nenhuma informação 
disponível»:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Salvador
20a Vara dos Feitos de Rei de Cons Civ e 
Comerciais
Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, Sala 107 do Anexo Prof. 
Orlando Gomes, Nazaré - CEP 40040-380, Fone: 3320-6739, 
Salvador-BA - E-mail: vrg@tjba.jus.br 
vrg@tjba.jus.br

ATUAL GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO DE NEGÓCIOS E 
INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA-, PIMENTA 
PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA-, FC PATRIMONIAL E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., ILIO PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES 
LTDA-, MC PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA-, GREEK 
PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA-, JM PATRIMONIAL E 
PARTICIPAÇÕES LTDA-, MORENA VEÍCULOS LTDA-, ANIRA 
VEÍCULOS LTDA., JUBIABÃ AUTOS E COMERCIAIS LTDA., 
NORAUTO CAMINHÕES LTDA., NORAUTO VEÍCULOS LTDA., BRUNE 
VEÍCULOS LTDA., JUBIABÃ VEÍCULOS LTDA. e JACUÍPE VEÍCULOS 
LTDA., ajuizaram a presente recuperação judicial, feito que teve trâmite 
regular, sendo apresentado o Plano de Recuperação Judicial às fls. 820 a 
838, acompanhado dos respectivos anexos.

Em seguida, à fls. 1776 a 1787 foi juntado Aditivo ao 
Plano de Recuperação Judicial.

Face o oferecimento de objeção ao Plano de 
Recuperação Judicial, convocou-se assembléia geral de credores, para 
sobre ele deliberar.

- Em assembléia realizada no dia 31/07/2014, cuja Ata,
com a lista de presenças foi acostada às fls. 1804 a 1814, os credores 
aprovaram o Plano de Recuperação, com seu Aditivo e alterações 
registradas na própria ata.

Com vista dos autos, o Ministério Público, em Parecer 
lançado às fls. 1818/1819, opinou pelo deferimento da Recuperação 
Judicial.
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0321150-92.2013.8.05.0001
Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência 
Atual Gestão e Administração de Negocios Ltda., e outros 
Nome da Parte Passiva Principal « Nenhuma informação 
disponível»

mailto:vrg@tjba.jus.br
mailto:vrg@tjba.jus.br
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Salvador(BA), 26 de agosto de 2014.

i
i
I

Renato Ribeiro Marques da Costa 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Salvador
20a Vara dos Feitos de Rèl de Cons Civ e 
Comerciais
Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, Sala 107 do Anexo Prof. 
Orlando Gomes, Nazaré - CEP 40040-380, Fone: 3320-6739, 
Salvador-BA - E-mail: vrg@tjba.jus.br 
vrg@tjba.jus.br
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arrolados na Classe II e 91,30% (noventa e um vírgula trinta porcento) 
dos credores da Classe III presentes à assembléia, importando em 
81,10% (oitenta e um vírgula dez porcento) do total dos créditos cujos 
titulares estavam presentes, restando, assim, atendido o quórum de 
deliberação previsto no art. 45 da Lei 11.101/05.

Saliente-se, por sua vez, que, na esteira de pacífico 
entendimento jurisprudencial, é inexigível a apresentação das certidões 
negativas fiscais previstas no art. 57 da Lei 11.101/05, posto que não 
editada lei específica regulamentando o art. 68 do mesmo Diploma Legal.

Isto posto, homologo a aprovação do Plano pelos 
credores, com seu aditivo e alterações consignadas na própria ata, 
ficando, consequentemente, concedida a Recuperação Judicial das 
devedoras ATUAL GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO DE NEGÓCIOS E 
INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA., PIMENTA PARTICIPAÇÕES E 
INVESTIMENTOS LTDA., FC PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA., ILIO 
PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA., MC PATRIMONIAL E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., GREEK PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA., 
JM PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA., MORENA VEÍCULOS LTDA., 
ANIRA VEÍCULOS LTDA., JUBIABÁ AUTOS E COMERCIAIS LTDA., 
NORAUTO CAMINHÕES LTDA., NORAUTO VEÍCULOS LTDA., BRUNE 
VEÍCULOS LTDA., JUBIABÁ VEÍCULOS LTDA. e JACUÍPE VEÍCULOS LTDA., 
o que faço com fulcro no art. 58 da Lei 11.101/05.

A presente decisão constituirá título executivo judicial, a 
teor do § Io do art. 59 da Lei 11.101/05.

P.R.I.

mailto:vrg@tjba.jus.br
mailto:vrg@tjba.jus.br
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Exibindo todas as partes, «exibir somente as partes principais.

http://esaj.tjba.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=010005SRL0000&processo.for... 17/09/2014

Partes do Processo

Dados do Processo
S^"‘

Processo: 0321150-92.2013.8.05.0001 Julgacc Transitado
Classe: Recuperação Judicial

Área: Cível
Assunto: Recuperação judicial e Falência

Local Físico: 03/09/2014 17:34 - Cartório - Relação: 0287/2014 - mesa de iure pra certificar 
Distribuição: Sorteio - 05/03/2013 ás 12:10

20a Vara dos Feitos de Rei de Cons Civ e Comerciais - Salvador
Controle: 2013/000226

Valor da ação: R$ 10.000,00

Autor: Atual Gestão e Admmistracao de Negocios Ltda., 
Advogado'. HERNANI LOPES DE SÁ NETO 
Adm Judical: ORLANDO ISAAC KALIL FILHO

Autor: Pimenta Participações e Ivestimentos Ltda 
Advogado: Fernando Fiorezzi de Luizi 
Advogado: HERNANI LOPES DE SÁ NETO 
Advogado: ORLANDO ISAAC KALIL FILHO

Autor: Ilio Patrimonial e Participações Ltda 
Advogado: Fernando Fiorezzi de Luizi 
Advogado: HERNANI LOPES DE SÁ NETO 
Advogado: ORLANDO ISAAC KALIL FILHO

Autor: MC Patrimonial e Participações Ltda 
Advogado: Fernando Fiorezzi de Luizi 
Advogauc: HERNANI LOPES DE SÁ NETO 
Advogado: ORLANDO ISAAC KALIL FILHO

Autor: Greek Patrimonial e Participações Ltda 
Advogado: Fernando Fiorezzi de Luizi 
Advogado: HERNANI LOPES DE SÁ NETO 
Advogado: ORLANDO ISAAC KALIL FILHO

Autor: jm Patrimonial e Participações Ltda 
Advogaao. Fernando Fiorezzi de Luizi 
Advogado: HERNANI LOPES DE SÁ NETO 
Advogado: ORLANDO ISAAC KALIL FILHO

Aulot: Morena Veiculos Ltda
Advogado: HERNANI LOPES DE SÁ NETO
Advogado: ORLANDO ISAAC KALIL FILHO

Autor: Anira Veículos Ltda
Advooacio: Fernando Fiorezzi de Luizi 
Advogado: HERNANI LOPES DE SÁ NETO 
Advogado: ORLANDO ISAAC KALIL FILHO

Autor: Jubiabá Autos e Comerciais Ltda 
/(dvogaco. Fernando Fiorezzi de Luizi 
Advogado: HERNANI LOPES DE SÁ NETO 
Advogado: ORLANDO ISAAC KALIL FILHO

Autor: Norauto Veiculos Ltda
Advogado: Fernando Fiorezzi de Luizi 
Aovogaao: HERNANI LOPES DE SÁ NETO 
Advogado: ORLANDO ISAAC KALIL FILHO

Autor. Brune Veiculos Ltda
Advogado: Fernando Fiorezzi de Luizi 
Advogado: HERNANI LOPES DE SÁ NETO . 
Advogado; ORLANDO ISAAC KALIL FILHO 
Advogado: Fablo Cândido Pereira

Autor; jubíaba veiculos Ltda
Advogado: Fernando Fiorezzi de Luizi 
Advogado; HERNANI LOPES DE SÁ NETO 
Advogado: ORLANDO ISAAC KALIL FILHO

Autor: Jacuipe Veiculos Ltda
Advogado: Fernando Fiorezzi de Luizi 
Advogado: HERNANI LOPES DÊ SÁ NETO 
Advogado: ORLANDO ISAAC KALIL FILHO

Autor: FC Patrimonial e Participações Ltda 
Advogado: Fernando Fiorezzi de Luizi 
Advogado: HERNANI LOPES DE SÁ NETO 
Advogado; ORLANDO ISAAC KALIL FILHO

Autor; Norauto Caminhões Ltda
Advogaco: Fernando Fiorezzi de Luizi 
Advogado: HERNANI LOPES DE SÁ NETO 
Advogado: ORLANDO ISAAC KALIL FILHO

Autor: Anira Veiculos Ltda
Advogado' Fernando Fiorezzi de Luizi 
Advogado: HERNANI LOPES DE SÁ NETO 
Advogado: ORLANDO ISAAC KALIL FILHO

Autor; Anira Veiculos Ltda
Advogado: Fernando Fiorezzi de Luizi 
Advogado: HERNANI LOPES DE SÁ NETO 
Advogado: ORLANDO ISAAC KALIL FILHO

Autor: Anira Veiculo Ltda
Advogado: Fernando Fiorezzi de Luizi 
Advogado: HERNANI LOPES DE SÁ NETO 
Advogado: ORLANDO ISAAC KALIL FILHO

Interessado; FAZENDA PUBLICA FEDERAL
Interessado: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Interessado: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL
Interessado: FAZENDA PÚBLICA FEDERAL EM ITABUNA/BA
interessódo: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EM ITABUNA/BA

http://esaj.tjba.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=010005SRL0000&processo.for
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11/09/2014

08/09/2014

08/09/2014

08/09/2014

http://esaj.tjbajus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=010005SRL0000&processo.for ... 17/09/2014

IrilerÇiSâOo: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL EM ITABUNA/BA
Ifiieresssao: FAZENDA PUBLICA FEDERAL EM TEIXEIRA DE FREITAS/BA 
IntereswdQ: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EM TEIXEIRA DE FREITAS/BÁ 
Interessado: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL - TEIXEIRA DE FREITAS/BA 
Interessado: FAZENDA PÚBLICA FEDERAL EM FEIRA DE SANTANA/BA 
Interessedo: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL EM FEIRA DE SANTANA/BA
Interessado: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL - FEIRA DE SANTANA/BA

Data
11/09/2014

Movimento
Transitado ern Julgado
certificado o Trânsito em julgado
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Juntada De Documento em Recuperação Judiciai - Número: 80100 - Protocolo:
PCJV14021836649
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Solicita Providencias em Recuperação Judicial - Número: 80099 - Protocolo: PCIV14021822222
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Solicita Providencias em Recuperação Judicial ■ Número: 80098 ■ Protocolo: PC1V140217923S9
Juntada de Petição
Juntada petição diversa. Solícita providencias. Número: 80097 - Protocolo: PCIV.14.02177624-8

Movimentações

http://esaj.tjbajus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=010005SRL0000&processo.for
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GRUPO MODESTO CERQUEIRA

ADITIVO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial (PRJ) 
apresentado nos autos da recuperação judicial do 
Grupo MC, que tramita sob n° 0321150- 
92.2013.8.05.0001, perante a 20° Vara Cível da 
Comarca de Salvador/BA.
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1 - SUMÁRIO EXECUTIVO

1.1 INTRODUÇÃO

1

O Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial, ora apresentado pretende 
demonstrar um ajuste na forma de pagamento do passivo do Grupo, em estrito 
atendimento às tratativas realizadas com todos os credores do Grupo.

O presente Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial (PRJ) tem por objetivo 
apresentar em detalhes os meios de recuperação a serem empregados pelas 
empresas: ATUAL GESTÃO ADMINISTRAÇÃO DE NEGÓCIOS E 
INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA., sociedade inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 05.276.341/0001-08, PIMENTA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS 
LTDA., sociedade inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.172.478/0001-40, FC 
PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 13.144.991/0001-28, ILIO PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA., 
sociedade inscrita no CNPJ/MF sob o ri° 13.141.508/0001-51, MC 
PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 12.427.184/0001-50, GREEK PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES 
LTDA., sociedade inscrita no CNPJ/MF sob o n0 13.201.010/0001-37, JM 
PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 13.178.534/0001-54, MORENA VEÍCULOS LTDA., sociedade inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 00.371.208/0001-17, ANIRA VEÍCULOS LTDA., 
sociedade inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.107.627/0001-34, ANIRA 
VEÍCULOS LTDA., sociedade inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.107.627/0002- 
15, ANIRA VEÍCULOS LTDA., sociedade inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
03.107.627/0003-04, ANIRA VEÍCULOS LTDA., sociedade inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 03.107.627/0004-87, JUBIABÁ AUTOS E COMERCIAIS 
LTDA., sociedade inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.997.695/0001-30, 
NORAUTO CAMINHÕES LTDA., sociedade inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
07.146.187/0001-85, NORAUTO VEÍCULOS LTDA., sociedade inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 13.615.174/0001-00, BRUNE VEÍCULOS LTDA., sociedade 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.674.804/0001-20, JUBIABÁ VEÍCULOS 
LTDA., sociedade inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.859.057/0001-52, JACUÍPE 
VEÍCULOS LTDA., sociedade inscrita no CNPJ/MF sob o n° 14.191.902/0001- 
67, todas com sede e administração central na Avenida Professor Magalhães 
Neto, n° 1.570, Bairro Pituba, Município de Salvador, Estado da Bahia 
(doravante denominado Grupo MC), contendo as premissas desenvolvidas 
para viabilizar a sua reestruturação econômico-financeira.
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2 - MEIOS EMPREGADOS NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

2.1. AÇÕES EM ANDAMENTO

2.1.1 Reorganização administrativa e práticas de governança coorporativa

2.2. AÇÕES A SEREM ADOTADAS

3 - PLANEJAMENTO ECONÕMICO-FINANCEIRO

2

O presente aditivo, em conjunto com o Plano de Recuperação Judicial 
originariamente apresentado naquilo que não foi alterado por este instrumento, 
foi norteado pelos princípios que balizam a recuperação judicial, visando à 
preservação da empresa, a manutenção da atividade produtiva e dos

2.2.1 Revisão de gastos e reestruturação das áreas administrativa, 
financeira e comercial.

Ampla revisão das despesas administrativas e comerciais, visando a redução 
de gastos, eliminação de retrabalho e duplicidade de controles.

Revisão dos controles internos, para uma adequada aferição das margens de 
resultado de cada unidade de negócio (veículos, peças e serviços), buscando 
identificar e corrigir distorções.

Assim, todas as condições previstas no plano originariamente apresentado que 
não forem alteradas por este instrumento ficam mantidas. E, havendo 
divergência entre o instrumento original e o presente, prevalecem as condições 
aqui lançadas.

Conforme previsto no art. 50 da Lei 11.101/05, afora as medidas 
administrativas, financeiras e comerciais que já foram implementadas, outras o 
serão ao longo do tempo para que se viabilize a superação da crise financeira 
do Grupo MC, cuja síntese segue:

Revisão das principais rotinas, fluxos e controles internos necessários a 
melhoria do processo de governança corporativa do grupo (Conjunto de 
mecanismos administrativo e de controle que assegure o bom desempenho da 
organização), de forma que as atividades de gestão sejam realizadas 
atendendo a parâmetros de eficiência e eficácia.

2.2.2. Revisão dos controles internos e aferição das margens de 
resultado.
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3.1 PROPOSTA DE PAGAMENTO AOS CREDORES

• Cumprimento das determinações da Lei 11.101 de 2005;

3

3.1.1 PAGAMENTO DOS CREDORES ITAÚ UNIBANCO S/A E BANCO 
BRADESCO S/A

Essa proposta busca atender e equalizer todas as restrições feitas pelos 
credores após a análise do plano original.

O presente plano pretende apresentar aos credores as modalidades para 
pagamento dos créditos contidos na lista de credores, sendo esta, a opção 
mais adequada à preservação das atividades atendendo-se aos princípios do 
art. 47 da Lei 11.101 de 2005. A seguir apresentamos a retificação da proposta 
de pagamento apresentada perante ao Juízo da Recuperação, tendo em conta 
as solicitações e tratativas realizadas com os credores.

empregos gerados, permitindo ao Grupo MC o exercício de sua função social 
e, via de consequência, estimulando a atividade econômica.

O Grupo MC elaborou um plano de pagamento aos credores com base nas 
seguintes premissas:

a) Imóvel de propriedade da Atual Gestão Administração de Negócios e 
Incorporações Imobiliárias Ltda., situado na Av. Prof. Magalhães 
Neto, 1570, de matrícula 28.030, no 6o Ofício do Registro de Imóveis 
da Bahia, com área construída total 12.250 m2 em Salvador/BA, pelo 
valor de R$ 55.000.000,00 (cinquenta e cinco milhões de reais).

A proposta foi feita de acordo com a composição do endividamento do Grupo, 
levando em conta valores, garantias, modalidades das operações inadimplidas, 
não incorrendo em nenhuma das vedações contidas nos arts. 54 e 56, §3°, da 
Lei 11.101/05.

• Composição de fórmula que permitisse a liquidação dos créditos no 
menor espaço de tempo possível.

Para integral quitação das dívidas junto aos credores Itaú Unibanco S/A (valor 
devido: R$ 37.050.659,92) e Banco Bradesco S/A (valor devido: R$ 
29.203.332,80), será realizada a dação em pagamento dos seguintes imóveis:
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4

1) Os imóveis serão dados à cada um destes credores no montante 
das partes ideais correspondentes à proporção de seus créditos 
relacionados na lista de credores da recuperação judicial do 
Grupo MC, responsabilizando-se, cada credor respectivamente, 
pelos tributos e custas advindos da dação em pagamento.

2) A dação para se efetivar, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
trânsito em julgado da decisão homologatória do plano, deverá 
ser precedida pela apresentação, ao tempo da lavratura da 
escritura, dos documentos legais e necessários salvo os 
dispensados por decisão judicial decorrentes da recuperação 
judicial e referentes a este ato. A implementação da dação deverá 
ser livre de quaisquer ônus, bem como satisfeitos todos os 
tributos inerentes aos imóveis exceto aqueles próprios da dação.

3) A posse do imóvel mencionado no item 3.1.1 “a”, será transmitida 
pela Recuperanda após decorridos 180 (cento e oitenta) dias da 
lavratura da escritura de dação, ficando por conta da 
Recuperanda todas as despesas inerentes a utilização e 
conservação do imóvel e os respectivos tributos e taxas. 
Decorrido esse prazo, a Recuperanda poderá optar pela locação 
do imóvel junto ao Itaú e Bradesco pelo prazo Maximo de 180 
(cento e oitenta) dias no valor de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil) mensais mais todas as despesas decorrentes nos 
termos da lei do inquilinato.

b) Imóveis (Unidades do empreendimento Manhattan Square 
Empreendimentos Imobiliários localizado na Avenida Luiz Vianna 
Filho - Paralela - Salvador/BA) decorrentes dos direitos da Atual 
Gestão Administração de Negócios e Incorporações Imobiliárias 
Ltda. junto a OAS EMPREENDIMENTOS S.A. e GAFISA S.A. 
lastreados em operação imobiliária por incorporação e permuta 
física, conforme escritura pública de novação, confissão de dívida e 
outras avenças, registrada no Tabelionato do Sexto Ofício de Notas, 
da comarca de Salvador/BA, sob n° de Ordem: 602859, Livro n°: 
1025, Folha n°: 099 e Translado n°: 01, que será objeto de 
averbação no respectivo cartório de registro de imóveis:
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3.1.2 PAGAMENTO DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

5

A dação para se efetivar, no prazo de 30 (trinta) dias contados do trânsito em 
julgado da decisão homologatória do plano, deverá ser precedida pela 
apresentação, ao tempo da lavratura da escritura, dos documentos legais e 
necessários salvo os dispensados por decisão judicial decorrentes da 
recuperação judicial e referentes a este ato. A implementação da dação 
ocorrerá diretamente da OAS para os credores e deverá ser livre de quaisquer 
ônus, bem como satisfeitos todos os tributos inerentes aos imóveis exceto 
aqueles próprios da dação.

Para o pagamento da dívida do credor Banco do Nordeste do Brasil S/A, 
oriunda de financiamentos incentivados, conforme previsto na Lei 7.827/1989 
(valor devido: R$ 5.103.655,52), serão utilizados os modelos a seguir:

Fica ressalvado que o presente aditivo ao Plano de Recuperação Judicial não 
está beneficiando nenhum dos credores em relação aos demais.

VALOR (R$)
R$
R$
R$
R$

R$
R$
R$
R$
R$
R$ 5.320.034,69

BANCO ITAÚ/BRADESCO 
TORRE 
SOHO A 
SOHO A 
SOHO B 
5OHO B

TRIBECA B 
TRIBECA B 
TRIBECA C 
TRIBECA C 
TRIBECA C 
TRIBECA C

717.906,26
714.643,80
714.643,80
701.621,37
530.794,44
542.309,01
346.972,49
345.793,62
352.674,95
352.674,95

UNIDADE
2501
2401
2401
2001
2601
3101
3401
2710
3402
3403

DESÁGIO_________
TIPOLOGIA

APT TIPO C/2 VAGAS 
APT TIPO C/2 VAGAS 
3 QUARTOS/I SUÍTE 
3 QUARTOS/I SUÍTE 
2 QUARTOS/I SUÍTE 
2 QUARTOS/I SUÍTE 

1 QUARTO 
1 QUARTO 
1 QUARTO 
1 QUARTO

VAGAS
2
2
2
2
2
2
1
1
1
1

___ 8,96%
ÁREA
113,1
113,1
113,1
113,1
83,45
83,45
54,17
56,27
54,49
54,49

Para a porção do crédito advindo de recursos do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Nordeste - FNE -, pagamento do valor nominal do credor 
acrescido de juros FNE do período, através de recursos financeiros 
provenientes do fluxo de caixa, com uma carência de 2 (dois) anos no 
pagamento do principal, a contar da data do trânsito em julgado da 
homologação do plano, e pagamento de juros trimestrais no período de 
carência. O valor do principal será pago em 13 (treze) anos, após o período de 
carência, totalizando assim 15 (quinze) anos de fluxo proposto.
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3.1.3 PAGAMENTO DO BANCO FIBRA S/A, BANCO INDUSTRIAL E 
COMERCIAL S/A, BANCO RURAL S/A, HSBC BANK BRASIL S/A, BANCO 
DO BRASIL S/A E ADAILTON VILELA DOURADO

3.1.3.1. PAGAMENTO ATRAVÉS DE FLUXO DE CAIXA - O pagamento dos 
credores dar-se-á considerando-se o valor nominal dos credores, a ser pago 
através de recursos financeiros provenientes do fluxo de caixa, acrescido de 
correção monetária com base na taxa GDI do período, com carência de 12 
(doze) meses para início do pagamento da correção mensal, e carência de 36 
(trinta e seis) meses no pagamento do principal, a contar da data do trânsito 
em julgado da homologação do plano. O valor do principal será pago em 12 
(doze) anos, de forma mensal e linear, após o período de carência, totalizando 
assim 15 (quinze) anos de fluxo proposto.

Para a porção do crédito advindo de Recursos Internos do Banco - RECIN 
(valor devido: R$ 9.156.509,61), pagamento do valor nominal do credor 
acrescido de juros GDI do período, através de recursos financeiros 
provenientes do fluxo de caixa, com uma carência de 2 (dois) anos no 
pagamento do principal e juros, a contar da data do trânsito em julgado da 
homologação do plano, e pagamento de juros mensais no 3o ano de carência 
do principal. O valor do principal será pago em 12 (doze) anos, após o período 
de carência, totalizando assim 15 (quinze) anos de fluxo proposto.

Serão considerados ainda os bônus pela adimplência já pactuados nos 
contratos celebrados. Opcionalmente, esse credor, em substituição a esta 
proposta, pode aderir à condição de pagamento posta no item 3.1.3., destinada 
às demais instituições financeiras. Aderindo à proposta do item 3.1.2., serão 
mantidas as garantias originariamente prestadas.

3.1.3.2. PAGAMENTO ATRAVÉS DE DAÇÃO DE IMÓVEIS - Considerando-se 
a gama de imóveis disponíveis decorrentes de recebíveis junto à OAS/Gafisa 
para fins de pagamento na forma de dação ora proposta, as Recuperandas, 
alternativamente, propõem que para quitação integral das dívidas dos credores 
Banco FIBRA S/A (valor devido: R$6.816.503,30), Banco Industrial e Comercial 
S/A (valor devido: R$4.901.389,84), Banco Rural S/A (valor devido: 
R$2.504.070,98), HSBC Bank Brasil S/A (valor devido: R$3.846.007,38), Banco 
do Brasil S/A (valor devido: R$ 5.346.889,40) e Adailton Vilela Dourado 
(R$775.215,19) serão dados em pagamento os imóveis (Unidades do
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3. Os bens serão dados a cada um desses credores da seguinte forma:

BANCO FIBRA S/A:

7

VALOR (R$)
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$ 4.340.117,04

740.112,94
730.928,70
502.336,99
344.230,93
341.900,60
339.405,77
338.007,57
336.472,30
334.882,19
331.839,05

BANCO FIBRA______
TORRE
SOHO A 
SOHO A

TRIBECA B 
TRIBECAC 
TRIBECA C 
TRIBECAC 
TRIBECA C 
TRIBECAC 
TRIBECAC 
TRIBECAC

DÍVIDA COM DESÁGIO DE 40%
UNIDADE
2502 
2901
2301
2610
2702
2901
2210
2110 
2601
2401

TIPOLOGIA
APT TIPO C/2 VAGAS
APT TIPO C/2 VAGAS
2 QUARTOS/I SUITE

1 QUARTO
1 QUARTO
1 QUARTO
1 QUARTO
1 QUARTO
1 QUARTO
1 QUARTO

R$ 4.089.901,98
ÁREA
113,1
113,1
83,45
56,27
54,49
54,17
56,27
56,27
54,17
54,17

VAGAS
2
2
1
1
1
1
1
1
1
1

2. Não perfazendo as unidades esse montante (60% do valor inscrito), de 
acordo com o preço da tabela oficial divulgado pela OAS/GAFISA, o 
saldo residual (diferença entre o valor devido com desconto de 40% e os 
bens dados em pagamento) será pago em até 30 (trinta) dias do trânsito 
em julgado da decisão que homologar o presente plano, mediante 
depósito em conta corrente de titularidade do credor, cujos dados 
deverão ser encaminhados ao e-mail: 
recuDeracaoiudicial@mcqestao.com.br;

1. O pagamento corresponderá a 60% do valor relacionado a cada um 
desses credores na lista de credores da recuperação judicial do Grupo;

empreendimento Manhattan Square Empreendimentos Imobiliários localizado 
na Avenida Luiz Vianna Filho - Paralela - Salvador/BA) decorrentes dos 
direitos da Atual Gestão Administração de Negócios e Incorporações 
Imobiliárias Ltda. junto a OAS EMPREENDIMENTOS S. A. e GAFISA S.A., 
lastreados em operação imobiliária por incorporação e permuta física:

mailto:recuDeracaoiudicial@mcqestao.com.br
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BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A:

BANCO RURAL S/A:

HSBC BANK BRASIL S/A:

8

VALOR (R$) 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$
R$ 2.446.517,96

BANCO RURAL
VALOR (R$)

R$

R$
R$ 1.598.524,42

________ BANCO BIC 
VALOR (R$)

R$ 
R$ 
R$

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 3.112.608,63

727.666,24
355.114,94
352.016,97
346.506,43
336.390,05
328.823,33

734.191,16
510.753,60
353.579,66

688.598,93
351.139,67
350.454,28
348.891,59
344.971,15
343.435,87
342.668,23
342.448,91

BANCO HSBC_______
TORRE
SOHO B 

TRIBECAC 
TRIBECAC 
TRIBECA C 
TRIBECA C 
TRIBECAC

TORRE
SOHO A

TRIBECA A
TRIBECAC

TORRE
SOHO A 

TRIBECAC 
TRIBECAC 
TRIBECAC 
TRIBECAC 
TRIBECAC 
TRIBECAC 
TRIBECAC

DÍVIDA COM DESÁGIO DE 40% 
UNIDADE 

1501 
3302 
3010 
2910 
2903 
2802 
2510 
3101

UNIDADE
2801 
3310 
3110 
3002
2701
2201

DÍVIDA COM DESÁGIO DE 40% 
UNIDADE 

3001 
2002 
3210

DÍVIDA COM DESÁGIO DE 40% 

TIPOLOGIA
3 QUARTOS/I SUITE

1 QUARTO
1 QUARTO
1 QUARTO
1 QUARTO
1 QUARTO

TIPOLOGIA
APTTIPO C/2 VAGAS

1 QUARTO
1 QUARTO
1 QUARTO
1 QUARTO
1 QUARTO
1 QUARTO
1 QUARTO

TIPOLOGIA
APTTIPO C/2 VAGAS
2 QUARTOS/1 SUITE

1 QUARTO

__ R$2.307.604,43 
ÁREA 
113,1 
56,27 
56,27 
54,49 
54,17 
54,17

__ R$ 1.502.442,59
ÁREA 

113,1 
83,45 
56,27

VAGAS
2
1
1
1
1
1
1
1

VAGAS
2
1
1
1
1
1

VAGAS
2
1
1

__ R$2.940.833,90 
ÁREA 
113,1 
54,49 
56,27 
56,27 
54,49 
54,49 
56,27 
54,17
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BANCO DO BRASIL S/A:

Como contrapartida à daçâo em pagamento e cessão de direitos, a Atual 
Gestão Administração de Negócios e Incorporações Imobiliárias Ltda. 
ficará sub-rogada nos direitos dos credores em relação a cada uma das 
devedoras, sendo que somente poderá receber financeiramente tais 
créditos das devedoras após integral cumprimento do plano de 
recuperação judicial e integral quitação da totalidade da dívida sujeita à 
presente recuperação judicial.

A dação para se efetivar, no prazo de 60 (sessenta) dias contados do 
trânsito em julgado da decisão homologatória do plano, deverá ser 
precedida pela apresentação, ao tempo da lavratura da escritura, dos 
documentos legais e necessários salvo os dispensados por decisão 
judicial decorrentes da recuperação judicial e referentes a este ato. A 
implementação da dação ocorrerá diretamente da OAS para os credores 
e deverá ser livre de quaisquer ônus, bem como satisfeitos todos os 
tributos inerentes aos imóveis exceto aqueles próprios da dação.

Caso os credores optem pela alternativa aqui apresentada, devem 
manifestar-se expressamente, em até 05 (cinco) dias da data da 
publicação da decisão que conceder a recuperação judicial, pelo envio 
de e-mail ao seguinte endereço: recuperacaoiudicial@mcqestao.com.br. 
A escritura será lavrada em tabelionato de notas da comarca de 
Salvador indicado pela OAS/GAFISA, em até 60 (sessenta) dias 
contados da data da certificação do trânsito em julgado da sentença que 
conceder a recuperação judicial ao Grupo.

BANCO DO BRASIL
VALOR (R$)

R$
R$
R$
R$
R$

R$ 3.427.148,42

760.071,54
727.693,65
708.118,88
549.190,34
341.132,96
340.941,05

TORRE
SOHO B 
SOHO A 
50H0B 

TRIBECA B 
TRIBECAC
TRIBECA C

DÍVIDA COM DESÁGIO DE 40%
UNIDADE

3101
2801
2201
3401
2410
3001

___R$3.208.133,64
ÁREA 
113,1 
113,1 
113,1 
83,45 
56,27 
54,17

VAGAS
2
2
2
2
1
1

TIPOLOGIA
3 Quartos / 1 Suite 

APT TIPO C/2 VAGAS
3 Quartos /1 Suite
2 Quartos /1 Suite

1 Quarto
1 Quarto

Fica ressalvado que o presente aditivo ao Plano de Recuperação 
Judicial não está beneficiando nenhum dos credores em relação aos 
demais. Saliente-se que todos os imóveis da OAS/GAFISA são 

9

mailto:recuperacaoiudicial@mcqestao.com.br
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3.1.4 PAGAMENTO DE CRÉDITOS INFERIORES A R$ 150.000,00

4-VENDA DE ATIVOS

5 - CONSIDERAÇÕES FINAIS

O imóvel situado na BR-324 poderá ser alienado total ou parcialmente ou ainda 
realizada uma permuta física ou financeira, com o objetivo de fortalecimento do 
fluxo de caixa do Grupo MC e para o pagamento de sua dívida corrente, 
notadamente as dívidas não sujeitas aos efeitos da recuperação judicial.

O Grupo MC, ainda em continuação às medidas de reorganização de suas 
atividades, buscará alternativas comerciais para os imóveis registrados nas 
matriculas 60.765 e 47.575, situados respectivamente na BR-324, Fazenda 
Águas Claras, Pirajá, terreno com área de 103.922 m2 e na Av. Manoel Dias, 
276, Pituba, terreno com área de 930 m2, ambos em Salvador/BA.

Para pagamento dos credores cujos créditos, individualmente, estejam 
relacionados na lista de credores da recuperação judicial das devedoras por 
valor inferior a R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), o Grupo MC 
utilizará recursos provenientes da sua geração de caixa.

O pagamento se dará em 3 (três) parcelas mensais e consecutivas, vencendo- 
se a primeira 05 (cinco) dias após o trânsito em julgado da decisão que 
homologar o presente plano.

semelhantes em relação às suas características de mercado, sendo a 
divisão proposta unicamente à luz do montante dos créditos.

Todos os pagamentos e condições estabelecidos no plano somente terão seu 
prazo iniciando-se na data do trânsito em julgado da decisão homologatória do 

10

O imóvel situado na Av. Manoel Dias será utilizado em um processo de 
permuta física ou financeira com o objetivo de implantação de uma unidade 
comercial de venda de veículos, para compensar o fechamento da sede da 
Morena Veículos, que será entregue através deste plano, para o pagamento de 
alguns credores. Alternativamente o imóvel poderá ser alienado com o objetivo 
de fortalecimento do fluxo de caixa do Grupo MC e para o pagamento de sua 
dívida corrente, notadamente as dívidas não sujeitas aos efeitos da 
recuperação judicial.
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Ficam revogadas as condições do Plano de Recuperação Judicial apresentado 
nos autos naquilo que conflitarem com o presente aditivo.

Quaisquer credores não contemplados no Plano de Recuperação Judicial e no 
presente aditivo, mas que venham a se habilitar posteriormente e tiverem seus 
respectivos créditos reconhecidos, receberão com base nos termos propostos 
no fluxo estabelecido no item 3.1.3.1 deste aditivo.

plano de recuperação judicial. Se o trânsito em julgado da decisão 
homologatória não ocorrer em até 180 (cento e oitenta) dias após a aprovação 
em assembléia do plano, será convocada nova assembléia.
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BAHIA

V

V

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE CREDORES DO GRUPO MODESTO CERQUEIRA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL N 9 0321150-92 2013 805 0001, EM TRÂMITE PERANTE A 20* VARA DOS FEITOS 

RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE SALVADOR -

Aos 31 dias do mês de julho de 2014, às 14h no Hotel Matiz, localizado à Rua Dr José Peroba, 

244, Stiep, Salvador - BA, o Dr Orlando Isaac Kalil Filho, Administrador Judicial nomeado nos 

autos da Recuperação Judicial n 9 0321150-92 2013 805 0001, em trâmite perante a 20* Vara 

dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da comarca de Salvador - 

Bahia, exercendo o múnus da presidência da Assembléia Geral de Credores para deliberação 

acerca da aprovação, modificação ou rejeição do Plano de Recuperação Judicial proposto pelas 

recuperandas Atual Gestão e Administração de Negócios Ltda e outros, deu continuidade à 

deliberação sobre o Plano de Recuperação, com a participação dos signatários da lista de 

presença anexa, parte integrante desta ata, dentre aqueles presentes quando do início dos 

trabalhos em 24/07/2014, haja vista a prévia instalação da assembléia geral de credores na 

referida data, após verificação de quorum nos termos do art 37, §2^ da Lei 11 101/2005, 

convidando o advogado do Banco do Nordeste do Brasil S/A, Dr Valternan Pinheiro Prates, 

inscrito na OAB/BA 14 040 para secretariá-lo, o que foi aceito Em seguida, o Administrador 

Judicial franqueou a palavra aos credores que quisessem se manifestar O representante do 

credor Banco do Nordeste do Brasil S/A, Sr Nilo Meira Filho, requereu a alteração do item 

3 1 2 1 do Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial para que constasse a seguinte redação 

PAGAMENTO AO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S A “Dívida oriunda de recursos do FNE 

- Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste. Para a porção do crédito 

advinda de recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste-FNE, 

(valor devido R$ 5 103 655,52, na data do ajuizamento da recuperação judicial) 

pagamento do valor da dívida atualizada desde a data prevista no art 9^, II da Lei 

11101/2005 com base nos juros FNE onginalmente contratados, além dos rebates 

incidentes no caso de adimplência no pagamento das parcelas A dívida será paga no 

prazo total de 144 (cento e quarenta e quatro) meses na seguinte forma carência de 

principal 24 (vinte e quatro) meses, com pagamento de juros trimestrais no período de 

carência Após o período de carência o valor do principal será pago em 120 (cento e 

vinte), prestações mensais e sucessivas, de acordo com o Sistema de Amortizações
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pagamento em regime do fluxo de caixa independe do faturamento ou da geração de

caixa das recuperandas Questionou ainda sobre a situação dos imóveis oferecidos em

dação, a respeito do que esclareceram as recuperandas que os imóveis do

empreendimento tiveram seu habite-se liberado em dezembro de 2012, e os imóveis

com a anuência do Bradesco serão disponibilizados para o pagamento dos credores

após o trânsito em julgado da homologação do Plano Por fim, pediu que se registrasse

terceiros coobngados, fiadores e demais avalistas Dra Geovande Alves Brito de

Carvalho, representante de Adailton Vilela Dourado, reitera o pedido de reclassificação

do crédito para a classe de crédito trabalhista O representante do Banco Itaú, Dr

Marcelo, como a concordância do Bradesco pediu que ficasse esclarecido que 

observação constante do item 311 "a" "1" se repetirá em relação ao item "b"

Amortizações Constantes A carência de 36 (trinta e seis) meses será contada a partir 

da data do trânsito em julgado da homologação do plano " Ressaltando, ainda, a 

necessidade da manutenção de todas as suas garantias ongmalmente contratadas As

porção do crédito advinda de recursos internos do Banco do Nordeste, (valor devido R$ 

9156 509,61, na data do ajuizamento da recuperação judicial), pagamento do valor da 

dívida atualizada desde a data prevista no art 5% II da Lei 11101/2005, com base nos 

juros CDI A dívida será paga no prazo total de 180 (cento e oitenta) meses na seguinte 

forma carência de 36 (trinta e seis) meses, sendo que nos 24 (vinte e quatro) primeiros 

meses terão carência de principal e juros, e do 259 (vigésimo quinto) mês ao 369 

(trigésimo sexto) mês haverá carência só de principal, incidindo pagamento de juros 

mensais Após o período de carência, o valor do principal será pago em 144 (cento e 

quarenta e quatro), prestações mensais e sucessivas, de acordo com o Sistema de

empresas recuperandas aceitaram as alterações sugeridas pelo BNB, esclarecendo que 

estas condições já haviam sido previamente negociadas entre o Banco e as empresas 

Recuperandas, e que não representam alterações significativas ao previsto no aditivo, 

constituindo apenas correção de erro formal do aditivo O representante do HSBC, Dr 

Odonel Vilas Boas Junior, questionou

Constantes A carência de 24 meses será contada a partir da data do trânsito em 

julgado da homologação do plano ", além de alteração do item 3 12 2 para constar a 

seguinte redação "Dívida oriunda de recursos internos do Banco do Nordeste. Para a

e as recuperandas esclareceram que o

em ata que, em sendo aprovado o Plano, não afetará as garantias prestados por
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mesmo trecho Encerrados os debates e realizadas as alterações do aditivo ao plano de

Teixeira Filho votou A FAVOR do plano por si e pelos credores também por ele representados

Ailton Cosme Santos Almeida, Luiz Fernando Paiva Dezordi, Pedro Cesar Serpa Pereira,

Temistocles Moreira Barros Filho CLASSE II -o credor Banco do Nordeste do Brasil S/A votou A

FAVOR do plano, o credor Opus Vintage I (cessionário do crédito do Banco Fibra) votou A

FAVOR do plano, e caso sendo aprovado manifesta-se, de logo, pela opção forma de dação em

pagamento, o credor Banco Industrial

manifestando-se também pela dação em pagamento em caso de aprovação do plano, o credor

Banco Itau S/A votou A FAVOR do plano CLASSE III - o credor Adailton Vilela Dourado votou

FAVOR da aprovação do plano, com a ressalva de que a classificação do seu crédito encontra-

se sub judice, os credores Augusto Cesar dos Santos Freitas Comércio, M & I Sistemas

Equipamentos e Suprimentos, Tecplan Indústria Eletrônica Itda, Umcas Brasília Automóveis

Itda, representados pela Dra Lívia Oliveira de Magalhães, votaram a FAVOR do plano, o

credor Banco Bradesco S/A votou a FAVOR, e registra que aprova a opção de pagamento a ele

proposta no item 3 11 do aditivo ao plano protocolado nos autos Todavia, a sua concordância

é meramente a de credor aderente, posto que a maior parte de seu crédito não se submete

aos efeitos da Recuperação Judicial, conforme impugnação apresentada que está "sub judice",

o credor Banco do Brasil S/A votou CONTRA o plano ressalvando que não concorda com

mesmos, reservando-se o direito de ajuizar a cobrança judicial dos créditos em face destes, e

não concorda com a exclusão de quaisquer garantias, não suspendendo a exigibilidade dos

deságio de até 40% no caso de dação em pagamento da divida através de bens imóveis, não

concorda com a forma de atualização da dívida somente por CDI, sem juros, não concorda com

carência total de 36 meses e prazo total de 12 anos, o credor Banco do Nordeste do Brasil S/A

votou a FAVOR nas duas classes ressaltando que sua posição se deu em razão da aceitação de

sua proposta de alteração da redação feita no início desta sessão de trabalhos, os credores

Brasmax Comércio de Produtos Automotivos Ltda, CIL Comércio de Informática Ltda, Civil

Industrial e Comercial Ltda, Elétrica Bahiana Com e Imp de Mat Elétricos Ltda , Flex

Distribuidora de Produtos Automotivos Ltda , Fox Acessórios Comercio Atacadista Ltda . GMBA

Representações Comerciais Ltda , JS Distribuidora de Peças Ltda . Universo das Cores Tintas e

Material e Visual PRD System Serviços Automotivos Ltda , representados por Thiago Lope

recuperação judicial, o Sr Administrador Judicial deu início à votação nominal do plano de 

recuperação, por classe de credores, credor por credor CLASSE I - o credor Clodoaldo Paiva

qualquer tipo de novação dos créditos perante seus avalistas/fiadores/coobngados, mesmo

sujeitas à recuperação, tampouco com a suspensão da exigibilidade dos créditos junto aos

créditos juntos aos coobngados (avalista/fiadores) dessas operações Não concorda com o

e Comercial S/A votou A FAVOR do plano,
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Cardoso Campos, OAB/BA 23824, votaram a FAVOR do plano, os credores Cnmac Comercio e

Inst Manut Ar Condicionado, Eletropar Autopeças Ltda , Executiva Com de Máquinas e Equip

Escritório Ltda e Rumo Logística de Transporte Ltda - ERR, representados por Ana Paula

Oliveira de Moraes, OAB/BA 29352, votaram a FAVOR do plano, o credor HSBC Bank Brasil S/A

votou CONTRA o plano Logo em seguida à votação, o Dr Fernando De Luizi esclareceu que no

aditivo protocolado aos autos no item 3 13 1 está claro que a carência total é de 12 meses

pagamentos aos credores

correspondente ao CDI, diverso de como entendeu o Banco do Brasil A representante da Opus

Vintage I, pediu para acrescentar em ata que apesar da recuperanda acatar todos os pleitos do

credor HSBC realizados nesta assembléia, o mesmo votou contrário à aprovação do plano O

credor Opus Vintage I entende que este fato deve ser levado em consideração caso o mesmo

Após coleta de votos, verificaram-se, na Classe I, votos favoráveis à aprovação do plano de

100% dos credores presentes Na Classe II, venficaram-se votos favoráveis à aprovação do

>

JESVALTE

Secretário - adv do BNB

se volte contra a homologação do plano de recuperação judicial legalmente aprovado nesta 

assembléia O Banco Itáu e o Banco Bradesco também se manifestaram no mesmo sentido

plano de 100% dos credores, representando 100% dos créditos da classe II presentes Na 

Classe III, verificaram-se votos favoráveis à aprovação do plano de 91,30% dos credores 

presentes, representando 81,10% dos créditos da classe III presentes nesta assembléia Assim, 

atendido o quorum de aprovação do plano previsto no artigo 45, §§19 e 2Ô da lei 11 101/2005, 

foi declarado o resultado da Assembléia Geral de Credores pela APROVAÇÃO DO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, SEU ADITIVO E ALTERAÇÕES REGISTRADAS NA PRESENTE ATA. Em

Administrador Judicial

Salvador, Bahia, 31 de julho de 2014

seguida, o Administrador Judicial consultou a assembléia sobre o interesse da constituição do 

comitê de credores, tendo esta se manifestado pela não criação Nada mais havendo a 

deliberar, foi a ata lida e aprovada, tendo o Administrador Judicial declarado encerrada a 

Assembléia Geral de credores, e colhendo as assinaturas previstas em lei Todos declaram que 

esta ata constitui representação fiel dos trabalhos desenvolvidos nesta assentada, a qual segue 

assinada por quem de direito

no montantesendo que após este prazo iniciam-se os
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

JUCEB E
CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Inicio da atividade

29203253412 22/01/200910.674.804/0001-20

E

7 ' PRAZO DE DURAÇÃO

Não XXXXXX

página: 1/3
224408925

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Endereço:
AVENIDA LUlS VIANA FILHO, 6700 LOJA:LJ, PARALELA, SALVADOR, BA - CEP: 41730101

R$ Capital integralizado:
7.000.0C0.00
SETE MILHÕES DE REAIS

COMÉRCIO 
CRÉDITO

Arquivamento do ato 
Constituitivo 
22/01/2009

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
CONTROLE: 9158403040027 CPF SOLICITANTE: 008.054.825-39 NIRE: 29203253412 EMITIDA: 23/11/2022 PROTOCOLO: 224408925

Natureza Jurídica:
NIRE(sede)

Nome Empresarial: BRUNE VEÍCULOS LTDAW*EM~RÉCÜPÉRAÇÂO JUDICIAL*" 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
CNPJ

R$ 7.00C.000.00
SETE MILHÕES DE REAIS

-QBJETO^^SOCIÁL/-'?;^ _ 7-,-
^^OMÉRCIO ATACADISTA DE VEÍCULOS NOVOS. USADOS. NACIONAIS Ê ESTRANGEIROS. COMÉRCIO VAREJISTA DÊ 
^■eICULOS NOVOS. COMÉRCIO VAREJISTA DE VEÍCULOS USADOS. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA 
W*E VElCULOS AUTOMOTORES. SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM. LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VElCULOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS 

CÂMARA DE AR. ATIVIDADES DE 
AO CONSUMIDOR NOS VElCULOS 
ARMAZENAGEM DOS VEÍCULOS DO

PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. COMÉRCIO VAREJISTA DE PNEUMÁTICO 
INTERMEDIAÇÕES DE LINHA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO DIRETO 
AUTOMOTORES. ATIVIDADES DE DEPÓSITO FECHADO. ESPECIFICAMENTE PARA 
COMÉRCIO ATACADISTA DE VElCULOS NOVOS. USADOS, NACIONAIS E ESTRANGEIROS.______

Xí./ ^XpõrTé .

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data 
de sua expedição.

http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

E

as na data

CNPJ Inicio da atividade

29203253412 22/01/200910.674.804/0001-20

Cond ./Administrador

ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

0.00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

2.287.110,00 SOCIO XX/XX/XXXX

1.905.120.00 SOCIO XX/XX/XXXX

1.617.770,00 SOCIO XX/XX/XXXX

490.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX

350.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX

350.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

- SITUAÇÃO ;d

REGISTRO ATIVO26/05/2022 98196240

■í

página: 2/3
224408925

i

.5

Certificamos que 
de sua expedição.

I 
i
I

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/auteniic3cao.aspx 
CONTROLE: 9158403040027 CPF SOLICITANTE: 008.054.825-39 NIRE: 29203253412 EMITIDA: 23/11/2022 PROTOCOLO: 224408925

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes

Arquivamento do ato 
Constituitivo 
22/01/2009

Participação R$ 

ÕÕÕ
Término do mandato

" STATUS
Sem Status

PlORISBERTO FERREIRA DE CERQUEIRA 

034.358.145-00
LUIZ JOSÉ PIMENTA

077.990.555-53
MC PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA*“EM
12.427.184/0001-50

ILIO PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA*’*Ef 

13.141.508/0001-51
FC PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA’”EM
13.144.991/0001-28

PIMENTA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS U
13.172.478/0001-40

JM PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA 
.73.178.534/0001-54

GREEK PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA”
13.201.010/0001-37

MYLLENE RODRIGUES DE CERQUEIRA TELLES 
551.941.505-63

MODEZIL RODRIGUES FERREIRA E CERQUEIR/ 
^562.715.815-87

Data Número

. Nome/CPF

Endereço:
AVENIDA LUlS VIANA FILHO, 6700 LOJA:LJ, PARALELA, SALVADOR, BA- CEP: 41730101

Nome Empresarial: BRUNE VElCULOS LTDA'^EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”* 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede)

Ato: 021 - ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS
Evento: 985 - ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS

NIRE: 29901390831 CNPJ: 10.674.804/0002-00
Endereço: AVENIDA LUlS EDUARDO MAGALHÃES, 3301 LOJA:B, CABULA. SALVADOR, BA- CEP: 41150595

http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/auteniic3cao.aspx
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EÍI

CNPJ Inicio da atividade

29203253412 22/01/200910.674.804/0001-20

SALVADOR - BA, 23 de Novembro de 2022

página: 313
224408925

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

Endereço:
AVENIDA LUÍS VIANA FILHO, 6700 LOJA:LJ. PARALELA, SALVADOR. BA- CEP: 41730101

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
CONTROLE: 9158403040027 CPF SOLICITANTE: 008.054.825-39 NIRE: 29203253412 EMITIDA: 23/11/2022 PROTOCOLO: 224408925

Arquivamento do ato 
Constituitivo 
22/01/2009

JUttB
Certificamos que 
de sua expedição.

MÈpRDEM JUDICIAL: OFICIO N° 199/2013, PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA, COMARCA DE SALVADOR-BA, 
* ^C° VARA DOS FEITOS DE REL DE CONS. CIV. E COMERCIAIS, PROC. N° 0321150.92.2013.8.05.0001, SOLICITOU

PROCEDER A ANOTAÇÃO ACERCA DO DEFERIMENTO DO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA 
DEVE DORA DE ACORDO COM PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO NOS AUTOS DAAÇÂO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL REGISTRADA SOB N° 0321150-92.2013.8.05.0001. ASSIM ESTAMOS ANOTANDO PARA CONHECIMENTO 
DE TERCEIROS.

TIANA REGILA M G DE ARAUJO

Ncmê Empresarial: BRUNE VEÍCULOS^LTDA—EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL— 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
NIRE(sede)

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data

http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
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Salvador, 04 de abril de 2023.

A BRUNE VEÍCULOS LTDA., inscrita no CNPJ sob ns. 10.674.804/0001-20, com sede à Av. Luiz 
Viana Filho, n2 6700, Paralela, Salvador-BA, doravante denominada licitante, representada 
neste ato pelos sócios Modezil Rodrigues Ferreira e Cerqueira, inscrito no CPF sob o n? 
562.715.815-87 e Luiz José Pimenta, inscrito no CPF sob o n^ 077.990.555.53, DECLARA, sob 
pena de aplicação das penalidades legais cabíveis conforme previsto no Art. 7? da Lei 
10.520/02, que atende plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital.

PREGÃO ELETRÔNICO N? 006/2023 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

MODEZIL RODR1GUESL Assinado de forma digital por 
FERREIRA E I modezil rodrigues ferreira

CERQUEIRA:5627158/XSS^^^
587 // -oim

Modezil Rodrigues Ferreira e Cerqueira
CPF 562.715.815-87

RENAULT
Wssionforlife

I
I

i i H7 incc LAsslnad<>defOf™ 
LUIZ-JUot W digital por LUIZ JOSE 
PIMENTA:O7^ENTA:077990555 
79905 5 SÇR ' Dados--2023.04.05 

08:51:52^300'

Luiz José Pimenta 
CPF 077.990.555-53
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Renault Care Servicedimensões
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MODEZIL 
RODRIGUES 
FERREIRA E

PREGÃO ELETRÔNICO N® 006/2023 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

I , 
í

|f«a^Estadua!:79.938.161-NO

A BRUNE VEÍCULOS LTDA,, inscrita no CNPJ sob n9.10.674.804/0001-20, com sede à Av. Luiz 
Viana Filho, n9 6700, Paralela, Salvador-BA, doravante denominada licitante, representada 
neste ato pelos sócios Modezil Rodrigues Ferreira e Cerqueira, inscrito no CPF sob o n9 
562.715.815-87 e Luiz José Pimenta, inscrito no CPF sob o n9 077.990.555.53, DECLARA, sob 
pena de aplicação das penalidades legais cabíveis, que até o presente momento não possui 
fatos impeditivos para sua habilitação no processo.

I
■j

li, i

I.

i ill"? mrr (. Assinado deforma 
LUIZJUSE | digital por LUIZ JOSE 
PIMENTA:^MENTA:07799°sss 
799055555' ~oâo5?2ó23.04.0s 

08:52:29-03’00’

Luiz José Pimenta
CPF 077.990.555-53

RENAULT

Salvador, 04 de abril de 2023.
í: Assinado de forma digital
4- por MODEZIL RODRIGUES
/^FERREIRA E
/ ÊERQUEIRA:56271581587

CERQUEIRA:5627/15-Dá'ffi023.04.05
81587 08:47:40-03'00'

Modezil Rodrigues Ferreira e Cerqueira
CPF 562.715.815-87
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Salvador, 04 de abril de 2023.

x.ib1!

PREGÃO ELETRÔNICO N2 006/2023
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHOS FORÇADOS OU DEGRADANTES

A BRUNE VEÍCULOS LTDA., inscrita no CNPJ sob n^. 10.674.804/0001-20, com sede à Av. Luiz 
Viana Filho, n2 6700, Paralela, Salvador-BA, doravante denominada licitante, representada 
neste ato pelos sócios Modezil Rodrigues Ferreira e Cerqueira, inscrito no CPF sob o n9 
562.715.815-87 e Luiz José Pimenta, inscrito no CPF sob o n9 077.990.555.53, DECLARA, sob 
pena de aplicação das penalidades legais cabíveis, que não possui empregados executando 
trabalho degradante ou forçado.

to.UteVteflaFMSTOO

I I 117 IC'lCC j-Assinado de forma 
LUIZ.JU>t k digital por LUIZ JOSE 

PIMENTA:0/jIMENTA:07”50SS5S
Dad0* 2023.04.05 
08:53:42-03'00'

Luiz José Pimenta
CPF 077.990.555-53

MODEZIL RODRIGUE?
FERREIRA E Aferreira e
CERQUEiRA:5627lS81.UR9WltíAS6;í71581587 
cq7 / 'Dados: 2023.04.05 08:49 27
30 // -03'00'

Modezil Rodrigues Ferreira e Cerqueira
CPF 562.715.815-87

í

CNPJ:ld.074.8O4/OOO1-2a

RENAÚidr
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“1

Salvador, 04 de abril de 2023.

1

A BRUNE VEÍCULOS LTDA., inscrita no CNPJ sob n9.10.674.804/0001-20, com sede à Av. Luiz 
Viana Filho, n9 6700, Paralela, Salvador-BA, doravante denominada licitante, representada 
neste ato pelos sócios Modezil Rodrigues Ferreira e Cerqueira, inscrito no CPF sob o n9 
562.715.815-87 e Luiz José Pimenta, inscrito no CPF sob o n9 077.990.555.53, DECLARA, sob 
pena de aplicação das penalidades legais cabíveis, que não tem em seu quadro empregado 
que seja servidor público deste município.

PREGÃO ELETRÔNICO N9 006/2023 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR

í
i

,s 
i I i

FERREIRA “í

CERQUEIRA:5627158 'çerqueira;S62715ri5R7
Dadár 2023.04.05 08:48:24

1587 // -03'00

Modezil Rodrigues Ferreira e Cerqueira
CPF 562.715.815-87

LUIZJOSE ^digital por LUIZJOSE

PIMENTA:g7^MENTA:077990555 
799055553'"’õí3or'2Q23.o4.os 

f/ 08:52:58 03 00'

Luiz José Pimenta
CPF 077.990.555-53

M RENAULT
Pássíih ícr life

BnmeViiaífeflMi

CEP4168M70

lnsàiçátoEstedual:79J38461-NO
i !■
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Salvador, 04 de abril de 2023.

A BRUNE VEÍCULOS LTDA., inscrita no CNPJ sob n®. 10.674.804/0001-20, com sede à Av. Luiz 
Viana Filho, n2 6700, Paralela, Salvador-BA, doravante denominada licitante, representada 
neste ato pelos sócios Modezil Rodrigues Ferreira e Cerqueira, inscrito no CPF sob o n9 
562.715,815-87 e Luiz José Pimenta, inscrito no CPF sob o n9 077.990.555.53, DECLARA, sob 
pena de aplicação das penalidades legais cabíveis, em atendimento ao inciso XXXIII do art. 
79 da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

PREGÃO ELETRÔNICO N9 006/2023 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 79, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL

£ / n<_.
i
í

I 1117 Ififc f Assinado de forma 
LUIZJUbt b digital por LUIZ JOSE 
PIMENTA:qA™™779905S5 
yagncrr ca '5a3ê?2023.04.05 

08:55:01 -03'00'

Luiz José Pimenta 
CPF 077.990.555-53

Ins^çaoEstedual-^^S.ISI-NO

A* Lati Vias» TO». 

CEP41.6SM70

MODEZIL RODRIGUES rVdriguesP°f
CERQUEIRA:562715/lS-WRA^27i5si587

Dadós:2023.04.0S08.50:32587 .03W
Modezil Rodrigues Ferreira e Cerqueira

CPF 562.715.815-87

4 RENAULT 
pas^art^lifei
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Salvador, 04 de abril de 2023.

A BRUNE VEÍCULOS LTDA., inscrita no CNPJ sob n-. 10.674.804/0001-20, com sede à Av. Luiz 
Viana Filho, n9 6700, Paralela, Salvador-BA, doravante denominada licitante, representada 
neste ato pelos sócios Modezil Rodrigues Ferreira e Cerqueira, inscrito no CPF sob o n9 
562.715.815-87 e Luiz José Pimenta, inscrito no CPF sob o n9 077.990.555.53, DECLARA, sob 
pena de aplicação das penalidades legais cabíveis, nos termos da Lei 8.213 de 91, a 
existência de cargos reservados em sua estrutura, destinado as pessoas com deficiência.

PREGÃO ELETRÔNICO N9 006/2023 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI 8.213/1991

MODEZIL RODRIGUES; Assinado de forma digital por
FERREIRA E X MOOEZ,L Rodriguis ferreira

  /^ECERQUEIRA:56271581587 
CERQUEIRA:56271 58 l„Darios?2023.04.05 08:50:00 
587 ■03'00''

Modezil Rodrigues Ferreira e Cerqueira 
CPF 562.715.815-87

i 
f í

I I ||^ IT^CC í Assinado de forma 
LUIÁJUjt V digital por LUIZ JOSE 

PIMENTA:0/^ENrA”'”“sss 
TQQnÇ CEc4""ÕãdoSv2023.04.05 

o&síhs-ojw

Luiz José Pimenta
CPF 077.990.555-53

GEP 41.680-470

1 RENAULT
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A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO-BA

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO 006/2023

Prezados Senhores,

1. DADOS DO PROPONENTE

i,

!■

2^ DADOS DOS REPRESENTANTES LEGAIS PARA ASSINATURA DO 
CONTRATO

Indicamos abaixo os dados dos Representantes Legais para assinatura do 
contrato:

RENAULT
:l?âsstonfórlife

Avenida José Balbino de Souza, S/N, centro, Sobradinho/BA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

A BRUNE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 10.674.804/0001-20, 
situada à Avenida Luis Viana Filho, 6700 - Paralela, CEP 41.680-470, Salvador - BA, 
vem respeitosamente à presença de V.Sas. apresentar PROPOSTA DE PREÇOS, 
para fornecimento do objeto do Edital em epígrafe, conforme segue:

Razão Social: BRUNE VEÍCULOS LTDA.
CNPJ/MF; 10.674.804/0001-20
Endereço: Avenida Luiz Viana Filho, 6700 - Paralela, CEP 41.680-470, Salvador -
BA - Salvador - Bahia
Contato Comercial: Ana Sueli Johnstone Fone (71) 98108-1051
(anasueli@somossj.com.br)

MODEZ1L RODRIGUES FERREIRA E CERQUEIRA
Estado Civil: solteiro Profissão: Comerciante CPFne 562.715.815-87

LUIZ JOSE PIMENTA
Estado Civil: casado Profissão: Economista CPF ns 077.990.555-53

i
.1

mailto:anasueli@somossj.com.br
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Item Vir Unitário Vir Lote

01 01

R$ 79.700,00 R$ 79.700,00

5. PRAZO DE ENTREGA
O fornecimento será efetuado de forma parcelada, com prazo de entrega não 
superior a 10 (DEZ) dias, contados a partir do recebimento da solicitação do 
órgão responsável, sempre após a realização da Nota de Empenho ou da 
assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

CNP4:10.674.8WOO0b2O
In&riçk) Estadual 79.mt61-NO

I
i OBJETO DA LICITACÂO
Contratação de empresa para eventual aquisição de veículo de passeio, destinado 
as necessidades do Caps da Secretaria Municipal de Saúde.

LOTE ÚNICO - VEICULO POPULAR - TIPO PASSEIO 
lÕtd

SuuiWtatalta...

^50*

4, VALIDADE DA PROPOSTA
O prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA) dias.

T

6. LOCAL DE ENTREGA
Os bens deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Saúde, no 
endereço Avenida José \Balbino de Souza, S/N, centro, no horário das 08:00 
horas às 17:00 horas.

RENAULT
7 Passton for life

Descrição do Material______________________________________
Marca/Modelo: RENAULT KWID ZEN MOTOR FLEX 1.0L 
12V Fabricante: RENAULT
Descrição Detalhada: Veículo Hatchback 0KM, Ano/ Modelo de 
fabricação 2023/2023, cor branco, bicombustivel, motorização 3 
cilindros, Potência 71cv(A)/68cv(G), transmissão mecânica 5 
velocidades, direção elétrica, freios ABS nas quatro rodas, 04 
portas laterais, vidros com acionamento elétrico nas portas 
dianteiras, travas com acionamento elétrico nas quatro portas, 
vidro traseiro com desembaçador, ar condicionado original de 
fábrica, equipamento de som AM/FM Stereo com MP3 Player e 
USB, Air Bag frontal e lateral, sistema anti furto, capacidade para 
05 lugares, sendo 04 passageiros e o motorista, bancos com 
encosto de cabeça, cintos de segurança 3 pontos, estepe, chave de 
rodas, macaco e triângulo sinalizador. Com todos os acessórios 
mínimos obrigatórios, conforme legislação em vigor. 
D1MENSÔES/CAPACIDADES: capacidade de carga porta malas 
290 litros, Altura 1.474mm; largura 1.579mm; comprimento 
3.680mm; distância entre-eixos 2.423mm. Tanque de 
combustível 38 litros; OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE: O veículo 
será entregue 0KM modelo 2023. Os veículos cotados terão suas 
características originais mantidas sem alteração ou adaptação 
para não comprometer o desempenho original de fábrica. 
Garantia de 36 meses. O licitante se compromete a substituir 
peças e demais componentes que apresentarem defeito de 
fabricação, dentro do prazo de garantia. Além das 
responsabilidades resultantes da Lei 9.433/05._______________

VALOR TOTAL DESTA PROPOSTA: R$ 79.700,00 (SETENTA E NOVE MIL DUZENTOS E SETECENTOS REAIS).
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BANCO: BRADESCO CONTA CORRENTE: 1564-4

8. DADOS BANCARIOS

AGÊNCIA: 2864

Declaramos que,a proposta foi elaborada de forma independente e com 

conhecimento de todas as obrigações estabelecidas no edital e termo de referência 

Declaramos ainda, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas.

Sendo expressão da verdade a informação por nós prestada, estamos cientes 

que esta declaração estará sujeita as penalidades da Lei, conforme dispõe o art. 299 

do Código Penal Brasileiro, que prevê o crime de falsidade ideológica, 

subscrevemo-nos.

7. CONDICÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicado pela Contratada.

â RENAULT 1 
w Passion for life |

Declaramos que já estão inclusos todos os custos com a entrega dos 

produtos, dentre eles, os encargos sociais, impostos, taxas, transportes, 

embalagens, licenças, despesas de frete, garantias e todas as demais despesas 

necessárias para a realização do fornecimento do objeto da licitação, no local 

indicado pelo setor de compras.

Declaramos que a licitante está desimpedida de licitar e contratar com a 

Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, abrangendo, inclusive, as entidades com personalidade jurídica de 

direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou 

mantidas.

Salvador, 04 de abril de 2023.
MODEZIL RODRIGUES
FERREIRA E -‘ECERQUEiRA:56?,7isbiss?
CERQUEIRA:S6271581587'D‘a,,ò’: 2023.04.05 08:5i:io 

4? -03'00'
Modezil Rodrigues Ferreira e Cerqueira
CPF 562.715.815-87

LUIZJOSE ( Assinado de forma 
^digital por LUIZJOSE 

PIMENTA:O7'?IVENTAO7799O55553 
/. -Dsdos;-2023.04.05 

799055553 08:55:37-03W

Luiz José Pimenta 
CPF 077.990.555-53



29/03/2023, 10:02 000276SINTEGRA/ICMS - Consulta Pública

Data da Consulta: 29/03/2023 Número da Consulta:

IDENTIFICAÇÃO
| UF: BA

I Bairro: PARALELA

UF: BA CEP: 41730101

Telefone:

Usuário SEPD :

Data desta Situação Cadastral: 05/05/2009

Observaçces:

https :Z'www.sefaz. ba.gov.br/Sintegra/Result.asp 1/1

• Os dados acima são baseados em informações existentes na base de dados da Sefaz-Bahia e demonstra a situação cadastral do 
contribuinte nesta data.

Voltar para nova seleção de contribuinte (BA) 
Acessar cadastro de outro Estado

Consulta Pública ao Cadastro 
do Estado da Bahia

ENDEREÇO

Logradouro; | AVENIDA LUÍS VIANA FILHO

Número: 1 5700

| (71 ) 33876700

CMPJ: 10.674.804/0001 -20 Inscrição Estadual: Jo79.938.161

Razão Socfat: | BRUNE VEÍCULOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

Complemento: LOJA:LJ

Município: | SALVADOR

Endereço Eletrônico: | FISCAL@MCGESTAO.COM.BR

^INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Atividade Econômica: I Comércio por atacado de automóveis, camionetas e u

Data da Inscrição Estadual: 106/03/2009

Situação Cadastral Atual: Habilitado

Condição: NORMAL

Observações: I

Regimede Apuração de ICMS: | C/CORRENTE FISCAL

http://www.sefaz
mailto:FISCAL@MCGESTAO.COM.BR


Prefeitura Municipal de Salvador Emissão 27/06/2022

Secretaria Municipal da Fazenda Page 1 of 1Ficha Cadastral Resumida

Coordenadoria de Cadastro Pessoa Jurídica

IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA: 312.756/001-33 000277Ativa Provisória

BRUNE VEÍCULOS LTDA‘”EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL**’Razão Social:

BRUNE VEÍCULOSNome Fantasia: Inscrição Estadual:

10.674.804/0001-20CNPJ:

ENDEREÇO DA PESSOA JURÍDICA

Avenida Luís Viana FilhoLogradouro: 6700Número:

Edifício: PARALELABairro:

LOJA:LJComplemento: 41.730.101CEP:

7133876700Telefone: Fax:

FISCAL@MCGESTAO.COM.BRCorreio Eletrônico:

PROXIMO DA ESTACAO CCR METRO FLAMBOYANTReferência:

TERMO DE VIABILIDADE DE LOCALIZAÇÃO

157633N° DO TVL: 08/09/2022Validade:

DADOS DE CONSTITUIÇÃO

Matriz Unidade ProdutivaTipo de unidade:
Estabelecimento Fixo

206-2 - Sociedade Empresaria LimitadaNatureza Jurídica:

06/03/2009Data Inscrição na Prefeitura:

DATA INÍCIOATIVIDADE(S) CNAE

06/03/2009
06/03/2009
06/03/2009
06/03/2009
06/03/2009
06/03/2009

06/03/2009

06/03/2009
20/08/2019

OBSERVAÇÕES

Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 
automotores
Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
Outras atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente
Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

Tipo de Constituição:

Forma de Atuação:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL (CGA):

SITUAÇÃO CADASTRAL:

4511-1/03
4511-1/02
4511-1/01
4520-0/01
4520-0/05
4520-0/07

4530-7/01
4530-7/03
4530-7/05
6499-9/99
4520-0/02

06/03/2009
06/03/2009

mailto:FISCAL@MCGESTAO.COM.BR
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ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1

Oferta Final ME
Não
Não
Não
Sim
Não

3,07 Não
2,26 Não

Razão Social Oferta Final Dif.(%) ME

Razão Social Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

05/04/202310:03:23 DISPUTA

Gerado em: 05/04/2023 10:30:24 1 de 3

MUNICÍPIO de sobradinho 
SOBRADINHO-BA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023
Processo Administrativo N° 048/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA

Data de Publicação: 23/03/2023 13:04:18

LOTE 1 - HABILITAÇÃO 
Veículo de passeio

Razão Social
ERUNE VEÍCULOS LTDA

2 RODALEVE R VEÍCULOS LTDA
3 MASTER COMERCIAL DE VEÍCULOS
4 ARTHA EMPREENDIMENTO COMERCIO 059 28.515.824/0001-13 81.700,00
5 NOVOS TEMPOS COMERCIO DE________ 092 40.497.852/0001-50 90.000,00
6 CONTERRÂNEA COMERCIO E LOCAÇÃO 058 32.739.120/0001-00 88.000,00
7 PEDRAGON AUTOS LTDA 073 03.935.826/0001-30 91.890,00

71.440,00
71.755,00
78.700,00
78.900,00
81.500,00
84.000,00
85.900,00

0,44
9,68
0,25
3,30

DESCLASSIFICADOS__________
Num Documento Oferta Inicial

_______ INABILITADOS
Num Documento

CLASSIFICAÇÃO___________
Num Documento Oferta Inicial 
068 10.674.804/0001-20 79.700,00 
047 07.258.636/0001-87 80.800,00 

1)67 28.516.298/0001-06 82.000,00 

059 28.515.824/0001-13

23/03/202313:04:17 PUBLICADO
24/03/2023 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
05/04/2023 09:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: RENAULT Modelo: KWID
Descrição: Veículo de passeio, transporte ( 5 pessoas, 0 km), combustível biocombustivel, direção hidráulica ou eletrica, 04 portas, 
cambio manual, distancia entre eixos mínima de 2.370 mm, motorização 1.0 a 1.3, possui trio eletrico, possui ar condicionado.
Quartidade: 1 Valor Unit.: 71.440,00 Valor Total: 71.440,00

CADASTRO DE PROPOSTA
CADASTRO DE PROPOSTA
CADASTRO DE PROPOSTA ARTHA EMPREENDIMENTO COMERCIO E LOCAÇOES LTDA
CADASTRO DE PROPOSTA MASTER COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA

BRUNE VEÍCULOS LTDA

MOVIMENTOS DO PROCESSO
24/03/2023 11:02:03 CADASTRO DE PROPOSTA PEDRAGON AUTOS LTDA
04/04/2023 16:33:10 CADASTRO DE PROPOSTA CONTERRÂNEA COMERCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA
04/04/2023 17:29:25 ALTERAÇAO DE PROPOSTA PEDRAGON AUTOS LTDA

^£4/04/2023 17:41:44 CADASTRO DE PROPOSTA RODALEVE R VEÍCULOS LTDA
W4/Õ4/2Õ23T7:55:23 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA RODALEVE R VEÍCULOS LTDA

04/04/2023 20:03:51 CADASTRO DE PROPOSTA NOVOS TEMPOS COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA
04/04/2023 21:46:50 CADASTRO DE PROPOSTA BRUNE VEÍCULOS LTDA
04/04/2023 23:29:18
04/04/2023 23:50:37
05/04/2023 09:03:49 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA
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MUNICÍPIO de sobradinho 
SOBRADINHO-BA

78.700,00
71^755,00

71.440,00

82.000,00 
91.890,00 
88.000,00 
80.800,00 
90.000,00 
79.700,00 
81.700,00 
79.500,00 
81.000,00 
80.500,00 
79.400,00
73.550,00 
79.350,00 
79.200,00 
78.900,00 
79.000,00 
78.890,00
84.000,00 
81.500,00

89.900,00
85.900,00

LANCE RODALEVE R VEÍCULOS LTDA (PARTICIPANTE 047)
LANCE ARTHA EMPREENDIMENTO COMERCIO E LOCAÇÕES LTDA 
LANCE ARTHA EMPREENDIMENTO COMERCIO E LOCAÇÕES LTDA 
LANCE ARTHA EMPREENDIMENTO COMERCIO E LOCAÇÕES LTDA 

05/04/2023 10:07:11 LANCE MASTER COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA (PARTICIPANTE 067) 
05/04/2023 10:07:27 LANCE MASTER COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA (PARTICIPANTE 067) 
05/04/2023 10:08:07 LANCE CONTERRÂNEA COMERCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA 
05/04/2023 10:10:03 LANCE NOVOS TEMPOS COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA (PARTICIPANTE 092) 
05/04/202310:18:23 TEMPO RANDÔMICO
05/04/2023 10:18:56 LANCE PEDRAGON AUTOS LTDA (PARTICIPANTE 073)
Ò5/04/2023 10:19:33 LANCE PEDRAGON AUTOS LTDA (PARTICIPANTE 073)

05/04/202310:25:23 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 047, PARTICIPANTE 067, 
PARTICIPANTE 059, PARTICIPANTE 068__________________________________________________________
05/04/202310:25:23 FECHADO 1
Ò5/Õ4/2023 10:26:01 LANCE MASTER COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA (PARTICIPANTE 067) 

^5/04/2023 1 0:27:43 LANCE RODALEVE R VEÍCULOS LTDA (PARTICIPANTE 047) 
^ft/Õ4/2Õ23 10:27:47 LANCE BRUNE VEÍCULOS LTDA (PARTICIPANTE 068)

Õ5/04/202310:30:24 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é BRUNE VEÍCULOS LTDA_________________________________
05/04/2023 10:30:24 HABILITAÇÃO

05/04/2023 10:03:24 LANCE MASTER COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA (PARTICIPANTE 067) 
05/04/2023 10:03:24 LANCE PEDRAGON AUTOS LTDA (PARTICIPANTE 073)
05/04/2023 10:03:24 LANCE CONTERRÂNEA COMERCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA 
05/04/2023 10:03:24 LANCE RODALEVE R VEÍCULOS LTDA (PARTICIPANTE 047)
05/04/2023 10:03:24 LANCE NOVOS TEMPOS COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA (PARTICIPANTE 092) 
05/04/2023 10:03:24 LANCE BRUNE VEÍCULOS LTDA (PARTICIPANTE 068)
05/04/2023 10:03:24 LANCE ARTHA EMPREENDIMENTO COMERCIO E LOCAÇÕES LTDA 
05/04/202310:04:11 LANCE RODALEVE R VEÍCULOS LTDA (PARTICIPANTE 047)
05/04/2023 10:04:17 LANCE ARTHA EMPREENDIMENTO COMERCIO E LOCAÇÕES LTDA 
05/04/2023 10:04:52 LANCE ARTHA EMPREENDIMENTO COMERCIO E LOCAÇÕES LTDA 
05/04/2023 10:04:57 LANCE MASTER COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA (PARTICIPANTE 067) 
|5/04/2023 10:05:39 
uS/04/2023 10:06:16
05/04/2023 10£06:59 
05/04/202310:07:10
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO-BA

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO 006/2023

Prezados Senhores,

L DADOS DO PROPONENTE

Indicamos abaixo os dados dos Representantes Legais para assinatura do 
contrato:
MODEZIL RODRIGUES FERREIRA E CERQUEIRA
Estado Civil: solteiro Profissão: Comerciante CPFne 562.715.815-87

LUIZJOSE PIMENTA
Estado Civil: casado Profissão: Economista CPF ne 077.990.555-53

Razão Social: BRUNE VEÍCULOS LTDA.
CNPJ/MF: 10.674.804/0001-20
Endereço: Avenida Luiz Viana Filho, 6700 - Paralela, CEP 41.680-470, Salvador -
BA - Salvador - Bahia
Contato Comercial: Ana Sueli Johnstone Fone (71) 98108-1051
(anasueli@somossj.com.br)

Avenida José Balbino de Souza, S/N, centro, Sobradinho/BA

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

A BRUNE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n9 10.674.804/0001-20, 
situada à Avenida Luís Viana Filho, 6700 - Paralela, CEP 41.680-470, Salvador - BA, 
vem respeitosamente à presença de V.Sas. apresentar PROPOSTA DE PREÇOS, 
para fornecimento do objeto do Edital em epígrafe, conforme segue:

2. JDADOS DOS REPRESENTANTES LEGAIS PARA ASSINATURA DO 
CONTRATO

■>.

RENAULT ® A5.LuteVteaFec.5TW

mailto:anasueli@somossj.com.br
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Item Vir Unitário Vir Lote

01 01 R$71.440,00 R$ 71.440,00

i

I
I

X OBIETO DA LICITAÇÃO
Contratação de empresa para eventual aquisição de veículo de passeio, destinado 
as necessidades do Caps da Secretaria Municipal de Saúde.

LÕTÊÚNICÕ - VEICULO POPULAR - TIPO PASSEIO
Iqtd Descrição do Material______________________________________

Marca/Modelo: RENAULT KWID ZEN MOTOR FLEX 1.0L 
12V Fabricante: RENAULT
Descrição Detalhada: Veículo Hatchback 0KM, Ano/ Modelo de 
fabricação 2023/2023, cor branco, bicombustivel, motorização 3 
cilindros, Potência 71cv(A)/68cv(G], transmissão mecânica 5 
velocidades, direção elétrica, freios ABS nas quatro rodas, 04 
portas laterais, vidros com acionamento elétrico nas portas 
dianteiras, travas com acionamento elétrico nas quatro portas, 
vidro traseiro com desembaçador, ar condicionado original de 
fábrica, equipamento de som AM/FM Stereo com MP3 Player e 
USB, Air Bag frontal e lateral, sistema anti furto, capacidade para 
05 lugares, sendo 04 passageiros e o motorista, bancos com 
encosto de cabeça, cintos de segurança 3 pontos, estepe, chave de 
rodas, macaco e triângulo sinalizador. Com todos os acessórios 
mínimos obrigatórios, conforme legislação em vigor. 
DIMENSÕES/CAPAC1DADES: capacidade de carga porta malas 
290 litros, Altura 1.474mm; largura 1.579mm; comprimento 
3.680mm; distância entre-eixos 2.423mm. Tanque de 
combustível 38 litros; OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE: O veículo 
será entregue 0KM modelo 2023. Os veículos cotados terão suas 
características originais mantidas sem alteração ou adaptação 
para não comprometer o desempenho original de fábrica. 
Garantia de 36 meses. O licitante se compromete a substituir 
peças e demais componentes que apresentarem defeito de 
fabricação, dentro do prazo de garantia. Além das 
responsabilidades resultantes da Lei 9.433/05._____________________________________

VALOR TOTAL DESTA PROPOSTA: R$ 71.440,00 (SETENTA E UM MIL QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS).

4, VALIDADE DA PROPOSTA
O prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA) dias.

5. PRAZO DE ENTREGA
0 fornecimento será efetuado de forma parcelada, com prazo de entrega não 
superior a 10 (DEZ) dias, contados a partir do recebimento da solicitação do 
órgão responsável, sempre após a realização da Nota de Empenho ou da 
assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

IrsMçto Eààual: nmi61-N0

dM RENAULT
lw Passion for life

És LOCAL DE ENTREGA
Os bens deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Saúde, no 
endereço Avenida José \Balbino de Souza, S/N, centro, no horário das 08:00 
horas às 17:00 horas.

fe.úttVtaaraw.eTM
CEP41ÍSM70
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1

BANCO: BRADESCO CONTA CORRENTE: 1564-4

8, DADOS BANCARIOS

AGÊNCIA: 2864

1

Salvador, 05 de abril de 2023.
MODEZIL RODRIGUES v Assinado de forma digital por
FFRRFIRA F ;\MODÊZIL RODRIGUES FERREIRA E
rtKKttKrt t j- ç£rqu£|RA;56271581S87
CERQUEIRA:56271 S81587 Dados: 2023.04.05 irsi26 -osw

Modezil Rodrigues Ferreira e Cerqueira
CPF 562.715.815-87

Declaramos que já estão inclusos todos os custos com a entrega dos 

produtos, dentre eles, os encargos sociais, impostos, taxas, transportes, 

embalagens, licenças, despesas de frete, garantias e todas as demais despesas 

necessárias para a realização do fornecimento do objeto da licitação, no local 
indicado pelo setor de compras.

Declaramos que a licitante está desimpedida de licitar e contratar com a 
Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, abrangendo, inclusive, as entidades com personalidade jurídica de 

direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou 
mantidas.

Declaramos que a proposta foi elaborada de forma independente e com 

conhecimento de todas as obrigações estabelecidas no edital e termo de referência 

Declaramos ainda, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas.

Sendo expressão da verdade a informação por nós prestada, estamos cientes 

que esta declaração estará sujeita as penalidades da Lei, conforme dispõe o art. 299 

do Código Penal Brasileiro, que prevê o crime de falsidade ideológica, 
subscrevemo-nos.

I III? incc (• Assinado deforma 
LUIZ.JUbt V digital por LUIZ JOS£ 

PIMENTÃO?^™™77990555 
79905555’3'"Cl®^°^02304'0S 

,y 11:53:55-03'00'

Luiz José Pimenta 
CPF 077.990.555-53

CNPJ: 
hsoiçtoEsfeKÍM-

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicado pela Contratada.

I
J RENAULT I 

,=Jr Passion for life |
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VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

TOTAL DO PROCESSO: 71.440,00
BRUNE VEÍCULOS LTDA 10.674.804/0001-20
LOTE 1 Quant.: 1 Num: 068
item: 1 Unidade: UN Modelo: KWID

Valor Unit.: 71.440,00 Total Item: 71.440,00

PREGOEIRO: TrfACIANA CARLA SILVA MÂNGABEIRA

MEMBRO DE Al SILVA OLIVEIRA MAURICIO

APOIO CHARLTOI IANOEL NOGUEIRA SANTANA

1 de 1Gerado em: 05/04/2023 14:04:12

L'Í'A'2 

município de sobradinho 
SOBRADINHO-BA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023
Processo Administrativo N° 048/2023

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA

Data de Publicação: 23/03/2023 13:04:18

Lance: 71.440,00
Marca: RENAULT

71.440,00
Total: 71.440,00

Descrição: Veículo de passeio, transporte ( 5 pessoas, 0 km), combustível biocombustivel, direção hidráulica ou 
eletrica, 04 portas, cambio manual, distancia entre eixos minima de 2.370 mm, motorização 1.0 a 1.3, possui trio 
eletrico, possui ar condicionado.
Quantidade: 1 Vai. Ref.: 81.700,17
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MUNICÍPIO de sobradinho 
SOBRADINHO-BA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023
Processo Administrativo N° 048/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA

Data de Publicação: 23/03/2023 13:04:18

LOTEI - ADJUDICADO 
Veículo de passeio

0,44
9,68
0,25
3,30
3,07
2,26

Razão Social
1 BRUNE VEÍCULOS LTDA
2 RODALEVE R VEÍCULOS LTDA
3 MASTER COMERCIAL DE VEÍCULOS
4 ARTHA EMPREENDIMENTO COMERCIO
5 NOVOS TEMPOS COMERCIO DE
6 CONTERRÂNEA COMERCIO E LOCAÇÃO 058 32.739.120/0001-00 88.000,00
7 PEDRAGON AUTOS LTDA 073 03.935.826/0001-30 91.890,00

Oferta Final
71.440,00
71.755,00
78.700,00
78.900,00
81.500,00
84.000,00
85.900,00

ME
Não
Não
Não
Sim
Não
Não
Não

CLASSIFICAÇÃO___________
Num Documento Oferta Inicial 
068 10.674.804/0001-20 79.700,00 ~ 
047 07.258.636/0001-87 80.800,00 
067 28.516.298/0001-06 82.000,00 
059 28.515.824/0001-13 81.700,00 
092 40.497.852/0001-50 90.000,00

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: RENAULT Modelo: KWID
Descrição: Veículo de passeio, transporte ( 5 pessoas, 0 km), combustível biocombustivel, direção hidráulica ou eletríca, 04 portas, 
cambio manual, distancia entre eixos minima de 2.370 mm, motorização 1.0 a 1.3, possui trio eletrico, possui ar condicionado.
Quantidade: 1 Valor Unit: 71.440,00 Valor Total: 71.440,00

CADASTRO DE PROPOSTA
CADASTRO DE PROPOSTA
CADASTRO DE PROPOSTA ARTHA EMPREENDIMENTO COMERCIO E LOCAÇÕES LTDA
CADASTRO DE PROPOSTA MASTER COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA

BRUNE VEÍCULOS LTDA

MOVIMENTOS DO PROCESSO
24'03/2023 11:02:03 CADASTRO DE PROPOSTA PEDRAGON AUTOS LTDA
04'04/2023 16:33:10 CADASTRO DE PROPOSTA CONTERRÂNEA COMERCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA
04/04/2023 17:29:25 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA PEDRAGON AUTOS LTDA
^4/04/202317:41:44 CADASTRO DE PROPOSTA RODALEVE R VEÍCULOS LTDA
"4/04/2023 17:55:23 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA RODALEVE R VEÍCULOS LTDA

04/04/2023 20:03:51 CADASTRO DE PROPOSTA NOVOS TEMPOS COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA
04/04/2023 21:46:50 CADASTRO DE PROPOSTA BRUNE VEÍCULOS LTDA
04/04/2023 23:29:18
04/04/2023 23:50:37
05/04/2023 09:03:49 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA
05/04/2023 lT58:16 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia, senhores licitante!
05/04/202311:58:48 MENSAGEM PREGOEIRO
Solicitamos q seja enviado a proposta realinhada, para darmos continuidade a homologação
05/04/202312:16:16 MENSAGEM PREGOEIRO
O partcipante BRUNE VEÍCULOS LTDA adicionou 0 arquivo b1763b2edf624394a1551904de15fb1f.pdf aos documentos 
complementares.
05/047202312:16:44 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante BRUNE VEÍCULOS LTDA adicionou 0 arquivo 59c4987d83e54fbf83e4fef08b075b37.pdf aos documentos 
complementares.
05/04/202312:16:48 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante BRUNE VEÍCULOS LTDA removeu 0 arquivo 59c4987d83e54fbf83e4fef08b075b37.pdf dos documentos 
complementares.
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Razão Social Oferta Final ME

Razão Social Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

05/04/2023 10:03:24

05'04/202310:04:17

05^04/2023 10:07:10

Gerado em: 05/04/2023 14:04:13 2 de 3
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SOBRADINHO-BA

05/04/2023 10:25:23 
05/04/202310:26:01 78.700,00

71.755,00
71.440,00

82.000,00 
91.890,00 
88.000,00 
80.800,00 
90.000,00 
79.700,00 
81.700,00 
79.500,00
87.000,00 

80.500,00 
79.400,00 
73.550,00 
79.350,00
79.200,00 
78.900,00 
79.000,00 
78.890,00 
84.000,00
81.500,00

89.900,00
85.900,00

DESCLASSIFICADOS__________
Num Documento Oferta Inicial
_______ INABILITADOS
Num Documento

^5/04/2023 10:03:24
W5/Õ4/2Õ23 10:03:24

05/04/2023 10:03:24

LANCE PEDRAGON AUTOS LTDA (PARTICIPANTE 073)
05/34/2023 10:19:33 LANCE PEDRAGON AUTOS LTDA (PARTICIPANTE 073)
05/04/202310:25:23 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Os segu intes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 047, PARTICIPANTE 067
PARTICIPANTE 059, PARTICIPANTE 068___________________________________________________________

FECHADO 1
LANCE MASTER COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA (PARTICIPANTE 067)

05/04/2023 10:27:43 LANCE RODALEVE R VEÍCULOS LTDA (PARTICIPANTE 047)
05/04/2023 10:27:47 LANCE BRUNE VEÍCULOS LTDA (PARTICIPANTE 068)
05/04/202310:30:24 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é BRUNE VEÍCULOS LTDA_________________________________
05/04/2023 10:30:24 HABILITAÇÃO
05/04/2023 11:57:45 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
05/04/2023 12:27:45 EM ADJUDICAÇÃO
05/C4'202314:04:12 ADJUDICADO

23/03/202313:04:17 PUBLICADO
2^/03/2023 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
05/04/2023 09:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
05/04/2023 10:03:23 DISPUTA

LANCE MASTER COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA (PARTICIPANTE 067) 
LANCE PEDRAGON AUTOS LTDA (PARTICIPANTE 073)
LANCE CONTERRÂNEA COMERCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA 
LANCE RODALEVE R VEÍCULOS LTDA (PARTICIPANTE 047)

05/04/2023 10:03:24 LANCE NOVOS TEMPOS COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA (PARTICIPANTE 092)
05/D4/2023 10:03:24 LANCE BRUNE VEÍCULOS LTDA (PARTICIPANTE 068)
05/04/2023 10:03:24 LANCE ARTHA EMPREENDIMENTO COMERCIO E LOCAÇÕES LTDA 
05'04/2023 10:04:11 LANCE RODALEVE R VEÍCULOS LTDA (PARTICIPANTE 047)

LANCE ARTHA EMPREENDIMENTO COMERCIO E LOCAÇÕES LTDA 
05’04/2023 10:04:52 LANCE ARTHA EMPREENDIMENTO COMERCIO E LOCAÇÕES LTDA 
05'04/2023 10:04:57 LANCE MASTER COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA (PARTICIPANTE 067) 
05.-04/2023 10:05:39 LANCE RODALEVE R VEÍCULOS LTDA (PARTICIPANTE 047) 
05:04/2023 10:06:16 LANCE ARTHA EMPREENDIMENTO COMERCIO E LOCAÇÕES LTDA 
05.04/2023 10:06:59 LANCE ARTHA EMPREENDIMENTO COMERCIO E LOCAÇÕES LTDA

LANCE ARTHA EMPREENDIMENTO COMERCIO E LOCAÇÕES LTDA 
05/04/2023 10:07:11 LANCE MASTER COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA (PARTICIPANTE 067) 
05/04/2023 10:07:27 LANCE MASTER COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA (PARTICIPANTE 067) 

^p/04/2023 10:08:07 LANCE CONTERRÂNEA COMERCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA 
W5/04/2023 10:10:03 LANCE NOVOS TEMPOS COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA (PARTICIPANTE 092)

05/34/2023 10:18:23 TEMPO RANDÔMICO
05/34/202310:18:56
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PREGÓEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA
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MUNICÍPIO de sobradinho 
SOBRADINHO-BA
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ATA DE HOMOLOGAÇÃO

Dif.{%) ME

MEOferta FinalRazão Social

Oferta Inicial Oferta Final MERazão Social

kl

1 de 1Gerado em: 05/04/2023 14:05:55

MUNICÍPIO de sobradinho 
SOBRADINHO-BA

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 05/04/2023 14:05:55 
Veículo de passeio

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023
Processo Administrativo N° 048/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA

Data de Publicação: 23/03/2023 13:04:18

Não
Não
Não
Sim
Não
Não
Não

DESCLASSIFICADOS__________
Num Documento Oferta Inicial

0,44
9,68
0,25
3,30
3,07
2,26

Razão Social
1 BRUNE VEÍCULOS LTDA
2 RCDALEVE R VEÍCULOS LTDA_______
3 MASTER COMERCIAL DE VEÍCULOS
4~ARTHA EMPREENDIMENTO COMERCIO

5 NOVOS TEMPOS COMERCIO DE______
6 CONTERRÂNEA COMERCIO E LOCAÇÃO 058 32.739.120/0001-00 88.000,00
7 PEDRAGON AUTOS LTDA 073 03.935.826/0001-30 91.890,00

_______ INABILITADOS
Num Documento

Oferta Final
71.440,00
71.755,00
78.700,00
78.900,00
81.500,00
84.000,00
85.900,00

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: RENAULT Modelo: KWID

^^escrição: Veículo de passeio, transporte ( 5 pessoas, 0 km), combustível biocombustivel, direção hidráulica ou eletrica, 04 portas, 
^Bímbio manual, distancia entre eixos mínima de 2.370 mm, motorização 1.0 a 1.3, possui trio eletrico, possui ar condicionado.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 71.440,00 Valor Total: 71.440,00

CLASSIFICAÇÃO___________
Num Documento Oferta Inicial 
068 10.674.804/0001-20 79.700,00 
047 07.258.636/0001-87 80.800,00 
067 28.516.298/0001-06 82.000,00 
059 28.515.824/0001-13 81.700,00 ~ 

092 40.497.852/0001-50 90.000,00

REGIS CLEIVYS Ç Assinado de forma digital por REGIS
SAMPAIO XCLEIVYSSAMPAI°
□«IVirMlk> , BENTO:00290539510
BENTO:00290539§TÓ ŝ; 2023.04.0514:1225 -03w

AUTORIDADE: RÉGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO
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PORTARIA N°. 005/2023

RESOLVE:

í
1
I

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Lei Orgânica do Município, Constituição Federal, pelo presente;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, da Lei Federal n°. 8666/93, que determina o . 

acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos, por representante da 

Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO a importância de a Administração Pública adotar procedimentos 

administrativos que permitam a gestão mais eficiente dos contratos administrativos;

Art. 1o - Designar a servidora BLENDA FRANCILDA SILVA DO CARMO, matrícula n°. 

14.443, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato n°. 076/2023, celebrado entre 

o Município de Sobradinho-BA e a empresa BRUNE VEÍCULOS LTDA, cujo objeto é 

contratação de empresa para aquisição de veículo de passeio, destinado as necessidades do 

Caps da Secretaria Municipal de saúde.

Art. 2o. O registro das ocorrências, as comunicações entre as partes e demais documentos 

relacionados à execução do objeto poderão ser organizados em processo de fiscalização 

específico.

Art. 3a. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, em conformidade com as 

cláusulas avençadas e a legislação vigente, respondendo cada um pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial, na medida de suas responsabilidades.

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 - Av. José Balbino de Souza, S/N, Centro 
Sobradinho - Bahia - CEP: 48.925-000

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e 

fiscalização dos contratos mantidos por este órgão público.

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E 

FISCALIZAR EXECUÇÃO DO CONTRATO 076/2023 

CONFORME A LEI FEDERAL N°. 8.666/93, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia



000230

Art. 5a. Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Sobradinho-BA, 10 de abril de 2023.
I

Art. 6a. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 - Av. José Balbino de Souza, S/N, Centro 
Sobradtnho - Bahia - CEP: 48.925-000

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

Ma^a MariapTorres Sanjuan 
Secretária Municipal de Saúde

Art. 4a. As demais questões não previstas nesta Portaria, no ato convocatório ou em 
legislação pertinente, deverão ser tratadas entre o Departamento de Gestão de Contratos 
de Bens e Serviços e a empresa CONTRATADA.
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PORTARIA N°. 005/2023

RESOLVE:

i

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Lei Orgânica do Município, Constituição Federal, pelo presente;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, da Lei Federal n°. 6666/93, que determina o 

acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos, por representante da 

Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO a importância de a Administração Pública adotar procedimentos 

administrativos que permitam a gestão mais eficiente dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e 

fiscalização dos contratos mantidos por este órgão público.

Art. 1° < Designar a servidora BLENDA FRANCILDA SILVA DO CARMO, matrícula n°. 

14.443, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato n°. 076/2023, celebrado entre 

o Município de Sobradinho-BA e a empresa BRUNE VEÍCULOS LTDA, cujo objeto é 

contratação de empresa para aquisição de veículo de passeio, destinado as necessidades do 

Caps da Secretaria Municipal de saúde.

Art. 2o. O registro das ocorrências, as comunicações entre as partes e demais documentos 

relacionados à execução do objeto poderão ser organizados em processo de fiscalização 

especifico.

Art. 3a. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, em conformidade com as 

cláusulas avençadas e a legislação vigente, respondendo cada um pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial, na medida de suas responsabilidades.

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 - Av. José Balbino de Souza, S/N, Centro 
Sobradlnho - Bahia - CEP: 48.925400

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E 

FISCALIZAR EXECUÇÃO DO CONTRATO 076/2023 

CONFORME A LEI FEDERAL N°. 8.666/93, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

^Prefeitura Municipal de Sobradinho - Bahia1^ 
i > i

' ' j» ' Segunda-feira, 10 de Abril de 2023-Pag.4-Ano XI-N° 2554

’CP Este documento está disponibilizado no site sohradinho.hu.gov.br IlTiprCTIStt OfÍCÍCll

Documento assinado digitalmente conforme MP nò - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infroestruturo de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brosil.

sohradinho.hu.gov.br
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000292Estado da Bahia

Art. 5". Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Sobradinho-BA, 10 de abril de 2023.

Art. 6a. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

CNPJ n.° 16.444.604/0001-10 - Av. José Balbino de Souza, S/N, Centro 
Sobradinho - Bahia - CEP: 46.925-000

Maysa Maria Torres Sanjuan 
Secretária Municipal de Saúde

DIÁRIO OFICIAL 
r >*’ ^£2áir'nJri *■ I

Art. 4a. As demais questões não previstas nesta Portaria, no ato convocatório ou em 

legislação pertinente, deverão ser tratadas entre o Departamento de Gestão de Contratos 

de Bens e Serviços e a empresa CONTRATADA.

Prefeitura Municipal de Sobradinho

^Prefeitura Municipal de Sobradinho - Bahia 
■~r .r ? i > * i
->. * jk-, ' % \ « Segunda-feira, 10 de Abril de 2023 • Pag.5 - Ano XI - N° 2554

— -.............................................. ......... .■•

í l^ln Este documento está disponibilizado no site sohradinho.ba.gov.br IlTlplPCUSa, OfldCll>

Documento ossinodo digitalmente conforme MP n° • 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infraestrutúra de Choves Públicas Brasileiro - ICP-Brasil.

sohradinho.ba.gov.br
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CONTRATO N2 076/2023

DESCRIÇÃO/ ESPECIF.ITEM UND QTD.

01

\ *

R$ 71.440,00UND 01 R$ 71.440,00

objeto Contratação de empresa para aquisição de veículo de passeio, 

necessidades do Caps da Secretaria Municipal de saúde, nas quantidades estimadas

VALOR 
UNITÁRIO

REGISCLEIVYS 
SAMPAIO

VALOR 
TOTAL

Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado da Bahia

Termo de Contrato de fornecimento que entre si fazem o 

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-BA e a Empresa BRUNE VEÍCULOS 

LTDA.

: AíAudodeferav» tDgtU (XK 
.. AMKCl.tfr'rS.SAMF'AlO

BENTO:0029053951Ó"cartw-íolJC4’0'**!'!X!
-Cl w

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1, Este Contrato tém como

destinado as

abaixo:

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretarja Municipal de Saúde

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado, a MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA com sede na 

Av. José Balbino de Souza, s/n2. Centro, Sobrádinho/BA- CEP n2.48.925-000, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n2 16.444.804/0001-10, NESTE Ato representada pelo Prefeito, Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 002.905.395-10 e portador do RG n° n2 866398970 

SSP/BA, doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa BRUNE 

VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. Luís Viana Filho, N2 6700, Loja: U - 

Paralela - Salvador/BA, CEP: 41.730-101, inscrita no CNPJ/MF sob n2. 1Õ.674.804/0001-20, neste ato 

representada por seus Representantes Legais o Sr. MODEZIL RODRIGUES FERREIRA E CERQUEIRA, 

portador do CPF n2 562.715.815-87 e o Sr. LUIZ JOSE PIMENTA, portador do CPF n2 077.990.555-53, a 

seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo é acordado celebrar o presente contrato para 

fornecimento, vinculado ao Pregão Eletrônico Edital n2 006/2023 e Processo Administrativo 048/2023, 

por sistema de registro de preços. Tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que se regerá pelas suas normas, pela 

Lei n2 8.666 de 21 de junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais disposições pertinentes.

Marca/Modelo: RENAULT KWID ZEN MOTOR 
FLEX 1.0L 12V Fabricante: RENAULT
Descrição Detalhada: Veículo Hatchback 0KM, 
Ano/ Modelo de fabricação 2023/2023, cor 
branco, bicombustivel, motorização 3 cilindros. 
Potência 71cv(A)/68cv(G), transmissão 
mecânica 5 velocidades, direção elétrica, freios 
ABS nas quatro rodas, 04 portas laterais, vidros



000294
'í:

.)

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO REGIS CLEIVYS
SAMPAIO
BENTO:002905395'10 ™

Prefeitura Municipal dé Sobradinho 
, Estado da Bahia

' Auinadodefofn.idigitalBOr 
RÍGIS CLEWS 5AMPAIO 
aEHTOWZ9C5J9510

. 0Bfcl2mS4.1014.40:n

malas 290 litros. Altura 
largura 1.579mm; comprimento 
distância entre-eixos 2.423mm.

CLÁUSULA SEGUNDA-DO LOCAL; PRAZO E CONDIÇÃO DE ENTREGA
2.1. Os materiais deverão ser entregues na sede da secretaria Municipal de Saúde,, no endereço: 

Avenida José Balbino de Souza, S/N, centro, no horário das 07:00 horas às 13:00 horas.
2.2. O fornecimento dos itens será deforma parcelada, com prazo de entrega não superior a 30 (trinta) 

dias,, contados a partir do recebímentó da ordem dé solicitação expedido pelo setor responsável.

com acionamento elétrico nas portas 
dianteiras, travas com acionamento elétrico nas. 
quatro portas, vidro traseiro corrí 
desembaçador, ar condicionado original de 
fábrica, equipamento de som AM/FM Stereo 
com MP3 Player e USB, Air Bág frontal e lateral, 
sistema ànti furto, capacidade para 05 lugares, 
sendo 04 passageiros e o motorista, bancos 
com encosto de cabeça, cintos dé segurança 3 
pòntós, estepe, chave de rodas, macaco é 
triângulo sinaílzador. Com todostos acessórios 
mínimos obrigatórios, conforme legislação em 
vigor. DlMENSÕES/CAPACIDADES: capacidade 
de carga porta 
1.474mm; 
3.680mm; 
Tanque de 
combustível 38 litros; OBRIGAÇÕES DA 
PROPONENTE: O veículo será' entregue 0KM 
modelo 2023. Os veículos cotados terão suas 
características originais mantidas sem alteração 
ou adaptação para não comprometer o 
desempenho original de fábrica; Garantia de 36 
meses. O licitante se compromete a substituir 
peças e demais componentes que 
apresentarem defeito dé 
fabricação, dentro do prazo de garantia, Além 
das responsabilidades resultantes da Lei 
9.433/05. . ------------- ------------------------

VALOR TOTAL: R$ 71.440,00 (Setenta e um mil quatrocentos e quarenta rea sh

1.2. Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, obrigando, as 

partes em todos Os seus termos, às disposições e condições do Edital de Pregão Eletrônico n®. 

006/2023, bem como à Proposta de Preços da CONTRATADA, Anexos e pareceres que formam 0 

procedimento licitatório.
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CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

prazo.

5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, 

especificações técnicas exigidas.

Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado da Bahia

REGIS CLEIVYS 
SAMPAIO 
.BENTO:002905395.í0.

fcuiíUrfe deform* dlgtl ji oe< 
RKfíttEMrjMMMIO 
SENTOMròiWSlO 
Osdé* 1<U! M.1O «■»» 
4100’

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE DE PREÇO

6.1. Os preços são fixos e irreajustávéis por ter prazo inferior a 12 meses.

y

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Orçamento: 02.06 - Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.051 - Gestão das Ações de média e alta complexidade - MAC (SAMU, CAPS, TFD)
Elemento da Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 15001002/16000000

as especificações constantes do Edital e

a entrega dos. bens em desacordo com as

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1. Os bens serão recebidos:
5.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta.

5.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade còm

da proposta, e sua consequente aceitação.
5.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior nãó ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumándo-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do

3.1. O valor do contrato é de R$ 71.440>00 (Setenta e um mil quatrocentos e quarenta reais).

3.1.1. No valor ácima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes dá 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,, encargos sociais, trabalhistas, previdencrários, 

fiscais e comerciais inciderites, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros 

necessários ào cumprimento integral do objeto contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
7.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado, caso 

seja uma das hipóteses do artigo 57 da Lei n9 8.666, de 1993.
7.1.1 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 

contratação sejam integralmenté empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a 

pagar; conforme Orientação Normativa AGU n° 39; de 13/12/2011.
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S-, Estado da Bahia

REGIS CLEIWS. 
SAMPAIO

8.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente 

atestada pelo setor competente.

8.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 52, § 3^, da Lei n2 8.666, de 

1993.

. feia»

BENTO.-tXJ290539S1Õ c.fc..xr.oí«ii«»..w«>

8.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas dé Débitos 

Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

8.3.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

8.5. A Contratada deverá, também/ fazer o envio da Nota Fiscal/Fatura através do * e-mail: 

protocolopms@gmail.com.

8.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 

termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil.

8.6.1. A Contratada regularmente optánte pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 

Complementar n2 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a 

declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB no 1.234, deli de janeiro de 2012.

8.7. O pagamento será efetuado por meio dè Ordem Bancária dé Crédito, mediante depósito em 

contracorrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 

previsto na legislação, vigente.

8.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para \ v 

pagamento.

8.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

mailto:protocolopms@gmail.com
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

10.1.1 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

10.1.2. Verificar minuciosamente, a conformidade dos bens recebidos provisóriãmerite

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
REGIS CIZIVYS 
SAMPAIO 
BENTO:00290S395,1D

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A CONTRATADA obriga-se a:
9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, rio prazo e local indicados pela Administração, 

em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota 

fiscal constando detalhadamente âs indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo 

de garantia;
9.1.2. Os bens devérn estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com urriá 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.2. Responsabiiizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,13,18 

e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n* 8.078, de 1990);

9.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, 

remover, ou reconstruir, às suas expenses, o produto com avarias ou defeitos;

9.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação;
9.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (virite e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parciaímênte,. às obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de contrato;
9.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

com as
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n’ 8.666, de 1993:

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

II - o cumprimento irregular de cláusujas contratuais, especificações, projetos e prazos;

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão do serviço, nos prazos estipulados;

IV - o atraso injustificado no início do serviço;

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento).

10.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor 

especialmente designado;

10.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado da Bahia

REGIS CLEIVYS 
SAMPAIO 
BEMTO.<»29053951Ó

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por BLENDA FRANCILDA SILVA DO CARMO 

OLIVEIRA, matricula 14.443, áo qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato e de tudo dará ciência à Administração.

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante dé imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior é, ná ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade! da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n® 8.666, de 1993.

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

form» dlglU! aor 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n® 8.666; de 1993.

12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado da contratação.
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VII

contraditório e a ampla defesa.

13.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

REGIS CLEIVYS
SAMPAIO
BENTÓí)029Ó539510

do Contrato;

XVI - o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n^ 8.666, de 1993, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis.

13.2. Os casos da rescisão contrátual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o

a mw smímo ? c
cUéw.jpzuo o c? ea

V - a interrupção do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

VI - a subcontratação total, ou parcial do seu objeto sèm autorização do contratante, a associação da 

CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, çisão ou 

incorporação, não admitidas no Contrato;
o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas ha forma do § is do art. 67 da Lei n2

8.666, de 1993;

IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

X - a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 

execução do Contrato;
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas 

no processo administrativo a que se refere o Contrato;

XIII - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento 

e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, 

mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento dás obrigações assumidas, até que seja normaiizada a situação;

XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes de 

serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna Ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar 

pela suspensão de cumprimento de suas obrigações; até que seja normalizada a situação;

XV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução
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CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, terido

ainda direito a:

13.7.3. Indenizações e. multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS PENALIDADES

a) Advertência;

b) Multa moratória de 0,2% (dóis décimos por cento) por dia de atraso na execução do contraí;

c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 162 (décimo sexto) dia.

d) Multa compensatória de 10% (dez por cérito) sobre o valor global do contrato;

e) Suspensão temporária de participação èm licitação e impedimento de contratar com a Administração 

por período não superior a dois (2) anos;

f) Declaração de inidoneidade para licitar óu contratar com Administração Pública.

14.2. O atraso injustificado na execução do contrato, poderá ensejar a rescisão do contrato.

14.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa prévia, 

aplicar à contratada as seguintes sanções:

13.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

13.6. A rescisão por descumprimento dás cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 

contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, 

bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à

CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

13.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

13.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados hõs incisos I a 

XII, XVII e XVIII desta cláusula;

13.3.2. amigável, por açordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 

conveniência para à Administração;

13.3.3. judicial, nos termos da legislação.

13.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada

da autoridade competente.

13.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XV desta cláusula, sem que haja culpa da

Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado da Bahia
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dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Sobradinho-BA como competente para dirimir quaisquer

•ypyztç 2-
V

ICU

questões oriundas do presente Contrato.

17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 03 (três) vias 

iguais e rubricadas para todos os fins de direito.

14.3. As multas aplicadas, após o regular procedimento administrativo, respeitado 0 contraditório, serão 

descontadas dos créditos da contratada õu, ha impossibilidade, recolhida no prazo de. até 1’5 (quinze) 

dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judiçialmente.

MODEZIL RODRIGUES FEI -É CERQUEIRA 
^^Jrepresentante legal

CONTRATADA

BRUNE VEÍCULOS LTDA 
LUIZÍOSÉ PIMENTA 

REPRESENTANTE LEGAL 
CONTRATADA

Nome:
CPF/MF n.

CLÁUSULA DÉCIMÁ SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa

Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer np prazo de 20 (vinte)

SOBRADINHO - BA, 10 de abril de 2023.
REGIS CLEIVYS Assinado deforma digital por
SAMPAIO REGÍS CLEIVYS SAMPAIO
irtíVirMIW . BENTO:00290539510
BENTO:00290539510' Da&K20Bj04.ioi4:4i35-«w

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA
REGIS CLEIVYS SAMPAÍÕ BENTO 

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR

X

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia 000301

TESJEMUNHAS:

CPF/MF n.e<^-^.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos Ou situações não. explicitadas nas cláusulas deste Contrato sefãò decididos pela 

CONTRATANTE, segundo’as disposições contidas na Lei n2 10.520, de 2002, na Lét he 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar ne 123, de 2006, e na Lei ne 8.666, de 1993.
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MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO

PAD n°. 048/2023. PE n9. 006/2023. Fica adjudicado o objeto: 'contratação de empresa para aquisição de veiculo de 
passeio, destinado as necessidades do Caps da Secretaria Municipal de Saúde*, a empresa BRUNE VEÍCULOS 
LTDA, CNPJ n° 10.674.604/0001-20, no valor global R$ 71.440,00 (Setenta e um mil quatrocentos e quarenta 
reais). Adjudicado em: 05/04/2023. Thaciana Carta SiNa Mangabeira - Pregoeira Municipal.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO * >

PAD n°. 048/2023. PE n°. 006/2023. Fica homologado o objeto: ‘contratação de empresa para aquisição de veiculo de 
passeio, destinado as necessidades do Caps da Secretaria Municipal de Saúde*, as empresas BRUNE VEÍCULOS 
LTDA. CNPJ n° 10.674.804/0001-20, no valor global R$ 71.440,00 (Setenta e um mi) quatrocentos e quarenta 
reais). Homologado em: 05/04/2023. Régis Cleivys Sampaio Bento • Prefeito Municipal.

' EXTRATO DE CONTRATO 076/2023 *
Contrato n° 076/2023. Proc. Adm. n°. 048/2023. Pregão Eletrônico n." 006/2023. CONTRATANTE: Município de 
Sobradinho/BA. CONTRATADA: BRUNE VEÍCULOS LTDA. CNPJ n« 10.674.804/0001-20. ASSINATURA: 
10/04/2023. OBJETO: 'contratação de empresa para aquisição de veículo de passeio, destinado as necessidades do 
Caps da Secretaria Municipal de Saúde". VIGÊNCIA: 31/12/2023. VALOR GLOBAL: R$ 71.440,00 (Setenta e um mil 
quatrocentos e quarenta reais).

Esta documento está disponibilizado no site sohriKlinho.bii.gov.br IlTipiFCTlSG, OflClCll

Documento assinado digitalmente conforme MP n° - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infraestruturo de Chaves Públicos Brasileira - ICP-Brasil.

DIÁRIO OFICIAL / Fl fV
4 * Prefeitura Municipal de Sobradinho - Bahia^ |

3^.1’ ' v. ' . Segunda-feira, 10 de Abril de 2023 - Pag.2 - Ano XI - N° 2555

sohriKlinho.bii.gov.br
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000303AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N8 1/2023

EXTRATO DE CONTRATO N2 76/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM

PREGÃO ELETRÔNICO NB 19/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Ní 30/2023

198

Edital: 
na

Este ilomniento pode ser verificado riu endureço eietrònicu 
hUfy/www.in Bo^br/aotenticidade.html, pelo cvdips 053D202304110019ê

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N® 26/2023

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N* 1/2023

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N® 33/2023

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N« 10/2023

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 9-007/2023

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N® 6/2023

Ducurner.to aisinadu dinitalinenlc conforme MP n» 1200-2 de 24/06/2001. 
que institui 1 Infreeslnjlurí de Cliares Públias Brasileira - ICP-Bresil.

Santo Amaro/Ba, 4 de abril de 2023.
LEONARDO DE OLIVEIRA SILVA 

Presidente da Copei

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

Santo Antônio de Jesus BA, 10 de Abril 2023.
ANTONIO ALEXANDRE DA SILVA LIMA PEREIRA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEABRA

Seabra - BA, 10 de abril de 2023. 
ENILSON LÁZARO VIEIRA 

Pregoeiro

Sobradinho/BA, 5 de abril de 2023. 
THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA 

Pregoeira

Senhor do Bonfim-BA, 4 de abril de 2023. 
LAÉRCIO MUNIZ DE A. JÚNIOR 

Prefeito

PAD n®. 048/2023.
Fica adjudicado o objeto: “contratação de empresa para aquisição de veículo de 

passeio, destinado as necessidades do Caps da Secretaria Municipal de Saúde", a empresa 
BRUNE VEÍCULOS LTDA, CNPJ n« 10.674.804/0001-20, no valor global R$ 71.440,00 (Setenta 
e um mil quatrocentos e quarenta reais). Adjudicado em: 05/04/2023.

Menor preço por lote, 
visual. Dia 24/04/23 
pmterranova/licitacoes. 
copelpmtn@>gmail.com.

Terra Nova/Ba, 10 de abril de 2023. 
EDER SÃO PEDRO MENEZES 

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N® 14/2023

Sobradinho/8A, 5 de abril de 2023. 
RÉGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO 

Prefeito

ALFREDO REIS MULUNGU 
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

PA N® 0517/2023 Sessão - dia 25 de abril de 2023, às 09h00min. Objeto: contratação de 
empresa para fornecimento de mudas de plantas e pedras ornamentais, adubos e vasos 
para serem usados em praças, canteiro, avenidas e Jardins de acordo à necessidade do 
Município de Senhor do Bonfim- BA. Edital disponível em 
http://doem.org.br/ba/senhordobonfim/editais. Local da Disputa: 
https://emunicipio.com.br/pmsb/pregaoeletronico/index.php. Informações com a Comissão 
Permanente de Licitações, das 8:00 às 12:00, pelo e-mail copel.pmsb@hotmail.com, ou 
pelo tel. (74) 3541- 8726.

O MUNICÍPIO DE SEABRA, CNPJ 13.922.604/0001-37, com sede na Rua Haroldo 
Matos n.® 99, Centro, Seabra - BA„ CEP 46.900-000, TORNA PÚBLICO que realitará 
licitação na modalidade/forma - Pregão Eletrônico, no Sistema de Registro de Preços, 
objetivando futura e eventual AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA E PERIFÉRICOS, com critério de julgamento "MENOR PREÇO POR ITEM”, nos 
ternos da l.ei n® 10.520, subsidiariamente a Lei n® 8.666/93, demais legislação aplicáveis 
e as exigências estabelecidas no Edital. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das OShOOmin do 
dia 11.-04/2023 às OShOOmin do dia 24/04/2023. ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 
OShOSmin ás 08h59min do dia 24/04/2023. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 
09hs00~iin do dia 24/04/2023. LOCAL: www.bilcompras.com(www.bll.org.br "Acesso BLL 
Compras"). O Edital completo e demais informações serão publicados no D.O.M., página 
http;://íai.io.org.br/ba/seabra/PublicacaoDom/apresentacaoDiario, e disponível também 
na plate :orma www.bllcompras.com. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone 
(75) 33.11-1421/1422/3079.

PA 0428’2023
A Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim/BA, resolve HOMOLOGAR a 

Licitação em epígrafe. EMPRESA: MANOEL ALAIN DANTAS FAUSTINO, CNPJ: 
15.671.132/0001-08, valor RS 78.696,00; Valor total licitado R$ 78.696,00 (setenta e oito 
mil seiscentos e noventa e seis reais). Contratação de empresa para locação de 
equipamento de relógios registradores de ponto com leitor biométrico e emissão de 
comprovi nte de ponto do servidor, a serem instalados nos órgãos da Secretaria Municipal 
de Saúde de Senhor do Bonfim-BA. Senhor do Bonfim-BA, 04/04/2023. Laércio Muniz de 
A. Júnior Prefeito

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus no uso de suas atribuições 
egí s, em conformidade com a Lei n® 8.666/93, torna público e dá ciência aos interessados 

a -RRATA no aviso de licitação da Tomada de Preços N® 001/2023, Processo 
Adr-inistrativo: n® 7.038/2022 (1-DOC), cujo objeto é Contratação de empresa 
especializada em Engenharia para execução de Obras remanescentes de Pavimentação e 
Drenagem nas ruas das localidades Canto do Sol, Sales, 42 trav. Da Teodoro Dias Barreto, 
refe-ente ao convênio N' 1064205-83/2019, no Município de Santo Antônio de Jesus 
Sahia/BA, conforme condições descritas e especificadas neste edital e seus anexos. (LOTE 
Cl). Contratação de empresa especializada em Engenharia para execução de Drenagem 
profjnda e pluvial, na Rua Firmina Costa Argolo no Município de Santo Antônio de Jesus 
BahU/BA, conforme condições descritas e especificadas neste edital e seus anexos. (LOTE 
02)>'ublicada no Diário Oficial do Município, edição n® 94.32, pagina 12, veiculada em 30 
de março de 2023; Diário Oficial do Estado, edição n® 23.633, seção Municípios, pagina 05, 
veicu ada em 31 de março de 2023; Diário Oficiai da União, edição n® 63, seção 03, ISSN 
1577-7069, pagina 248, veiculada em 31 de março de 2023; Jornal Folha do Estado da 
Bihiu. pag. 02. seção classivendas, pag 02 seção, veiculada em 31 de março de 2023; Jornal 
de Gtande Circulação, A TARDE, seção Bahia, pagina A7, veiculada em 31 de março de 
2023 Onde se lê: ... torna público, que realizará no dia 14 de abril de 2023, às 9h (horário 
de B•asília/DF)...Leia-se:... torna público, que realizará no dia 19 de abril de 2023, às 9h 
(horário de Brasília/DF)...Os interessados poderão obter o Edital no Site da Prefeitura 
municipal de Santo Antônio de Jesus,
(http? -//sai.io.org.br/ba/santoantoniodejesus/site/editais), e informações serão prestadas 

koela Diretoria de Licitações e Compras e ou pela Comissão Permanente de Licitação, em 
"dias uteis, das 08h às 14h, através do e-mail: licitacao@saj.ba.gov.br

PA 0391/2023
A Prefeitura Municipal de Senhor do 8onfim/BA, resolve HOMOLOGAR a 

Licitação em epígrafe. EMPRESAS: JRA COML DE MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ: 
32.280.293/0001-49, valor R$ 1.905.999,99; OECON JAGUARARI LTDA, CNPJ: 
07.561 08V0001-48, valor RS 645.325,00. Valor total licitado R$ 2.551.324,99. 
Confrataçzq de empresa para fornecimento parcelado de material construção tipo: 
hidráuEco, hidro sanitário, ferros e ferragens, forro, piso e revestimento, pintura e elétrico 
para ser utilizado na manutenção de espaços e prédios públicos para o Município de 
Senhor dc BonfimBA. Senhor do Bonfim-BA, 04/04/2023, Laércio Muniz de A. Júnior. 
Prefeito

Com base na documentação acostada nos autos do Processo Administrativo N* 
0053/2023, o Prefeito Municipal de Valente/BA, no uso de suas atribuições legais, e em 
cumprimento ao artigo 43, inciso VI da Lei Federal N® 8.666/93, para que produza efeitos 
jurídicos e legais, resolve Homologar o Pregão Eletrônico - SRP - N® 09-007/2023 que tem 
como objeto a Eventual contratação de empresa para fornecimento de peças e acessórios 
para manutenção de veículos, motocicletas e máquinas para atender as necessidades de 
diversas Secretarias deste Município, em favor das empresas: GRASIELLE S TRABUCO 
OLIVEIRA EIRELI, CNPJ: 28.204.293/0001-48, vencedora Lote: 32 (com 10% de desconto), 
Lote: 33 (com 10% de desconto), Lote: 44 (com 12% de desconto), Lote: 46 (com 13% de 
desconto), Lote: 52 (com 11% de desconto), Lote: 53 (com 11% de desconto), Lote: 55 
(com 11% de desconto),, no valor total estimado em RS 202.029,00 (Duzentos e dois mil 
e vinte e nove reaisj.A.R.W. AUTO PEÇAS LTDA, CNPJ: 08.021.723/0001-89, vencedora do 
Lote: 11 (com 13% de desconto). Lote: 14 (com 11% de desconto), Lote: 18 (com 11% de 
desconto). Lote: 37 (com 5% de desconto). Lote: 39 (com 11% de desconto). Lote: 42 (com 
11% de desconto), no valor total estimado em R$ 1.158.600,00 (Hum milhão cento e 
cinquenta e oito mil e seiscentos reais).RENILDO LOPES DE ARAUJO, CNPJ: 
01.910.394/0001-88, vencedora do Lote: 01 (com 6% de desconto), l.ote: 02 (com 6% de 
desconto), Lote: 03 (com 6% de desconto), lote: 32 (com 12% de desconto). Lote: 29 (com 
6% de desconto) e Lote: 30 (com 6% de desconto), e Lote: 31 (com 6% de desconto) no 
valor total estimado em RS 161.304,00 (Cento e sessenta e um mil trezentos e quatro 
reais).IVANILTON SIMÕES ARAUJO, CNPJ: 24.322.428/0001-19, vencedora do Lote: 23 (com 
31,20% de desconto), Lote: 24 (com 31,20% de desconto). Lote: 25 (com 31,20% desconto) 
e Lote: 50 (com 5% de desconto), e Lote: 51 (com 24% de desconto) com valor total 
estimado em R$ 732.200,00 (Setecentos e trinta e dois mil e duzentos reais).G E AUTO 
PEÇAS LTDA, CNPJ: 13.845.714/0001-42, vencedora do Lote: 04 (com 18% de desconto) e 
Lote: 7 (com 8% de desconto). Lote: 12 (com 10% de desconto) com valor total estimado 
em RS 510.240,00 (Quinhentos e dez mil cinquenta mil reais).NILTON PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA ME, CNPJ: 10.444.392/0001-31, vencedora do Lote: 13 (com 09% de desconto). Lote: 
16 (com 11% de desconto), Lote: 19 (com 11% desconto). Lote: 20 (com 9% de desconto). 
Lote: 21 (com 5% de desconto) e lote: 47 (com 5% de desconto), e Lote: 48 (com 17% de 
desconto) com valor total estimado em RS 586.400,00 (Quinhentos e oitenta e seis mil e 
quatrocentos reais).MOLAS BRASILIA AUTOPEÇAS EIRELI, CNPJ: 33920.661/0001-94, 
vencedora do Lote: 10 (com 29% de desconto), Lote: 17 (com 12% de desconto). Lote: 38 
(com 12% de desconto), Lote: 45 (com 11% de desconto). Lote: 56 (com 12% de desconto, 
com valor total estimado em RS 349.552,00 (Trezentos e quarenta e nove mil e quinhentos 
e cinquenta e dois reais) SERTRAV TRATORES E VEÍCULOS LTDA, CNPJ: 01.122.280/0002-54, 
vencedora do Lote: 15 (com 11% de desconto), e Lote: 26 (com 34% de desconto), e Lote: 
43 (com 11% de desconto), e Lote: 54 (com 40% de desconto), com valor total estimado 
em R5 325.800,00 (Trezentos e vinte e cinco mil e oitocentos reais) ANSAL AUTO PEÇAS 
LTDA CNPJ: 41.999.988/0001-21, vencedora do Lote: 05 (com 7% de desconto), Lote: 06 
(com 6% de desconto). Lote: 08 (com 9% de desconto) Lote: 09 (com 6% de desconto).

Para atendimento ao PNAE, convida os grupos formais e informais da 
ag-icultura familiar e empreendedores familiares rurais a apresentarem propostas de 
praços para o fornecimento de gêneros alimentícios (hortifruti). Edital: 
hnp://www.pmsantoamaro.ba.ipmbrasil.org.br/licitacoes, ou na CPL, Rua do Imperador, 
0£. Documentação para habilitação e projeto de venda: até 27/04/23 às 9H, na CPL. 
Abertura dos envelopes: dia 27/04/23 às lOh, no Auditório do Arquivo Público Municipal, 
Praça da Purificação. Informações: na CPL ou e-mail: cpl.stoamaro@gmail.com.br.

PAD n®. 048/2023.
Fica homologado o objeto: "contratação de empresa para aquisição de 

veículo de passeio, destinado as necessidades do Caps da Secretaria Municipal de 
Saúde", as empresas BRUNE VEÍCULOS LTDA, CNPJ n® 10.674.804/0001-20, no valor 
global R$ 71.440,00 (Setenta e um mil quatrocentos e quarenta reais). Homologado 
em: 05/04/2023.

Objeto: confecção e aplicação de material de comunicação 
às 8h. Edital: http://www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/ 
Informações: na CPL, tel. 7532382061/2062 ou e-mail:

Contrato n® 076/2023. Proc. Adm. n®. 048/2023. Pregão Eletrônica n.® 006/2023. 
CONTRATANTE: Município de Sobradínho/BA. CONTRATADA: BRUNE VEÍCULOS LTDA, CNPJ 
n® 10.674.804/0001-20. ASSINATURA: 10/04/2023. OBJETO: "contratação de empresa para 
aquisição de veículo de passeio, destinado as necessidades do Caps da Secretaria Municipal 
de Saúde". VIGÊNCIA: 31/12/2023. VALOR GLOBAL: R$ 71.440,00 (Setenta e um mil 
quatrocentos e quarenta reais).

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N® 6/2023

PA 0435/2:23
4 Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim/BA, resolve HOMOLOGAR a 

Licitação =m epígrafe. EMPRESAS: C&C TECNOLOGIA E COMERCIO LTDA, CNPJ: 
46.639.935-0001-13, valor RS 15.290,70; VENUS COMERCIO DE UTILIDADES LTDA. CNPJ: 
17 318 994*0001-91, valor RS 9 490,00; SAO MARCOS DIST. DE MEDICAMENTOS EQUIP. E 
MAT. HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA, CNPJ: 03-894.963/0001-74, valor R$ 
7.686.00. Valor total licitado R$ 32.466,70. Contratação de empresa para fornecimento de 
material para ampliação de meta da Proposta de Aquisição de Equiparnento/Material 
permanente n® 08546.934000/1220-01, Recurso de Emenda Parlamentar, para o 
Municíp-o ce Senhor do Bonfim - BA.
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